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PORTARIA N° 8.022, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.  

Nomeia Pregoeira e Comissão de 
Apoio à Licitação para execução de 
Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

• 
O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomear a servidora Roselia Kriger Becker Pagani para 
exercer a função de PREGOEIRA do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico, para o período de 01/01/2022 a 31/ 12/2022. 

Art, 2° Nomear , Raquel Santana Belchior Szimanski Caroline 
Pilati, Jeandra Wilmsen, para exercer a função de Apoio à Licitação do 

Município de Capanema, a fim de auxiliar nas licitações para contratação de 
bens e/ou serviços na Modalidade Pregão nas formas Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2022, 
ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.776, DE 08/12/2020. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 
aos nove dias do mês de dezembro de 2021. 

Pitk. J•tra«: 

e."Nriie 

Av. Pedro Mato Parlgot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Capanema 30 de dezembro de 2021 
Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: 	Jonas Welter 
PARA: Americo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização 

para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO 

DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 

3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 

EM ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 

36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, 

FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 

entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 

seguem em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 

51.745,81(Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Um 

Centavos). 

Respeitosamente, 

Jonas Weltere 
Secretário Municipal de Saúde 

f
. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Saúde 

2. OBJETO: 

2.1. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 
36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO 
A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1. Jonas Welter 

4. JUSTIFICÀTIVA 
4.1. A APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capanema, é mantene-

dora da Escola Valdelírio Michel - Educação Infantil e Ensino Fundamental - Modalidade 
Educação Especial. A escola iniciou suas atividades no ano de 1991 na Casa da Amizade, 
cedida pelo Rotary Clube e prestava atendimento a 10 (dez) alunos. Com  muito esforço, a 
diretoria da entidade inaugurou sua sede própria com 225 M2  neste mesmo ano. Desde então, 
a luta é contínua no sentido de prover o espaço físico e a qualidade de atendimento visando 
o bem do educando. Atualmente, atende-se a 117 (cento e dezessete) alunos com necessidades 
educacionais especiais de alta complexidade, de deficiência mental moderada/ severa e asso-
ciadas (física, auditiva, visual, distúrbios de comportamento), de O a 60 anos de idade. Opor-
tunizando aos educandos através dos seus servidores e profissionais, esmerado empenho, 
visando o desenvolvimento máximo, como direito inalienável à educação/serviços/ recursos 
de boa qualidade. 

4.2. Os alunos são, na sua maioria, filhos de famílias sócio econõmicas carentes. Muitas 
delas subsistem do beneficio continuado que recebem por causa do filho com deficiência. 50% 
dos alunos residem no interior e 50% na periferia da cidade. 

4.3. É assegurado a todos os educandos 200 dias letivos de trabalho pedagógico em sala 
de aula, como também o atendimento de reabilitação em contra turno - fisioterapia, fonoau-
diologia, terapia ocupacional, psicologia, psiquiatria, pediatria, odontologia e de assistência 
social e cursos livres. 

4.4.A associação custeia com dificuldade as despesas de manutenção da estrutura da 
escola e de tantas outras necessidades que se apresentam no dia a dia dos educandos. como: 
alimentação, vestuário, atendimento pedagógico, profissionalizante, esporte, artes, lazer, de 
recuperação, transporte escolar e outros atendimentos que visam, sempre, a melhoria na 
qualidade de vida dos mesmos e das suas famílias. Diante da carência económica e das suas 
limitações - cultural e económica, dependem essencialmente desta entidade para que sejam 
assistidos tanto nas áreas pedagógicas, de saúde, promoção e integração social. 

4.5. Ao longo de sua trajetória a APAE de Capanema cumpriu com dificuldades, mas com 
muito empenho e compromisso a sua missão na garantia dos direitos e da defesa das pessoas 
com deficiência e suas famílias, do município de Capanema. Estendendo as mesmas, inúme-
ras vezes, a seguridade e o auxilio de competência constitucional do estado. 

4.6. Em 2020 e 2021, considerando a suspensão das atividades educacionais presenciais 
na entidade, como medida de enfrentamento ao COVID-19, os atendimentos educacionais a 
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partir do dia 06 de abril de 2020 foram feitos de forma remota, atendendo aos 117 alunos 
matriculados, através de mídias de comunicação com vídeos informativos, material concreto 
e apostilado com atividades pedagógicas, de arte e educação fisica, para que as famílias pos-
sam dar continuidade em suas casas das tarefas previstas no Proposta Pedagógica Curricular. 

4.7.Já os serviços prestados pelos técnicos, profissionais da saúde, como fisioterapia, 
fonoaudiologia, terapia ocupacional, assistência social, psicologia e psiquiatria têm aconte-
cido presenciálmente, em sessões individuais com todos os cuidados do protocolo de biosse-
gurança. 

4.8.0s materiais constantes neste Termo de Referência, consideravelmente vem suprir a 
grande necessidade de insumos para que a Apae de Capanema possa dar continuidade ao 
atendimento prestado aos seus pacientes/alunos. Sem estes materiais não há possibilidade 
de ofertar serviços essenciais de educação com qualidade, que devem ser garantidos pelos 
poderes públicos responsáveis. 

4.9.0s materiais na área de higiene e limpeza, visam garantir atendimento integrado nas 
áreas de educação, assistência social e saúde, assegurando ambiente limpo e devidamente 
higienizado para os alunos. 

4.10.0s valores máximos de cada item foram definidos através dos menores preços 
obtidos entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo a este Termo de Referência 

5.DEFINIÇÃQ E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 ÁGUA SANITARIA. I INDICADA PARA 
DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE 
ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO E 
VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/ P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: 
CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 1%): 1, 
DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,030 
G/ CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM 
DE 5 LITROS. NA  EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A 
DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA 
ANVISA. 

50,00 FR 16,99 849,50 62024 

2 62025 BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMADA 
DO PRODUTO: 34X31CM. 
ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: 
PESO: 488G; MEDIDA EM: CM. 
LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 
33. 

6,00 UN 22,46 134,76 

3 62041 BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA 
DIVISÓRIA RECEBE ÁGUA COM O 
AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO 

2,00 UN 483,78 967,56 
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PISO; A SEGUNDA DIVISÓRIA SERÁ O 
RECIPIENTE DA ÁGUA LIMPA PARA 
ENXÁGUE DO O REFIL QUE EFETUARÁ 
A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA 
SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 ÁGUAS COM DIVISÓRIA 
PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA 
RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU 
DESLOCAMENTO. 

4 62042 BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 
25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM 
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM 
POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: 
BALDE COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS 
COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L 
CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA 
DE TRANSPORTE E CESTO PARA 
ACESSÓRIOS 

2,00 UN 673,82 1.347,64 

5 62050 CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM 
POLIPROPILENO E ALUMÍNIO 
ANODIZADO É EXTREMAMENTE 
RESISTENTE E VERSÁTIL. 
CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA 
DE 4 RODAS GIRATÓRIAS QUE 
FACILITAM O DESLOCAMENTO EM 
LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E 
AMBIENTES PROPÍCIOS PARA SUA 
UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: 
COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 54 
CM, ALTURA: 97CM, DIMENSÕES 
DESMONTADO: COMPRIMENTO: 103 
CM, LARGURA: 30 CM, ALTURA: 56 CM 
PESO: 22KG 

1,00 UN 1.605,3 
O 

1.605,30 

6 62026 COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML COM 
100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA 
MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E 
DENTRO DAS NORMAS ABNT. 

200,0 
O 

TIRAS 6,97 1.394,00 

7 62027 DESINFETANTE DE USO GERAL, 
FORMULADO COM POTENTE PRINCÍPIO 
ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE 
AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER 
CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO 
EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO 
MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM 
ÁGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH 
PURO 6-8- DENSIDADE 1,010-
1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, 
PERFUME, SEQUESTRANTE, 
TENSOATIVO NÃO-IÓNICO E VEÍCULO. 
PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÓNIO. DILUIÇÃO 
1/50 PARTE DE ÁGUA. NA  EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 

25,00 GL 62,87 1.571,75 
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FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 5L 

8 62028 DETERGENTE AMONIACADO PARA 
LIMPEZA PESADA, COM ALTO PODER 
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE 
PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM 
GERAL. SUA FORMULAÇÃO VERSÁTIL 
PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM 
ÁREAS DE MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS QUANTO PARA LIMPEZA 
GERAL. APARÊNCIA: LÍQUIDO VISCOSO 
COR: BRANCO ODOR: CARACTERÍSTICO 
AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 PH 
SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 -
1,060 G/ML. GALÃO DE 5LITROS. 
DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
NOTIFICADO NA ANVISA. 

25,00 GL 85,55 2.138,75 

9 62029 DETERGENTE DE LOUÇA, LIQUIDO, 
NEUTRO, SUPER CONCENTRADO, 
BIODEGRADÁVEL 

E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL 
DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. 
CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, 
VERMELHO, INODORO, PH 6-8, 
DENSIDADE: 1,030-1,050G/ ML. 
PRINCÍPIO ATIVO: ACIDULANTE, 
ALCALINIZANTE, CORANTE Cl- 16255, 
PRESERVANTE (1,2- BENZISOTIAZOLIN-
3-ONA) SEQUESTRANTE, 
SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS 
ANIÓNICO, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
DODECILBENZENOSSULFONATO DE 
SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50- NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. 
GALÃO: 5L 

25,00 GL 62,57 1.564,25 

10 62030 DETERGENTE PARA MÁQUINA, LAVA 
ROUPAS INDICADO PARA LAVAGENS DE 
ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, 
MANTENDO O BRANCO E AS CORES 
MAIS VIBRANTES. COM  MAIOR 
RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE 
NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE 
OU JÁ LAVA ROUPAS 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 
TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS 
PARA CADA 20 LITROS DE ÁGUA (10KG 
DE ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO 
TANQUE OU BALDE 

20,00 GL 86,15 1.723,00 
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APROXIMADAMENTE 60ML (3 
TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS 
PARA CADA 20 LITROS (10KG DE 
ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS 
ANMICOS E NÃO MICOS, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTE, FRAGRÃNCIA, CORANTE 
E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO ÁCIDO 
ALQUIL BENZENO SULFÔNICO LINEAR. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS 
ASPECTO: LÍQUIDO AZUL ODOR: 
CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 
10,0 DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,040 
G/CM3 PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO 
DE 5L 

11 62043 ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM 24,00 UN 13,28 318,72 
PLÁSTICO - CONTENDO 01 ESCOVA 
PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE 
REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 

12 62047 ESFREGÃO PELO ESPUMA. 12,00 UN 53,85 646,20 
DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; CABO 28 
MM X 1,5 M OU 2 M; CERDAS DE PET 
PLUMADAS E COM ESPUMA PARA 
RETER SCHAMPOO; CABO 2 M E 0,28 
MM. 

13 62051 JALECO EM SELETEL BRANCO COM 66,00 UN 81,00 5.346,00 
ESTAMPA BORDADA COLORIDA NA 
FRENTE 

14 62046 LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 2,00 UN 171,12 342,24 
1.900KG; ALTURA: 480MM; 
COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 
480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) 
OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE) COR BRANCA. 

15 62031 LUVAS DE BORRACHA. TAMANIIOS 200,0 PCT 14,97 2.994,00 
DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 9(G), 10(EG) O 
COMPOSIÇÃO: LÁTEX NATURAL, VERNIZ 
SILVER COR: AZUL CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA): 16.312 / 45.558 

16 62049 PÁ ROBUSTA COM CABO PLASTIFICADO 6,00 UN 57,88 347,28 
90 CM, DIMENSÕES: 30 X 30 X 10 CM, 
SUPER RESISTENTE (PAT - REQ), CABO 
DE MADEIRA OU ALUMÍNIO 90 CM 

17 62044 I PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 100,0 UN 25,40 2.540,00 
50X70CM 80% POLIÉSTER - 20% O 
POLIAMIDA 

18 62032 PAPEL HIGIÉNICO FOLHA DUPLA, 100,0 FARDO 115,33 11.533,00 
PREMIUM BRANCO DE ALTA O 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% 
CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO 
COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, NA 
COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, 
TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE 
DIÃMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
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VISIBILIDADE DO PRODUTO. 
APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 

19 6203& PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 
100% CELULOSE VIRGEM, BRANCO, 
NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, 
COM 1000 FOLHAS. 

100,0 
O 

PCT 18,34 1.834,00 

20 62045 PULVERIZADOR FABRICADO EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE PARA 
CARREGAR SOLUÇ SOLUÇÕES DE 
LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA 
VIDROS, DESINFETANTES E 
LIMPADORES GERAIS. O JATO DO 
PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO 
OU EM LEQUE. CAPACIDADE 500ML. 

12,00 UN 14,14 169,68 

2] 62034 RODO DE METAL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM. -RODO DE 
METAL PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM 
AÇO CARBONO 1045 DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 M. 
BORRACHA DUPLA, BORRACHA DUPLA, 
IDEAL PARA PISOS IRREGULARES E/OU 
COM REJUNTES, SE ADAPTA AS 
IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E 
PERMITE MELHOR SECAGEM DO 
LOCAL. 

12,00 UN 31,35 376,20 

22 62035 

1  

SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO 
FORMULAÇÃO BALANCEADA 
DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E 
MÃO, PH FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 
6,5. LÍQUIDO INCOLOR, TRASLÚCIDO, 
NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-
1,10G/CM. COMP. AQUA, SODIUM 
LAURETH SULFATE, 
COCOAMIDOPROPYL BETAINE, PEG 7 
GLYCERYL, COCOATE, CITRIC, ACID, 
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/ MET 
HYLISOTHIAZOLINOME. NA  
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. 
GALÃO 5L 

25,00 GL 36,56 914,00 

23 62036 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 100 LITROS, ESPESSURA 
MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO 
DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

100,0 
O 

FARDO 44,43 4.443,00 

24 62037 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 20 LITROS, ESPESSURA 
MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO 
DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

50,00 FARDO 13,25 662,50 

25 62038 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA 
MÍNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR 
PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 

100,0 
O 

FARDO 21,23 2.723,00 
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ESPESSURA MÍNIMA 3,5MC, MATERIAL 
REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO 
COM 100 UNIDADES. 

26 62039 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 60 LITROS, ESPESSURA 
MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO 
DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

100,0 
O 

FARDO 29,02 2.902,00 

27 62040 VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 
12,5 CM; CERDAS DE PET 
ESTABILIZADO 0,60 MM PLUMADAS. 

24,00 UN 25,54 612,96 

28 62048 VASSOURAO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 
X 8 CM, CERDAS DE PET 0,80 MM, 
CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM 

6,00 UN 57,42 344,52 

TOTAL 51.745,81 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 

6.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados em até 10 (Dez) dias úteis após a solicitação formal feita pelo Departamentos de 

Compras do Município de Capanema PR. 
6.2. EM não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas 

no Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

6,2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um requerimento de 

compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 

c)local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d)prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e)quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando for o caso; 

f)justifiçativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g)assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

6 2.2.0 requerimento indicado no subitem 6.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do produto ou da 

prestação do serviço, emitirá a requiSição de empenho, juntamente ou não com a nota de 

empenho, e e caminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

6 2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 

constantes d requerimento indicado no subitem 6.2.1. 
6.4. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 

ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 6.2.1. 
6.5. A recusa fundamentada no subitem 6.3 não gera responsabilidade ou penalização 

para o licitante contratado. 
6.6. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
6.7.Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos 

serviços pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 
subitem 6.21 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 
contratação. 

6.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de 
Preços, após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 
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sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 
Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos internos e 
externos 

7.CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO 

	

7.1. 	As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

	

7.2. 	Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

7.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à 

CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado e confeccionará um 

termo de recebimento provisório, identificando os objetos/ serviços, cuja finalidade 

é apenas para atestar que a Contratada entregou os objetos/prestou os serviços na 

data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

7.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal 

correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de Compras do Município. 

	

7.3. 	Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/ serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

7.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e assinadas 

pela comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo do 

objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo próprio da Secretaria 

Municipal de Finanças ou cia Secretaria solicitante. 

7.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos entregues/serviços 

prestados, por meio de servidores públicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pela solicitação de contratação, com a finalidade de 

verificar a adequação do objeto/serviço e constatar e relacionar a quantidade do 

objeto/serviço a que vier ser recusada. 

7.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua 

qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento 

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

7.3.4. No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a imediata 

troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o Termo 

de Referência e a solicitação indicada no subitem 21.2.1, dentro do prazo de 72 

(setenta e duas) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena 

de aplicação das sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua 

responsabilidade todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

7.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o objeto substituído/ 
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refazimento do serviço, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

7.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á corno realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia cio 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

7.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 

época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e 

por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de Defesa do 

Consumidor). 

7.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via e-mail para 

a CONTRATADA. 

	

7.4. 	A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

	

7.5. 	As notas fiscais dos objetos/ serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

8. QUALIFICÇÃO TCNICA. 
8.1 	, A documentação de qualificação técnica deverá ser anexada juntamente com a 

proposta atualizada no prazo máximo de 2 horas após a convocação. 

	

8.1.1. 	A empresa vencedora deverá anexar o Informativo, catálogo, cartilha ou 

qualquer outro documento, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das 

especificações técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o 

direito à informação no processo licitatório, que demonstre compatibilidade das especificações 

técnicas e de?crição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação 

no processo licitatório. 

	

8.1.2. 	A empresa vencedora deverá anexar Boletins Técnicos de comprovação 

se os óleos lubrificantes são de marcas homologadas por montadoras instaladas no território 

nacional. 

	

8.1.3. 	Os informativos e boletins devem conter n° o item a que pertence a 

informação. ob pena de desclassificação caso não tenha a devida indicação. 

9.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1.Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a)Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b)Apresentar documentação falsa; 

c)Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)Apresentar a proposta de preços c não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 

e)Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação de 

habilitação; 
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f)1,1ão mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g)Comportar-se de modo inidõneo; 

h.Cometer fraude fiscal; 

i)Pizer declaração falsa; 

j)Ensejar o retardamento da execução do certame. 

	

9.2. 	O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a gravidade e as 

consequênciás da conduta do licitante; 

b)Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo com a gravidade e 

• 
as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 

contrato e das demais cominações legais. 

	

9.3. 	As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva'  em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
comptomisso assumido injustificadamente. 

	

9.4. 	Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre Ios licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fade de lances. 

	

9.5. 	As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 
de Preços ou no Termo do Contrato. 

	

9.6. 	Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas neste 
documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
' 	Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, com as 

seguintes adaptações: 

g) a multa, quando Houver prazo para o fornecimento 
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produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

h) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

) a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "b" acima; 
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j) multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

i multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

1) multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 
A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração Pública será aplicada por prazo não superior a 
02 (dois) anos. 

n1 1 A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 
pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

	

9.7. 	As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/1999. 

	

9.8. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridadc, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

	

9.9. 	A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 

9.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 
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c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 
9.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competéncia exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
9.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

9.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

dispotibilizados pelos órgãos de controle. 
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

10.  OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  
10.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/ serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máxirtio de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atendér prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os õnus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

10.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e 

infralegais na execução desta Contratação. 

10.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

10.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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10.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

Serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

11.  OBRIGAdÕES DA CONTRATANTE  

11.1. A CON+RATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verifi9ar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisbriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

12. PRAZO 9E VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 

12.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

13. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 

13.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Igor Daniel Sapper 

14. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

14.1. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Fundo Municipal de Saúde de 

Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, n° 681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

14.2. 	havendo qualquer discordãncia entre a descrição ou unidade de medida do 

CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante do Edital e 

nesse termo de referência 
14.3.As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, 

46) 35521431 com a Sra. Marisa ou pelo e-mail admsaude(@,capanema.pr.gov.br.  

14.4. Local de Entrega : na Unidade Saúde Central, Rua Aimorés, n° 681, centro. 

Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

Capane a, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
dia(s) do mês de Janeiro de 2022. 

Jonas Welter 
Secretário(a) Municipal de Saúde 

P,ven! a Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ORCAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA - APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS 
EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PRAZO DE ENTREGA: 10 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

MENOR PREÇO 
ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO LIN. QTDE. DOS TOTAL 

ORÇAMENTOS 

62024 - ÁGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO E 
VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: 
ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH FR 50 16,99 849,50 
(SOLUÇÃO 1%): 1, DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,030 G/CM3, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA 

I ANVISA. 

62025 - BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMADA DO PRODUTO: 
34X31CM. ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: PESO: 488G; MEDIDA UN 6 22,46 134,76 
EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 33. 

2 

62026 - COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. 
PRODUTOS FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO TIRA 200 6,97 1 394,00 
DAS NORMAS ABNT. 

3 

62027 - DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA 
FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES E 
GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO 
MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM ÁGUA. CARACTERÍSTICA: 
LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010-1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: 
CORANTE, PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-1(5/%11C° E GALÃO 25 62,87 1.571,75 

VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE ÁGUA. NA  EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA 

4 
ANVISA. GALÃO 5L 

62028 - DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM 
ALTO PODER DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO VERSÁTIL 
PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM ÁREAS DE MANIPULAÇÃO DE 
ALIMENTOS QUANTO PARA LIMPEZA GERAL. APARÊNCIA: LIQUIDO 
VISCOSO COR: BRANCO ODOR: CARACTERÍSTICO AMONIACADO PH GALÃO 25 85,55 2.138,75 

PURO: 10,0 - 10,5 PH SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 1,060 G/ML. 
GALÃO DE 5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. 

62029 - DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL E INDICADO PARA LAVAGEM 
MANUAL DE LOUÇAS 'E LIMPEZA GERAL. CARACTERÍTICA: 
LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, PH 6-8, DENSIDADE: 
1,030-1,050G/ML. PRINCIPIO ATIVO: ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, 
CORANTE CI- 16255, PRESERVANTE (1,2- BENZISOTIAZOLIN-3-ONA) GALÃO 25 62,57 1.564,25 
SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS AND:51%11C°, 
VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: DODECILBENZENOSSULFONATO DE 
SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50- NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 5L 

6 
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62030 - DETERGENTE 
PARA LAVAGENS DE 
MANTENDO O BRANCO 
RENDIMENTO, NA MÁQUINA: 
DETERGENTE OU JÁ LAVA 
TAMPINHAS CHEIAS) 
ÁGUA (10KG DE ROUPA). 
BALDE APROXIMADAMENTE 
LAVA ROUPAS PARA 
COMPOSIÇÃO TENSO 
ALCALINIZANTE, SEQ 
CORANTE E VEICULO. 
SULFÔNICO LINEAR. • 
LÍQUIDO AZUL ODOR: 
DENSIDADE APARE 
GALÃO DE 5L 

IARA MÁQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO 
OUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, 

E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  MAIOR 
UTILIZE NO RESERVATÓRIO DE 

ROUPAS APROXIMADAMENTE 60ML (3 
DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE 

NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU 
60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE 

ADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). 
TIVOS ANIÔNICOS E NÃO JÔNICOS, 

STRANTE, ESPESSANTE, FRAGRANCIA, 
PRINCIPIO ATIVO ÁCIDO ALQUIL BENZENO 

RACTERÍSTICAS FISIO-QUIMICAS ASPECTO: 
ARACTERISTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 
25°C: 1,040 G/CM3 PRODUTO NOTIFICADO. 

GALÃO 20 86,15 1.723,00 

8 

62031 - LUVAS DE BO 
9(G), 10(EG) COMPOSIIIÃO: 
AZUL CERTIFICADO D 

CHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 
LÁTEX NATURAL, VERNIZ SILVER COR: 

APROVAÇÃO (CA): 16.312 / 45.558 
PCT 200 14,97 2.994,00 

9 

62032 - PAPEL HIGIÊN 
ALTA QUALIDADE, N 
PICOTADO, FARDO C • 
BRANCO, NEUTRO, COM 
DE DIÂMETRO, EMBALAGEM 
PRODUTO. APRESENTAÇÃO 

O FOLHA DUPLA, PREMIUM BRANCO DE 
O RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, 

64 ROLOS DE 30M X 10CM, NA COR 
RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM 

COM BOA VISIBILIDADE DO 
FARDO 16X4X64. 

FARDO 100 115,33 11.533,00 

10 

62033 - PAPEL TOALHA 
VIRGEM, BRANCO, NÃO 
FOLHAS. 

2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE 
RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 PCT 100 18,34 1.834,00 

11 

62034 - RODO DE METAL, 
RODO DE METAL PRO 
1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, 
BORRACHA DUPLA, IDEAL 
REJUNTES, SE ADAPTA 
MELHOR SECAGEM DO 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. -
,ISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 

COM CABO 1,40 M. BORRACHA DUPLA, 
PARA PISOS IRREGULARES E/OU COM 

AS IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE 
LOCAL. 

UN 12 31,35 376,20 

12 

62035 - SABONETE LIÇ 
BALANCEADA DESTE• 
FISIOLÓGICO, PH 100°À, 
NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 
LAURETH SULFATE,OCOAMIDOPROPYL 
GLYCERYL, COCOAT 

EMBALAGEM DEVECONSTAR 
DE VALIDADE DO PR 
NOTIFICADO NA ANV 

METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINOME. 

UIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
ADA A LIMPEZA DE ROSTO E MÃO, PH 

5,5 A 6,5. LIQUIDO INCOLOR, TRASLÚCIDO, 
090-1,10G/CM. COMP. AQUA, SODIUM 

BETAINE, PEG 7 
, CITRIC, ACID, 

NA 
A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA 

DUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
SA. GALÃO 5L 

GALÃO 25 36,56 914,00 

13 

62036 - SACO PARA LI 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, 
POLIETILENO. FARDO 

(O, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, 
MATERIAL REFORÇADO DE 

COM 100 UNIDADES. 
FARDO 100 44,43 4.443,00 

14 

62037 - SACO PARA LI 
ESPESSURA MÍNIMA 
POLIETILENO. FA 

<O, NA COR PRETA, CAPACIDADE 20 LITROS, 
,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
COM 100 UNIDADES. 

FARDO 50 13,25 662,50 

15 

62038 - SACO PARA L 
ESPESSURA MÍNIMA 
POLIETILENO. FARD 

O, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 
,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
COM 100 UNIDADES. 

FARDO 100 21,23 2.123,00 

16 

62039 - SACO PARA LI 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, 
POLIETILENO. FARDO 

O, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS, 
MATERIAL REFORÇADO DE 

COM 100 UNIDADES. 
FARDO 100 29,02 2.902,00 

17 

62040 - VASSOURA. D 
ESTABILIZADO 0,60 MM 

MENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM; CERDAS DE PET 
PLUMADAS. 

uN 24 25,54 612,96 
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62041 - BALDE DOBLO 
COMO AGENTE QUÍMICO 
DIVISÓRIA SERÁ O RECIPIENTE 
DO O REFIL QUE EFETUARÁ 
SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
SISTEMA DE 2 ÁGUAS 
DRENO DE ESCOAMENTO 
FACILITAR SEU DESLCCAMENTO. 

30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE ÁGUA 
PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA 

DA ÁGUA LIMPA PARA ENXÁGUE 
A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA 

CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM 

DE ÁGUA SUJA RODÍZIOS PARA 

UN 2 483,78 967,56 

19 

62042 - BALDE DOBLO 
VERMELHO UM AZUL 
POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: 
ÁGUAS COMPOSTA POR 
RODIZIO, COM ALÇA 

50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM 

BALDE COM SISTEMA DE 2 
2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM 

DE TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 

UN 2 673,82 1.347,64 

20 

62043 - ESCOVA SANITÁRIA 
01 ESCOVA PARA VASO 
TAMANHO: 14 X 42 CM 

REDONDA EM PLÁSTICO - CONTENDO 
SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. UN 24 13,28 318,72 

21 

62044 - PANO DE MICROFIBRA 
POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 

ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% 
UN 100 25,40 2.540,00 

22 

62045 - PULVERIZADOR 
RESISTENTE PARA CA 
DETERGENTES, LIMPA 
GERAIS. O JATO DO PLLVERIZADOR 
LEQUE. CAPACIDADE 

FABRICADO EM POLIPROPILENO 
kREGAR SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO 
VIDROS, DESINFETANTES E LIMPADORES 

PODE SER DIRIGIDO OU EM 
500ML. 

UN 12 14,14 169,68 

23 

62046 - LIXEIRA COM 
480MM; COMPRIMENTO: 
(POLIPROPILENO) OU 
COR BRANCA. 

PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 
320CM; LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP 

•EAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) 
UN 2 171,12 342,24 

24 

62047 - ESFREGÃO PELO 
28 MM X 1,5 M OU 2 M; 
PARA RETER SCHAMPOO; 

ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; CABO 
CERDAS DE PET PLUMADAS E COM ESPUMA 

CABO 2 M E 0,28 MM. 
UN 12 53,85 646,20 

25 

62048 - VASSOURÃO 63CM, 
PET 0,80 MM, CABO DE 

DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS DE 
1,40 M CRU E 28 MM 

UN 6 57,42 344,52 

26 

62049 - PÁ ROBUSTA COM 
30 X 30 X 10 CM, SUPER 
MADEIRA OU ALUMÍNIO 

CABO PLASTIFICADO 90 CM, DIMENSÕES: 
RESISTENTE (PAT - REQ), CABO DE 

90 CM 
UN 6 57,88 347,28 

27 

62050 - CARRO BANDEJA. 
ALUMÍNIO ANODIZADO 
VERSÁTIL. CARACTERÍSTICAS: 
GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 
RESTRITOS CORREDORES 
UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES 
LARGURA: 54 CM, ALTURA: 
COMPRIMENTO: 103 CM, 
PESO: 22KG 

PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E 
É EXTREMAMENTE RESISTENTE E 

POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS 
O DESLOCAMENTO EM LOCAIS 

E AMBIENTES PROPÍCIOS PARA SUA 
MONTADO: COMPRIMENTO:103 CM, 

97CM, DIMENSÕES DESMONTADO: 
LARGURA: 30 CM, ALTURA: 56 CM 

UN 1 1.605,30 1.605,30 

28  

62051 - JALECO EM S 
COLORIDA NA FRENT 

ETEL BRANCO C 	ESTAMPA BORDADA 
UN 66 81,00 5.346,00 

51.745,81 
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Comércio Transportes e Confecções Lamb Ltda 

CNP]: 85.352.573/0001-37 	INSC. EST.: 252.506197 

Avenida Salgado Fitho.720 - São Miguel do Oeste - SC 

2021 SAO MIGUEL DO OESTE, 	6 	DE 	DEZEMBRO 
A. 	APAE - CAPANEMA 

VENDEDOR VALT R 
PREZADO(S) SENHOR(E ;) 
Conforme Vossa solicitaçã ) segue abaixo orçamento referente aos materiais com descrição abaixo 

ORÇAMENTO 

-M-G-GG 

=ERENCIA 6535 COM ESTAMPAS EM BORDADO FRENTE 
QUAT. 

R$ 	66 
V.UN. 

81,00 
V. TOTAL 
5.346,00 

Frete pago Frete por conta do cliente 

* Este orçamer 
pagamento é 

* No aguardo d 
Atenciosamer  

	000019 

contatoedlambind.br 	Fone (049) 3621-1147 

JALECO EM SELETEL RE 
TAMANHOS: 
ADULTO 

o 

alidade desta proposta e de 30 (trinta) dias a contar da data de emissão 
após sujeito a alterações de preços. 

o vivido pela pandemia (Covidl9), estamos com escassez de matéria prima no 
lendo sofrer alterações em tecidos e aviamentos cotados inicialmente no 
edimos a compreensão de todos. 
.ga dos materiais a combinar, a partir da data de confirmação do pedido 

Pedido mínimo de 10 peças para manter o valor unitário das peças. 
Em caso de alteração nos moldes, haverá alteração dos valores orçados anteriormente com 
acréscimo de 20% por peça alterada 

OBSERVAÇÕ 
* Após a entreq 	 

X 
* O prazo de xr" 

do orçament 
* Pelo momeni  

mercado, po 
orçamento. 

* Prazo de entre 

OBS: 

ES IMPORTANTES: 
a dos materiais 28, 56 dias com boleto 

to não prevê incidência de impostos estaduais. Caso incida a responsabilidade do 
do comprador. 

e um contato de vossa parte, antecipadamente agradecemos. 

85.352.573/0001-3 1  
ODIVIEF:Cr TP!,•,E.'"`RTF• 

CONFECÇÕES LAMB LTDA 
AV. SALGADO FILHO. 720 

CEP SZOO-GOG 

LSÀO MIGUEL DO OESTE - SC j 

D'LAMB SPORT 
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ALICE VEREPKOWSKI ME 

Rua Otávio Francisco de Mattos, 644 

Centro — 85760-000 — Capanema — PR 

CNPJ: 11.752.971/0001-04 

1E: 90519450-07 

Orçamento p ra APAE de Capanema — PR. 

Rua Tamoios, 1820 — Centro 

Telefone 46 3 52.1931 

Email: a ae.c: •anema :mail.com 

Data: 06/12/ 021 

Quantidade Produto Valor R$ Total R$ 

66 Jalecos em Seletel branco 

com estampa bordada 

colorida na frente 

95,00 6.270,00 

6.270,00 

Orçamento valido para 30 dias. 

fç\j1.1:k.. 	t5-ú \Ac,,,fot.A,JNI—  - 

Alice Verepkowski 

'111.752.971/0001-04 
Alice Verepkowski - ME 

LCAPANCMA 	PR . 8578M00 
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Solicitação de Orçamento  
A APAE DE CAPANEMA, Estado do Paraná, vem por meio deste solicitar a vossa 

empresa orçamento para aquisição de Materiais de higiene e limpeza, conforme 
especificações constantes abaixo: 

Item Material Unid. 
medida 

Quant Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

01 Detergente 
limpeza pesada, 
desengordurante 
pisos e sup 
geral. 	Sua 
permite sua 
áreas 	de 
alimentos quanto 
geral. 	Aparência: 
Viscoso 	Cor: 
Característido 
puro: 10,0 - 
- 10,5 Dens'dade: 
g/ml. Galão 
1:100. 	Na 
constar a data 
data de validade 
número do lote. 
na  Anvisa. 

amoniacado 	para 
com alto poder 
para limpeza de 

rficies laváveis em 
ormulação versátil 
aplicação tanto em 
manipulação 	de 

para limpeza 
Líquido 

Branco 	Odor: 
Amoniacado pH 

10,5 PH Sol. 1%: 9,5 
1,040 - 1,060 

de 5litros. Diluição 
embalagem deverá 

de fabricação, a 
do produto e 

Com notificado 

UND 25 88,90 2.222,50 

02 AGUA SANITARIA 
para desinfecção 
de roupas e 
Composiçã 
Sódio, Car 
Veículo. PRINCIPIO 
Hipoclorito 
Cloro Ativo 
CARACTE 
QUÍMICAS 
Aspecto: Líquido 
Odor: Carac 
PH (solução 
Densidade 
g/cm3  
Apresentação 
litros. 	Na 
constar a data 
data de validade 
número do lote. 
Anvisa. 

é indicada 
de Alvejamento 

uperfícies laváveis. 
: 	Hipoclorito 	de 
onato de Sódio e 

ATIVO 
de Sódio, Teor de 
2,0 e 2,5% P/P. 

STICAS FÍSIO- 

Incolor 
erístico 
1%): 10 
parente 25°C: 1,030 

embalagem de 5 
embalagem deverá 

de fabricação, a 
do produto e 

Com registro na 

UND 50 18,99 949,50 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 2776 -FUNDOS - COQUEIRAL. 
TEL: 045 3301-2804 CASCAVEL - PR 

CNPJ 02.197.788/0001-22 
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03 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado d 
com 100 uni 

¡ixo, na cor preta, 
100 litros, espessura 

,5MC, 	material 
polietileno. Fardo 
des. 

FRD 100 48,43 4.843,00 

04 Saco para 	ixo, na cor preta, 
capacidade 	0 litros, espessura 
mínima 	,5MC, 	material 
reforçado dç polietileno. Fardo 
com 100 unidades. 

FRD 100 31,00 3.100,00 

05 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado de 
com 100 unidades. 

lixo, na cor preta, 
40 litros, espessura 
3,5MC, 	material 

polietileno. Fardo 

FRD 100 21,90 2.190,00 

06 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado de 
com 100 unidades. 

lixo, na cor preta, 
20 litros, espessura 
2,5MC, 	material 

polietileno. Fardo 

FRD 50 15,25 762,50 

07 Detergente 
neutro, 	s 
biodegradá 
lavagem manual 
limpeza 	geral. 
líquido 
inodoro, 	P 
1,030-1,050g/ml. 
Ativo: Aci 
corante CI- 
(1,2- 	B 
sequestrantO, 
tensoativos 
Princípio 

Sódio. 	Diluição: 
embalagem 
de fabricação, 
do produto 
Com registro 
5L 

1_1 

Dodeci lbenzenossulfonato 

de 	louça, 	líquido, 
per 	concentrado, 
1 e indicado para 

de louças e 
Caracterítica: 

«scoso, 	vermelho, 
6-8, 	densidade: 

Princípio 
Jante, alcalinizante, 
16255, preservante 
nzisotiazolin-3-ona) 

solubilizantes, 
aniônico, 	veículo. 

ativo: 
de 

1/50- 	Na 
deverá constar a data 

a data de validade 
e número do lote. 

na  Anvisa Galão: 

UNID 25 62,90 1.572,00 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 2776 -FUNDOS - COQUEIRAL. 
TEL: 045 3301-2804 CASCAVEL - PR 

CNPJ 02.197.768/0001-22 
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08 Desinfetante 
formulado com 
ativo 	para 
ambientes. Sua 
concentrada 
e germicida, 
amplo 	espectro 
mesmo 	diluído 
Característica: 
6-8- densidade 
Composição: 
sequestrante, 
iônico 
Princípio ativo: 
Dimetil Benzil 
1/50 	parte 
embalagem 
de fabricação, 
do produto 
Com registro 
5L 

de 	Uso 	Geral, 
potente princípio 
desinfecção 	de 
formulação super 

associa detergentes 
sendo eficaz contra 

microbicida, 
em 	água. 

líquido- ph puro 
1,010-1,020g/ml. 

corante, perfume, 
tensoativo 	não- 
e 	veículo. 
Cloreto de Aquil 

Amônio. Diluição 
de 	água. 	Na 

deverá constar a data 
a data de validade 

e número do lote. 
na  Anvisa Galão 

UNID 25 63,87 1.596,75 

09 Sabonete Líquido 
formulação 
a limpeza 
fisiológico, 
Líquido incolor, 
perfumado, 
1,10g/cm. 
SODIUM 
SULFATE, 

BETAINE, 
COCOATE, 

OLINOME. 
deverá 	coistar 
fabricação, 
produto e número 
notificado na 

COCOAMIDOPROPYL 

METHYCHLOROISOTHIAZO 
LINONE/METHYLISOTHIAZ 

claro, Neutro 
balanceada destinada 
de rosto e mão, ph 
PH 100%, 5,5 a 6,5. 

traslúcido, não 
densidade 	090- 

	

Comp. 	AQUA, 
LAURETH 

PEG 7 GLYCERYL, 
CITRIC, 	ACID, 

Na 	embalagem 

	

a 	data 	de 
 data de validade do 

do lote. Com  
Anvisa. Galão 5L 

UNID 25 36,90 922,50 

10 Detergente 
ROUPAS 
lavagens de 
instantânea, 
as cores mais 
maior rendimento, 
Utilize 	no 
detergente 
aproximadamente 

para máquina, LAVA 
Indicado 	para 

roupas, com diluição 
mantendo o branco e 

vibrantes. Com  
Na Máquina: 

reservatório 	de 
ou já Lava Roupas 

60m1 	(3 

UNID 20 86,90 1.738,00 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 2776 -FUNDOS - COQUEIRAL. 
TEL: 045 3301-2804 CASCAVEL - PR 

CNPJ 02.197.768/0001-22 
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tampinhas 
Roupas para 
água 	(104 
Tanque: Utilize 

tampinhas 
Roupas para 
de 	roupas. 
Tensoativo 
Iônicos, 
Sequestrante, 
Fragrância, 
PRINCIPIO 
Alquil 	Benzeno 
Linear. 	CÁRAC 
FÍSIO-QUÍMICAS 
Líquido 
Característico 
10,0 Densidade 
1,040 g/cm3 
Galão de 5 

balde aprox'madamente 

cheias) 	de 	Lava 
cada 20 litros de 
de 	roupa). 	No 

no tanque ou 
60m1 (3 

cheias) 	de 	Lava 
cada 20 litros (10kg 

COMPOSIÇÃO 

	

Aniônicos e 	não 
Alcalinizante, 

Espessante, 
Corante e Veículo. 

ATIVO 	Ácido 
Sulfônico 

TURÍSTICAS 
Aspecto: 

Azul 	Odor: 
PH (solução 1%): 

Aparente 25°C: 
produto notificado. 

11 Rodo 	de 
aproxima 
de metal prfissional, 
em aço carbono 
resistência, 
Borracha dupla, 
de 	epdm, 
irregulares 
adapta 	as,  
ambiente 
secagem do 

METAL, medindo 
ente 45 cm. -rodo 

produzido 
1045 de alta 

com cabo 1,40 m. 
borracha dupla 

ideal 	para 	pisos 
e/ou com rejuntes, se 

imperfeições 	do 
e 	permite 	melhor 
local. 

UN 12 32,35 388,20 

12 VASSOURA 
Dimensões: 
Cerdas de PET 
ESTABILIZADO 
0,60 mm piadas 

BRASIL 
23 x 4,5 x 12,5 cm 

UN 24 26,54 636,96 

13 Papel 	higiênico 
Premium 
qualidade, 
celulose vigem, 
com 64 rolos 
cor branco, 
tubo interno 
diâmetro, 
visibilidade 
Apresentação 

folha 	dupla, 

	

branco 	de 	alta 
não reciclado, 100% 

picotado, fardo 
de 30m x 10cm, na 

neutro, com relevo, 
medindo 4 cm de 

embalagem com boa 

	

do 	produto. 
fardo 16x4x64. 

FRD 100 117,50 11.753,30 

14 PAPEL TOALHA 2 DOBRAS UN 100 19,38 1.938,00 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 2776 -FUNDOS - COQUEIRAL. 
TEL: 045 3301-2804 CASCAVEL - PR 

CNPJ 02.197.768/0001-22 



• Arowirii  
ww;* 

A ME/Vrà!?s• cE1;iti-1 
461. 

INTERFOLHA, 100% celulose 
virgem, branco, não reciclado, 
alta qualidade, 20x21 cm, com 
1000 folhas. 

15 BALDE 20L 

DIMENSÕS 
DO PROD 
- 34X31CM 

ESPECIFICCÕES 
EMBALAG 
Peso: 488g. 
Medida em: 
Largura: 33. 
Altura: 34,5 
Tamanho: 3. 

APROXIMADA 
TO: 

DA 
M: 

CM. 

UN 6 23,50 141,00 

16 LUVAS 
TAM: M 
Tamanhos 
8(M), 9(G), 
Látex natural, 
Azul Certificado 
(CA): 16.312 

DE 	BORRACHA 

Disponíveis: 	7(P), 
10(EG) Composição: 

Verniz Silver Cor: 
de Aprovação 

/ 45.558 

PCT 200 16,00 3.200,00 

17 
ML com 100unidades 
Produtos são 
prima de 
dentro das normas 

COPOS DESCARTÁVEIS 180 

feitos da matéria 
polietileno 	e 	estão 

ABNT. 

TIRA 200 7,30 1.460,00 

18 BALDE DOBLO 
A primeiradivisória 
com 	o 	agente 
limpeza 	do 
divisória 	será 
água limpa 
refil que efetuará 
sujidades 
limpa. 

Características: 

Balde com 
com divisória 
Um dreno de 
suja 
Rodízios 
deslocamento. 
Fabricante 

30L 
recebe água 

	

químico 	para 
piso; 	a 	segunda 
o recipiente da 

para enxágue do o 
a remoção das 

da 	superfície 	a 	ser 

sistema de 2 águas 
para 18 e 12 litros; 

escoamento de água 

para 	facilitar 	seu 

Bralimpia 

UN 2 485,00 970,00 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 2776 -FUNDOS - COQUEIRAL. 
TEL: 045 3301-2804 CASCAVEL - PR 

CNPJ 02.197.768/0001-22 
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19 BALDE DOBLO 
Com 2 baldes 
vermelho 
polipropoleno 
polipropileno 

Característ.  

Balde com 
composta 
cada, base 
de 	transpirte 
acessórios 

SOL 
de 25 litros um 

um 	azul 	em 
com 	alça 	em 

as: 

sistema de 2 águas 
por 	2 baldes de 251 
om rodizio, com alça 

e 	cesto 	para 

UN 2 676,00 1.352,00 

20 Escova Sanitária Redonda em 
plástico - 	contendo 01 escova 
para vaso sanitário e 01 suporte 
redondo. Tamanho: 14 x 42 cm 

UN 24 14,50 348,00 

21 Pano de mícrofibra 
50X70cm 
poliamida 

alta absorção 
80% poliéster - 20% 

UN 100 26,00 2.600,00 

22 Pulverizador 	Fabricado 	em 
polipropilef o 	resistente 	para 
carregar 	luções 	de 	limpeza 
como dete gentes, limpa vidros, 
desinfetantes 	e 	limpadores 
gerais. O jato do pulverizador 
pode ser dirigido ou em leque. 
Capacidade 500m1 

UN 12 15,00 180,00 

23 Lixeira Com 
COM PEDAL 
PESO: 1.900Kg 
ALTURA: 
COMPRIMENTO: 
LARGURA: 
MATERIAL: 
ou PEAD 
Densidade? 
Cor branca 

Pedal 30 Litros- 

480mm 
320Cm 

480mm 
PP (Polipropileno) 

(Polietileno de Alta 

UN 12 173,00 2.076,00 

24 ESFREGÃO PELO ESPUMA- 
Dimensões: 30 x 9 x 6 cm 
Cabo 28 mm x 1,5 m ou 2 m 
Cerdas de PET Plumadas e com 
espuma para reter schampoo 
Cabo 2 m e 0,28 mm 

UN 12 55,00 660,00 

RUA PRESIDENTE KENNEDY, 2776 -FUNDOS - COQUEIRAL. 
TEL: 045 3301-2804 CASCAVEL - PR 

CNPJ 02.197.768/0001-22 
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25 VASSOU 
Dimensões: 
Cerdas de PET 
Cabo de 1,40 

- O 60CM 
60 x 6 x 8 cm 

0,80 mm 
m cru e 28 mm 

UN 6 60,00 360,00 

26 PÁ ROBUSTA 
PLASTIFICADO 
Dimensões: 
Super resistente 
Cabo de madeira 
90 cm 

COM CABO 
90 CM 

30 x 30 x 10 cm 
(Pat — req) 

ou alumínio 

UN 6 59,00 354,00 

27 CARRO BANDEJA 
Produzido em 
alumínio anodizado 
extremamente 
versátil. 
Características 
Possui sistema 
giratórias que 
deslocamento 
corredores e 
ambientes propícios 
utilização. 
Dimensões'Montado 
Comprimento:103 
Largura: 54 
Altura: 97cm 
Dimensões 
Comprime 
Largura: 3 
Altura: 56 
Peso: 22Kg 
Capacidade: 

polipropileno e 
é 

resistente e 

de 4 rodas 
facilitam o 
em locais restritos 

para sua 

cm 
cm 

Desmontado 
to: 103 cm 
cm 

cm 

45Kg 

UN 1 1.610,00 1.610,00 

Cascavel-PR, 02 de Dezembro de 2021. 

ç 
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Solicitação de Orçamento  
A APAE DE CAPANEMA, Estado do Paraná, vem por meio deste solicitar a vossa 

empresa orçamento para aquisição de Materiais de higiene e limpeza, conforme 
es ecifica ões constantes abaixo: 

Item Material Unid. 
medida 

Quant Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

01 Detergente 
limpeza pesada, 
desengordurante 
pisos e superfícies 
geral. 	Sua 
permite sua 
áreas 	dei 
alimentos 
geral. 	A 
Viscoso 	Cor: 
Característico 
puro: 10,0 - 
- 10,5 Densidade: 
g/ml. Galão 
1:100. 	Na 
constar a data 
data de validade 
número do 
na Anvisa. 

cpp  

amoniacado 	para 
com alto poder 
para limpeza de 

laváveis em 
formulação versátil 
aplicação tanto em 

manipulação 	de 
uanto para limpeza 
arência: 	Líquido 

Branco 	Odor: 
Amoniacado pH 

10,5 PH Sol. 1%: 9,5 
1,040 - 1,060 

de 5litros. Diluição 
embalagem deverá 

de fabricação, a 
do produto e 

lote. Com  notificado 

UND 25 90,00 2.250,00 

02 AGUA SANITARIA é indicada 
para desinfecção de Alvejamento 
de roupas e superfícies laváveis. 
Composição: 	Hipoclorito 	de 
Sódio, Carbonato de Sódio e 
Veículo. 	INCIPIO ATIVO 
Hipoclorit 	de Sódio, Teor de 
Cloro Ativo 2,0 e 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-
QU ÍMICAS 
Aspecto: Líquido Incolor 
Odor: Característico 
PH (solução 1%): 10 
Densidade Aparente 25°C: 1,030 
g/cm3  
Apresentação embalagem de 5 
litros. 	Na 'embalagem embalagem 	deverá 
constar a data de fabricação, a 
data de validade do produto e 
número do ,lote. Com  registro na 
Anvisa. 

UND 50 20,50 1.025,00 

1NGALIMP E UIPAMENTOS E SISTEMAS LIMP LTDA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 150 / ZONA 05 / 
MARINGÁ - PR FONE: 999110399 CNPJ: 04.415.781/0001.36 
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03 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado de 
com 100 unidades. 

lixo, 	na cor preta, 
100 litros, espessura 
2,5MC, 	material 

polietileno. Fardo 

FRD 100 51,00 5.100,00 

04 Saco para lixo, na cor preta, 
capacidade 60 litros, espessura 
mínima 	2,5MC, 	material 
reforçado de polietileno. Fardo 
com 100 unidades. 

FRD 100 35,00 3.500,00 

05 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado 
com 100 uridades. 

lixo, 	na cor preta, 
40 litros, espessura 
3,5MC, 	material 

de polietileno. Fardo 

FRD 100 25,00 2.500,00 

06 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado 
com 100 uridades. 

lixo, na cor preta, 
20 litros, espessura 
2,5MC, 	material 

de polietileno. Fardo 

FRD 50 18,00 900,00 

07 Detergente 
neutro, 
biodegradável 
lavagem manual 
limpeza 
líquido 
inodoro, 
1,030-1,050g/ml. 
Ativo: Acidulante, 
corante CI- 
(1,2- 	Benzi 
sequestrante, 
tensoativos))  
Princípio 
Dodecilbe 
Sódio. 
embalage 
de fabricação, 
do produto 
Com registro 
5L 

' de 	louça, 	líquido, 
Super 	concentrado, 

e indicado para 
de louças e 

geral. 	Caracterítica: 
viscoso, 	vermelho, 
PH 	6-8, 	densidade: 

Princípio 
alcalinizante, 

16255, preservante 
sotiazol i n-3 -ona) 

solubilizantes, 

	

aniônico, 	veículo. 
ativo: 

	

enossulfonato 	de 
iluição: 	1/50- 	Na 
deverá constar a data 

a data de validade 
e número do lote. 

na  Anvisa Galão: 

UNID 25 65,90 1.647,50 

08 Desinfetante 	de 	Uso 	Geral, 
formulado com potente princípio 
ativo 	para 	desinfecção 	de 
ambientes. Sua formulação super 
concentrada associa detergentes 
e germicida, sendo eficaz contra 

UNID 25 68,00 1.700,00 

INGALIMP E UIPAMENTOS E SISTEMAS LIMP LTDA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 150 / ZONA 05 / 
MARINGÁ - PR FONE: 999110399 CNPJ: 04.415.781/0001.36 
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O M) 
amplo 	espectro 
mesmo 	diluído 
Característica: 
6-8- densidade 
Composição: 
sequestrante, 
iônico 
Princípio ativo: 
Dimetil Berzil 
1/50 	parte 
embalagem 
de fabricação, 
do produtô 
Com registro 
5L 

microbicida, 
em 	água. 

líquido- ph puro 
1,010-1,020g/ml. 

corante, perfume, 
tensoativo 	não- 
e 	veículo. 
Cloreto de Aquil 

Amônio. Diluição 
de 	água. 	Na 

deverá constar a data 
a data de validade 

e número do lote. 
na  Anvisa Galão 

09 Sabonete Líquido 
formulação 
a limpeza 
fisiológico, 
Líquido incolor, 
perfumado, 
1,10g/cm. 
SODIUM 
SULFATE, 

BETAINE, 
COCOATE, 

LINONE/METHYLI 
OLINOME. 
deverá 	constar 
fabricação, 
produto e número 
notificado na 

COCOAMIDOPROPYL 

METHYCHLOROISOTHIAZO 

claro, Neutro 
balanceada destinada 
de rosto e mão, ph 
PH 100%, 5,5 a 6,5. 

traslúcido, não 
densidade 	090- 

	

Comp. 	AQUA, 
LAURETH 

PEG 7 GLYCERYL, 
CITRIC, 	ACID, 

SOTHI AZ 
Na 	embalagem 

	

a 	data 	de 
a data de validade do 

do lote. Com  
Anvisa. Galão 5L 

UNID 25 37,90 947,50 

10 Detergente 
ROUPAS 
lavagens de 
instantânea, 
as cores 
maior rend 
Utilize 	n 
detergente 
aproximadamente 
tampinhas 
Roupas para 
água 	(10kg 
Tanque: Utilize 

tampinhas 
Roupas pa 

:I  

de 	roupas). 

balde aproimadamente 

para máquina, LAVA 
Indicado 	para 

roupas, com diluição 
mantendo o branco e 

Mais vibrantes. Com  
mento, Na Máquina: 

	

reservatório 	de 
ou já Lava Roupas 

	

60m1 	(3 
cheias) 	de 	Lava 
cada 20 litros de 
de 	roupa). 	No 

no tanque ou 
60m1 (3 

cheias) 	de 	Lava 
cada 20 litros (10kg 

COMPOSIÇÃO 

UNID 20 89,90 1.798,00 

INGALIMP E UIPAMENTOS E SISTEMAS LIMP LTDA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 150 / ZONA 05 / 
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Tensoativos 
Iônicos, 
Sequestrant 
Fragrância, 
PRINCIPI 
Alquil 

FÍSIO-QUÍ 
Líquido 
Característi 
10,0 Densidade 
1,040 g/cm 
Galão de 5 

Aniônicos e não 
Alcalinizante, 

, 	Espessante, 
Corante e Veículo. 

Linear. 	CARACTERÍSTICAS 

ATIVO 	Ácido 

	

enzeno 	Sulfônico 

	

ICAS 	Aspecto: 
Azul 	Odor: 

o PH (solução 1%): 
Aparente 25°C: 

produto notificado. 

11 Rodo 	de 
aproxima 
de metal profissional, 
em aço c 
resistência, 
Borracha d 
de 	epdm, 
irregulares 
adapta 	as 
ambiente 
secagem do 

METAL, 	medindo 
ente 45 cm. -rodo 

produzido 
bono 1045 de alta 
com cabo 1,40 m. 
pla, borracha dupla 
ideal 	para 	pisos 

/ou com rejuntes, se 
imperfeições 	do 

e 	permite 	melhor 
local. 

UN 12 34,00 408,00 

12 VASSO 	BRASIL 
Dimensões: 23 x 4,5 x 12,5 cm 
Cerdas de ET 
ESTABILI ADO 
0,60 mm plumadas 

UN 24 28,00 672,00 

13 Papel 	higiênico 
Premium 
qualidade, 
celulose vi 
com 64 rolos 
cor branco 
tubo inte 
diâmetro, 
visibilidade 
Apresentação 

folha 	dupla, 

	

branco 	de 	alta 
não reciclado, 100% 
gem, picotado, fardo 

de 30m x 10cm, na 
neutro, com relevo, 

o medindo 4 cm de 
mbalagem com boa 

	

do 	produto. 
fardo 16x4x64. 

FRD 100 120,00 12,000,00 

14 PAPEL TOALHA 
IN 	I ERFOLHA, 
virgem, branco, 
alta qualidade, 
1000 folhas. 

2 DOBRAS 
100% celulose 
não reciclado, 

20x21 cm, com 

UN 100 20,00 2,000,00 

15 BALDE 20L 

DIMENSÕS 
DO PRODUTO: 
- 34X31C 

ESPECIFI 
EMBALAGEM: 

APROXIMADA 

ACÕES DA 

UN 6 24,00 144,00 

INGALIMP E UIPAMENTOS E SISTEMAS LIMP LTDA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 150 / ZONA 05 / 
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Peso: 488g. 
Medida em 
Largura: 33. 
Altura: 34,5. 
Tamanho: 33. 

CM. 

16 LUVAS 
TAM: M 
Tamanhos 
8(M), 9(G), 
Látex natural, 
Azul Certificado 
(CA): 16.312 

DE 	BORRACHA 

Disponíveis: 	7(P), 
10(EG) Composição: 

Verniz Silver Cor: 
de Aprovação 

/ 45.558 

PCT 200 18,00 3.600,00 

17 COPOS D SCARTÁVEIS 180 
ML com 1 Ounidades 
Produtos s o feitos da matéria 
prima 	de 	polietileno 	e 	estão 
dentro das normas ABNT. i 

TIRA 200 7,80 1.560,00 

18 BALDE DOBLO 
A primeira 
com o 
limpeza 
divisória 
água limpa 
refil que efetuará 
sujidades 
limpa. 
Características: 
Balde con 
com divisória 
Um dreno 
suja 
Rodízios 
deslocame 
Fabricante 

30L 
divisória recebe água 
ente 	químico 	para 

o 	piso; 	a 	segunda 
erá o recipiente da 

T  

para enxágue do o 
a remoção das 

da 	superfície 	a 	ser 

sistema de 2 águas 
para 18 e 12 litros; 

de escoamento de água 

para 	facilitar 	seu 
to. 
Bralimpia 

UN 2 488,00 976,00 

19 BALDE DOBLO 
Com 2 báldes 
vermelho 
polipropoleno 
polipropileno 
Características: 
Balde com 
composta 
cada, base 
de 	transporte 
acessórios 

SOL 
de 25 litros um 

um 	azul 	em 
com 	alça 	em 

sistema de 2 águas 
por 	2 baldes de 251 
com rodizio, com alça 

e 	cesto 	para 

UN 2 678,00 1.356,00 

20 Escova Sanitária Redonda em 
plástico - 	contendo 01 escova 
para vaso sanitário e 01 suporte 
redondo. Tamanho: 14 x 42 cm 

UN 24 16,50 396,00 

21 Pano de tnicrofibra alta absorção UN 100 29,00 2.900,00 

INGALIMP E UIPÁMENTOS E SISTEMAS LIMP LTDA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 150 / ZONA 05 / 
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50X70cm 
poliamida 

80% poliéster - 20% ul 

22 Pulverizador 
polipropileno 
carregar 	soluções 
como detergentes, 
desinfetantes 
gerais. O 
pode serdirigido 
Capacidadé 

Fabricado 	em 
resistente 	para 

de 	limpeza 
limpa vidros, 

e 	limpadores 
jato do pulverizador 

ou em leque. 
500m1 

UN 12 18,00 216„00 

23 Lixeira Com Pedal 30 Litros- 
COM PEDAL 
PESO: 1.900Kg 
ALTURA: 480mm 
COMPRIMENTO: 320Cm 
LARGURA: 480mm 
MA fhRIAL: PP (Polipropileno) 
ou PEAD (Polietileno de Alta 
Densidade) 
Cor branca 

UN 12 178,00 2.136,00 

24 ESFREGÃO 
Dimensões: 
Cabo 28 mmx 
Cerdas de 
espuma para 
Cabo 2 m 

PELO ESPUMA- 
30 x 9 x 6 cm 

1,5 mou2 m 
PET Plumadas e com 

reter schampoo 
e 0,28 mm 

UN 12 59,00 708,00 

25 VASSOURÃO 
Dimensões: 
Cerdas de 
Cabo de 1,40 

60CM 
60 x 6 x 8 cm 

PET 0,80 mm 
m cru e 28 mm 

UN 6 63,00 378,00 

26 PÁ ROBUSTA 
PLASTIFICADO 
Dimensões: 
Super resistente 
Cabo de madeira 
cm 

COM CABO 
90 CM 

30 x 30 x 10 cm 
(Pat — req) 
ou alumínio 90 

UN 6 61,00 366,00 

27 CARRO 
Produzido 
alumínio anodizado 
extremamente 
versátil. 
Características 
Possui sistema 
giratórias 
deslocamento 
corredores 
ambientes 
utilização. 
Dimensõ 

BANDEJA 
em polipropileno e 

é 
resistente e 

de 4 rodas 
que facilitam o 

em locais restritos 
e 
propícios para sua 

Montado 

UN 1 1.630,00 1.630,00 

INGALIMP EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LIMP LTDA PRAÇA DOS EXPEDICIONÁRIOS, 150 / ZONA 05 / 
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Comprimento:103 cm 
Largura: 54 cm 
Altura: 97cm 
DimensÕeS Desmontado 
Comprimento: 103 cm 
Largura: 30 cm 
Altura: 56 cm 
Peso: 22Kg 
Capacidade: 45Kg 

VENDEDORA: JULIANA COUTO - 	CIP",C, 	-rÁA4er 
CLIENTE: APAE CAPANEMA 
CONTATO: 44 3262-1017 
PRAZO: 28 DIAS/BOLETO 
ENTREGA: A COMBINAR 

Cascavel-PR, 02 de ezembro de 2021. 
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REJOVE 
Produtos e Equipamentos para Limpeza Profissional  

fl()O.  0k 

Solicitação de Orçamento  
A APAE DE APANEMA, Estado do Paraná, vem por meio deste solicitar a vossa 

empresa orçamento para aquisição de Materiais de higiene e limpeza, conforme 
es ecifica ões constantes abaixo: 

Item Material Unid. 
medida 

Quant Valor 
Unit.R$ 

Valor Total 
R$ 

01 Detergente 
limpeza pesada, 
desengordurante 
pisos e superficies 
geral. 	Sua 
permite sua 
áreas 	de 
alimentos 

ci  

geral. 	Aparência: 
Viscoso 	Cor: 
Característi 
puro: 10,0 - 
- 10,5 Den 
g/ml. Galão 
1:100. 	Na 
constar a data 
data de validade 
número do 
na Anvisa. 

amoniacado 	para 
com alto poder 
para limpeza de 

laváveis em 
formulação versátil 
aplicação tanto em 
manipulação 	de 

uanto para limpeza 
Líquido 

Branco 	Odor: 
o Amoniacado pH 
10,5 PH Sol. 1%: 9,5 
idade: 1,040 - 1,060 
de 5litros. Diluição 
embalagem deverá 

de fabricação, a 
do produto e 

lote. Com  notificado 

UND 25 85,55 2.138,75 

02 AGUA SANITARIA 
para desinfecção 
de roupas e 
Composiço: 
Sódio, Ca 
Veículo. P 
Hipoclorito 
Cloro Ativo 

QUÍMICAS 
Aspecto: Líquido 
Odor: Característico 
PH (solução 
Densidade 
g/cm3  
Apresentação 
litros. 	Na 
constar a data 
data de validade 
número do 
Anvisa. 

CARACTERÍSTICAS 

é indicada 
de Alvejamento 

superficies laváveis. 
Hipoclorito 	de 

bonato de Sódio e 
NCIPIO ATIVO 
de Sódio, Teor de 
2,0 e 2,5% P/P. 

FÍSIO- 

Incolor 

1%): 10 
Aparente 25°C: 1,030 

embalagem de 5 
embalagem deverá 

de fabricação, a 
do produto e 

lote. Com  registro na 

UND 50 16,99 849,50 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 — COQUEIRAL — CASCAVEL — PR 

FONE: 045 3301-2828 EMAIL:  televendaslOreiovel.com.br   
CNPJ: 84.912.443/0001.49 
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03 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado de 
com 100 unidades. 

lixo, 	na cor preta, 
100 litros, espessura 
2,5MC, 	material 

polietileno. Fardo 

FRD 100 44,43 4.443,00 

04 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado 
com 100 unidades. 

lixo, na cor preta, 
60 litros, espessura 

1 2,5MC, 	material 
de polietileno. Fardo 

FRD 100 29,02 2.902,00 

05 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado 
com 100 unidades. 

lixo, 	na cor preta, 
40 litros, espessura 
3,5MC, 	material 

de polietileno. Fardo 

FRD 100 21,23 2.123,00 

06 Saco para 
capacidade 
mínima 
reforçado 
com 100 unidades. 

lixo, 	na cor preta, 
20 litros, espessura 
2,5MC, 	material 

de polietileno. Fardo 

FRD 50 13,25 662,50 

07 Detergente 
neutro, 
biodegradável 
lavagem 
limpeza 
líquido 
inodoro, 
1,030-1,050g/ml. 
Ativo: Acidulante, 
corante CI- 
(1,2- 	Ftenzi 
sequestrante, 
tensoativos 
Princípio 

Sódio. 	Diluição: 
embalagem 
de fabricação, 
do produto 
Com 	notificado 
Galão: 5L 

Dodeci lbenzenossulfonato 

de 	louça, 	líquido, 
uper 	concentrado, 

e indicado para 
manual de louças e 
geral. 	Caracterítica: 
viscoso, 	vermelho, 
PH 	6-8, 	densidade: 

Princípio 
alcalinizante, 

16255, preservante 
sotiazol in-3-ona) 

solubilizantes, 

	

aniônico, 	veículo. 
ativo: 

de 
1/50- 	Na 

deverá constar a data 
a data de validade 

e número do lote. 

	

na 	Anvisa 

UNID 25 62,57 1.564,25 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 — COQUEIRAL — CASCAVEL — PR 

FONE: 045 3301-2828 EMAIL:  televendas1Qrejovel.com.br  
CNPJ: 84.912.443/0001.49 
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08 Desinfetante 
formulado 
ativo 	para 
ambientes. 
concentra 
e germicid 
amplo 	es 
mesmo 
Característica: 
6-8- densidade 
Composição: 
sequestran 
iônico 
Princípio a 
Dimetil Benzi! 
1/50 	parte 
embalagedeverá i t  
de fabrica 
do produt 
Com registro 
5L 

de 	Uso 	Geral, 
com potente princípio 

desinfecção 	de 
Sua formulação super 

associa detergentes 
, sendo eficaz contra 
ectro 	microbicida, 

diluído 	em 	água. 
líquido- ph puro 
1,010-1,020g/ml. 

corante, perfume, 
e, 	tensoativo 	não- 

e 	veículo. 
ivo: Cloreto de Aquil 

Amônio. Diluição 
de 	água. 	Na 

constar a data 
-o, a data de validade 

e número do lote. 
na  Anvisa Galão 

UNID 25 62,87 1.571,75 

09 Sabonete 
formulação 
a limpeza 
fisiológico, 
Líquido in 
perfumado, 
1,10g/cm. 
SODIUM 
SULFA
COCO 

2  

BETAINE, 
COCOATE, 

OLINOME. 
deverá 	crnstar 
fabricação 
produto e 
notificado 

METHYCHLOROISOTHIAZO 
LINONE/METHYLISOTHIAZ 

Líquido claro, Neutro 
balanceada destinada 
de rosto e mão, ph 
PH 100%, 5,5 a 6,5. 
olor, traslúcido, não 

densidade 	090- 

	

Comp. 	AQUA, 
LAURETH 

DOPROPYL 
PEG 7 GLYCERYL, 

CITRIC, 	ACID, 

Na 	embalagem 

	

a 	data 	de 
a data de validade do 

número do lote. Com  
na Anvisa. Galão 5L 

UNID 25 36,56 914,00 

10 Detergente 
ROUPAS 
lavagens & 
instantânea, 
as cores 
maior rendimento, 
Utilize 	no 
detergente 
aproximadamente 

para máquina, LAVA 
Indicado 	para 

roupas, com diluição 
mantendo o branco e 

mais vibrantes. Com  
Na Máquina: 

	

reservatório 	de 
ou já Lava Roupas 

	

60m1 	(3 

UNID 20 86,15 1.723,00 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 — COQUEIRAL — CASCAVEL — PR 

FONE: 045 3301-2828 EMAIL:  televendaslreiovel.com.br  
CNPJ: 84.912.443/0001.49 
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tampinhas 
Roupas pa 
água 	(105

-  

Tanque: 

tampinhas 
Roupas pata 
de 	roupas). 
Tensoativds 
Iônicos, 
Sequestrante, 
Fragrância, 
PRINCIPIO 
Alquil 
Linear. 
FÍSIO-QUÍMICAS 
Líquido 
Característico 
10,0 Densidade 
1,040 g/cm3 
Galão de 5L 

balde aproximadamente 

cheias) 	de 	Lava 
cada 20 litros de 

g 	de 	roupa). 	No 
tilize no tanque ou 

60m1 (3 
cheias) 	de 	Lava 
cada 20 litros (10kg 

COMPOSIÇÃO 
Aniônicos 	e 	não 

Alcalinizante, 
Espessante, 

Corante e Veículo. 
ATIVO 	Ácido 

Benzeno 	Sulfônico 
CARACTERÍSTICAS 

Aspecto: 
Azul 	Odor: 
PH (solução 1%): 

Aparente 25°C: 
produto notificado. 

11 Rodo 	de 
aproximadamente 

em aço carbono 
resistência, 
Borracha dupla, 
ideal para 
com 	rejuittes, 
imperfeições 
permite 
local. 

de metal profissional, 

METAL, 	medindo 
45 cm. -rodo 

produzido 
1045 de alta 

com cabo 1,40 m. 
borracha dupla, 

pisos irregulares e/ou 
se 	adapta 	as 

	

do 	ambiente 	e 

	

melhor 	secagem 	do 

UN 12 31,35 376,20 

12 VASSOURA 
Dimensões: 
Cerdas de 
ESTABILIZADO 
0,60 mm plumadas 

BRASIL 
23 x 4,5 x 12,5 cm 

PET 

UN 24 25,54 612,96 

13 Papel 	higiênico 
Premium 
qualidade, 
celulose virgem, 
com 64 rolos 
cor branco, 
tubo interno 
diâmetro, 
visibilidade 
Apresentação 

folha 	dupla, 

	

branco 	de 	alta 
não reciclado, 100% 

picotado, fardo 
de 30m x 10cm, na 

neutro, com relevo, 
medindo 4 cm de 

embalagem com boa 

	

do 	produto. 
fardo 16x4x64. 

FRD 100 115,33 11.533,00 

14 PAPEL TOALHA 2 DOBRAS 
INTERFOLHA, 100% celulose 

UN 100 18,34 1.834,00 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 — COQUEIRAL — CASCAVEL — PR 

FONE: 045 3301-2828 EMAIL:  televendas14reiovel.com.br  
CNPJ: 84.912.443/0001.49 
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virgem, branco, 
medida 20x21 
folhas. 

não reciclado, 
cm, com 1000 

15 BALDE 2ÇL 
DIMENSÕES 
DO PRODUTO: 
- 	C$t  
ESPECIFI 
EMBALAGEM: 
Peso: 488g. 
Medida em: 
Largura: 33. 
Altura: 34,5. 
Tamanho: 

APROXIMADA 

ACÕES DA 

CM. 

33. 

UN 6 22,46 134,76 

16 LUVAS 
TAM: M 
Tamanhos 
8(M), 9(G),  
Látex natural, 
Azul Certificado 
(CA): 16.312 

DE 	BORRACHA 

Disponíveis: 	7(P), 
10(EG) Composição: 

Verniz Silver Cor: 
de Aprovação 

/ 45.558 

PCT 200 14,97 2.994,00 

17 COPOS DESCARTÁVEIS 180 
ML com 100unidades 
Produtos São feitos da matéria 
prima 	de 	polietileno 	e 	estão 
dentro das normas ABNT. 

TIRA 200 6,97 1.395,04 

18 BALDE DOBLO 
A primeira 
com 	o 	agente 
limpeza 
divisóriaerá 
água limpa 
refil que efetuará 
sujidades 
limpa. 
Características: 
Balde co 
com divis 
Um dreno 
suj a 
Rodízios 
deslocamento. 

30L 
divisória recebe água 

químico 	para 
do 	piso; 	a 	segunda 

o recipiente da 
para enxágue do o 

a remoção das 
da 	superfície 	a 	ser 

sistema de 2 águas 
ria para 18 e 12 litros; 
e escoamento de água 

para 	facilitar 	seu 

UN 2 483,78 967,56 

19 BALDE DOBLO 
Com 2 baldes 
vermelho 
polipropoleno 
polipropileno 
Características: 

SOL 
de 25 litros um 

um 	azul 	em 
com 	alça 	em 

UN 2 673,82 1.347,64 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 — COQUEIRAL — CASCAVEL — PR 

FONE: 045 3301-2828 EMAIL: televendas14reiovel.com.br  
CNPJ: 84.912.443/0001.49 
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n 00 4,0 

20 UN 24 13,28 265,60 

Balde com sistema de 2 águas 
composta por 2 baldes de 251 
cada, base com rodizio, com alça 
de transporte e cesto para 
acessórios 
Escova S anitária Redonda em 
plástico -  contendo 01 escova 
para vaso sanitário e 01 suporte 
redondo. amanho: 14 x 42 cm 

21 Pano de rnicrofibra 
50X70cm 
poliamidaj 

alta absorção 
80% poliéster - 20% 

UN 100 25,40 2.540,00 

22 Pulverizador 
polipropileno 
carregar 
como detérgentes, 
desinfetantes 
gerais. O 
pode serdirigido 
Capacidade 

Fabricado 	em 
resistente 	para 

soluções 	de 	limpeza 
limpa vidros, 

e 	limpadores 
jato do pulverizador 

ou em leque. 
500m1 

UN 12 14,14 169,58 

23 Lixeira Com 
COM PEDAL 
PESO: 1.900Kg 
ALTUR 
COMPRI 
LARG 
MATERIAL: 
ou PEAD 
Densidade) 
Cor branca 

Pedal 30 Litros- 

: 480mm 
NTO: 320Cm 

A: 480mm 
PP (Polipropileno) 

(Polietileno de Alta 

UN 2 171,12 2.053,44 

24 ESFREGÃO 
Dimensões: 
Cabo 28 
Cerdas de 
espuma para 
Ref. 3802 
mm 

PELO ESPUMA- 
30 x 9 x6 cm 

mm x 1,5 m ou 2 m 
PET plumadas e com 

reter schampoo 
0 — Cabo 2 m e 0,28 

UN 12 53,85 646,20 

25 VASSO 
Dimensões: 
Cerdas de 
Cabo de 1,40 

- O 60CM 
60 x 6 x 8 cm 

PET 0,80 mm 
m cru e 28 mm 

UN 6 57,42 344,52 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 — COQUEIRAL — CASCAVEL — PR 

FONE: 045 3301-2828 EMAIL: televendaslOreiovel.com.br  
CNPJ: 84.912.443/0001.49 
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• 

26 PÁ ROBUSTA COM CABO 
PLASTIFICADO 90 CM 
Dimensõe: 30 x 30 x 10 cm 
Super resistente (Pat — req) 
Cabo de madeira ou alumínio 90 
cm 

UN 6 57,88 347,28 

27 CARRO EANDEJA 
Produzido 
alumínionodizado 
extremamênte 
versátil. 
Características 
Possui sis 
giratórias 
deslocamento 
corredores 
ambientes 
utilização. 
Dimensões 
Comprimento:103 
Largura: 
Altura: 97cm 
Dimensões 
Comprimento: 
Largura: 
Altura: 56 
Peso: 22Kg 

em polipropileno e 
é 

resistente e 

ema de 4 rodas 
que facilitam o 

em locais restritos 
e 
propícios para sua 

Montado 
cm 

54 cm 

Desmontado 
103 cm 

30 cm 
cm 

UN 1 1.605,30 1.605,30 

Cascavel-PR, 02 de Dezembro de 2021. 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 - COQUEIRAL - CASCAVEL - PR 
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Capanema 30 de dezembro de 2021 
Assunto: Pregão Eletrõnico 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro é Equipe de Apoio à Licitação. 

Aprovo o Termo de Referência e Preliminarmente à autorizo a tramitação do 
desse processo cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
DESTINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS EMENDAS 
PARLAMENIFARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 
37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, 
PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, deverá tramitar pelos 
setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elabóração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, 
indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboràção da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

\Amer ellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema 30 de dezembro de 2021 

Assunto: Prégão Eletrônico 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/01/2022, objeto: AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 

• DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS 

EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-

00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO 

FEDERAL, IrROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, informamos a 

existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 

obrigações decorrentes do Certame, sendo que o pagamento será efetuado através 

da Dotação (Orçamentária abaixo descrita; 

Essa licitação o valor está estimado em R$ 51.745,81 ( Cinqüenta e Um 

Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos). 

Dotações 

Exerci 
cio da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurs 
o 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2021 270 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 492 

, 

09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De 
Exercícios 
Anteriores 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

omar Walter 
Téc. ont. CRC: PR 046483/0-2 

C `. 	.959-53 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° 04/2022 

LOCAL: Prefeitura do Município de Capanema- Paraná 

www.comprasgovernamentais.gov.br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n° 

75.972.760/0001-60, sediado à Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1.080, 

centra, Capanema, Estado do Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito 

Municipal, o Sr. Américo Bellé, torna pública a realização deste processo de licitação. 

1. 	DISPOSIÇÕES GERAIS DESTE PROCESSO DE LICITAÇÃO 

	

1.1. 	ORGÃO(S) SOLICITANTE(S): Secretaria Municipal Saúde. 

	

1.2. 	MODALIDADE: Pregão Eletrõnico. 

	

1.3. 	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço por Item. 

	

1.4. 	SISTEMA: adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP). 

1.5. PARTICIPAÇÃO: EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

1.6. OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, 

CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, 

PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 

36009302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA 

REGI$TRO DE PREÇOS 

1.7. VALOR MÁXIMO ESTIMADO DA LICITAÇÃO: R$ 51.745,81 (Cinqüenta e Um Mil, 

Setecentos e Quarenta e Cinco Reais e Oitenta e Um Centavos). 

1.8. DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

Dia 21/02/2022 as 8h30m 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA/PR 

Local da Sessão Pública: www.comprasgovernamentais.gov.br  . 

1.9. 	PREGOEIR(A): Roselia Kriger Becker Pagani.(Nomeada pela Portaria n° 8.022 DE 

09/12/2021) 

1.10. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O certame deverá ser processado e julgado em 

conformidade com as disposições deste Edital e seus Anexos, da Lei n° 10.520/2002, 

do licreto Federal n° 10.024/2020, da Lei Complementar n° 123/2006, legislação 

complementar aplicável e, no que couber, na Lei n° 8.666/1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2. DO OBJETO 

	

2.1. 	O resumo do objeto está descrito no item 1.1 deste Edital e a descrição pormenorizada 

do objeto encontra-se no Termo de Referência/Projeto Básico anexo a este Edital. 

	

2.2. 	O Edital, os seus Anexos e o Termo de Referência/Projeto Básico poderão ser 

acessados por meio da Internet nos seguintes endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br  e www.capanema.pr.gov.br  

(https:/ /www.capanema.pr.gov.br/transparencia/adm/licitacoes/licitacao)  

	

2.3. 	Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no portal 

Compras Governamentais (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, seus 

anexos e termo de referência, prevalecerão as previstas no Termo de Referência. 

	

2.4. 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações pelo telefone n° (46) 3552-1321. 

	

2.5. 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto da licitação serão prestadas 

pela Secretaria Municipal indicada no Termo de Referência. 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

	

3.1. 	Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou 

providências em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, 

desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a 

abertura da sessão pública do certame. 

3.1.1. 

	

	As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas o(a) pregoeiro(a) e 

protocolizadas em dias úteis, das 08h00 às 16h00, na Av. Gov. Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1.080, 	Setor de Protocolo, Centro, Capanema, ou 

encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  

3.1.2. 

	

	Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) 

dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

3.1.3. 

	

	O(a) pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do 

certame. 

3.1.4. 

	

	Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 

afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a 

realização deste PREGÃO. 

	

3.2. 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 

documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 

procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, 

representa e possui poderes de representação da impugnante. 

a) 

	

	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao(a) pregoeiro(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, endereçados exclusivamente ao e-mail: 

licitacao@capanema.pr.gov.br  
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b) 	O(a) pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 

requisitar subsídios aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

3.2. 

	

	As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

3.3.1. 

	

	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

3.3.2. 

	

	As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 

e vincularão os participantes e a administração. 

4. 	DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

	

4.1. 	Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° 

da IN SEGES/MP n° 3, de 2018. 

a) As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

a data do recebimento das propostas. 

b) A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

c) Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

d) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 

da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 

física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 

Lei Complementar n° 123/2006. 

	

4.2. 	Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução 

ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

	

4.3. 	Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", 

em campo próprio do sistema eletrõnico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1. 	Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n.° 

123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus artigos 42 a 49. 
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4.3.1 I, 	Nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" 

impedirá o prosseguimento no certame; 

a.,;, I 

	

	 Nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 

n° 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 

	

4.3.2. 	Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos neste Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 

com as exigências editalícias; 

	

4.3.3. 	Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

	

4.3.4. 	Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a 

partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 

	

4.3.5. 	Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

	

4.3.6. 	Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 

1° e no inciso III do artigo 5° da Constituição Federal. 

4.4. 	De acordo com o indicado no item 1 deste Edital, em se tratando de licitação de 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA de microempresas (MEs) e empresas de pequeno porte 

(EPPs), aplicam-se as seguintes disposições: 

A participação neste no pregão será exclusiva a microempresas (MEs), 

empresas de pequeno porte (EPPs), sociedades cooperativas enquadradas no 

art. 34 da Lei n° 11.488/2007, para o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 3/2018. 

' 

	

	As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar 

do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua 

habilitação de acordo com as orientações que seguem no link: 

www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf,  até o terceiro dia útil 

anterior a data do recebimento das propostas. 

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de 

consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 
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b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 

8.666/1993; 

d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução ou liquidação; 

e) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição. 

h) que não se enquadrem nas hipóteses previstas no subitem 4.5.1 deste 

Edital. 

4.5.;". 

	

	Aplicam-se os requisitos para participação previstos no subitem 4.3 deste 

Edital. 

4.6. 

	

	A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição de participação 

sujeitará a exclusão do licitante do certame, o cancelamento da ata ou a extinção do 

contrato, quando for o caso, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e 

neste' Edital. 

5. DO CREDENCIAMENTO 

	

5.1. 	O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

	

5.2. 	O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 

sítio tvww.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido 

pela Iifraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

	

5.3. 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou dei seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

	

5.4. 	O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nOme, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os at s praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do pr vedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

dano decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

	

5.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5.1 

	

	A não observãncia do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
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6.1. 	O recebimento das propostas e dos documentos de habilitação, bem como a realização 

das demais fases e procedimentos da presente licitação ocorrerão exclusivamente por 

meio eletrônico, no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br,  na data e hora 

da abertura da sessão pública prevista neste edital. 

6.2. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, EM 

QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE COMPETITIVA DO 

PREGÃO (Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 5°). 

	

6.3. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação, a proposta com a descrição pormenorizada do 

objeto ofertado (incluindo sua marca e/ou modelo) e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dos documentos. 

	

6.4. 	O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha. 

	

6.5. 	Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o acesso aos dados constantes do sistema. 

	

6.6. 	As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123/06. 

	

6.7. 	Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

	

6.8. 	Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

	

6.9. 	Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 

de negociação e julgamento da proposta. 

6.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para 

acesso público após o início da fase de habilitação. 

7. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valores unitário e total do item; 

b) Marca/modelo do item; 

c) Descrição detalhada do item, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso. 
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7.2. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 

de acórdo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediànte o preenchimento, no sistema eletrõnico, dos seguintes campos: 

a) Valor total do lote; 

b) Valores unitário e total de cada item que compõe o lote; 

c) Marca/modelo de cada item que compõe o lote; 

d) Descrição detalhada de cada item que compõe o lote, contendo as 

informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no 

que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

	

7.3. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o licitante deverá enviar sua proposta 

mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

Percentual de desconto; 

Marca/modelo do item ou de cada item que compõe o lote; 

Descrição detalhada do item ou de cada item que compõe o lote, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, 

no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

	

7.4. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

	

7.5. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

	

7.6. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

7.7. 	O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data ,rle sua apresentação. 

	

7.8. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

	

7.9. 	Estando o objeto da licitação dividido em lotes ou itens, conforme descrito no Termo 

de Rferência, faculta-se ao licitante a participação em quantos lotes ou itens, 

respetivamente, forem de seu interesse. 

8. 	DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

	

8.1. 	No di e no horário indicados neste Edital, considerando-se o horário de Brasília-DF, 

a sessão pública na internet será aberta por comando do(a) pregoeiro(a), com a 

divulgação das propostas eletrõnicas recebidas e início da etapa de lances. 

	

8.2. 	O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
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8.1.1. 	Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

	

8.1.2. 	A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

	

8.1.3. 	A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

	

8.3. 	O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

	

8.4. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 

	

8.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrõnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 

	

8.6. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por item", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

unitário do item. 

	

8.7. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado pelo valor 

total do lote. 

	

8.8. 	Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o lance deverá ser ofertado em 

percentual. 

	

8.9. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

8.12. Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 

acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o intervalo mínimo de diferença de 

valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 

em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,1% (um décimo por 

cento). 

8.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances. 

8.14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

8.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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8.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.17. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 

o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.19. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo(a) pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser 

comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

8.20. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.21. Não sérão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.22. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.23. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregàp, o sistema eletrõnico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.24. Quando a desconexão do sistema eletrõnico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrõnico utilizado para divulgação. 

8.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.26. Em r lação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequ no porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

partiçipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto n° 8.538, de 2015. 

8.27. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se eriontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.28. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocàda, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

8.29. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

micrcempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.30. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

8.31. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, com a finalidade de negociar preços menores do que o 

apresentado pelo licitante, para que seja obtida melhor proposta para a 

Administração. 

8.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.33. Após a negociação do preço, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para a 

apresentação da proposta definitiva de preços. 

9. 	DO ENVIO DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

	

9.1. 	Encerrada a etapa de lances, o(a) pregoeiro(a) convocará o licitante vencedor para que 

este anexe em ARQUIVO ÚNICO (COMPACTADO ex: zip e pdf) no sistema 

COMPRASNET, a PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS, em conformidade com o 

último lance ofertado. Para tanto, o(a) pregoeiro(a) fará uso de a ferramenta 

"CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar os documentos utilizando o link 

"ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor. 

	

9.2. 	O licitante deverá anexar a Proposta Definitiva de Preços no prazo de até 2 (duas)  

horas,  contado a partir da convocação pelo(a) pregoeiro(a), em horário de efetivo 

funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h3Om e das 13h15min às 

17h3Omin. 

	

9.3. 	Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por 

meio do e-mail: licitacao(d,capanema.pr.gov.br.  Após o envio do e-mail, o responsável 

pelo envio deverá entrar em contato com o(a) pregoeiro(a) para confirmar o recebimento 

do e-mail e do seu conteúdo. O(a) pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, 

por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do Município de Capanema quanto do emissor. 

9.3.1. 	A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido 

o prazo de 2 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob 

qualquer alegação, o envio da Proposta Definitiva de Preços, sendo realizado, 

pelo(a) pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta. 

	

9.4. 	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, 

dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

	

9.5. 	A Proposta Definitiva de Preços deverá ser subscrita pelo representante legal do 

licitante, mediante procuração devidamente assinada, se for o caso, com firma 

reconhecida, que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, devendo ser acompanhada do contrato ou estatuto social. 

	

9.6. 	O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste item 9, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

	

9.7. 	A proposta deverá conter: 
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a) proposta definitiva de preços, conforme modelo anexo, vedado o 

preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da 

proposta; 

b) preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão 

inflacionária; 

c) indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, 

taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas 

necessárias à execução do objeto; 

d) prazo de validade da proposta definitiva não inferior ao prazo previsto 

para a duração da contratação ou para a validade da ata de registro de 

preços. Caso não haja indicação, o prazo de validade da proposta definitiva 

de preços será de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta 

definitiva de preços; 

e) indicação/especificação do produto, marca/modelo; 

f) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), 

com até duas casas decimais (0,00). 

g) Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior 

desconto", de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, o desconto 

proposto deverá ser expresso em percentual. 

tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 

  

9.8. 	Em se 

de acordo com o indicado no item 1 deste Edital, a proposta definitiva de preços deverá 

discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 

individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais. 

9.8.1 

	

	Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 

observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 

itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 

inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, 

sem olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

9.9. 

	

	A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender 

todas) as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de 

desclassificação. 

9.10. O(a) pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo 

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos 

complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos. 

9.11. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 

mercado no dia de sua apresentação. 

9.12. Após ,a apresentação da proposta definitiva de preços, o(a) pregoeiro(a) iniciará a fase 

de aceitação e julgamento da proposta. 

10. 	DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DEFINITIVA DE PREÇOS 

10.1. O(a) pregoeiro(a) examinará a Proposta Definitiva de Preços quanto ao preenchimento 

dos requisitos previstos neste edital, especialmente quanto à adequação às 

especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico e à compatibilidade do 
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preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

10.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

10.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

10.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

10.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

10.5. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2  

(duas) horas,  sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a) pregoeiro(a) por 

solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o 

prazo, e formalmente aceita pelo(a) pregoeiro(a). 

10.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) pregoeiro(a), 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo(a) pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.5.3. 	Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo 

quanto a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos 

meios previstos nos subitens acima e desde que previsto no Termo de 

Referência, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local, prazo 

e condições indicados no termo de referência. 

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e 

horário de realização do procedimento para a avaliação das 

amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de 

mensagem no sistema. 
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10.5.3.3. 	Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de 

aceitabilidade de acordo com o estipulado no Termo de 

Referência. 

10.5.3.4. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso 

na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, anexos e Termo de Referência, a proposta do 

licitante será recusada. 

I 0.5.3.5. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado 

não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da 

proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência. 

Os exemplares colocados à disposição da Administração 

serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 

desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

1 0.5.3.-  . 	Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras 

entregues deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo 

indicado no Termo de Referência, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 

10.5.3.8. 	Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração 

todas as condições indispensáveis à realização de testes e 

fornecer, sem õnus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando 

for o caso. 

10.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.7. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no "chat" a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

10.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

portei sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subs quente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

facto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

10.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

11. 
	

DA HABILITAÇÃO 

11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) pregoeiro(a) verificará o eventual 

desctímprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 
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a) SICAF; 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https: / / certidoes-apf. apps. tcu . gov. br).  

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

	

11.3. 	Constatada a existência de sanção, o(a) pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, 

por falta de condição de participação. 

11.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

	

11.5. 	Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada 

por meio do SICAF ou outro sistema eletrônico disponível, nos documentos por ele 

abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, quando for o caso. 

11.5.1. O interessado, para efeitos de habilitação eletrônica, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil 

anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

11.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 

documentação atualizada. 

11.5.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões 

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 

conforme art. 43, §30, do Decreto 10.024, de 2019. 

11.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas, sob pena de inabilitação. 

11.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

11.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
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11.10. Ressalvado o disposto no subitem 6.5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 

deste Edital, a documentação relacionada nos subitens a seguir, para fins de 

habilitação. 

11.11. A HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá na apresentação da documentação relativa à: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de  

Empresas Mercantis,  a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

c) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,  na forma da 

Resolução CGSIM n° 16/2009, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

11.12. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá na apresentação da 

documentação relativa à: 

RI Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

.12_1 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, 

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

£.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 

de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida 

Ativa da União,  expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério 

da Fazenda; 

cjl Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicílio ou sede 

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

e.1 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  relativa aos tributos 

relacionados com o objeto licitado; 

fl Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de  

Tempo de Serviço (FGTS); 

gl Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

(CNDT),  nos termos da Lei n° 12.440/2011; 

hl a Declaração Unificada conforme modelo do ANEXO III; 

Em se tratando de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), 

a licitante deverá apresentar toda a documentação relativa à habilitação, 

porém, em havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição 

de regularização da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que for declarado 

vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento 

ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 
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i.1) A ausência de algum documento ou a não regularização da 

documentação no prazo estipulado implicará na inabilitação da 

empresa. 

i.2) O licitante ME ou EPP deverá apresentar ainda: 

I - Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 

de acordo com o modelo anexo. 

II - Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado da 

sede da Licitante, nos últimos 90 (noventa) dias, contados 

a partir da data prevista para recebimento das propostas e da 

habilitação. 

11.13. A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA será exigida nesta licitação. 
a) Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial,  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, 
quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) dias da 
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

11.14. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA não será exigida nesta licitação. 

12. 	DA VERIFICAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos relacionados no item 11 serão analisados pelo(a) pregoeiro(a) e sua 

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

12.1.1. O não atendimento das exigências constantes do item 11 deste Edital 

implicará a inabilitação do licitante. 

12.2. No julgamento da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.2.1. É facultado o(a) pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase 

da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de  

documento ou informação que deveria constar do processo desde a  
realização da sessão pública. 

12.2.2. Para fins dos subitens 12.2 e 12.2.1, é permitido ao Pregoeiro consultar os 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, e, na hipótese de lograr 

êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do 

Decreto 10.024, de 2019, não inabilitará o licitante. 

12.3. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123/2006, 

estará dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício. 
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12.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em 

outro item ou lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, caso necessário, isto é, somando as exigências do item ou lote em 

que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.4.1. Será desconsiderada a eventual exigência de apresentação de documento já 

apresentado em momento anterior da mesma licitação. 

12.5. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 

suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

12.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

12.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 

(duas) horas,  sob pena de inabilitação. 

12.8. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de 

Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) 

DESCLASSIFICARÁ ou INABILITARÁ, conforme o caso, e examinará a proposta 

subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda a este Edital. 

12.9. Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão 

da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua 

veracidade sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

12.10. A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição 

cadastral no SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e 

atualizados. 

	

12.10.1. 	O cadastro no SICAF substituirá apenas  os documentos relativos à 

Habilitação Jurídica, à Qualificação econômico-financeira e à 

Regularidade fiscal e trabalhista incluídos no sistema, sendo que para os 

demais é obrigatória a sua apresentação. 

	

12.10.2. 	Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido 

sistema (SICAF), o licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com 

os demais, o documento válido que comprove o atendimento das exigências 

deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de 

pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1° da LC n° 123/2006. 

	

1240.3. 	Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 

certidões de regularidade fiscal e trabalhista, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF; 

12.11. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 

documentação de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) 

pregoeiro(a) o declarará vencedor. 

12.12. Ocorrendo a inabilitação, o(a) pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance 

para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de 

aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a 

licitação. 

13. 	DOS RECURSOS 

13.1. Declarado o vencedor, o(a) pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer 

licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer. 

13.2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 

decadência desse direito. 

13.3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados 

para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

13.4. 	Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no site: www.comprasgovernamentais.gov.br  

13.5. O recurso contra decisão do(a) pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo 

13.6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o(a) pregoeiro(a) terá até 5 

(cinco) dias para: 

a) Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 

do prazo estabelecido; 

b) motivadamente, reconsiderar a decisão; 

c) manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

13.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

13.9. Não havendo recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14. 	DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada 

a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados 

e os que dele dependam. 

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 

instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123 / 2 006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances. 
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14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrõnico ("chat") ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado 

em primeiro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de 

habilitação, será examinada a documentação do segundo proponente 

classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o 

encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 

o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da 

licitação. 

15.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pelo(a) pregoeiro(a), ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente. 

15.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição/ contratação do objeto/ serviço licitado. 

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Em se tratando de licitação com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), após 

homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas. 

16.11.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração 

poderá encaminhá-la para assinatura por meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar da data 

de seu recebimento. 

16.2. O pra o previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que 

ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

16.3. A recusa injustificada do fornecedor classificado em assinar a ata, dentro do prazo 

establecido pela Administração, ensejará a decadência do direito à contratação, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no presente 

instrumento convocatório. 
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16.4. Na hipótese do subitem 16.3, é facultado à Administração, ao invés do cancelamento 

da licitação, reabrir a fase de habilitação, convocando-se os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação. 

16.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do 

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

16.6. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 

classificação do certame. 

16.7. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes mantêm 

as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

16.8. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar a ata, o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra 

hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 

7.892/13, o Pregoeiro poderá convocar o licitante subsequente, na ordem de 

classificação, reabrindo-se a fase de habilitação para os licitantes remanescentes, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante vencedor. 

16.8.1. Na hipótese do subitem 16.8, o Pregoeiro estabelecerá negociação com o 

licitante melhor classificado, na sequência, para tentar reduzir o preço 

ofertado na licitação e compatibilizá-lo com o preço de mercado atualizado. 

17. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES POR MEIO DA ATA 

17.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, conforme minuta anexa 

a este Edital. 

17.1.1. As condições de contratação constam do Termo de Referência desta licitação 

e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada aquisição 

específica, no respectivo requerimento elaborado. 

17.1.2. O órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à aquisição 

(art. 9°, inciso XI, do Decreto n° 7.892/2013). 

17.2. O órgão enviará ao fornecedor com preço registrado em Ata, a cada contratação, e 

dentro do prazo de validade da Ata, o requerimento de contratação e/ou a requisição 

de empenho. 

17.3. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir para a execução dos serviços ou para o fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação. 

17.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

18. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

18.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina da Lei n° 8.666/1993 e do Decreto Federal n° 7.892/2013, 

conforme previsto na Ata de Registro de Preços anexa ao Edital. 
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18.2. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/1993, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

19. 	DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO POR MEIO DE CONTRATO DERIVADO 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, DOS PRAZOS 

DE EXECUÇÃO, CONCLUSÃO E ENTREGA E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.  

19.1. A contratação do fornecedor/prestador de serviços poderá ser realizada por meio de 

contrato, conforme minuta anexa a este Edital. 

19.2. A contratação por meio de contrato deverá ser solicitada por escrito pelo Secretário da 

pasta, descrevendo os seguintes requisitos: 

a) demonstração de saldo da quantidade do objeto licitado prevista na ata de 

registro de preços; 

b) justificativa pormenorizada da quantidade do objeto que será prevista no 

contrato, possibilitando a comprovação da quantidade ser realizada pelo 

consumo do objeto da licitação em período anterior, juntando-se os 

relatórios do sistema; 

c) solicitação e justificativa para a vigência do contrato; 

d) comprovação da vantajosidade da contratação, por meio de justificativa e da 

juntada de documentos comprobatórios de que o preço do objeto previsto na 

ata de registro de preços continua sendo compatível com o preço de mercado 

no momento da contratação, possibilitando a consulta de sistema de banco 

de preços ou outros meios aplicáveis; 

e) anuência do licitante vencedor na celebração do contrato e o compromisso 

de manter o preço vigente na ata de registro de preços, por toda a duração 

do contrato, salvo na hipótese do art. 65, II, alínea "d", da Lei n° 8.666/1993; 

f) indicação da dotação orçamentária. 

19.3. A documentação encaminhada pela Secretaria será analisada pelo(a) pregoeiro(a), 

equipe de apoio. 

19.4. A vigência dos contratos derivados da ata de registro de preços ficará adstrita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários, isto é, ao exercício financeiro de sua 

celebração, com exceção das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, da Lei n° 

8.666/1993. 

19.5. Os p azos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 

prorr gação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção 

de sek equilíbrio econõmico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 

devidamente autuados em processo: 

a) alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

b) superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 

partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 

d) aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos por Lei; 
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e) impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido 

pela Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive 

quanto aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento 

ou retardamento na execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais 

aplicáveis aos responsáveis. 

19.6. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito, ser aprovada pela 

Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente para 

celebrar o contrato. 

19.7. A alteração contratual respeitará o regime descrito no art. 65, da Lei n° 8.666/ 1993, 

com a devida análise da Procuradoria-Geral do Município e autorização da autoridade 

competente para celebrar o contrato. 

20. 	DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

20.1. Em se tratando de licitação que não adotar o Sistema de Registro de Preços, após a 

homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura por meio 

eletrõnico, para que seja assinado e devolvido no prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

20.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666/ 1993; 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital, 

seus anexos e no Termo de Referência; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/ 1993 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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20.4. O prazo de vigência da contratação será aquele previsto no Termo de Referência. 

20.5. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 

sem ónus, antes da contratação. 

20.6. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplic4ão das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.7. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 

contrato. 

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

20.9. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária (diretor, sócio 

da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e/ou 

procuração e cédula de identidade do representante. 

20.10. A alteração do e a extinção do contrato obedecerão a disciplina da Lei n° 8.666/ 1993, 

bem como as disposições no contrato. 

20.11. É permitida a realização de acréscimos nos quantitativos fixados no contrato, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/ 1993. 

21. 	DAS ¶ONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO  

21.1. A empresa vencedora do certame deverá fornecer os produtos/prestar os serviços 

solicitados na forma e no prazo previstos no Termo de Referência. 

21.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termb de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

21.2.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o qual seja objeto 

da ata de registro de preços, o órgão público interessado elaborará um 

requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao menos, as 

seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 

b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem 

prestados; 

c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 

d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 

e) quantidade, medidas e especificações dos objetos ou serviços, quando 

for o caso; 

1) justificativa da quantidade do objeto e da sua necessidade; 

g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante. 

21.2.2. O requerimento indicado no subitem 21.2.1 deverá ser enviado à Secretaria 

Municipal de Finanças, a qual verificará a possibilidade da aquisição do 

produto ou da prestação do serviço, emitirá a requisição de empenho, 
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juntamente ou não com a nota de empenho, e encaminhará o respectivo 

pedido à empresa vencedora do certame. 

21.2.3. O licitante contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos 

constantes do requerimento indicado no subitem 21.2.1. 

21.3. Salvo em situação excepcional, o licitante contratado somente deve fornecer o objeto 

ou prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 

21.2.1. 

21.4. A recusa fundamentada no subitem 21.3 não gera responsabilidade ou penalização 

para o licitante contratado. 

21.5. O não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 

possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 

21.6. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 

pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude 

subitem 21.2.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da 

contratação. 

21.7. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 

após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser digitalizadas, incluídas no 

sistema disponível e armazenados em arquivo próprio da Secretaria Municipal de 

Finanças ou na própria Secretaria solicitante, permitindo a fiscalização de órgãos 

internos e externos. 

22. 	DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO  

22.1. As condições de recebimento do objeto serão previstas no Termo de Referência. 

22.2. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

22.2.1. Quando a entrega do objeto for realizada/prestação do serviço for concluída, 

caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato 

ao fiscal da contratação, o qual verificará o objeto fornecido/serviço prestado 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando os 

objetos/ serviços, cuja finalidade é apenas para atestar que a Contratada 

entregou os objetos/prestou os serviços na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

22.2.2. Juntamente com a entrega do objeto/prestação dos serviços, ou no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

22.3. Após o recebimento provisório, o Município, por meio de comissão de recebimento, 

formada por três servidores, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação 

da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade do objeto entregue/serviço 

prestado com as especificações do Termo de Referência e da solicitação mencionada 

no subitem 21.2.1, para fins de recebimento definitivo. 

22.3.1. As solicitações mencionadas no subitem 21.2.1 deverão ser carimbadas e 

assinadas pela comissão de recebimento, para fins de recebimento 

definitivo do objeto/serviço, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio da Secretaria Municipal de Finanças ou da Secretaria solicitante. 
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22.3.2. A Comissão realizará inspeção minuciosa de todos os objetos 

entregues/serviços prestados, por meio de servidores públicos competentes, 

acompanhados dos profissionais encarregados pela solicitação de 

contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto/serviço e 

constatar e relacionar a quantidade do objeto/ serviço a que vier ser 

recusada. 

22.3.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto/serviço em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, 

cabendo à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

22.3.4. No caso de rejeição do objeto/ serviço, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de 

acordo com o Termo de Referência e a solicitação indicada no subitem 

21.2.1, dentro do prazo de 72 (setenta e duas) horas, contado da 

notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções 

previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os 

custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

22.3.5. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado 

Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o objeto substituído/ refazimento do serviço, para posterior 

emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma das vias para a empresa 

contratada. 

22.3.6. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 

tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja 

comunicado à Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e 

desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a respectiva nota fiscal 

ao Departamento de Compras do Município. 

22.3.7. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 

assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

22.3.8. A notificação a que se refere o subitem 22.3.4 poderá ser encaminhada via 

e-mail para a CONTRATADA. 

22.4. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo, nos termos 

deste edital, poderá ensejar a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

22.5. As notas fiscais dos objetos/serviços recebidos de forma parcial ao solicitado na forma 

do subitem 21.2.1, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a 

partir do momento em que for entregue o restante. 

23. 	DO PAGAMENTO 
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23.1. O pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária 

da Contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento 

definitivo do objeto/serviço, nos termos do item 22. 

23.2. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos 

danos decorrentes. 

23.3. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de 

cumprimento dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

23.3.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e 

rescisão do contrato. 

23.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/ Fatura ou dos documentos pertinentes 

à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer õnus para a Contratante. 

23.5. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

a) mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à 

aquisição ou prestação de serviço contratado. 

b) o Município de Capanema poderá realizar a retenção de valores devidos 

a título de tributos incidentes decorrentes da contratação, bem como 

de créditos tributários inscritos em dívida ativa em nome da 

Contratada, não impugnados. 

23.6. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

23.7. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

23.8. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

23.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

23.10. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção 

por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de 

pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

23.11. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município, conforme indicado no Termo de 

Referência, na Ata de Registro de Preços, no Termo do Contrato ou em instrumento 

equivalente. 
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23.12. Os servidores dos Setores de Contabilidade, do Controle Interno e da Tesouraria 

deveião exigir o cumprimento do disposto nos itens 21 e 22 deste Edital para 

realizarem os procedimentos contábeis, de prestação de contas e de pagamento, sob 

pena de responsabilidade solidária pela malversação de verbas públicas. 

23.1.2.1. 	A recusa da realização dos procedimentos contábeis, de prestação de 

contas e de pagamentos pelos servidores, em razão da ausência da 

documentação indicada nos itens 21 e 22 deste Edital, não poderá ensejar 

a responsabilização administrativa dos servidores por insubordinação, 

desídia ou outra conduta similar tipificada no Estatuto dos Servidores. 

24. 	DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. 	Comete infração administrativa, o licitante que, no decorrer da licitação: 

a) Não assinar a ata de registro de preços, ou não assinar o termo de contrato, 

quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Apresentar a proposta de preços e não apresentar a proposta definitiva de 

preços; 

e) Apresentar a proposta definitiva de preços e não apresentar a documentação 

de habilitação; 

f) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

g) Comportar-se de modo inidõneo; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Fizer declaração falsa; 

j) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

24.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 2% (dois por cento) sobre o 

valor estimado da licitação, previsto no item 1 deste Edital, de acordo com a 

gravidade e as consequências da conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, de acordo 

com a gravidade e as consequências da conduta do licitante, sem prejuízo 

das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 

24.3. As sanções dos subitens acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

24.4. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/ EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances. 

24.5. As sanções administrativas serão previstas no Termo de Referência, na Ata de Registro 

de Prelços ou no Termo do Contrato. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



000'67-1 
Município de 

Capanema - PR 

24.6. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 

Termo de Referência, na Ata de Registro de Preços ou no Termo do Contrato serão 

observadas as seguintes regras básicas: 

24.6.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

neste documento e/ou na Lei n° 8.666/1993 as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

24.6.2. Aplicam-se as disposições da Lei n° 8.666/1993 e na Lei n° 10.520/2002, 

com as seguintes adaptações: 

1) a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em horas, será de 2% (dois por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por hora 

de atraso na entrega/prestação; 

a multa, quando houver prazo para o fornecimento do 

produto/prestação dos serviços em dias, será de 5% (cinco por cento) 

do valor previsto na requisição de fornecimento/prestação, por dia de 

atraso na entrega/prestação; 

a multa, quando houver um cronograma para o fornecimento do 

objeto/prestação dos serviços, será de até 10% (dez por cento) do 

valor previsto na requisição de fornecimento/ prestação, pelo 

descumprimento do cronograma, sem prejuízo da aplicação da multa 

prevista na alínea "b" acima; 

multa de 1% (um por cento) até 10% (dez por cento) sobre do valor 

previsto na requisição de fornecimento/prestação, por infração a 

qualquer cláusula ou condição deste Edital, da Ata de Registro de 

Preços, do Termo do Contrato ou de Termo de Referência, não 

especificada nas alíneas "a", "b" e "c" acima, aplicada em dobro na 

reincidência; 

multa de até 15% (quinze por cento) sobre do valor estimado da 

licitação previsto no item 1 deste Edital, no caso de 

extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral da 

Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado da licitação 

previsto no item 1 deste Edital, quando configurada a inexecução total 

do fornecimento/prestação. 

24.6.3. A sanção de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública será aplicada 

por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.6.4. A sanção de Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR n.o.oQ\72 

contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

24.7. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/ 1993, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/ 1999. 

24.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstãncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

24.9. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

24.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

compétente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

24.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

pelo descumprimento das normas federais, estaduais e municipais no 

desempenho das suas atividades empresariais e/ou profissionais; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

24.12. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

24.13. As demais sanções são de competência exclusiva do(a) pregoeiro(a). 

24.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e em outros sistemas 

disporiibilizados pelos órgãos de controle. 

24.15. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 

ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. 	DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

25.1. Fica assegurado ao Município de Capanema o direito de revogar a licitação por razões 

de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou 

anulá-la em virtude de vício insanável, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/ 1993. 

25.2. A dec[laração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

25.3. Quandio da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
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25.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

25.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

25.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados. 

25.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

25.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal. 

26. DA RESPONSABILIDADE DA LICITANTE E DA CONTRATADA 

26.1. A licitante e a contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo durante todo o certame e na execução da 

contratação. 

26.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 

contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/ serviços 

prestado. 

26.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do vício/defeito. 

27. DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPÇÃO E DE COMPLIANCE 

27.1. Em atendimento a Lei n° 12 . 846 / 2013 , os licitantes devem observar o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

27.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo 

de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 

mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos 

do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 

competitivos; 

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas ao representantes do Município ou terceiros, com 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
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prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade e 

quantidade dos objetos entregues/ serviços prestados 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 

de o Município promover inspeção do objeto/ serviço. 

27.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o 

dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da 

Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, 

que adotarão as providências necessárias. 

28. 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

28.1. O resJultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Capanema através do endereço eletrônico 

https:1/2www.capanema.pr.gov.br/doe,  e no Portal de Transparência do Município 

através do endereço eletrônico www.capanema.pr.gov.br/.  

28.2. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e o Município de Capanema não será, em caso algum, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

28.4. Com  fundamento na norma do art. 43, § 3°, da Lei n° 8.666/ 1993, é facultado ao(à) 

pregoeiro(a), à Procuradoria-Geral do Município ou à outra autoridade ou órgão 

comptente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 

esclarbcer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 

sessãô pública. 

28.5. Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas 

pelo(a) pregoeiro(a). 

28.6. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), que decidirá, com base na 

legislação vigente. 

28.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá relevar 

omissões puramente formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a 

legislação vigente. 

28.8. Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos 

licitantes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos 

documentos que o integram, especialmente o Termo de Referência. 

28.9. Todos, os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer 

processo de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, 

na forma da lei, ou ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original 

para autenticação pelo(a) pregoeiro(a) ou por membro da equipe de apoio, e serão 

retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta 

licitação. 

28.10. Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu 

representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

28.11. Os doçumentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 
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28.12. Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, 

com número de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos 

os estabelecimentos da empresa. 

28.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não 

poderão, em hipótese alguma, ser substituídos após o protocolo, não podendo, ainda, 

ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

28.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente no mesmo horário, desde que não haja 

comunicação do(a) pregoeiro(a) em sentido contrário. 

28.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Prefeitura Municipal de Capanema. 

28.16. Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a). 

28.17. As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que 

não comprometa a aferição da habilitação do licitante nem a exata compreensão de 

sua proposta, não implicará o afastamento de qualquer licitante. 

28.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
ANEXO I Termo de Referência. 
ANEXO II Modelo de Proposta Definitiva de Preços. 
ANEXO III Modelo de Declaração unificada. 
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/ EPP. 
ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VI Minuta do contrato. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - stra a Parque Caminho do Colono, ao(s) 24 
dia(s) do mês de janeiro de 2022 

AMÉRI ELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL, 
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ANEXO - II 

MODELO DE PROPOSTA DEFINITVA DE PREÇOS 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 
	 , cargo, RG 	 , CPF 	 , (enderecol, propõe fornecer à 
Prefeitura Municipal de Capanema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão 
Eletrônico n° xx/2021, conforme abaixo discriminado: 

1. Item/Lote xxxx 

2. Especificações de cada item. 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca e/ olu modelo de cada item. 

5. Valor unitário e total de cada item; 

6. Declarar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. 

7. Indicar que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1 (um) ano, ou outro 

prazo indicado nos documentos que compõem a licitação, contado da data da apresentação 

da proposta definitiva de preços. 

8. Prazo máximo de fornecimento dos produtos/prestação dos serviços, respeitando-se o 
disposto no Termo de Referência. 

9. Declarar que preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

OBSERVAÇÕES: 
Rubricar todas as folhas e assinar a última; 
Utilizar, preferencialmente, papel timbrado da proponente; 
O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até 
duas casas decimais (0,00); 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "maior desconto", de 
acordo com o indicado no item 1 do Edital, o desconto proposto deverá ser expresso 
em percentual; 
Em se tratando de licitação cujo critério de julgamento seja o "menor preço por lote", 
de acordo com o indicado no item 1 do Edital, a proposta definitiva de preços deverá 
discriminar os itens que compõem o lote, com todas as especificações 
individualizadas, bem como os seus respectivos preços unitários e totais; 

e.l. Na indicação dos preços unitários dos itens que compõem o lote deverá ser 
observada a proporcionalidade na redução dos preços unitários de todos os 
itens, levando-se em consideração o preço total do lote indicado na proposta 
inicial de preços e o valor total do lote considerado vencedor do certame, sem 
olvidar do quantitativo de cada um dos itens. 

	  de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeira e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Capanema, Estado do Paraná 

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/ 2022 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/1993, acrescido pela Lei n° 

9.854/1999, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 

menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo 

documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar com 

a Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a) 	 , Portador(a) do RG sob n° 	  

e 	CPF 	n° 	 cuja 	função/ cargo 

é 	 (sócio administrador/ procurador/ diretor/ etc), responsável pela 

assinatura do Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante n° 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) eclaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado 

para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: O 

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) 	 , portador(a) do CPF/MF sob 

n.° 	 , para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, 

referente ao Pregão Eletrõnico n.° N° xx/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das 

obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato. 

	  de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO - IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	 , através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob 
as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, 
bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento 
desta situação. 

	 de 2022. 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ANEXO V - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2022 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, representado pelo seu 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Sr. Américo Bellé, com fundamento no art. 15 da Lei n° 

8.666/1993, na Lei n° 10.520/2002 e no Decreto Municipal n° 4.118/2007, considerando a 

classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° xx/2022, devidamente 

homologado e publicado no Diário Oficial do Município de Capanema em XX/XX/XXX, resolve 

REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições 

do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , se 

diada na 	 , n° 	, na cidade de 	 , Estado do 	  
inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual sob o n° 	  

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 	 Sr. 
	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 	  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é a 	 • 

para atender as eventuais necessidades da Administração Municipal, conforme especificações 

do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT QUANTIDADE 

R$E 

PREÇO 

UNITÁRIO R$ 

PREÇO 

TOTAL 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

aquisições que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição 

em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor lotai estimado da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assuMiclas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garania e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no càso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

servidor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamento será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 
documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/ serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 
7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 
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7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

dê pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. O CODIITRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuadia pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 
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o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Dotações 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 

Anteriores 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que 

a Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 
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10.3. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/1993, em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 

órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao peço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

b' Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e 

cancelar o registro, sem aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art.  

65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para rever o preço registrado em 

razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 

ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econõmica extraordinária e extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação, quando cabível. 

10.6. A cad pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 

e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 

Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e 

numrados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trãmite 

do pi-ocesso de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta 

Ata. 
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10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial 

do Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/ CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 
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c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

impievistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou cle parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/ cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realizaçào do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 
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de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 	• 

objeto da contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 

(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 	 • 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSU4A DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviçoS. 

17.3. Incumbe à Contratada o ónus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

18.1. O órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 
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18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 

serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da 

Ata de Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma 

a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, 

respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA.. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 
	

Representante Legal da Contratada 

• 

• 
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ANEXO VI - (MINUTA DO CONTRATO N° XX/2022) 

CONTRATO DE FORNECIMENTO/ 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

A EMPRESA XXXX, PROVENIENTE DA 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° XX. 

Pelo presente de Contrato de Fornecimento/Prestação de Serviço, sem vínculo 

empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 

Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, 

a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 
outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 	 , com sede na RUA 

XXX..XXXXXXXX- CEP: XXXXXXXXXX  - BAIRRO: XXXXXXX, MUNICÍPIO DE 

, nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXX..XXXXX.XX, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar o presente 

instrumento nos termos da Lei n° 8.666/1993, com base no Processo de Licitação Pregão 

Eletrônico XX/2022, cuja documentação integra este instrumento, mediante as cláusulas 

e condições a seguir estipuladas: 

2. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Lote Ite 
m 

Códig 
o do 
prod 
uto/s 
erviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca 
do 
produto 

Un 
ida 
de 
de 
me 
did 
a 

Quanti 
dade 

Preço 
unitá 
rio 

Preço total 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. O objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se 

o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 

e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de 

serviço ou requisição de compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de X (xxxx) meses, a partir da data da 

assinatura deste instrumento. 

3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de XX/XX/XXXX e 

encerramento em XX/XX/XXXX. 
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3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de 

referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.2. O valor mensal a ser pago à Contratada, se aplicável, é de R$ XXXXX (XXXXXXX reais). 

4.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro 

e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma 

estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 

segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, 

horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela 

Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor 

do bem adquirido/serviço prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo 

máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do 

presente contrato; 

f) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do objeto/prestação dos serviços, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 

garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na entrega dos 

objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com 

transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais 

na execução desta Contratação. 

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação. 
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5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do 

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 

serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do CDC. 
6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no processo, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de 

serviclor especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o 

pagamento será efetuado, em parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o 

pagamnto será efetuado, de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma contínua, o 

pagamento será efetuado através de transferência eletrõnica para a conta bancária da 

Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) dia útil do mês subsequente à 

entrega,, dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos 

produtos/serviços no mês anterior, por meio de termo firmado pelo fiscal da 

contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o 

qual será emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou 

por meio do sistema de pagamento PIX,  ou por outro meio previsto na legislação. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 

instrumento, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de títul, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e indenização 

pelos danos decorrentes. 

7.6. O pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento 

dos requisitos de habilitação estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar 

a sua situação perante o cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
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ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer õnus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de 

correção por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento 

ou à prestação dos serviços; ou 

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a título de tributos 

incidentes decorrentes da contratação, bem como de créditos tributários 

inscritos em dívida ativa em nome da Contratada, não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 

e/ou indenizações devidas pela Contratada. 

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a 

ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

7.12. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 

efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista no processo de 

contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para 

o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =I x Nx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

VP = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

especiÉcos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 

abaixo discriminada: 
Dotações 

Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios 
Anteriores 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSUL/tt NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 

contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará 

ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 

negócio. 

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLÁUSUIIA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da 

Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início 

de vigência deste instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a 

Contratada não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o índice IPCA para a 

atualização dos valores constantes neste instrumento. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, 

especificações previstas no termo de referência, cronogramas ou prazos indicados no 

processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da 

contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e 

prévia comunicação à Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela 

fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes 

hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido pela Lei n° 

8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente 

imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, 

serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 

precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser 

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data 

da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção 

de valores eventualmente devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas 

multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo 

Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 

processo que deu origem à contratação. 
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11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser 

formulada, devidamente fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento 

da contratação, caberá a aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 

13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades. 

11.8. A extinção/ cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 

disposições da Lei n° 8.666/1993 e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSUI,A DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá 

à CONTRATADA apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da 

contratação, o qual verificará o produto/ serviço e confeccionará um termo de 

recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para 

atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, 

fornecendo uma cópia do documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da 

lotação do fiscal da contratação, poderá ser designado outros servidores para a 

realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em 

cronograma acordado entre as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a 

nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo Departamento de 

Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou 

por comissão de recebimento, formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo 

de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, a verificação da compatibilidade 

do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da solicitação 

confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e 

assinadas pela fiscalização, para fins de recebimento definitivo do objeto da 

contratação, as quais serão armazenados em arquivo próprio do Controle 

Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de 

servidor(es) público(s) competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) 

pela solicitação da contratação, com a finalidade de verificar a adequação do objeto, 

bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto cla contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo à fiscalização não atestar o 

recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No cas1 de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a 

imediata troca por outro produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo 

com o termo de referência e a solicitação do órgão interessado, dentro do prazo de 24 
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(vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e o produto 

substituído/ serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 5 (cinco) dias 

anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas nesta 

contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406/2002 e Código de 

Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos 

deste instrumento ensejará a responsabilização administrativa dos agentes públicos 

que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao 

solicitado, na forma descrita no termo de referência, somente serão enviadas para 

liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá 

motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, 

como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou 

no instrumento convocatório, se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo 

as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, na 

Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. O fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui 

previstas e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma da 

Lei n° 8.666/1993. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



00Ó0 8 Capanema - PR 4  • 
Município de 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 

habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes desta contratação, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em 

juízo por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço 

ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, 

oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Contratada pelos prejuízos resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos 

serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/ serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICACAO  

18.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 

providenciada pelo Contratante e a íntegra dos documentos da contratação será 

divulgada no Portal de Transparência do Município. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 'E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

19.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca 

de Capanema-PR. 

19.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma do art. 54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do art. 

55, do mesmo diploma legal. 

19.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o 

edital do Pregão Eletrônico n° xx/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a 

proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o Senhor Américo Bellé, e pelo(a) Sr.(a) 	, representante da Contratada. 
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Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao(s) DD 
dia(s) do mês de (mês por extenso) de AAAA. 

AMÉRICO BELLÉ 

Prefeito Municipal 	 Representante Legal da Contratada 

XiX)0000( 
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PARECER JURÍDICO N° 10/2022/2' PGM 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia do Pregão Eletrônico n° 04/2022 

EMENTA: ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME EPP. AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA DESTINADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE CAPANEMA/PR. JUSTIFICATIVA E 
DOCUMENTOS ADEQUADOS. RECOMENDAÇÃO QUANTO AO 
FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. PARECER FAVORÁVEL 
COM RESSALVAS. 

1. CONSULTA: 

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

8.022/2021, encaminham para análise desta Procuradoria Municipal, minuta de 

edital de pregão eletrônico, tipo menor preço, por item, para aquisição de materiais 

1Z.  de limpeza estinados ã Associação de Pais e Amigos Excepcionais - APAE de 

Capanema/ , pelo sistema registro de preços, conforme condições e especificações 

contidas noe ditai e seus anexos. 

êonstam no processo administrativo: 

1) Portaria n°. 8.022/2021 - fl. 01; 

II) Solicitação da contratação - fl. 02; 

III) Termo de Referéncia - fls. 03/15; 

IV) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 16/41; 

V) Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal - fl. 42; 

VI) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 43; 

VII) Minuta do edital - fls. 44/75; 

‘7  
III) Anexos 02 a 04 - fls. 76/78; e, Anexo 05 (minuta da ARP) - fls. 

,c 79/89; e, An o 06 - (minuta contratual) - fls. 90/99. É o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do párágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 

Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 
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•Vo entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. O cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de ndamentação dos atos administrativos. 

ontudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ?rdenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

esse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos dos 

objetos da contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a 

este órgão jpdico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 

razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na 

justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão Eletrônico 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados eia dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do objeto 

da licitação cimo um bem/serviço comum, nos termos da lei 10.520/2002; e (2) a 

necessidade die se contratar aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, 

dentro dos parâmetros objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, com 

disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de 

futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas e específicas, 

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A própria lei acima 
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mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que se deve entender por 

"bens e servios comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, 
oqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e 

serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos 

Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25' Ed., Editora 

Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" permite a 

adoção do pregão para praticamente todos os bens e serviços: 

t2

Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão legal de 
to regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 (publ. Em 

9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se que praticamente 
todos os bens e serviços foram considerados comuns; poucos, na verdade, 
estarão fora da relação, o que significa que o pregão será adotado em grande 
escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto à 

abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezs, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos do 

Plenário: 

11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão enquadra-
e no conceito de bem ou serviço comum, deverá considerar dois fatores: 
s padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
efinidos no edital? As especificações estabelecidas são usuais de 
ercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou serviço 

p
oderá ser licitado na modalidade pregão. 
2. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um ótimo 
ecurso a ser utilizado pelo administrador público na identificação de um 
em de natureza comum. Isso não significa que somente os bens pouco 
ofisticados poderão ser objeto do pregão, ao contrário, objetos complexos 
ambém podem ser enquadrados como comuns (...)". 

(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos autores, 
ada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e sim com produtos 
ue sejam comumente encontrados no mercado, sem a necessidade de 
Iterações específicas para o fornecimento em questão". 

(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  



para o disposto nos itens 21 e 22, especificamente no que tan ás cond.  es  de 
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diversificado é capaz de identificar amplamente as especificações usuais deste objeto, 

infere-se que este pode ser considerado como bem comum. 

Do sistema de registro de preços  

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n°- 8.666, de 

1993: 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(' • .) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado 

o Decreto n2- 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de 

serem procesSadas por esta sistemática. É o que estabelece o art. 3'2: 

4rt. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
I - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
4rt  parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou 

regime de tarefa; 
I - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
piara atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

- quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
antitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório atende 

aos requisitos' legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, II e IV 

supramencionados. 

213. Do termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de Termo de Referência, que deve dispor sobre as condições gerais de 

execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais 

do documento, verifica-se que o termo de referência atende de maneira suficiente 

aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licitantes elaborem as 

suas propostas. 

Ademais, oportuno registrar a necessidade da administração se atentar 
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recebimento do objeto e a necessidade do respectivo termo de recebimento definitivo 

para possibilitar o pagamento.  

loutrossim, atendidas as ponderações acima, como a presente 

licitação adota o Sistema de Registro de Preços, se faz necessário que a 

Secretaria interessada em contratar se atente ao item 21 do Edital de Licitação,  

realize o requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante,  

anexando-o zi Presente Licitação.  

Ainda nesta toada, seguindo a análise da documentação 

apresentada, tendo em vista que a aquisição do objeto deste certame será de 

forma parcelilda, conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente 

fora previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 

requerimento pela Secretaria interessada, constando informações necessárias 

que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, por exemplo, a 

identificação dos materiais e a justificativa para a quantidade a ser adquirida,  

documento este que é condição sino qua non para autorizar e obrigar a licitante  

vencedora a fornecer os bens licitados, os quais deverão ser anexados ao 

processo licitatório.  

Cuanto ao recebimento dos objetos, calha observar que a ausência 

de confecção do Termo de Recebimento Provisório e Definitivo ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes e servidores públicos que se 

omitirem. 

Não obstante, esta Procuradoria recomenda a não participação de 

Agentes Políticos e Servidores de Provimento em Comissão na Fiscalização e no 

Gerenciamento da Ata de Registro de Preços, assim como na Comissão de 

Recebimento dos materiais licitados, vez que a natureza de tais Agentes e 

servidores não se coaduna com a garantia de imparcialidade e independência 

esperada. 

beste ponto, convém citar as lições de Carlos Ari Sundfeld e Diógenes 

Gasparini, respectivamente: 

as pessoas públicas, quadro permanente é o agrupamento de cargos 
p blicos, que podem ser efetivos ou em comissão. Mas, como a lei deu destaque 
à pertença do servidor ao quadro, parece ter pretendido excluir os nomeados 
p a cargos de confiança, pois tais servidores não são permanentes, embora o 
p oprio cargo o seja. A exigência quer favorecer a mais absoluta 
independência do membro da comissão, garantia de 	imparei ade. O 
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servidor efetivo não pode ser exonerado e, por isso, não receia perder o 
argo se rechaçar pressões indevidas que lhe sejam dirigidas. Ademais,  
orno a autoridade não pode deslocar servidor de outro órgão, vê-se 

impedida de,, com isso,costear resistências que, na intimidade do órgão, 
ejam opostas, por servidores destemidos, às tentativas de manipulação." 
(destaquei) 

' Desse modo, somente os servidores do quadro permanente, portanto com 
vínculo laboral perene com a entidade responsável pela licitação, podem,  
observadas as demais exigências, integrar, como titulares ou suplentes,  
ditas comissões."2  (destaquei) 

A partir desta recomendação, a Procuradoria Municipal aponta a 

indicação de servidor comissionado como fiscal da Ata de Registro de Preços, 

conforme consta do item 8.1. do Termo de Referência de fls. 03/15: 

".1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, 

l

erenciada e avaliada por Igor Daniel Sapper.  (destaquei) 

alisando as disposições da Cláusula 6.4 da Minuta da Ata de Registro 

de Preços em onjunto com o item 8.1 do Termo de Referência de fls. 03/15, observa-

se que o Servidor Comissionado Igor Daniel Sapper, atuará como fiscal da Ata de 

Registro de Preços, caracterizando, situação que segundo a posição doutrinária 

adotada por esta Procuradoria, deve ser repudiada. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do art. 1°, 

II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e 

propostas aprésentadas. 

.5. Da minuta do edital 

análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação aplicável 

ao presente c so, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal n°. 7.892/13, o 

Decreto Munia ipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal n° 123/2006, que 

instituiu o Es tuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, bem 

como, de form subsidiária, a Lei 8.666/93. 

2.6. Da licitação exclusiva a ME e EPP  

1  SUNDFELD, Carlos Ari e GASPARINI, Diógenes, Licitação e Contrato Administrativa São 
Paulo, Malheirps, 1994, pg. 92/ 93. 

2  GASPARINI, Diógenes, Comissões de Licitação, 2a ed., São Paulo, NDJ, 200 , 
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Consoante as alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 

147/2014 na Lei Complementar n° 123/2006, que dispõe no art. 47 acerca do 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 

pequeno porte nas aquisições públicas, revela-se dever da administração realizar 

licitações destinado exclusivamente as ME's e EPP's, nas quais o valor individual dos 

itens de contratação sejam de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Nesse diapasão, analisando o Termo de Referência constata-se que, de 

fato, os itens que compõem o objeto desta licitação enquadram-se no limite individual 

de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), razão pela qual conclui-se acertada a realização 

desta licitação destinada exclusivamente as Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte. 

CONCLUSÃO 

bíante do exposto, esta Procuradoria: 

a) recomenda  a substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços por 

servidor competente de provimento efetivo, não sendo possível a substituição em 

virtude de falta de pessoal ou outro motivo relevante, que haja a análise 

fundamentada. da impossibilidade do acolhimento da citada recomendação, 

apontando aa providencias adotadas pela Administração Municipal para sanar o 

problema; 

b) acolhida a recomendação ou mediante despacho fundamentado  

acerca da impossibilidade de substituição do fiscal da Ata de Registro de Preços,  

se manifesta favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como 

de seus anexos. 

itdemais, importante salientar a necessidade de publicação deste 

edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em atendimento à Lei 

Federal 12.57/2011. É o parecer. 

dapanema, 27 de janeiro de 2022. 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 
Dec. no 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 28 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Assunto: Pregão Eletrõnico n° 04/2022 

DE: Prefeito 'Municipal 
PARA: Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação 

Consid' erando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, que tem por objeto 
o AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 
36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, 
FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei n° 8.666, de 
21 de junhos de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 8.022 de 
09/12/2021, publicada no Diário Oficial Eletrõnico do Município de Capanema PR, 
Edição 870 de 10/12/2021 

Sobre a recomendação jurídica do Parecer Jurídico n° 10/2022/2' PGM onde 
o Procurador Jurídico recomenda a substituição do Fiscal da Ata de Registro de 
Preços por Servidor competente de provimento efetivo, justifico que no momento o 
Município de Capanema não possui em seu quadro permanente de pessoal, uma 
pessoa que pudesse atuar como Fiscal dessa Ata de Registro de Preços, a pessoa 
indicada é contratado da Secretaria Municipal de Saúde, trata-se de uma pessoa 
muito competente, com grande conhecimento nessa área e capaz de atuar como 
Fiscal dessa. Ata de Registro de Preços. 

Encaminhe-se ao Setor de Li 	 a s providências necessárias. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



• 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 

que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO n24/2021. Tipo de 

Julgamento: Menor preço Por Item. Modo de Disputa: Aberto 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE 
DESTINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.2 3388506, 

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS EMENDAS 

PARLAMENTARES N.º 81000174, PROPOSTA N.9 
36000.156048/2017-00 E N.2 37020007, PORPOSTA N.9 

36000302889202000, FEIUNDO A FUNDO FEDERAL, 

PROCESSADA PELO SIST MA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 

51.745,81 Cinqüenta e Um Mil, Setecentos e Quarenta e Cinco 
Reais e Oitenta e Um Centavos). Abertura das propostas: 

08:30 	Horas 	do I dia 	21/02/2022. 	Local: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br 	, 	demais 

informações podem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de 

Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080— Capanema — Paraiá — Centro e também no site 

www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 28/01/2022 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Pregoeira 

• 
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96120 - ESTADO DO PARANA 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2022-000 SRP 

1 - Itens da Licitação 

1 - Água Sanitária 

Descrição Detalhada: Água Sanitária Composição Química: Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto , Cor: Incolor , Aplicação: Lavagem E 
Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias, Tipo: Comum 

Tratamento Diferenciado: Tipo I Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/201 : Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 50 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesõ s: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Garrafa 5,00 L 
Valor Unitário (R$): 	 16,99 

Intervalo Mínimo entre Lances ( $): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

12 - Balde 

L....„iscrição Detalhada: Balde Material: Aço Inox 304 , Material Alça: Acabamento Sanitário Polido , Capacidade: 20 L, Características Adicionais: 
Dimensões Do Balde: 41,5 L / 17,5 P / 25,5 A , Formato: Retangular 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/20111: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 6 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesõ s: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

22,46 

Intervalo Mínimo entre Lances ( $): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

3 - Balde transporte material 

Descrição Detalhada: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE ÁGUA COM O AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A 
SEGUNDA DIVISÓRIA SERÁ O RECIPIENTE DA ÁGUA LIMPA PARA ENXÁGUE DO O REFIL QUE EFETUARÁ A REMOÇÃO 
DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS COM 
DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU 
DESLOCAMENTO. 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
'„,, jalor Unitário (R$): 	 483,78 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 

4 - Balde transporte material 

Descrição Detalhada: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM 
POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 ÁGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, 
BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 

Tratamento Diferenciado: Tipo I Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/201 : Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesõ s: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 	 673,82 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (2) 
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5 - Ca ro aço inox para curativo 

Deseiição  Detalhada: Carro Aço Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em Aço Inox , Tipo Rodízio: Rodízio 4" , Medida: 0,80 
X 1,00 X 0,85 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 1 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 1.605,30 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (1) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

6 - Copo 

Descrição Detalhada: Copo Material: Plástico , Aplicação: Água , Capacidade: 110 ML, Utilização: Descartável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 200 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 6,97 

intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Pacote 100,00 UN 

7 - Solução limpeza multiuso 

Descrição Detalhada: Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Sulfonato De Sódio, Tensoativo Não lônico, Alcali , Aspecto Físico: Líquido , 
Características Adicionais: Biodegradável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 25 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

o 	 Unidade de Fornecimento: Galão 5,00 L 
Valor Unitário (R$): 
	

62,87 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25) 

8 - Detergente 

Descrição Detalhada: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De Sódio/Dispersant , Aplicação: Desentupir Pias, Ralos E Vasos 
Sanitários , Características Adicionais: Desencrustante Fortemente Alcalino , Aspecto Físico: Líquido 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 25 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 85,55 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 L 

9 - Detergente 

Descrição Detalhada: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio , Aplicação: Lavagem De Louças , Aroma: Inodoro , 
Características Adicionais: Ph 6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Líquido Incolor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 25 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Valor Unitário (R$): 	 62,57 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (25) 
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10 - Detergente 

Descrição Detalhada: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio , Aplicação: Lavagem De Louças , Aroma: Inodoro , 
Características Adicionais: Ph 6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Líquido Incolor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I j Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 20 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Valor Unitário (R$): 	 86,15 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (20) 

11 - Escova limpeza - cme 

Descrição Detalhada: Escova Limpeza - Cme Aplicação: P/ Canulado , Material Cerdas: Cerdas De Nylon , Ponta Ativa: Em Uma Das Extremidades , 
Diâmetro Ponta: Cerca De 2 MM, Haste: Haste Liga Metálica , Comprimento Total: Cerca De 25 CM, Tipo Uso: Reprocessável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 24 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 13,28 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (24) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Rodo 

scrição Detalhada: Rodo Material Cabo: Madeira Com Capa Plástica , Material Suporte: Madeira , Comprimento Suporte: 40 CM, Quantidade 
BorrachasI2 UN, Características Adicionais: Cabo 1,40 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 53,85 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

13 - Vestuário proteção 

Descrição Detalhada: Vestuário proteção Material: Tecido 100% Algodão , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: Proteção Individual , Características 
270g/M2, Para Amida, 88-12 , Tipo: Camisa Anti-Chama 

Tratamento Diferenciado: Tipo 1- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/200: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 66 

Quantidade Máxima para Adeses: 	O 

81,00 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

• ocal de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (66) 

Valor Unitário (R$): 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

14 - Lixeira 

Descrição Detalhada: Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 30 L, Tipo: Quadrada , Cor: Branca , Características Adicionais: Com Tampa E Pedal , 
Aplicação Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo 

Tratamento Diferenciado: Tipo 11 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 2 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	

O 
	

Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 
	

171,12 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade):1Capanema/PR (2) 
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15 - uva borracha 

Descrição Detalhada: Luva Borracha Material: Látex Natural , Tamanho: Sob Medida , Cor: Amarela , Características Adicionais: Aveludada 
Internamente, Antiderrapante E Bordas Aj 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 200 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Caixa 100,00 UN 
Valor Unitário (R$): 
	

14,97 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (200) 

16 - Conjunto para limpeza 

Descrição Detalhada: Conjunto Para Limpeza Componentes: Balde Com Esfregão Vassoura E Centrifugador Em 'no 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 6 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 
Valor Unitário (R$): 	 57,88 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Adicionais: Alto Grau Absorção 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

17 - Pano limpeza 

á/ Descrição Detalhada: Pano Limpeza Material: 70% Viscose, 20% Poliéster, 10% Polipropileno , Comprimento: 29 CM, Largura: 29 CM, Característic 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 

Valor Unitário (R$): 
	

25,40 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 
	

0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade o 

18 - Papel Higiénico 

Descrição Detalhada: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor: Branca , Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 115,33 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Fardo 64,00 RO 

19 - Toalha de papel 

Descrição Detalhada: Toalha De Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras , Comprimento: 21,50 CM, Largura: 24 A 25 CM, Cor: Branca , 
Características Adicionais: Interfolhada , Aplicação: Higiene Pessoal 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Pacote 1000,00 FL 
Valor Unitário (R$): 	 18,34 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 
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20 - Pulverizador portátil 

Descrição Detalhada: Pulverizador Portátil Material: Plástico , Capacidade: 1,5 L, Aplicação: Laboratório , Características Adicionais: Bico 
Longo/Dosador Regulável/Bomba Pressão/ 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/201O: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 14,14 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

21 - Lâmina borracha 

Descrição Detalhada: Lâmina Borracha Material: Borracha , Comprimento: 60 CM, Aplicação: Rodo De Alumínio 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 12 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 31,35 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (12) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

iro
2 - Sabonete 

scrição Detalhada: Sabonete Aspecto Físico: Espuma "Foam" , Peso: 5,50 KG, Aroma: Suave , Características Adicionais: Anti-Ressecamento 
Mãos, Refil 800m1, Biodegradável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Embalagem 1000,00 ML 

Quantidade Total: 25 

Valor Unitário (R$): 
	

36,56 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanerna/PR (25) 

23 - Saco plástico lixo 

Descrição Detalhada: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , Largura: 85 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 

Quantidade Total: 100 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 44,43 

Intervalo Mínimo entre Lances R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

414 	- Saco  plástico lixo 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Fardo 100,00 UN 

Descrição Detalhada: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: Peça Única/Suporta 
15kg/Identificado/Etiquetado , Espessura: 0,08 Mm MM, Material: Polietileno Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 50 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 13,25 

Intervalo Mínimo entre Lances R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (50) 

Unidade de Fornecimento: Embalagem 100,00 UN 
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25 Jaco plástico lixo 

Descrição Detalhada: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta , Largura: 65 CM, Altura: 75 CM, Características Adicionais: Reforçado , 
Espessura: 4 Micra , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos , Material: Polietileno 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 	 Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 	 Unidade de Fornecimento: Embalagem 100,00 UN 

Valor Unitário (R$): 	 21,23 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

26 - Saco plástico lixo 

Descrição Detalhada: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , Aplicação: Coleta De Lixo , Material: Polietileno 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 100 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 
	

Unidade de Fornecimento: Embalagem 100,00 UN 

Valor Unitário (R$): 	 29,02 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (100) 

27 - Vassoura 

Descrição Detalhada: Vassoura Material Cerdas: Pet (Reciclado) , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 22 CM, Características Adicionais: 
Cabo Rosqueável, 1,30 M 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 
	

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 24 
	

Critério de Valor: Valor Estimado 

Quantidade Máxima para Adesões: 
	o 	 Unidade de Fornecimento: Unidade 

Valor Unitário (R$): 
	

25,54 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (24) 

28 - Vassoura 

Descrição Detalhada: Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, Características Adicionais: Com Cabo 
Rosqueado , Largura Cepa: 10 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas. 

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não 	 Critério de Julgamento: Menor Preço 

Quantidade Total: 6 

Quantidade Máxima para Adesões: 	O 

Valor Unitário (R$): 	 57,42 

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 	0,01 

Local de Entrega (Quantidade): Capanema/PR (6) 

Critério de Valor: Valor Estimado 

Unidade de Fornecimento: Unidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00004/2022-000 SRP UASG 987487 	 31/01/2022 08:00 	 (6/6) 



31/01/2022 08:02 	 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 

Licitação 
gimline?Oibilidade Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação 
Pedido de Cotação Eletrônica 

31/01/2022 08:02:55 

4 	Este Avia de Licitação será Divulgado no Portal de Compras (www.gov.br/compras)  na data de 01/02/2022. 

  

Resumo do Aviso de Licitação 

Órgão 

96120 - ESTADO DO PARAN4 

UASG Responsável 

987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Modalidade de Licitação 	V° da Licitação 	 Forma de Realização 	Característica 	 Modo de Disputa 

Pregão  	J 	 00004/2022 	Eletrônico 	 Registro de Preço (SRP) 	Aberto 

N° da IRP 

00004/2022 

N° do Processo 	 Tipo de Licitação 	Compra Nacional 

4 	 Menor Preço 	 Sim 

Gerenciada/Autorizada ME/SGD 

Não 

Validade da Ata SRP Quantidade de Itens 

12 mes(es) 
	

Eqlíalização de ICMS 
	

Internacional 
	 28 

Objeto 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
CNES N. 3388506, ATRA\, 
N. 81000174, PROPOSTA 
FEDERAL, processado pelc 

Data da Divulgação 

01/02/2022  

E EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, 
S DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES 
N. 36000.156048/2017-00 E N. 37020007, PORPOSTA N. 36000302889202000, FUNDO A FUNDO 
sistema registro de preços 

Data da Disponibilidade do Edital 	 Data/Hora da Abertura da Licitação 

A partir de 01/02/2022 	às 08:00  Em 21/02/2022 	às 08:30 

Disponibilizar apenas para Divu Igação  

Aviso de Licitação I 

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 	 1/1 



ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICÍPIO DE CAPAN MA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.4 1/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N2  1.648/2 18 

COORDENAÇÃO/DIREÇÃO: L ciana Zanon 
- Secretaria de Administração 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Ca oline Pilati 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augu to Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Perigo de Souza, 1080 - CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321 
E-mail: diariooficial@capane  a.pr.gov.br/ adm@capanema.prgov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: Jos Carlos Balzan 
Secretária de Administração: Luciana Zanon 
Secretária de Agricultura e eio Ambiente: Raquel Belchior Szimanski 
Secretária de Educação, Cult ra e Esporte: Zaida Teresinha Parabocz 
Secretária da Familia e Dese volvimento Social: Loiri Albanese Moraes 
Secretário de Finanças: Luiz Iberto Letti 
Secretário de Indústria, Com rcio e Turismo: João Pedro Markus 
Secretário de Planejamento Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde: lonas elter 
Secretário de Viação, Obras Serviços Urbanos: Adelar Kerber 
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 

Controladora Geral do Muni (pio: Ariell Caciara Wons 

CÂMARA MUNICIPAL DE CA ANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 8 760-000 
Fone: (46) 3552-1596 
E-mail: secretarialegislativa capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Ercio Marques Sc appo - Presidente 
Vereador: Sergio Ullrich - V' e - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen -  2  Secretário 
Vereador: Delmar C. Balzan 22 Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio Klei 
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denar. n 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinh Szimanski Pelegrina Lopes 

ATOS L ICITATORIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 1/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Lici atório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°1/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEICULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, PROCESSADO 
PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 1.463.161,00 Um 
Milhão, Quatrocentos e Sessenta e Três Mil, Cento e Sessenta e Um 
Reais). Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 16/02/2022. Local: 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS AT* 

MU 

'EC;UNI)A,,FEIRA 3 DE JANEIRO DE 2022 - EDI 'AÓ 0897 
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• 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações po-
dem ser adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
tro e também no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 28/01/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 2/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°2/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTI-
NADOS À ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, 
PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA 
N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSA-
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 9.340,55 Nove Mil, 
Trezentos e Quarenta Reais e Cinqüenta e Cinco Centavos). Abertura 
das propostas: 08:30 Horas do dia 11/02/2022. Local: littps://www.com-
prasgovernamentais.gov.br  demais informações podem ser adquiridas 
na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e também no site 
www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 28/01/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 3/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°3/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES DIVERSOS, 
GRAXA E FLUIDO DE FREIO, PARA USO EM VEICULOS E MÁQUI-
NAS DA FROTA DO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR, PROCESSA-
DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.. R$ 694.015,50 Seis-
centos e Noventa e Quatro Mil e Quinze Reais e Cinqüenta Centavos). 
Abertura das propostas: 08:30 Horas do dia 17/02/2022. Local: https:// 
www.comprasgovernamentais.gov.br  , demais informações podem ser 
adquiridas na Prefeitura Municipal de Capanema, sito a Av. Gov. Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro e tam-
bém no site www.capanema.pr.gov.br. 
Capanema, 28/01/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2022 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público 
que realizará Processo Licitatório, nos termos a seguir: Modalidade: 
PREGÃO ELETRÔNICO n°4/2021. Tipo de Julgamento: Menor preço 
Por Item. Modo de Disputa: Aberto 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTI-
NADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO ÀS EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, 
PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA 
N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSA-
DA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. R$ 51.745,81 Cinqüen- 



Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e 
de outro lado a empresa CAPANEMA EQUIPAMENTOS ELETRON-
ICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO 
KISCHNER, 395 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO JOSÉ OPERÁRIO, 
inscrita no CNPJ sob o n° 12.482.355/0001-43, neste ato por seu repre-
sentante legal, EDENEY ALBERTO KLOCHINSKI, CPF:706.763.729-
53 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas das Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência 
do Edital Pregão Presencial n° 145/2018, mediante as seguintes cláu-
sulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme Contrato firmado em 14/01/2019, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 145/2018, 
entre as partes acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE SEGURANÇA, MONITORAMENTO DE ALARMES 24 HORAS, 
COM PRONTO ATENDIMENTO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
EM REGIME DE COMODATO DE TODOS OS EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS NAS 
UNIDADES DE SAÚDE LOCALIZADAS NO PERÍMETRO URBA-
NO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR., em conformidade com 
a Manifestação Jurídica datada de 10/01/2022, fica prorrogado o prazo 
de Vigência do Contrato n° 10/2019 até 11/01/2023, fica também adi-
tivado seu valor em R$ 37.138,32 (Trinta e sete mil, cento e trinta e oito 
reais e trinta e dois centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, 
não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, ao(s) 12 dia(s) do mês de janeiro de 2022 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

441111111111111111111111~ 

DECRETOS 
DECRETO No 7.011, DE 31 DE JANEIRO DE 2022. 

Exonera, a pedido, a servidora Clarice Beilke Calza pela concessão da 
Aposentadoria por tempo de contribuição. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 37, incisos 1 e V e artigo 38, 
caput, da Lei Municipal n° 877/2001, 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar a servidora Clarice Beilke Calza, a pedido, do cargo 
efetivo de Auxiliar de Enfermagem - Matrícula 937-1, nomeada por 
meio do Decreto n° 1.388/1990, em razão da Aposentadoria por tempo 
de contribuição concedida a servidora junto ao INSS. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
Colono, aos 31 dias do mês de janeiro de 2022. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DQ AT S 	I Q SEGUNDA-FEIRA, 31 DE JANEIRO DE 2022 - EDIÇÃO 0897 

11 

ta e Um Mil, Setecentos e Qt 
Centavos). Abertura das prol 
cal: https://www.comprasgovi  
podem ser adquiridas na Pref 
Gov. Pedro Viriato Parigot do 
tro e também no site www.ca  
Capanema, 28/01/2022 
Roselia Kriger Becker Pagani 
Pregoeira 

arenta e Cinco Reais e Oitenta e Um 
ostas: 08:30 Horas do dia 21/02/2022. Lo-
rnamentais.gov.br  , demais informações 
itura Municipal de Capanema, sito a Av. 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Cen-
anema.pr.gov.br. 

     

     

to ne 17/2020, que entre si celebram de 
APANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
INE LTDA 

,articular que firma de um lado, MU-
1- PR, inscrito no Cadastro Nacional de 
) n° 75.972.760/0001-60, neste ato repre-
Ipal abaixo assinado, doravante designa-
,MÉRICO BELLÉ, doravante designada 
lado a empresa LIZ SERVIÇOS ONLINE 

ito privado, situada a rua 240, 400 sala 02 - 
iscrita no CNPJ sob o n° 03.725.725/0001-
ntante legal, CARLITO MELLO DE LIZ, 
assinado, doravante designada CON- 

; sujeitas as normas da Lei 	ri,* 8.666/93 
s, ajustam o presente Contrato, em decor-
xigíbilidade N° 01/2020, mediante as se- 

nforme Contrato firmado em 29/01/2020, 
Modalidade Processo Inexigibilidade 
Ia identificadas, para CONTRATAÇÃO 
;AO DE USO DE SOFTWARE, COM-
K:Âo DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE 
[DAÇÃO POR DENTRO DO TEXTO, 
1AMENTO DOS ATOS OFICIAIS DO 
IA PR, em conformidade com o Parecer 
orrogado o prazo de Vigência do Contra-
, fica também aditivado seu valor em R$ 
'nos e cinquenta e quatro reais e quarenta 

dados para a emissão de nota fiscal, serão 
D momento da requisição dos produtos/ 

demais cláusulas do contrato originário, 
permanecem inalteradas. 

s firmam o presente em 02 (duas) vias de 

a Ecológica - Estrada Parque Caminho do 
!s de janeiro de 2022 

CARLITO MELLO DE IJZ 
Repteaenlanle Legal 

HZ SF.RVIÇOS ONLINE LTDA 
Contratada 

do no 10/2019, que entre si celebram de 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a 
PAMENTOS ELETRONICOS LTDA 
titular que firma de um lado, MUNICÍPIO 
o no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
)001-60, neste ato representada pelo Pre-
ido, doravante designada PREFEITURA, 

• 

• 

2.* Termo Aditivo ao Conte 
um lado o MUNICÍPIO DE 1 
empresa LIZ SERVIÇOS ON 

Pelo presente instrumento 
NICIPIO DE CAPANEMA 
Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o 
sentada pelo Prefeito Muni. 
da PREFEITURA, Senhor • 
CONTRATANTE, e de outr • 
LTDA, pessoa jurídica de dira 
CEP: 88220000 - BAIRRO: , i 
35, neste ato por seu represe 
CPF:181.488.089-53 ao fim 
TRATADA, estando as parte 
e suas alterações subsequente 
rência do Edital Processo Ino 
guintes cláusulas e condições 

CI.ÁUSULA PRIMEIRA - Ca 
objeto do Edital de licitação, 
1/2020, entre as partes aci 
DE EMPRESA PARA CES' 
PREENDENDO A PRESTJ 
IMPLANTAÇÃO, CONSOI 
COMPILAÇÃO E VERSIO 
MUNICIPIO DE CAPANE 
Jurídico n° 339/2021, fica p 
to n° 17/2020 até 26/01/202 
10.454,49 (Dez mil, quatroce 
e nove centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Os 
enviados através de e-mail, 
serviços pelas Secretarias. 

CLÁUSULA TERCEIRA: As 
não atingidas por este Termo 

E, por assim estarem ajustado 
igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodo 
Colono, ao(s) 27 dia(s) do m 

AMÉRICO BELLE 
Prelado Municipal 

3." Termo Aditivo ao Contr 
um lado o MUNICÍPIO DE 
empresa CAPANEMA EQUI 
Pelo presente instrumento pai 
DE CAPANEMA - PR, inscril 
(CNPJ) sob o n° 75.972.760 
feito Municipal abaixo assin 



03/02/2022 10:32 

so# 

Mural de Licitações Municipais  

TCEPR 
mxiLtsk. oct: one "4, mulAnui.  

yokat 

Detalhes processo licitatório 

Data Cancelamento 

[ East j 

CPF: 63225824968 (tool) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx  1/1 

4  úmero edital/processo* 

Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À ASSOCIACAO DE 

PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA APAE, CNES N.0  

3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 

EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.0  81000174, PROPOSTA 

Descrição 

Dotação Orçamentária*  0900110302100124532706339030 

51.745,81  Prep  máximo  /Referência de preço - 

R$* 

Data de  Lançamento do Edital 31/01/2022 

Data de  Lançamento do Edital 

HA pri 

frata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

aridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Sim 

No licitação/d  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Ano* 2022 

ispensa/inexigibilidade* 4 

Modalidade* Pregão 

Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito  

Instituição Financeira 

ontrato de Empréstimo 

Informações Gerais 

Forma de Avaligão Menor Preço 

Data da Abertura das Propostas 21/02/2022 Data Registro 03/02/2022  

NOVA Data da Abertura das Propostas Data Registro 

Data da Abertura das Propostas 

HS  itens exclusivos para EPP/ME? Sim 

Há cota de participação para EPP/ME? Sim Percentual de participação: 1,00 

Exdoir 



01 1 CI  

ATACADO RAMBO 

DE DEICIO DELMAR RAMBO EIRELJ 

CNP.1: 18.683.835/0001-59 INSC: 1100117994 

Avenida Tuparendi, 1460 Bairro Gloria Santa Rosa RS 

SOLICITAÇÃO DE DESCLASSIFICAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

PREGÃO ELETRÔNICO 04/2022 

Vimos através desse, solicitar a Vossa Senhoria a desclassificação, dos itens: 

-11: [ESCOVA SANITARIA]-- cotado escova sem suporte; 

-16: [PA] — cotado cabo de 20 cm; 

-17: [PANO MICROFIBRA] — cotado pano 30x30 cm; 

referente ao pregão supra, tendo em vista que a empresa cotou o produto 

erroneamente, não atendendo a especificação do edital. 

Pedimos desculpas pelo inconveniente e pelo transtorno. Sendo o que nos ocorre no 

momento, ficamos ao seu inteiro dispor para quaisquer esclarecimentos julgados 

necessários. 

SANTA ROSA (RS), 21 DE FEVEREIRO DE 2022. 

ATENCIOSAMENTE, 

DELCIO DELMAR RAMBO 

Assinado de forma digital por 
DELCIO DELMAR RAMBO DELCIO DELMAR RAMBO 

EIRELI:18683835000159 EIRELI:18683835000159 
Dados: 2022.02.21 10:16:44-0300 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 13.559.782/0001-45  DUNK):  895426797 

_Razão Social: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 
*Tome Fantasia: A.F.P COMERCIO DE EMBALAGENS 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 02/09/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 04/05/2022 

FGTS Validade: 02/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 17/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/02/2022 

Receita Municipal Validade: 23/03/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Emitido  em: 21/02/2022 16:00 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



 

Adrielson Ferreira Pinheiro 
AFP  Cam.  de Embalagens 

Rua Juiz Danilo Bertolirn Précoma, 430/440 Bairro: Cidade Jardim 

CEP: 83035-340 -  SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR 

C.N.P.J.: 13.559.782/0001-45- Inscrição Estadual: 905.60633-63 
Fone: (41) 3588-1086 - 3384-2842 - 3079-6474 

Site: WWW.afp_ernbalaiens.com.br., 

E-mail: a.f.p.embalatens@hotmaii.corti,  

E-mail: vendasafpRafpembalaKens.com.br,  

São Jose dos Pinhais — PR, 21 de fevereiro de 2022 

Proposta de Pregos  

Ern  referência ao prescrito no Edital do Pregão Eletrônico n2 04/2022, e ao Pregão Eletrônico realizado na Plataforma 

"www.compras.gov.br" em 21 de fevereiro de 2022 pelo MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR - UASG 987.487, formalizamos a nossa 

proposta para fornecimento dos itens produtos, conforme quadro e observações abaixo: 

Itens Descr.isSo do Produto L Valor Unitário Quant. Valor Total 

24  

SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Peça Única - Cor: 
PRETO - Capacidade: 20 Litros - Medidas: 40,00 cm (Largura) x 50,00 cm 
(Altura) - 0,003 mm - Fabricado corri PESO- Polietileno de Baixa 
Densidade Nilateria prima recuperada - Sacos plasticos fabricados com 
base na Norma da ABNT NBR 9191/08 - Aplicação I Uso: 
Acondicionamento de lixo domiciliar comum - Prazo de validade do 
produto: Indeterminado -Origem do produto e do Fabricante: Nacional - 
Embalagem do produto: Pacote com 100 (cem) unidades. 
Marca do produto: AFP 
Fabricante:  AFP  Ind.  e Com de Plásticos Ltda. 

R$ 8,50 / Por 
pacote com 100 

unidades 

50/ 
Pacotes 

R$ 425,00 

(Quatrocentos e  Witte  e  Cinco Reals) Soma Total j max 1 R$ 425,00 

Observações adicionais: 

1) Local de Entrega: No endereço indicado conforme consta no Item 14, subitem 14.4 do Termo de Referência, 

2) Prazo de Entrega: Em ate 10 (dez) dias uteis após o recebimento da Autorização de Fornecimento e ou Nota de Empenho, 

conforme constante no Item 06, subitem 6.1 do Termo de Referência, 

3) Prazo de validade do produto: Conforme consta no quadro descritivo, desde que conservado em local seco, ventilado e 

protegido da luz solar, 

4) Validade da Proposta: Proposta válida pelo período de 60 (sessenta) dias após a data da apresentação conforme Item 7 e 

subitem 7.7 do Edital, 

5) Prazo para pagamento: O prazo de pagamento  sera  de 15 (quinze) dias, contados do aceite definitivo da Nota Fiscal, 

conforme item 23, e seus subitens 23.1 a 23.12.1 do Termo de Referência, 

6) Vigência da Ata de Registro de Preços / Contrato:  Sera  de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, 

7) Banco para pagamento/deposito: Banco  Santander  S/A Ag.: 4646- C/C 13002712-6 

8) Nossos endereços eletrônicos: vendasafpPafpembalagens.com.br  al.p.embalagens@hotmail.com  

9) Impostos e outros custos: Nos preços acima estão inclusos todos os encargos sociais, impostos, fretes, seguros, carga e 

descargas e demais insumos que compõe o preço final do produto assim como outros que incidam diretamente e ou 

indiretamente na execução e ou fabricação do produto, 

10) Fica indicado e nomeado o Sr, Adrielson Ferreira Pinheiro, CPF n2 062.147.409-65, RG ng 9.978.312-5 - SSP - PR, como 

representante legal da Empresa,  corn  competência e autorização para decidir e resolver toda e qualquer solicitação, 

reclamação e/ou pendência inerentes e durante a execução do objeto contratado, podendo ser contatado pelo(s) telefone(s) 

(41) 9.9731-4876 - 3588-1086 - 3079-6474. 

S. V \-11,  •1\-C)  

Adrielson Ferreira Pinheiro 

C.P.F.: 062.147.409-65 

RG. N 9.978.312-S SSP - PR 

Representante Legal 

BOBINAS PLÁSTICAS PICOTADAS - FILMES PLASTICOS P/ EMBALAGEM - SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO EM GERAL 
SACOS PLÁSTICOS PARA RESIDUOS INFECTANTES - COLETORES PARA PERFURO CORTANTE 
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• E LlOCUM(tetk)  foi  ()wad() ro urota: Eriut615,1i-.1!  PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 

0 1  ° 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO  OE  EMPRESA • NICE DA SEDE 

41107006026 
NINE  OA  FILIAL (prelontbiar BWITNO Au to WemMe a  hall  

XXX 
NOME 00 EMPRESÁRIO (completo. sern abreviaturas) 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL IGlME  

SOLTEIRO(A) 
OE  BENSise casado) 

XXX 
SEXO 

Masculino 
EMANCIPADO POR (forma do onnencipeOto - somente no case de  manor)  

XXX 
F10.10 CA  (pall  
EDUILIO FELIX PINHEIRO 

(m.,V.) 

MARIANA FERREIRA PINHEIRO 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

29/07/1986 
DOCUMENTO  OE  IDENTIFICAÇAO (ntimern) 

03854673602 
IONA() einissur 

DETRAN 
UF 

PR 
CPF(niimoro) 

062.147.409-65 
DOMICILIADO NA ILOGRADOURO - rim,  ay, etc)  
RUA  JOSE  JACHINSKI 

NUMERO 

88 
COMPLEMENTO 

XXX  
6AIRRO:DISTRIr0 

SAO  MARCOS 

CEP 

83090-425 
C00100 DO  MEN  CIPIO (Lisa da junta Comercial/ 

006656 - São Jose dos Pinhais 
MUNICIPIO  

São Jose dos Pinhais 
UP  

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e 
requer 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANA A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CODIGO E  OF  SCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 
NOME EMPRESARIAL 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO (ruaev.  etc)  

RUA 
NÚMERO 

COMPLEMENTO 

XXX 
BAIRROMMTRITO 

XXX 
CEP 

83035-340 
COD:GO DO MUNICIPIO (Uso da junta Comordan 

006656 - São Jose dos Pinhais 
mumciplo 
São Jose dos Pinhais ... 

uF 
PR 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO  ELL  TRONIO0 (E  WAIL)  

DELCAVALCANTE@HOTMAIL.COM  
VALOR DO CAPITAL -RS 

50.000,00 

VALOR DO CAPITAL. 4por extenso) 

cinquenta mil reais  
CMG()  DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
Auwiade Prinopal 

4686902 
Atividime s4Kundãria 

4645101,4649408,4789005 

Otiscriçad do Objeto 

Comercio atacadista de embalagens Comercio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Comercio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar Comercio varejista de produtos saneantes domissanitános 

DATA DE INICIO  OAS  ATIMAOES 

06/04/2011 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ I TRANSFERÊNCLA DE SEDE- OU DE FILIAL DE 

13.559.782/0001-45 iOUTRAUF NIRE ANTERIOR 
UF 

PR 
USO DA JUNTA COMERCIAL 

moowv4A410 El 3. RAO 
GovERNAmecTAL 

DATA ASSINATURA 

25109/2019 
ASSINATURA DO EMPRESARI - a, . Itewhsla  woo  OssV 091 

PARA USO EXCLUSIVO  OA  JUNTA COMERCIAL 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/09/2019 09:17 SOB N 20196057680. 
PROTOCOLO: 196057680 DE 27/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904534034. NIRE: 41107006026. 
ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 30/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, .fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO  

Hill 
PR2190003016369 

NMEAMEN'  
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA 



alimw:. 
Em.estemuralo da verdede J. dos  Nobel*,  25 de Setembro d 

113-GIOVANA  SA  PAMP. -ESCREVENTE-TAK 

lallarallIN I 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANA  

0123 
, 

loTeheliniisiodeNottisfle 
.% 0 SiolosédOtt,Iniiiiitztli, 

OVONBISHOPCORDEIRO-Tatx:1159 1.1===== 
ileco ni IVINzVQ 7,t4puF . 8  /ye  -  y.K.8m II . to5fG • 44.. . 

. • 

4.0*.. a1.b...4,...,11=10  et tAttp: ,.fttnerpen ontbr 1   

t 4F:econl,t5o por VFDADEIRA as II mas de. 
 

El ft(4'tlt 

Rua Mabel A Redeniora, 2230, Centro 
Sao Jose. dos PSIASISI -PR CEP 83005 010 

FOINV(41 lb9.2.1300 (41)1382.i 2  i  I 

[ GH sxVC01) -ADRIELSON IRA PINHEIRO  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 30/09/2019 09:17 SOB N* 20196057680. 
PROTOCOLO: 196057680 DE 27/09/2019. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904534034. NIRE: 41107006026. 
ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO-GERAL 

CURITIBA, 30/09/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. _ _ 
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JUCEPAR  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANA*  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal; ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

Natureza Jurfdlea; Empresário (Individual) 

NIRE (Sede) 
41107006026 

CNPJ 
13.559.782/0001-45  

Arquivamento do Ato de Inscrição 
06/04/2011 

Protocolo; PRC2109670251 

Inicio de Atividade 
06/04/2011 

Endereço Completo 
Rua Juiz Danilo Bertalin Précoma, No 440, Cidade Jardim-São José dos Pinhais/PR- CEP83035-340 

Objeto 
COMERCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, 
HOSPITALAR E DE LABORATORIOS , COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS. TRANSPORTE RODOVIARIO 
DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, TRANSPORTE 
RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOSPERIGOSOS E MUDANCAS MUNICIPAL, TRANSPORTE ESCOLAR. 

Capital Porte 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) ME (Microempresa)  

Ultimo Arq ivamento Situação 
Data Número Ato/eventos ATIVA  
17/11/2021 0217575994 002 / 021 • ALTERACAO DE DADOS (EXCETO Status  

NOME EMPRESARIAL) SEM  STATUS  

Nome do Empresário: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 
Identidade: CPF: 
03854673602 062.147.409-65 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 04/01/2022, As 08:04:36 (horário de  Brasilia).  
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br,  corn  o código OFVHTHMX. 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário Geral 

1 de 1 



53o Jose dos Pinhais - PR, 19 de fevereiro de 2022 

Adrielson Ferreira Pinheiro 
CPF.: 062.14/.409-65 
RG.: 9.978.312-5 - PR 
Representante Legal 

c
itr) 

Adrielson Ferreira Pinheiro  
APP  Com. de Embalagens 

Rua Juiz Danilo Bertolinn Precoma, 430/440 - Bairro: Cidade Jardim 
CEP: 83035-340 -  SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR 
C.N.P.J.: 13.559.782/0001-45 - triscriclio Estachkal: 905.60633-63 
Fone: (41) 3588-2086 - 3384-1842 - 3079-6474  

Site: WWW.gpernbatagerts.com.b-r, 

E-mail: a. f.p.embalage ns hotrriail.refm, 
E-mail; vendasafp@afpearibaiagerei.corn.br  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

• 
Adrielson Ferreira Pinheiro, Solteiro, Empresário Individual, residente em São Jose dos Pinhais — PR, portador cio R.G. 

9.978.312-5 - PR, inscrito no CPF sob o n.9  062.147.409-65, como Representante Legal, devidamente constituído da 

empresa Adrielson Ferreira Pinheiro, inscrita no CNPJ sob o n.9  13.559.782/0001-4 e Inscrição Estadual n9  905.60633-

E3, sediada 3 Rua Juiz Danilo Bertolim Precoma, 430/440 CEP 83.035-340 — Bairro Cidade Jardim, Município de São 

Jose dos Pinhais - PR, doravante denominada LICITANTE; para fins de participacio no Preg5o Eletrônico n2  4/2022, 

promovido pela Município de Capanema — PR — UASG 987.487; através de seu representante legal. DECLARA, sob as 

penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar n9 123/2006, bem assim que inexistern fatos supervenientes que 

conduzam ao seu desenquadramento desta situaç5o. 

• 

BOBINAS PLÁSTICAS PICOTADAS — FILMES PLÁSTICOS P/ EMBALAGEM — SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO EM 
GERAL SACOS PLÁSTICOS PARA RESIDUOS INFECTANTES — COLETORES PARA PERFURO CORTANTE. 



Site: WWW.afpembalagens.com.br, 

E-mail: a. f.p.e rn balagens(hotmall,corn, 

E-mail: venclasafp@afpernbalagens.com.br  

São José dos Pinhais - PR, 19 de fevereiro de 2022. 

cl 

Adrielson Ferreira Pinheiro  
APP  Com, de Embalagens 

Rua Juiz Danilo Bert°lim Precoma, 430/440 - Bairro Cidade Jardim 

CEP: 83035-340 -  SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR 

C.N.P.A: 13.559.782/0001-45 - Irt,$criplo Estodual: 905.60633-63 

Forre (41) 3588-1086 - 3384-2842 3079-6474  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Adrielson Ferreira Pinheiro, Solteiro, Empresário Individual, residente em São Jose dos Pinhais - PR, portador do R.G,: 9.978.312-S - 
PR, inscrito no CPF sob o n.9  062.147.409-65, como Representante Legal, devidamente constituido da empresa Adrielson Ferreira 
Pinheiro- ME, inscrita no CNPJ sob o n.9  13.559.782/0001-4 e Inscrição Estadual no 905.60633-63, sediada a Rua Juiz Danilo Bertolim 
Precorna, 430/440 CEP 83.035-340 Bairro: Cidade Jardim, Município de São Jose dos Pinhais PR, doravante denominada 
LICITANTE, para fins de participação no Pregão Eletrônico no 4/2022, promovido pelo Município de Capanema -PR -UASG 987.487, 
através de seu representante legal, DECLARA' 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXII! do  art.  79 da Constituição Federal, não empregamos menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,  ern  qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei 

n9  8.666/93, acrescida pela Lei n9 9.854/99. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar  corn  a Administração 

Pública 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 

instaurados por este tvlunicipio, que o(a) responsável legal da empresa 6 o Sr. Adrielson Ferreira Pinheiro, 

Portador(a) do RG sob ns 9.978.312-5 — SSP - PR e CPF n9  062.147.409-65, cuja função/cargo Diretor, 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Admir»stração Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratara empregados com incompatibilidade  corn  as autoridades contratantes ou 

ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento ate o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n2  013 do STF 

(Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatáno, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seta encaminhado para o 

seguinte endereço:  
E-mail:  vendasafp@atpembalagens.com.br,  
Telefone: (41) 3588-1086 - 3079-6474 

7) Caso altere o citado ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 

deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos, 

8) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor Orlando Drulla, portador(a) do CPF/NIF sob n2 

317.564.929-72, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

referente ao Pregão Eletrônico ri9  4/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatória, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos. 

Adrielson Ferreira Pinheiro 
CPF.: 062.147.409.65 
RG.: 9.978.312-5 - PR 
Representante Legal 

BOBINAS PLÁSTICAS PICOTADAS — FILMES PLASTICOS P/ EMBALAGEM — SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO EM 
GERAL —SACOS PLÁSTICOS PARA RESIDUOS INFECTANTES — COLETORES PARA PERFURO CORTANTE, 



E-mail veridasafp@afpernbalagens.corn,b1 a.f.p.embalagensetiotmail.com  

7184 

00622-4 

6021-6 

0001686-1 

Brasileira 

Dodos  do Representante da Empresa /Titular. • 
Adrielson Ferreira Pinitelm 

Comerciante 

Rua Jose Jachinski, 168 - Bairro:  Sao  Marcos - São  Jost'  dos Pinhais PP. 

83090-425 

(41) 3588-1086- (41) 9.9731-4876 

(41) 3384-2842 

ad fie! nfer,ti hot 

9.978.312-5 - PR 

Secretaria de Segurança Pública do  Parana  

062.147.409-65 

Nome 

Cargo 

Nacionalidade 

Estado  civil 

Prot-Mao  

Dados da Contato com a  Empress:  

CPF  

Banco Santander  S/A  

4646 

13002712-6 

Dodos  einotrios da Empresa 

Bancos 

Agências 

Contas 

M.^ 

Banco Itaú S/A Bradesco S/A 

Titular / Erripresilrio Individual  

Solteiro 

Endereço 

CEP 

Fone 

Fax  

E-mail 

Cart,  de ldentidade— 

árgSo Expedidor 

ADRIELSON PERREIRA PINHEIRO 

13.559.782/0001-45 

Inscrição Estadual: 905.6063343 - Inscrição Municipal: 56.938 

Rua  Ariz  Dando Bertolin Precoma, no 430/440- Bairro: Cidade Jardim 

83.035-340 --T-  Sio Jose dos Pinhais J PR 

(41) 35884086 - 3079-6474  

Razão Social 

CN PJ 

inscrip5es 

Endereço 

CEP  

Pones:  

WWW.14Petribalagerts.corts.far Site Internet 
-r•`,.`,-.4-- 

     

Adriehon Ferreira Pinheiro  
APP Cam,  de Embalagens 

Rua iwz Danilo Bertolim Precorna, 430/440 - Bairro: Cidade lardirn 
CEP: 83035-340 -  SAO JOSE  DOS PINHAIS - PR 
CN.P.J.: 13.559.782/0001-45 - Inscrifilo Estadual: 90540633-63 
Fosse: (41) 3588-1056 — 3384-2842 — 3079.6474  

Site: WWW.aiperribalagens.cotri.br, 

E-mail: a.f.p.embalagensettotmail.corn, 

E-mail: seendasafpeatpernbalagens.‘ornAtr  

PLANILHA oe DADOS PARA CONTRATAÇÃO 
Dadosda Empresa:  

I Nome —  —Orlando Dallis 

Cargo  Vendedor 

Endereço  
- 

Rua Guglielmo Marconi, 213  -Sobrado  02 - Curitiba - PR 

CEP 82.920-250  

Fone  (41) 9113-6140 

--ii.;—  (41) 3384-2842 

E-mail ordrulevanoo.com.ur, 

Empress  optante pelo SIMPLES? (X) Sim 
Declaramos que os dados são de nossa inteira responsabilidade e responderemos, na forma da  le,  per qualquer prejuizo decorrente de 

falsidade de informaçaes. 
Sio Jose dos Pinhais, 17 de janeiro de 2021 

 i..1'>-"5"' • 

Adrielson Ferreira Pinheiro 
CPF no 062.147.409-65 

RG no 99.783.125 - SSP - PR 
Representante Legal / Titular 

BOBINAS PLÁSTICAS PLASTICAS PICOTADAS FILMES PLÁSTICOS P/ EMBALAGEM — SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO EM 
GERAL SACOS PLÁSTICOS PARA RESIDUOS INFECTANTES COLETORES PARA PERFURO CORTANTE. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DA REGLk0 METROPOLITANA DE CURITIBA 
FORO REGIONAL DE  SAO  JOSÉ DOS PINHAIS 

OFICIO DISTRIBUIDOR  
Rua Joao Angelo  Cordeiro  - Edificio do Forum - Centro 

SAO JOSE DOS PINHAIS/PR - 83005-570 

TITULAR 

LUIZ ERNANI SETIM 

JURAMENTADOS 

SIMONE PEREIRA LAGE 

ROSAURO AMAURI NOGOCEKE 
KELLEN CRISTINA BUSCHMANN 

Certidão Negativa 
FALÊNCIA E CONCORDATA • Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição de Pedidos de FALÉNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDI-
CIAL E EXTRAJUDICIAL (somente nos casos em que a homologação tenha sido tra-
zida à juizo), nos termos da Lei 11.101/2005 sob minha guarda neste cartório, verifi-
quei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento, tendo como parte: 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

CNPJ 13.559.782/0001-45, no período compreendido entre a presente data e os últi-
mos 20 anos que a antecedem. 

001101 IIII011110101111111111111110111010111011 1111 1111 IIIII10111101111011III 
SAO JOSE DOS PINHAIS/PR, 03 de Janeiro de 2022  

LUIZ ERNANI SETIM 

Assinado  do forma digital poi  LUIZ  
EtiNANI SETIMA5850666000160 
Dodos, 2022.01.04 1147.32 0300  

Conforme resolução 213 de 26/11/18 a competencia para processar e julgar passa a ser do Foro Central 
de Curitiba/Pr. 
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São José dos Pinhais - PR, 19 de fevereiro de 2022. 

.7> 

Adrielson Fe-rreira Pinheiro 
CPF.: 062.147.409-65 

RG.: 9.978.312-S - PR 
Representante Legal 

Adrielson Ferreira Pinheiro  
APP  Com, de Embalagem 

Rua Juiz Dando (lertolico Precoma, 430/440 Bairro: Cidade Jardim 
CEP: 83035340- S.ko  JOSE  DOS PiNHAIS- PR 
CN.P.I.: 13.559.782/0001-45 - Inscricdo Estadual: 905.60633-63 

Fone: (41) 3588-1086 - 3384-2842 - 3079-6474  

Site: WWW.afpembalagenS.COM.br, 

E-mail: a.f.p.emhalagens@hotmaif  corn, 

E-mail: vendasafpPafperribalagens.corti.br  

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Adrielson Ferreira Pinheiro, Solteiro, Empresário Individual, residente em São Jose dos Pinhais - PR, portador do KG.: 9.978.312-5 - 
PR, inscrito no CPF sob o n.9  062147.409-65, como Representante Legal, devidamente constituido da empresa Adrietson Ferreira 
Pinheiro - ME, inscrita no CNPJ sob o n.9  13.559.782/0001-4 e inscrição Estadual ri9 905.60633-63, sediada a Rua Juiz Danilo Bertolirn 
Precoma. 430/440 - CEP 83.035,340 - Bairro: Cidade Jardim, Município de São Jose dos Pinhais - PR, doravante denominada 
LiOTANTE; para fins de participação no Pregão Eletranico ne 4/2022, promovido pelo Município de C:apanema - PR - UASG 987.487, 
através de seu representante legal, DECLARA: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do  art.  72  da Constituição Federal, não empregamos menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,  ern  qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do  art.  27 da Lei 

n9  8.666/93, acrescida pela Lei n2  9.854/99. 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidõnea para licitar ou contratar  corn  a Administração 

Pública 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatários, 

instaurados par este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o Sr. Acirielson Ferreira Pinheiro, 

Portador(a) do RG sob n2  9.978.312-5 - S.SP - PR e CPF n2  062.147A09-65, cuja função/cargo é Diretor, 

responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública impeditiva de 

relacionamento comercial com a Administração Pública, 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Sumula Vinculante ne 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos, para os devidos fins que  ern  caso de qualquer comunicação futura referente e este processo licitatorro, bem 

como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço:  
E-mail:  vendasatp@atpernbalaikens.com.br.,  
Telefone: (41) 3588-1086 - 3079-6474 

7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo 

deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 

8) Nomeamos e constituímos, como nosso Preposto, o senhor Orlando Drulla, portador(a) do CPF/MF sob n9 

317.564.929-72, para ser o(a) responsavel para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, 

referente ao Pregão Eletrônico n2  4/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 

no instrumento convocatória, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos. 

BOBINAS PLÁSTICAS PICOTADAS - FILMES PLASTICOS P/ EMBALAGEM - SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO EM 

GERAL -SACOS PLÁSTICOS PARA RESIDUOS INFECTANTES COLETORES PARA PERFURO CORTANTE. 



Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei na 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 35.088.051/0001-00 DUNS®: 896410302 
Razão Social: BUGRE COMERCIAL EIRELI 

*Nome Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 13/02/2023 
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE 

NATUREZA EMPRESARIA) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Documento(s) assinalado(s) com "*" está(äo) com prazo(s) vencido(s). 

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências 
nas funcionalidades de consulta. 

I - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/06/2022 

FGTS Validade: 09/03/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 14/06/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência) 

Receita Estadual/Distrital Validade: 20/11/2021 (*) 

Receita Municipal Validade: 06/11/2021 (*) 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Emitido  em: 21/02/2022 15:58 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



BUGRE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 35.088.051/0001-00 

Rua Marechal Floriano, 1130 - Bairro Estrela 

CEP: 89.900-000 -  Sao  Miguel do Oeste / SC  
Tel:  (49) 3622-1248 - comprasbugre®gmail.com  

OPÇÃO PELO REGIME DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA: (X) SIM 

9110 I 3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - Estado do Paraná 

Pregão Eletrônico n° 04/2022 

PROPOSTA COMERCIAL 

A empresa BUGRE COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o N°  35.088.051/0001-00, sediada A. Rua Marechal Floriano, 1130, 
bairro Estrela, na cidade de  Sao  Miguel do Oeste/SC, por intermédio de seu representante legal abaixo assinado, propõe fornecer 
Prefeitura Municipal de Capanema/PR, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico a° 04/2022, conforme 
abaixo discriminado: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V.  UNIT.  MARCA V.  UNIT.  V. TOTAL 

1 1 

AGUA SANITARIA. E INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FISIO-QUIMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO 
INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 1%): 1, 
DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,030 G/CM3, 
APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, 
A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 

50 FR SIPROLIMP R$ 10,50 R$ 525,00 

2 

BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMADA DO PRODUTO: 
34X31CM. ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: PESO: 
488G; MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; 
TAMANHO: 33. 

6 UND PLASNEW R$ 22,46 R$ 134,76 

5 

CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E 
ALUMÍNIO ANODIZADO t EXTREMAMENTE RESISTENTE E 
VERSÁTIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 
RODAS GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 DESLOCAMENTO 
EM LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES 
PROPICIOS PARA SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES 
MONTADO: COMPRIMENTO:103 CM, LARGURA: 54 CM, 
ALTURA: 97CM, DIMENSÕES DESMONTADO: 
COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 30 CM, ALTURA: 56 CM 
PESO: 22KG 

1 UND BRALIMPIA R$ 1.598,00 R$ 1.598,00 

6 
1 

COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. 
PRODUTOS FEITOS DA MAT8RIA PRIMA DE POLIETILENO E 
DENTRO DAS NORMAS ABNT. 

200 TIRAS COPOSUL R$ 4,69 R$ 938,00 

11 
ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM PLÁSTICO - CONTENDO 
01 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE 
REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 

24 UND MILEVA R$ 7,80 R$ 187,20 

12 

ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; 
CABO 28 MM X 1,5 M OU 2 M; CERDAS DE  PET  PLUMADAS 
E COM ESPUMA PARA RETER SCHAMPOO; CABO 2 M E 
0,28 MM. 

12 UND LOCATELI R$ 53,85 R$ 646,20 

13 
JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA BORDADA 
COLORIDA NA FRENTE 66 UND BUGRE R$ 81,00 R$ 5.346,00 

15 

LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 
8(M), 9(G), 10(EG) COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ 
SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA): 
16.312 / 45.558 

200  PCT  DANNI R$ 11,50 R$ 2.300,00  

16 
PA ROBUSTA COM CABO PLASTIFICADO 90 CM, 
DIMENSÕES: 30 X 30 X 10 CM, SUPER RESISTENTE  (PAT-  
REQ), CABO DE MADEIRA OU ALUMÍNIO 90 CM 

6 UND DESAFIO R$ 57,88 R$ 347,28 

17 
PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% 
POLIESTER - 20% POLIAMIDA 100 UND NOBRE R$ 11,70 R$ 1.170,00 

18 

PAPEL HIGISNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE 
ALTA QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE 
VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 
10CM, NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO 
INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM 
COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO 
FARDO 16X4X64. 

100  FD  SIRIUS R$ 63,50 R$ 6.350,00 



São Miguel do Oeste, 22 de fevereiro de 2022. 
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R$ 887,00 

R$ 120,00 

R$ 228,00 

R$ 487,50 

R$ 612,00 

R$ 323,40 

R$ 22.200,34 

19 
PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE 
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, 
COM 1000 FOLHAS. 

100  PCT  NATUREZ R$ 8,87 

20 

PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO 
RESISTENTE PARA CARREGAR SOLUÇ SOLUÇÕES DE 
LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, 
DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO 
PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. 
CAPACIDADE 500ML. 

12 UND NOBRE R$ 10,00 

21 

RODO DE METAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. - 
RODO DE METAL PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO 
CARBONO 1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 
M. BORRACHA DUPLA, BORRACHA DUPLA, IDEAL PARA 
PISOS IRREGULARES E/OU COM REJUNTES, SE ADAPTA 
AS IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE MELHOR 
SECAGEM DO LOCAL. 

12 UND LOCATELI R$ 19,00 

22 

SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  
Pli FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LIQUIDO INCOLOR, 
TRASLÚCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-
1,100/CM.  COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH SULFATE, 
COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, 
COCOATE,  CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/MET 
HYLISOTHIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA 
ANVISA. GALÃO 5L 

25  GL  SIPROLIMP R$ 19,50 

27 
VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM; CERDAS DE 
PET  ESTABILIZADO 0,60 MM PLUMADAS 24 UND MILEVA R$ 25,50  

28 VASSOURAO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS 
DE  PET  0,80 MM, CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM 

6 UND MILEVA R$ 53,90 

Valor total R4f: 

Valor Total por extenso: "Vinte e dois mil, duzentos reais e trinta e quatro centavos". 

A Proponente DECLARA que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da contratação indicadas 
nos documentos que compõem a licitação. Que os pregos ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 
trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto da 
contratação. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias, conforme edital. 

Prazo de entrega: conforme edital. 

Dados bancários: Banco do BRASIL, Agencia: 0599-1 / Conta Corrente: 55397-2 

Declaro que o preço e demais informações desta proposta compreendem todas as despesas referentes ao objeto do presente certame. 

Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Declara, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente Edital, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus anexos. 

Nomeia e constitui o Sr.  Moises  Luiz Boff, portador do CPF/MF sob n.° 017.039.059-46, para ser o responsável para acompanhar a execução 
da Ata de Registro de Pregos/contrato, referente ao Pregão Eletrônico em epigrafe e todos os atos necessários ao cumprimento das 
obrigações contidas no instrumento convocatório,  e-mail:  compras@bugrecomercial.com.br  / Telefone: (49) 3622-1248. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 

35.088.051/0001-00 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

04/10/2019 

NOME EMPRESARIAL 

BUGRE COMERCIAL EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 

R MARECHAL FLORIANO 
NÚMERO 

1130 
COMPLEMENTO 

CEP 

89.900-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ESTRELA  
MUNICÍPIO 

SAO  MIGUEL DO OESTE 
UF 

SC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 3622-1248 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
.**** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

04/10/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 10/02/2022 às 10:44:19 (data e hora de  Brasilia).  
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BUGRE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 35.088.051/0001-00 

Rua Marechal Floriano, 1130 — Bairro Estrela 
CEP: 89.900-000 — São Miguel do Oeste / SC  

Tel:  (49) 3622-1248 

 

    

Comissão Permanente de Licitações 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - Estado do Paraná  

Ref.:  Pregão Eletrônico n° 50/2021 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa BUGRE COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o 
N° 35.088.051/0001-00, sediada 6. Rua Marechal Floriano, 1130, bairro 
Estrela, na cidade de  Sao  Miguel do Oeste/SC, por intermédio de seu 
representante legal abaixo assinado, DECLARA para os devidos fins: 

1) para os fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei n.° 8.666/93, 
acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso 
empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá 
informar tal situação no mesmo documento); 

2) que não foi declarada inid6nea para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 

3) que o responsável pela assinatura do contrato é o Sr.  Moises  Luiz Boff, 
portador do RG sob n° 3101299 SSP/SC e CPF n° 017.039.059-46, cuja 
função é procurador; 

4) que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública; 

5) que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as 
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 
do STF (Supremo Tribunal Federal); 

6) que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
contato seja encaminhado para o seguinte endereço de  e-mail:  
compras(kbug_recomercial.com.br  / Telefone: (49) 3622-1448 
7) Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar 
pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena 
de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
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BUGRE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ: 35.088.051/0001-00 

Rua Marechal Floriano, 1130 — Bairro Estrela 
CEP: 89.900-000 —  So  Miguel do Oeste / SC  

Tel:  (49) 3622-1248 

8) Nomeamos e constituímos o Sr.  Moises  Luiz Boff, portador do CPF/MF 
sob n.° 3101299 SSP/SC, para ser a responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 04/2022 e todos 
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Pregos/Contrato. 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.  

Sao  Miguel do Oeste, 22 de fevereiro de 2022.  
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BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Sua autenticidade pode ser confirrnnda no endereço 
httn://www.serpromov.briassinador-digital> 

Ivoni Paulina Boff — Representante Legal 
CPF n° 477.163.209-04. 
RG:1416040 SSP/SC 

BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Rua Marechal Floriano, n2  1130 — Bairro Estrela - CEP: 89.900-000 —São Miguel do Oeste - Sc 

Fone: (49) 3622-1248 -  E-mail:  compras@bugrecomercial.com.br 2 / 2 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

I';) 3';  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): BUGRE COMERCIAL EIRELI 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que vierem a ser apuradas, é certificado 

que n5o constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 

divida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n2 3938/66,  Art.  154 

Número da certidão: 220140006652907 

Data de emissão: 15/01/2022 03:36:10 

Validade (Lei n° 3938/66,  Art.  158, 

modificado pelo artigo 18 da Lei n 16/03/2022 

15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na  Internet,  no endereço: 

http://www.sef.sc.gov.br  

Este documento foi assinado digitalmente 

Impresso em: 18/01/2022 09:45:25 



11111VVIO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Mir  PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MIGUEL DO OESTE 

11"11""CillSTI Secretaria de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas 

Data: 16/02/2022 09h50min  

Número Validade r 2378 T17/04/202-21 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

 Nome / Razão Social  

BUGRE COMERCIAL EIRELI - CNPJ: 35088051000100 

[ Sem débitos pendentes até a presente data. 

 Aviso  

Finalidade  

Processos Licitatórios 

 Mensagem  

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Inscrição 

Contribuinte: 60408 - BUGRE COMERCIAL EIRELI 
Endereço: Rua MARECHAL FLORIANO, 1130 - Bairro ESTRELA - CEP 89.900-000 

Comprovação Junto 

 Código de Controle  

CWAFD7TAKVZXR521 

A validade do documento pode ser consultada no  site  da prefeitura por meio do código de controle informado. 

https://www.saomiguel.sc.gov.br  

São Miguel do Oeste (SC), 16 de Fevereiro de 2022 

RUA MARCILIO DIAS, 1199 - CENTRO 
São Miguel do Oeste (SC) - CEP: 89900000- Fone:4936312000 

Página 1 de 1 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCESC CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de sua expedição. 

EMPRESA 
Nome Empresarial: BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA 

NIRE(sede) 

42600611641 

CNPJ 

35.088.051/0001-00 

Arquivamento do ato 
Constituitivo 

04/10/2019 

Inicio da atividade 

04/10/2019 

Endereço: 

RUA MARECHAL FLORIANO, 1130, ESTRELA, SÃO MIGUEL DO OESTE, SC - CEP: 89900000 

OBJETO SOCIAL 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ACAMA, MESA E BANHO;COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE 

MERCADORIAS, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA E 
MATERIAL DE ESCRITORIO;COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;COMERCIO ATACADISTA DE TROFÉUS E 
MEDALHAS;COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMERCIO VAREJISTA DE UTENSILIOS DOMESTICOS. 

CAPITAL SOCIAL PORTE PRAZO DE DURAÇÃO 

R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

Capital integralizado: 

R$ 100.000,00 

CEM MIL REAIS 

TITULAR/ADMINISTRADOR 

Empresa de pequeno porte XXXXXX 

Nome/CPF Cond./Administrador Inicio de mandato Término do mandato 

IVONI PAULINA BOFF 

477.163.209-04 

TITULAR / ADMINISTRADOR XXXXXX XX/XX/XXXX 

ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO  STATUS  

Data Número 

09/09/2021 20218140347 
REGISTRO ATIVO 

Sem  Status  

Ato: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA D 

Evento: 307 - REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA 
N IRE: XXXXXX CNPJ: XXXXXX 

Endereço: XXXXXX 

Observação 

FLORIANOPOLIS - SC, 16 de Fevereiro de 2022 

BLASCO BORGES BARCELLOS 

página: 1/1 
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CONTROLE: 13219995663007 CPF SOLICITANTE: 477.163.209-04 NIRE: 42600611641 EMITIDA: 16/02/2022 PROTOCOLO: 226537790 



11/02/2022 0011929598 
PODER JUDICIÁRIO O 13q 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de São Miguel do Oeste 

CERTIDÃO  

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 9232749 FOLHA: 1/1 

A vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de São Miguel do Oeste, com distribuição anterior à data de 10/02/2022, verificou-se NADA 
CONSTAR em nome de: 

BUGRE COMERCIAL EIRELI, portador do CNPJ: 35.088.051/0001-00.  

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados as normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

b) as dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá ser confirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n°11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais: 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

São Miguel do Oeste, sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022. 

PEDIDO N°: 

 

0011929598 
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FOLHA: 1 / 1 

PODIA JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
de Santa Catarina 

CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL N°: 1293472 

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder 

Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA 

CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Raiz do CNPJ: 35.088.051 

Certidão emitida As 14:45 de 11/02/2022. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão. 

2) Esta certidão abrange todo o primeiro grau de jurisdição do Poder Judiciário Catarinense. 

3) Certidão expedida em consonância com a Lei n2  11.101/2005,  corn  a inclusão das classes 

extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial: 

4) Foram considerados os normativos do CNJ; 

5) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado 

e/ou destinatário; 

6) Esta certidão abrange os processos dos Juizados Especiais e das Turmas Recursais; 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de 

registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço 

https://esaj.tjsc.jus.brisco/abrirCadastro.do   

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproclo.tisc.ius.br/download  
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 84.912.443/0001-49  DUNK):  906882568 
Razão Social: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 

*Tome Fantasia: REJOVEL 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 04/08/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento • II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 

FGTS Validade: 

Trabalhista (http://wvrw.tst.jus.br/certidao) Validade: 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 

Receita Municipal Validade: 

V - Qualificação Técnica 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 

06/07/2022 
05/03/2022 
09/08/2022 

14/04/2022 
16/03/2022 

31/05/2022  

Emitido  em: 21/02/2022 15:59 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DEFIN1TVA DE PREÇOS 

A empresa REIOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA.estabelecida na 
Ítmdereço. completo RIJA PRESIDENTE  KENNEDY,  2776 CEP: 85.807-080 COQUEIRAL 
CASCAVEL/PR, telefone: 045330128213, fax e endereço 
Eletrdnteoz teleVendas1(øreJoveLcom.br, se houver), inscrita no  CNN.  sob n9  
84,912.4430001-49. neste ato representada por LUIZ SCHMIDT DE ANA DRA DE, 
 SOC10-DIRETOR RG :4.,01 1 .05 1-0, cpF 448_995.219-87, Lando,i,RuA 

el.W.11)1!•;t4TJE_KENNEDY.. 2L7,7.61.0.Q.Ilk1}1211...I.CISSCAVUL/P_Rt propeie fornecer 
Prefeitura Municipal  .it  Capanema. em estrito cumprimento ao previsto no Edital de 
PrefI5oEletranico 119  04/2021, conforme abaixo discrirninado 

ilote: 1 • Lott- 001 
Rem 6ditto Nome do produto/serviço 

do 
„produto/ 
[semi  
162041 BALDE Dono A PRIMEIRA 

Quant MARC iUnida TPreco 
lidade A de 

• 

2,00 ,BRAI.1 • UN 483,70 !967,40 

1

-Preço mxirnO 
ta 

DIVISORIA RECEBE AGUA COM O 
AGENTE QUÍMICO PARA L1MPEZA DO 
PISO; A SEGUNDAVIVIS6kIA SiitA O 
RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA 
ENXÃGUE DO O REFIL QUE EFETUARA 
A REMOÇÃO DAS SUJIDADES 
SUPERFÍCIE A SER 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA 
PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE AGUA SUJA 
RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU 
DESLOCAMENTO. 

4 — 162-042 E LI  LO  501.. COM 2 HAWES DE 

25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM 
POLIPROPOLENO COM  AKA  EM 
POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS:  
BAWL,  CUM SIS ItMA  in'.  4 At•IIAS 
COMPOSTA POR 2 BALDES DE 251. 
CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA 
DE TRANSPORTE E CESTO PARA 
ACESSÓRIOS  

626-2-7—  DESINFETANTE DE tri(i- i4C---- 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2176 - COQUEIRAL CASCAVEL - PR 

FONE • 045 3301-2826  EMAIL.:  tgifivetnlas lanejovgis_9111,04 
CMPJ 84 912.443/0001.49 

1.475,00 
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FAB RICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
REGISTRO NA ANVISA. GALÃO  51. 

11)ETERGENTE AMONIACADO PARA EC6M-  01, 
ASTER 2.137.50 

LIMPEZA PESADA, COM ALTO PODER 

DESENGORDURANTL PARA LIMPEZA DE, 
PISOS E SUPERFICIES LAVÁVEIS EM  
GERM-  SUA FORMULAÇAO VERSÁTIL 
PERMITE SUA APLICAÇAO TANTO EM  
AREAS  DE MANIPULAÇÃO DE 
AUMENTOS QUANTO PARA LIMPEZA 
"ERAL APARENCIA7 LIQU I DO VISCOSO 

COR: BRANCO ODOR: CA RACTERISTICO 
ÁMONIACADO PH PURO 10,0 - 10,5 PH 
SOL.1%; 9S. 10,5 DENSIDADE 1,04.0 
1,060 G/ME: (ALAI) LIE SLI. ERON. 
DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇAO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NUMERO DO LOTE. COM  
NOTIFICADO  NA ANVISA,  

3550 

0143 

REJOYE 
FORMULADO COM POTENTE PRINCIPIO 
ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE 
AM FUENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER 
CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA. SENDO 
EFICA7 CONTRA AMPLO ES N..C.TRO 
MICROBICIDA, MESMO DILUIDO EM 
AGUA. CARACTERISTICA7LIQUIDO- PH 

11,020G/ML CO MPOSIÇÃO CORANTE, 
PURO DENSIDADE 1,010- 

PERFUM E, SEQUESTRANTE 
'fIENSOATIVO NÃO-IÓNICO E VEÍCULO. 
PRINCIPIO ATIVO: CIA1Rrro  OE  AQUIL 
WMETIL BENZIL AMON10. DILUIÇÃO 
1/50 PARTE DE  AIWA,  NA EM RAI AGEM 
DEVERA  CONSTAR  A DATA DE  

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 COQUEIRAL - CASCAVEL - PR 

FONE: 049 3301-2828  EMAIL:  ItIgyervjailartgrottAmplin 
CNPJ: $4,912,443)0001 49 

L. 1  
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REJ OVE 
f,2029 1DETERGENTE  DI.  LOUÇA, LiQUIDO. 25.00 ECOIVI 

INEUTRO, SUPER CONCENTRADO, ASTER  
1 

MODEGRADÁVEL E INDICADO PARA 
LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E 
LIMPEZA GERAL. CARACTERÍTICA 
LIQUIDO VISCOSO, VERMELHO, 
INODORO, PH 6-0, DENSIDADE: 1.030-
1.050G/M1- PRINCIPIO ATIVO: 
ACIDDLANTE, ALCALINIZANTE, 
CORANTE Cl- 16255, PRESERVANTE 
(1.2- BENZISOTIA701IN-3-0NA) 
SEQUESTRANTE, SOLDBILIZANTES„ 
TENSOATIVOS  ANIONIC°.  VEICULO, 
PRINCIPIO AT1VO: 
DODE,CILBENZENOSSULFONATO 

DILUIÇÃO: 1/50- NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE PRODUTO NÚMERO DO 
LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANV1S,A. 
GALÃO:  SL  

rit 164.50 Tts6zso  

g 

62030 
VOLE 

iDETERGENTE PARA MAQUINA LAVA 20,00 
,ROUPAS INDICADO PARA LAVAGENS DE 
1ROUPAS, COM DILWÇÂO INSTANTÂNEA. 
IMANTENDO 0 BRANCO E AS CORES  
IMAM  VIBRANTES. COM  MAIOR 
1RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE 
NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE 
OU  jÁ  LAVA ROUPAS 
APROXIMADAMENTE 60141. (3 
TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS 
PARA CADA 20 LITROS 1W ÁGUA (10KG 
DE ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO 
TANQUE OU BALDE 
APROXIMADAMENTE 60MI. 
TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS 
PARA CADA 20 LITROS (10KG DE 
ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS 

tANIÓNICOS li NÃO IONICDS. 
tALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, 
ESPESSANTE. FRAGRANCIA. CORANTE 

VEICULO. PRINCIPIO ATIVO ACIDO 
ktl,QUIL BENZENO SULFÓNICO LINEAR. 
CARACTERISTICAS FISIO-QUIMICAS  
ASPECT();  LIQUIDO AZUL ODOR: 
CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%); 
10,0 DENSIDADE APARENTE 25°C: 1.040i 
GiCM3 PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO 
DE St.  

GL 86,10 

FL"OTAL GERAL  
Totai gerai: 149212,00 (NOVE MIL DUZENTOS E DOZE REAIS )  

1. Item/Lote 01 

/21Z00 

  

RLIOVEL PROOUT OS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 277S COQUEIRAL - CASCAVEL - PR 

FONE: 045 3101 ,2828  EMAIL!  iskretnstaAlettittgyglAtmL.W. 
CNP-I: a4.912.44100(11 
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2. Especificaç6es de  <aria  item, 

3. Quantidade de cada item. 

4. Marca eiou  model()  de cada item. 

5. Valor unitArio e tolat de cada item: 

6. neclaro que a proponente se obriga a cumprir  twins  os terrnos da contrataçAo 
Indicadasnos documentos que eompaern a licitaçlio. 

7. Indico que a validade da proposta definitiva de preços é pelo prazo de 1. (um) ano, ou 
outroprazo indicado nos documentos que compõem a licitação. contado da data da 
apresentuçtto da proposta definitiva de preços. 

8. Pravo m4ximo de forneclinerito dos produtosiprestaçao dos serviços, respektande-se 
odisposto no Termo de Referência. 

9. [)dato que preços ofertados 16 estio inclusos os tributos,  frets,  taxas. seguros, 
encargossociais, trabalhistas e todas as  denials  despesas tleCessjirias à exectsçAo do  
°Net°  da contrataçzlo‘ 

CASCAVEL 

do I 
Legível 

éspopft4v, l pela Empresa(14ome 
..CaeliYCiirimho do CNII) 

R OVE L PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA ITEM 
RE PRESE NTANTE LEGAL Ufa SCIIMIDT DE ANDRADE SOC1O-DIRETO 

18-4,. 91 2.443/0001-0  

flume.  PRoDume E EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA LTOA. 

Rua Pres..  Kennedy,  2176 Coqueiral 

.5807-080 CASCAVEL P.Rj 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA 
RUA PRESIDENTE KENNON,  2776 - COQUEIRAL - CASCAVEL - PR 

0-ONE:  O45 3301 -22i EMAIL tt4tventqlittterrtlxgrnissr  
CNN:  $4.912-44.3;0001 19 



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - coNsoLpAçÃo 
REJOVEL - PRODUTOS E EQUIPAMEAT04-, 
PARA LIMPEZA LTDA. 76.fr 

(4 
CNPJ - 84 912 443 / 0001 -49 

( 

SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL! relL. 

s̀ M-04' II 
Motivos 

Aumento do capital social; 
- alteração no objeto social e; 
- Consolidação do Contrato Social. 

LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE - brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens, do comercio, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do  
Parana,  na Rua Manaus, n° 4374 - Recanto Tropical - CEP 
85.807-170; portador da Cédula Identidade Civil RG n° 
3.011.051-0-SSP-PR e CPF n°448.995,219-87 e; 

LUCAS DE ANDRADE - brasileiro, menor púbere, nascido 
aos 30 11.1992, estudante, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel, Estado do  Parana,  na Rua Manaus, n° 4374, 
Recanto Tropical - CEP 85.807-170: portador da cédula 
Identidade Civil RG n° 8.973.958-6-SSP-PR e CPF n° 
005.535,719-90; neste ato representado pelo seu pai LUIZ 
SCHMIDT DE ANDRADE, já qualificado neste instrumento; 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira 
sob o nome empresarial de "REJOVEL PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA.", com sede e foro 
na cidade de Cascavel, Estado do  Parana,  na Rua Presidente  
Kennedy,  n° 2.776, Bairro Coqueiral - CEP 85.807-080, com 
seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do  Parana,  sob n° 412.0267141.4, por despacho 
em sessão de 04.12.1991 e última alteração de contrato 
social, sob n° 972298126, por despacho em sessão de 
24.10.1992: resolvem de comum acordo pelo presente 
instrumento alterar as seguintes clausulas e proceder 
CONSOLIDAÇÃO de conformidade  corn  a Lei 8934/94 e 
alterações introduzidas pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, no que for aplicável a este tipo de sociedade, mediante 
as clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA 0 capital social, no valor de R$11.000 00 [setenta 
e um mil reais] totalmente subscrito e integralizado na forma prevista, fica 

9O1  



ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDAÇÃQ„ 
REJOVEL - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS-   --) 
PARA LIMPEZA LTDA. 

 
CNN  -- 84 912 443 i 0001 -49 
SEXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Fl.

c
.
)
2 1 
,,d 

 
elevado para o valor de R$100.001100 [cem mil reais] sendo o aument .9 
R$29.000100 [vinte e nove mil reais] que fica integralizado neste ato';"--Cfa 
seguinte forma: 

1 - LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE, que possui 67.450 [sessenta sete mil, 
quatrocentos e cinqüenta] quotas, passa a possuir 95.000 [noventa e cinco 
mil] quotas, sendo o aumento de R$27.550,000 [vinte e sete mil, quinhentos 
e cinqüenta reais] que integraliza mediante a parcela  the  atribuida da conta 
de Lucros Acumulados, isento do IR de conformidade  corn  o  Art.  3, da Lei 
9064, de 20.06.1995 e; 

2 - LAJCAS DE ANDRADE, que possui 3.550 [três mil, quinhentas e 
cinqüenta] quotas, passa a possuir 5.000 [cinco mil] quotas, sendo o 
aumento de R$1.450,00 [hum mil, quatrocentos e cinqüenta reais] que 
integraliza neste ato mediante a parcela lhe atribuida da conta de Lucros 
Acumulados, isento do IR de conformidade com o  Art.  3, da Lei 9064, de 
20.06.1995. 

CLAUSULA SEGUNDA Em decorrência da presente alteração. o capital 
social, no valor de .R$100,000_,QQ [cem mil reais] totalmente integralizado na 
forma prevista neste ato e, dividido em 100.000 [cem mil] quotas, de RS1,00 
(hum real) cada uma delas e que fica assim distribuído entre os seus sócios 
quotistas. 

5.0Q.1.2s QUOTAS CAPITAL R$ 
LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE 95.000 95.000,00 
LUCAS DE ANDRADE 5.000 5 000,00 
SOMAS  No  00Q 100.000 00 

CLAUSULA TERCEIRA - Doravante o objeto social da empresa é o 
comercio atacadista e varejista de produtos e equipamentos para limpeza e 
a prestação dos serviços de polimento e lustração de pisos, 

CLAUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO : A vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o  Art.  
2.031, da Lei n" 10.406/2202, os secios RESOLVEM por este instrumento 
atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir 
desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo que, 
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adequado as disposições da referida Lei n° 10 406/2002 aplicáveis a esté, 
tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 

LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE - brasileiro, casado pelo 
regime de comunhão universal de bens, do comercio, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do  
Parana,  na Rua Manaus, n° 4374 - Recanto Tropical - CEP 
85.807-170; portador da Cédula Identidade Civil RG n" 
3.011.051-0-SSP-PR e CPF n°448.995.219-87 e, 

LUCAS DE ANDRADE - brasileiro, menor púbere, nascido 
aos 30.11.1992. estudante, residente e domiciliado na cidade 
de Cascavel, Estado do  Parana,  na Rua Manaus, n° 4374, 
Recanto Tropical - CEP 85.807-170; portador da cédula 
Identidade Civil RG n° 8.973.958-6-SSP-PR e CPF n° 
005.535.719-90; neste ato representado pelo seu pai LUIZ 
SCHMIDT DE ANDRADE, já qualificado neste instrumento; 

Únicos sócios componentes da sociedade limitada, que gira 
sob o nome empresarial de "REJOVEL - PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA.",  corn  sede e foro 
na cidade de Cascavel, Estado do  Parana,  na Rua Presidente  
Kennedy,  n° 2.776, Bairro Coqueiral - CEP 85.807-080, com 
seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado do  Parana,  sob n" 412.0267141.4, por despacho 
em sessão de 04.12.1991 e última alteração de contrato 
social, sob n° 972298126, por despacho  ern  sessão de 
24.10.1992; resolvem de comum acordo pelo presente 
instrumento alterar as seguintes clausulas e proceder 
CONSOLIDAÇÂO de conformidade com a Lei 8934/94 e 
alterações introduzidas pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, no que for aplicável a este tipo de sociedade, mediante 
as clausulas a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial de 
REJOVEL - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA LTDA. e  tern  
sede na cidade de Cascavel, Estado do  Parana. ,  na Rua Presidente  
Kennedy,  n° 2,776 - Bairro Coqueiral - CEP 85.807-080, 
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CLAUSULA SEGUNDA - Seu objeto social é o comercio atacadista 
varejista de produtos e equipamentos para limpeza e a prestação 
serviços de polimento e lustração de pisos. " 

CLAUSULA TERCEIRA - O capital social é de RS100.000,90 [cem mil reais] 
dividido em 100.000 [cem mil] quotas. de R$1,00 [hum real] cada uma delas, 
subscritas e integralizadas na forma prevista e que fica assim distribuído 
entre os seus socios: 

a — Luiz  Schmidt  de Andrade - 95 000 quotas, no valor de R$95.000,00 
[noventa e cinco mil reais] e: 

b — Lucas de Andrade - 5.000 quotas, no valor de R$5.000,00 [cinco mil 
reais]. 

CLAUSULA QUARTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a 
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de 
preferência para a sua aquisição. 

Parágrafo único - Os sócios que representem mais da metade do capital da 
sociedade, quando entenderem que um ou mais sõcios estão pondo em 
risco a continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidade, 
por falta grave no cumprimento de suas obrigações ou, ainda por 
incapacidade superveniente, poderão exclui-lo[s] da sociedade mediante 
alteração de contrato social, apurando-se seus haveres de conformidade  
corn  a situação patrimonial da sociedade a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado para esta finalidade. 
A quota liqüidada  sera  paga de acordo com as condições financeiras e 
econômicas da sociedade, na mesma proporção, levando em conta ainda o 
binômio capacidade necessidade. 

CLAUSULA QUINTA - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 

CLAUSULA SEXTA - O sócio que desejar vender as suas quotas de capital 
deverá comunicar sua intenção por escrito aos demais socios, discriminando 
o preço, prazo e forma de pagamento, para que estes exerçam ou 
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrwrtent 
em três vias, na presença de duas testemunhas 

ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL - CONSOLIDA*,,,,, 
REJOVEL - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS;i:?,,‘ 
PARA LIMPEZA LTDA. 

oisb  
.t1,77 

Testemunhas: 

k 
t 

Jeremias Rocha,aos 'Santos 
Cl RG 2.1290yilL0- SP;P 

Selvina Antonio upont 
Cl RG 43,84.856/SSP-PR 

Elaborado 

SELVfis40 A TONO DUPON 

Rue ($Io. d Cap/Mho. 4007 

Cascavel PP, P.00e 225,1454 

Nr•SC11/440A41141( 'r.• 

-- 
Lucas ck--Arideadi Reprpor  
Luiz  Schmidt de Andrade 

,IUN IA GlitkitRGIAL  VC)  PAKANA ESCRFFORIO REGIONAL 
CASCAVEL CEP ririco o 

SOR 
, Protocoo, 7i4 4 4 134-5, .1)E,'  03/10,2907 rf 

44' 

MARIA THERE2A toPEs 
g-caLra,RIA 

Cascavel, PR., 06 de setembro de 2007. 

• 
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renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentrõ do prazo 
sessenta dias, contados do recebimento da notificação. Decorrido este praza 
sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão' ser 
livremente transacionadas  corn  terceiros desde que se trate de pessoas 
idôneas. 
As condições de pagamento pelas quotas alienadas deverão ser 
estabelecidas de acordo com as condições financeiras e econômicas da 
sociedade, na mesma proporção, levando em conta o binômio capacidade 
necessidade, podendo ainda, desde que não provoque solução de 
continuidade à empresa, reduzir o capital da mesma, levando para si bens 
que completem seu quinhão, na proporção entre Ativo e Passivo. 

CLAUSULA SÉTIMA - A sociedade iniciou suas atividades em 02 de janeiro 
de 1992  e, seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA OITAVA - A administração da sociedade cabe isoladamente ao 
sócio L,UlZ,5CHMIDT DE  ANDRADE,. vedado, no entanto, o uso do nome 
empresarial em negócios estranhos ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 
facultada a retirada mensal, a titulo de pra-Labore, em valor compatível  corn  
a situação da empresa. 

CLAUSULA NONA - O balanço geral  sera  levantado em 31 de dezembro de 
cada ano, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros nu 
perdas apuradas. 

CLAUSULA DÉCIMA - Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel, Estado 
do  Parana,  para dirimir possíveis duvidas decorrentes do presente 
instrumento. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA Falecendo ou sendo interditado qualquer 
dos sócios, a sociedade continuará com seus herdeiros ou sucessores. Não 
sendo possíveis ou inexistindo interesse, apurar-se-ão os haveres em 
balanço geral, que se levantara, conforme entendimento vigente. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O sócio administrador declara, sob as 
penas da lei, que não incorre nas proibições previstas em lei, para o 
exercício de atividade mercantil. 
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Motivo  

- alteração no objeto social; 

LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE - brasileiro, casado pelo 

regime de comunhão universal de bens, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do  
Parana,  na Rua Manaus, n° 4374 - Recanto Tropical - CEP 
85.807-170; portador da Cédula Identidade Civil RG n° 
3.011.051-0-SSP-PR e CPF n°448995.219-87 e; 

LUCAS DE ANDRADE - brasileiro, menor púbere, nascido 

aos 30.11.1992, estudante, residente e domiciliado na 
cidade de Cascavel, Estado do  Parana,  na Rua Manaus, n° 
4374, Recanto Tropical - CEP 85.807-170; portador da 
cédula Identidade Civil RG n° 8.973.958-6-SSP-PR e CPF 
n° 005.535.719-90; neste ato assistido pelo seu pai LU1Z 

SCHMIDT DE ANDRADE, já qualificado neste instrumento; 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária 
limitada, que gira sob o nome de "REJOVEL - PRODUTOS E 

EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA.. EPP", com sede e 

foro na cidade de Cascavel, Estado do  Parana,  na Rua 
Presidente  Kennedy,  n° 2.776, Bairro Coqueiral - CEP 
85.807-080, com seu contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado do  Parana,  sob n° 
412.0267141.4. por despacho em sessão de 04.12.1991 e 
última alteração de contrato social, sob n° 20074441345, 
por despacho em sessão de 04.10.2007; resolvem de 
comum acordo pelo presente instrumento alterar a seguinte 
clausula: 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica excluido do objeto social o comercio 
atacadista de produtos e equipamentos para limpeza. 

Parágrafo único - Doravante o objeto social da empresa é o comercio 
varejista de produtos e equipamentos para limpeza e a prestação dos 
serviços de polimento e lustração de pisos. 
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Testemunhas: 

,  
Jeremias  Rocha ids Santos 
CI RG 2.129.098f0SSR-PR 

Selvino Antônio D pon' 

Cl RG 884.56- 

Elaboradd'por : 

Andrade 

Lucas de:Aridrade - Assist.por  

Luiz  Schmidt de Andrade 

Lucas de Andrade 

fLVU OANfrôØO DUPO 
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Castavel
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:  

REJOVEL — PRODUTOS E EQUIPAMENt6st 

PARA LIMPEZA LTDA. EPP. 
A  

CNN  -84 912 443 / 0001 - 49 

SÉTIMA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

CLAUSULA SEGUNDA -Permanecem inalteradas as demais clausula 
vigentes que não colidirem com s disposições do presente instrumento. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em  tress  vias, na presença de duas testemunhas. 

Cascavel, PR , 01 de dezembro de 2009. 
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CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, DEPOSITARI 
PUBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

COMARCA DE CASCAVEL - ESTADO DO PARANÁ 

TJPR RODRIGO TIMOTHEO TABORDA 
DISTRIBUIDOR PÚBLICO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO PARANÁ AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - EDIFICIO DO  FORUM  - CEP 85805-036 

FONE: (45) 3326-4479 CNPJ: 00.322.048/0001-16 

O  

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA 

Rodrigo Tim6theo Taborda, Titular do Oficio do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de Cascavel, 
Estado do Paraná, na forma da lei,  etc...  

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartório do Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Paraná, os registros e demais elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, neles verificou a INEXISTENCIA, especifica de: 

FALÊNCIAS OU CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
CNPJ: 84.912.443/0001-49 

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado 
do PARANA, ao(s) 13 dia(s) do mês de fevereiro do ano de 2022. Buscas 
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s). 

0 REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.  

Bel. Rodrigo Tim6theo Taborda  
Oficial  Titular 

SR r7MailliFtétl RI  Pon  
RODRIGO TIMOTHEO TABOROA 
Sua autenticidade pode ser 

fa=ti.ii'dnoor.7171  'teal  

11111111 Ill IM 
0 000000 003347  

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 38,16 MARINA 
A presente Certidão Negativa somente tera validade  corn  o Carimbo e ou Assinatura Digital do Oficial do Cartório Distribuidor. Página 111 



NIRE (Sede) 
41202671414 

CNPJ 
84.912.443/0001-49  

Data de Ato Constitutivo 
04/12/1991 

Início de Atividade 
02/01/1992 

Término do mandato 
Indeterminado 

Número Ato/eventos 
20098655485 002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
L.  

Situação 
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS  

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junta Comercial do Estado do Paraná 

PARANÁ  WY 
;lay fi e• <3 I , C, 0  

JUCEPAR 

  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis SINREM 

Certificamos que as informaçdes abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: REJOVEL - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresaria Limilada 

Endereço Completo 
Rua PRES  KENNEDY,  N2  2776, COQUEIRAL -  Cascavel/PR -  CEP 85817-000 

Protocolo: PRC2210089640 

Objeto Social 
COMERCIO VA 
DE PISOS. 

REJISTA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA E A PRESTACAO DOS SERVICOS DE POLIMENTO E LUSTRACAO 

Capital Social 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 100.000,00 (cem mil reais) 
------- 

Porte 
EPP (Empresa de Pequeno 

Porte) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Dados do Sócio 
Nome 
LUCAS DE ANDRADE 
Nome 
LUIZ SCHMIDT DE 
ANDRADE 

CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
005.535.719-90 R$ 5.000,00 Sócio N 
CPF/CNPJ Participação no capital Espécie de sócio Administrador 
448.995.219-87 R$ 95.000,00 Sócio S 

Término do mandato 
Indeterminado 
Término do mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE 

Último Arquivamento 
Data 
17/12/2009 

Esta cert'dáo foi emitida automaticamente em 14/02/2022, As 10:20:58 (horário de  Brasilia).  
Se impressa verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código 5FEGAGNW. 

RI MP 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

Secretário Geral 

II II II  II II  
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ANEXO 1V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

Pelo presente  instrument°,  a empresa REiOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
PARA IIMPEZA  LTD& CNN  o 114.912.443/0001-49.  coin  sede na RUA 
PRES1 DENTE  KENNEDY,  2776 CEP HS,807. 080  COQ  E, I RA I. CASCAV E. LIPR„ 
wavesdeseu representante legal Infra-assinado, dc ara, sob as,  pe nosdo artigo 

299 do Ciallgo Penal que se enquadra na sltuação de microempres& einpresa de 
petnieno porte ou rooperativa, nos terinoiida 1,el Com ple nle n ;a r r0 123/2006 hem  
assort)  que  Inexistent  ratos supervenientes que 
clesenquadramento desta situavao. 

CASCAVEI„ 09. DE FEVERE1R0 de 2022, 
local e Data  

ura do ttfp:sp?pj, s‘e pela Empresa(Norne 
Legivel/Cargo/Carirnbo do C1•111) 

RE4OVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA 
RESPONSAVEL LEGAL I.U12 SCHMIDT DE ANDRADE /SOCIO-DIRETOR 

(14.912.443/0001 -444 

REIM. PROMOS E Età¡JimlittiVS 
PA.RIA, LOMA LIM  

Ru  PfSS.Keiti 404 2776 - 

V23074380 3C AVEL 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA 
RUA PRESIDENTE. KENNDY 2776 COOUEIRAL CASCAVEL - PR 

FONE; 045 3101-2828  EMAIL;  1#IeretylaVItitfrikm_2v-el ,tu.ar  
CNPJ: 84 S12.443?0001.49 
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A pregoeira e equipe de apolo 

Prefettura Mtfrilcipal de Capariema, Estado do  Parana  

PREGÃO ELETRÔNICO N2  114/2022 

Pelo presento Instrumenta: a empresa REIOVEL PRomyros E EQUIPAMENTOS .PARA LIMPEZA  
LTV&  CNPI no 04.012.443/0001-49,  corn  sede na RUA PRESIDENTE  KENNEDY.  2776 CEP 85$ 
07.080 COQUE RAt. CASCAVEL/PR.  Waves  de seu representante legal infra-assinado;  quo  

I) Declaramos, para os fins do dtsposto no inciso V do  art  27 da Lei rifr W666/1993. acrescido  pea  lei no 

9.054/1q99. que  iliac)  empregamos menores de itt (dezoito) anos em trabalho noturno. peragoso ou insalubre 

no empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condivao de 

aprendlz(a partir de 14 anos, deverA informar  tat  situacao no mesmo documento). 

21 Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa no foi declarada inidtinea para licitar ou contratar Cum 

a Administrava° Pública, 
3) Declaramos para  ON  devidos fins de  *Ikeda:  na qualidade de Proponente dos procedirnentos lictiat instautados 

por esne .Municipio, que o(a) responsavel legal da empresa o(a) Sr(a) .1.111Z SCHMIDT DE ANDRADE, 

Portador( a) do RG sob tel 3.0 11 .0 5 2-0e CPP no448.995.219467, cuja funviloicargo 

SOCIO-DIRETOR  (sock°  administrador/procuradoridiretorfetc). respun  save,  pela assinatura do 

Contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sOcio desta empresa  exert  cargo ou tuncilo pública 

impeditiva de relacionamento COMetCial CUM a Administracao 

5) Declaramos de que 3 empresa nao contratara empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 

ou ocupantes de cargos de direc4u ou de assessoramentoane o terceiro grau, na forma da Súmula VincuLante ool 013 

do STP (Supremo Tribunal Federal), 

6) Declaramos para os devidos fins que cm caso de qualquer comunicava° futura referente e este processo 

bem  coon)  em caso de eventual contraracao, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 
E-malli totevendasierrejovel.com.br  
Telefene: (4S) 3301282U 

Caso altere o citado  e-mail  ou telefone comprometo-me em protocolizar  pedlars  de all/eras:4o junto ao  %strata  de 

Protocolo deste Municipio, sob 13V114 de ser considerado como inumado nos  ¡tides  anteriormente rornecidos 

8) Nomeamos e constItUtmos o senhor(a) LUIZ SCHMIDT DE AN DitADE, portador(a) do CPEIMP sob 

448995,219-417, para. ter o(a) responsivel para acompanhar a execusgao da Contrato, referente  an  

'Pregilo Eletrônico rE5  N" 04/2022 e todos os atos necessiirios ao cumprimento das obrigaviies contidas no 

instrumento convocatório. seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrate. 

44 31000 1 -4'19 
EQUIPANOITOS 

PARA L'iV 
Assinatura do Responsavel pela Em egivel/Cargo/Cartrnbo do CNPI) 
REIOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PA lA  ¡Jim Xf..1141-!, 
REPRESENTAN'lli.  LEGAL:  WIZ  SCHMIDT DE .ANDRADE • socuvinilf:Toit tt.4,7480 

CASCAVEL 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA 
RUA PRESIDENTE KENNDY 2776 - COQUEIRAL CASCAVEL - PR 

FONE: 04S 3301-2828  EMAIL:  televencl»larrelovetmottr  
C4N:: 84,912.4430301.49 
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Ministerio da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei nA 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 23.533.848/0001-81  DUNK):  936696134 
Razão Social: R T COSTA FELICIANO 

*Nome Fantasia: A M REPRESENTACOES DE MATERIAL DE LIMPEZA 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/11/2022 
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 
MEI: Não 
Porte da Empresa: Micro Empresa 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica  

III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 01/06/2022 

FGTS Validade: 10/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.bricertidao) Validade: 01/07/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 25/04/2022 
Receita Municipal Validade: 27/02/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 31/05/2022 

Emitido  em: 21/02/2022 16:00 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  



R T COSTA FELICIANO 

CNPJ: 23.533.848`0001431 MISC, ESTADUAL: 213.439.053-:.! 

AVENIDA ABEL CABRAL N' 1123 - NOVA PARNAMIRMA 

CEP: 59.151.260 PARNAIVIIRIM RN 

FONE: 1841 2010 - 6485 CE1: 98845 4 169  

A M REPRESENTAÇÕES 
Produtos de Llmpci.a s' 

E-MAIL:  comerclal@amrepresentacoesrn.com.br  / am.vendas01@gmail.com  

DADOS BANCÁRIOS: BANCO 341  'TAO  AGÊNCIA: 1650 CONTA CORRENTE: 425.14 - 1 

PROPOSTA DE PREÇOS 

UASG 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA PREGÃO ELETRONICO N° 4/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL / PRODUTO MARCA FABRICANTE UNIDADE QUANT. VALOR  UNIT.  VALOR TOTAL 

023 

SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS. 
ESPESSURA MINIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO 
PRETO DE 100LT  TAM.  70X82CM 

DONAPACK DONAPACK 
PACOTE COM 
100 UNIDADES 

100 RS 20.09 RS 2 009 00 

025 

SACO PARA LIXO NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS. 
ESPESSURA  MINIMA  3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA  MINIMA  3.5MC, MATERIAL 
REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
MODELO: SACO PRETO DE 4OLT  TAM.  47X55CM 

DONAPACK DONAPACK 
PACOTE COM 100 
100 UNIDADES 

RS 15,47 RS 1.547,00 

026 

SACO PARA LIXO, NA COR PRETA. CAPACIDADE 60 LITROS, 
ESPESSURA MINIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO 
PRETO DE 6OLT  TAM.  55X65CM 

DONAPACK DONAPACK 
PACOTE COM 
100 UNIDADES 

100 R$ 17.49 RS 1.74900 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 5.965,00 

TOTAL POR EXTENSO: CINCO MIL E NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS. 

1 • VALIDADE DA PROPOSTA . Nao  sera  inferior a 60 (sessenta) dias Conforme o edital 

2 - PRAZO DE ENTREGA Conforme o edital 

3 - FORMA DE PAGAMENTO De acordo com o estabelecido edital 

4 -  LOCAL DE  ENT  REGA Conforme endereço citado na nota de empenho 

5 .Declaramos que todos os produtos cotados sao adquiridos cie produtores 1 Distribuidores Nacionais. 

6 - Declaramos que aliquota interna do 'CMS/RN e de 18% do valor de venda da mercadoria. 

7 - Declaramos que sonios ME/EPP - Optantes do Simples Nacional. 

8 • Declaramos que o Sr. Rafael Thiberio Costa  Feliciano,  CPF n'• 104.706.684-07 e RG n 003.071,670 - SSP/RN, e o responsavel por assinatura de contratos, atas e demais documentos necessarios. 

9 - Declaramos que estamos de acordo com todas as condições, especificações, prazos e solicitações do edital e que entregaremos o material cotado de acordo com solicitaçao do cliente e que os custos com frete, 
carrego, descarrego e Impostos ja estao Inclusos nos preços propostos. 
10. Informamos, que nos preços adiante ofertados ja estao inclusos todos os custos decorrentes da Opera00 de venda dos produtos, objeto desta licit:Ka°, tais como transporte, mao de obra, impostos, encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, embalagens, prémios de seguro, fretes, taxas, assistencia técnica e outras despesas incidentes ou necessarias a efetivaçao do cumprirnento dos obrigações 
decorrentes do presente Pregao. 

  

f23.533.848/0001-ili 
R T COSTA FELICIANO 

Av. Al* Cgral, 1123 
Nova Pirarularios - CCP:54,I51-250 

PsmaraitimiaN 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO:10470668407 
Assinado de forma digital por RAFAEL 1HIBERIO COSTA FELICIANO:10470668407 
Dados. 2022.02.21 09:44:38 .0300' 

PARNAMIRIM/RN 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

Rtijirl,1 1 di, 1 



0160 
R T COSTA FE I I NO 

A M REPRESENTAÇÕES CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 
Produtos de Limpou e Higiene FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE TODAS AS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

PROPONENTE: R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 

A empresa R T COSTA FELICIANO, situada na AVENIDA ABEL CABRAL, n° 1123, BAIRRO 

NOVA PARNAMIRIM, 59.151-250, Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-

81, vem por meio de seu representante legal infra-assinado, declarar, expressa e integral concordância 

aos termos e condiçaes do edital de licitação supra. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

c-4-T-0- Lur_ori-v4:: 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendasOl@gmail.com  
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VICON. 

A NI REPRESENTAÇÕES 

PrtAitos de LImpez.iie Htgiene 

R T COSTA FELICIANO 
CNRI: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO DO SIMPLES NACIONAL 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO 
XI DO  ART.  

4° (Redação dada pela Instrução Normativa RFB n° 1.244, de 30 de janeiro de 2012) (Vide  art.  3° da 
IN RFB n° 1.244/2012) 

R T COSTA FELICIANO, com sede na Avenida Abel Cabral, n° 1123, bairro Nova Parnamirim, 
CEP: 59151-250, Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-81, DECLARA para 
os devidos fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Liquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social  (Cans),  e da Contribuição para 
o PIS/Pasep, a que se refere o  art.  64 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente 
inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o  art.  12 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. Para esse efeito, a declarante informa que: I - 
preenche os seguintes requisitos: a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da 
data da emissão, os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 
situação patrimonial; e b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso 
de informar A Secretaria da Receita Federal do Brasil e A pessoa jurídica pagadora, imediatamente, 
eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no  art.  32 da Lei n° 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, As penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas A 
falsidade ideológica  (art.  299 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária  (art.  10  da Lei n°8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

cw....4x0-4-.{,  3 ,  

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendasOlOgmail.com  
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R T COSTA FE I IANÓ 

A M REPRESENIAÇOES 
Produtos de Limpezit e Hig ene 

CNPJ: 23.533.848/0001-81 1E 20A39.053-2 
FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE APRENDIZ 

A empresa R T COSTA FELICIANO com sede na Avenida Abel Cabral, n° 1123, bairro Nova 
Parnamirim, 59151-250, Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ/MF sob N° 23.533.848/0001-81, vem 
através de seu representante legal infra assinado, em atenção à Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
declarar expressamente, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida na 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, artigo 7°, inciso XXXIII, a saber: "(...) 
proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e qualquer trabalho a 
menores de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz a partir de quatorze anos." 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

(RGPX-allNitl tel; 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comerciaWamrepresentacoesm.com.br  I am.vendas01(iigmai1.com  



0401-6J  
R T COSTA FELICIANO 

A M REPRESENTAÇÕES CNPJ: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2 

Produtos de Limpeza e FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

R T COSTA FELICIANO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-81, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador da Carteira de 
Identidade n° 003.071.670 e do CPF n° 104.706.684-07, DECLARA que: 

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidores ou agentes  politicos  do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau, de agente  politico  do órgão 
ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

uzttry,C) 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendas0101gmail.com  



A 
R T COSTA  FEU  ANO 

CNPJ: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2 
FONE: (84) 2010-6485 j 98845-4169 

M REPRESENTAÇÕES 
Produtos d. Limpezav Higiene 

MT) 16 4  

DECLARAÇÃO DE TRABALHO FORÇADO OU DEGRADANTE 

R T COSTA FELICIANO inscrito no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-81, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. (a): RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador da Carteira 
de Identidade 003.071.670 e do CPF n° 104.706.684-07 DECLARA para fins do disposto nos incisos  
III  e IV do  art.  1° e no inciso  III  do  art.  5° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988, que não 
possuo em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.contbr  I  am.vendas01(iigmail.com  
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A WI  REPRESENTAÇÕES  
Produtosdt Limpet„t e Hgiiw 

R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVO 

R T COSTA FELICIANO inscrito no CNPJ  le  23.533.848/0001-81, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador da Carteira 
de Identidade n°  003.071.670 e do CPF n°  104.706.684-07 DECLARA, sob as penas da Lei, que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Pamamirim-RN, 11 de  fevereiro  dc 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N°003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendas01(4mail.com  



R T COSTA FELIC ANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 lE 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

A M REPRESENTAÇÕES 
Produtos de Lintpera e Higiene 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

R T COSTA FELICIANO, inscrita no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-81, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr. RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador(a) da Carteira de 

Identidade n° 003.071.670, do CPF n° 104.706.684-07, DECLARA, sob as sanções administrativas 

cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do  art.  3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. 

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do  art.  3' da Lei Complementar n° 123 

de 14/12/2006. Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4° do  art.  3° da 

Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

vt,t> VA  k,,c  

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N°003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comereiaWamrepresentacoesm.com.br  I am.vendas01(iigmail.com  

01616  
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A M REPRESENTAÇÕES 
%110. Produtos de Lintpeza e Higiene 

R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 198845-4169 

DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO  Ák  LEI FEDERAL N° 8.213/91,  ART.  93 

R T COSTA FELIC1ANQ, inscrita no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-81, sediada na Avenida Abel 

Cabral IV 1123 Nova Parnamirim - RN, neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, inscrito(a) no CPF sob o n° 104.706.684-07, 

portador(a) da cédula de identidade n° 003.071.670, DECLARA que possui menos de 100 

empregados,  rid()  se submetendo, portanto, ao regime estabelecido no  art.  93, da Lei Federal 8.213/91. 

Parnamirim-RN, 11 de  fevereiro  dc 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercialki),amrepresentacoesm.com.br  I am.vendas01(iigmai Loom 
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R T COSTA FELIC O 

A M REPRESENTAÇÕES CNPJ: 23.533.848/0001-81 lE 20.439.053-2 

vrey Produtos e liagiene FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

Declaro, sob as penas da Lei, que a empresa R T COSTA FELICIANO, inscrita no CNPJ n.° 

23.533.848/0001-81, cumpre os requisitos estabelecidos no  Art.  3° da Lei Complementar n.° 123, de 

14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n.° 11.488, de 15 de junho de 2007, em seu  Art.  34, e que 

essa empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da 

referida Lei Complementar. 

Pamamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

1-te,  

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comereialliOmrepresentacoesm. coin.  br  I  am.vendas01@gmail. corn 
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A M REPRESENTAÇÕES 
Produtosde LiMeta e Higiene 

R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARACAO DE ANUÊNCIA AOS TERMOS DO EDITAL 

R T COSTA FELICIANO, inscrito no CNPJ n°23.533.848/0001-81, sediada na  AV.  Abel Cabral N° 
1123, bairro Nova Pamamirim, Parnamirim/RN CEP: 59.151-250, por intermédio de seu representante 
legal e sócio o Sr. RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador da carteira de identidade de 
N°003.071.670 e do CPF de n° 104.706.684-07, DECLARA, para os devidos fins, que tem 
conhecimento e aceita os termos do Edital e seus anexos e compromete-se a cumprir integramente as e 
exigências nele estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade de 
todos os documentos e informações prestadas pela empresa, prepostos ou procuradores, bem como 
pela correção e suficiência da proposta apresentada. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

"Ra 
Rafael Thiberio Costa  Feliciano  

RG N°003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 
Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendas01(ii),gmai1.com  



R T COSTA FELtfANO 
A MI tserttecra 1.A‘,,IJZZ 
Produto& de Linyeza e Higiene 

CNPJ: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2 
FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO 
AO INCISO XXXIII DO  ART.  7.° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

R T COSTA FELICIANO ME, inscrito no CNPJ n°23.533.848/0001-81, por intermédio de seu 
representante legal, o (a) Sr.(a) Rafael Thiberio Costa  Feliciano,  portador(a) do RG n° 003.071.670 e 
do CPF n° 104.706.684-07, DECLARA, para os devidos fins do disposto no inciso V do  art.  
27 da Lei n.o 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva emprega menores a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz ( ) 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

Pamamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

1Z4,0-1,111,4.1.1/4,0 c45;TA.,- 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010— 6485-988454169. 

E-mail: comercial(i-Omrepresentacoesrn.com.br  am.vendas016igmail.com  



A. 

A  WI  REPRESENTAÇÕES 
Produto. de Littipez.a e Higiesie 

R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

RI COSTA FELICIANO, inscrito no CNPJ n°23.533.848/0001-81, sediada na  AV.  Abel Cabral N" 
1123, bairro Nova Pamamirim, Parnamirim/RN CEP: 59.151-250, por intermédio de seu representante 
legal e sócio o Sr. RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador da carteira de identidade de 
N°003.071.670 e do CPF de n° 104.706.684-07, como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins do 
disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do Edital), declara, sob as penas 
da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) A proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial 
ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) 
não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não 
da referida licitação; 

(d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto 
da referida licitação; 

(e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

(t) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Parnamirim-RN, 11 de  fevereiro  dc 2022. 

"Rol  "th;.1, 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercialriOmrepresentacoesm.com.br  I  am.vendas01(iigmai1.com  
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R T COSTA FEL IANO 

CNPJ: 23.533.848/0001-81 lE 20.439.053-2 
FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

A M REPRESENTAÇÕES 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE 

R T COSTA FELICIANO, inscrito no CNPJ n° 23.533.848/0001-81, sediada na  AV.  Abel Cabral N° 
1123, bairro Nova Parnamirim, Parnamirim/RN CEP: 59.151-250, por intermédio de seu representante 
legal e sócio o Sr. RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, portador da carteira de identidade de 
N°003.071.670 e do CPF de n° 104.706.684-07, infra-assinado, Declara: 

Para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da lei, que: 

(x) atende a legislação ambiental — em face da política governamental do desenvolvimento nacional 
sustentável — naquilo que aplicável a prestação dos serviços contratados por via deste certame 
licitatório, bem como atenderá as políticas de desenvolvimento sustentável de acordo com a legislação 
especifica que vier a ser estabelecida pelo Governo Federal. 

(x) promoverá em suas dependências, de acordo com a natureza dos serviços internos, e aplicação da 
instrução Normativa N° 01/2010 (práticas de sustentabilidade ambiental), no tocante, em especial ao 
dispositivo do  Art.  6° desta referida instrução. 

(x) atenderá, sem reservas, aos seguintes princípios relativos ao direito ambiental: Principio do 
Desenvolvimento Sustentável  (Art.  170, VI  cc. Art.  225, V, da CF e  arts.  4° e 5° da Lei 6.938/81), 
Principio do poluidor pagador  (Art.  225, 3' da CF e  arts.  4', VII e 14, 1' da Lei 6.938/81), e principio 
da prevenção/Precaução  (art.  9°, I,  III,  V da Lei 6.938/81). Por ser verdadeiro, assina a presente. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

"R411-0-.0.11 4,1,,o 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercia1(i0mrepresentacoesrn.com.br  I am.vendas01(ii2gmaiLcom 



A empresa  R T COSTA FELICIANO, inscrita sob o CNPJ n" 23.533.848/0001-81, sediada à Rua 
Avenida Abel Cabral N° 1123 Nova Parnamirim - RN, na cidade de Parnamirim/RN, 
DECLARA, sob as sanções  cabíveis, que: 

I— Utiliza produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que obedeçam as 
classificações e especificações  determinadas pela ANVISA, 

II— Adota  medidas para evitar o desperdicio de água tratada, conforme instituído no Decreto n° 
48.138, de 8 de  outubro de 2003;  

III  — observa a Resolução CONAMA n° 20, de 7 de dezembro de  1994, quanto aos equipamentos  de 
limpeza que gerem ruído no seu funcionamento; 

IV— Fornece aos empregados  os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a 
execução de serviços; 

V- Realiza programa interno de treinamento de seus empregados,  para redução de consumo de energia 
elétrica, de consumo de Agua e redução de produção de resíduos  sólidos, observadas as normas 
ambientais vigentes; 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I am. vendasOl@gmail.com  
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A M REPRESENTAÇÕES 
Protitito Limpezac Higiene 

R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-811E 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 



A M REPRESENTAÇÕES 

Produtos de Limpeza e Higiene 

R T COSTA FEL WIANO 

CNPJ: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485198845-4169 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A empresa R T COSTA FELICIANO, inscrita sob o CNPJ n" 23.533.848/0001-81, sediada Rua 
Avenida Abel Cabral N" 1123 Nova Parnamirim - RN, na cidade de Parnamirim/RN, declara, 

sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impedi vos para habilitação no 

presente processo licitatório, nos termos do  art.  19 do Regulamento de Licitações e 

Contratos da EBSERH, em especial: 

1. Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja integrante de órgão estatutário, empregado, servidor cedido ou em exercício na 

EBSERH; 

2. Não está suspensa pela EBSERH; 

3. Não foi declarada iniclônea pela União, por Estado ou pelo Distrito Federal, cujos efeitos 

da sanção ainda perduram; 

4. Não foi constituída por sócio de empresa que esteja suspensa, impedida ou declarada 

inid6nea; 

5. Não possui administrador que seja sócio de empresa que esteja suspensa, impedida ou 

declarada iniclônea; 

6. Não está constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa que 

esteja suspensa, impedida ou declarada iniclônea, no período dos fatos que deram ensejo h 

sanção; 

Pamamirim-RN, 11 de  fevereiro  dc 2022. 

/1-Zxl-,c.J 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N°003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250  Tel.  (84) 2010 — 6485 — 988454169.  

E-mail:  e omere ia m represe ntaeoe sm. com. br  am.  venda s()1 (ii?gmai I.  corn  



I7'  
A M REPRESENTAÇÕES 
Proilutos de Limpeza e Higiene 

R T COSTA FELICIANO 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 

FONE: (84) 2010-6485 198845-4169 

7. Não possui administrador que tenha sido sócio ou 

administrador de empresa que esteja 

suspensa, impedida ou declarada inickinea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

8. Não possui, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vinculo de 

mesma natureza, de empresa declarada inidõnea; 

9. Não possui, nos seus quadros, integrante de órgão estatutário, empregado, servidor 

cedido ou em exercício na EBSERH; 

10. Não possui administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

social seja integrante do Ministério da Educação ou de Instituições Federais de Ensino 

Superior e congêneres signatárias de contratos de gestão com a EBSERH; 

11. Não possui, nos seus quadros, quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau 

civil, 

com: 

a) Integrantes de órgãos estatutários da EBSERH; 

b) Empregado, servidor cedido ou em exercício na EBSERH cujas atribuições envolvam a 

atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) Autoridade do Ministério da Educação; 

d) Autoridade das instituições Federais de Ensino Superior signatárias de contratos de 

gestão com a EBSERH; 

12. 0 proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou 
rompido seu vinculo com a EBSERH há menos de 6 (seis) meses. 

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Parnamirim-RN, 11 de  fevereiro  dc 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 —988454169. 

E-mail: comercialli-Omrepresentacoesm.com.br  I  am.vendasOlAgmail.com  



A M REPRESENTAÇÕES 
Produtos de Litupeu e Higiene 

R T COSTA FE 'IAN° 
CNPJ: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2  

FONE:  (84) 2010-6485198845-4169  

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

DECLARAÇÃO 

A empresa R T COSTA FELICIANO, inscrita no CNPJ n 2  23.533.848/0001-81, declara, sob as 

penas da Lei n2  6.938/1981, que atende os critérios de qualidade que contribuem para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável mediante a inserção de critérios sociais, 

ambientais e econômicos. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comercial@amtepresentacoesm.com.br  I am.vendas010),gmail.com  



R T COSTA FELICIANO 
A M REPRESENTAÇÕES CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 
Produtos de Lintpeza FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DECLARAÇÃO POLÍTICA DE TRANSAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH 

Em atenção ao  art.  15, parágrafo único da POLÍTICA DE TRANSAÇÕES 

COM PARTES RELACIONADAS DA EBSERH, a fim de afastar interesses secundários, 

declaro que essa empresa não possui em seu quadro de administração, pessoa  corn  

influência relevante ou envolvida em decisão de interesse exclusivo da Ebserh. Segue 

abaixo quadro com relação de administradores da empresa: 

Nome do Administrador CPF 

RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 104.706.684-07 

DADOS DA EMPRESA: 

Nome: R T COSTA FELICIANO 

Endereço: AVENIDA ABEL CABRAL. N 1123 — NOVA PARNAMIIM - PARNAMIRIM RN 

CEP: 59.151.250 

Telefone: (84) 2010— 6485.  

E-mail:  comerciale_ámrepresentacoesrn.com.br am.vendas01@gmail.com   

CNPJ: 23.533.848/0001-81 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Pamamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010— 6485 — 988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendas0103gmail.com  
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A M REPRESENTAÇÕES 
Produtos de Limpeza e Higiene 

R T COSTA FELIC TO 
CNRI: 23.533.848/0001-81 1E 20.439.053-2' 

FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

ANEXO  III  — MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIDADE E 
SUSTENTABILIDADE SOCIOAMBIENTAL 

Para fins de participação na Licitação, a empresa R T COSTA FELICIANO, inscrita sob o 
CNPJ n° 23.533.848/0001-81, sediada à Rua Avenida Abel Cabral N° 1123 Nova Parnamirim -  
RN, na cidade de Parnamirim/RN, DECLARA, sob as penas da Lei, notadamente a Instrução 
Normativa MPOG n.° 01/2010, que atende aos critérios de qualidade ambiental e 
sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, tais 
como: 
I — que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 
biodegradável, conforme ABNT NBR — 15448-1 e 15448-2; 
II — que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 
Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 
relação aos seus similares;  
III  — que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 
adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 
recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e 
IV — que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS  (Restriction of Certain Hazardous 
Substances),  tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenilpolibromados 
(PBDEs). 
A empresa reconhece seu compromisso sócio ambiental, mantendo-se disponível à 
fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 

rR44-40-1-11%;..LLAJ.>  

Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N° 003.071.670 SSP/RN CPF N° 104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral N° 1123 — Nova Parnamirim. 
Parnamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010 — 6485 — 988454169. 

E-mail: comerciaWamrepresentacoesm.com.br  I am.vendas016igmai1.com  



Rafael Thiberio Costa  Feliciano  
RG N°003.071.670 SSP/RN CPF N°104.706.684-07 

Empresário / Proprietário 

Avenida Abel Cabral NI' 1123— Nova Parnamirim. 
Pamamirim — RN CEP: 59.151.250 Tel. (84) 2010— 6485 —988454169. 

E-mail: comercial@amrepresentacoesm.com.br  I  am.vendasOlagmail.com  

R T COSTA FELICIANO 
A M REPRESENT/KOH CNPJ: 23.533.848/0001-81 IE 20.439.053-2 
i'rudutos de LirtiptrAl s.• HIgtene FONE: (84) 2010-6485 I 98845-4169 

DADOS PARA PAGAMENTO E REALIZAÇÃO DE OUTROS ATOS 

DADOS DA EMPRESA 
RAZÃO SOCIAL: R T COSTA FELICIANO 
ENDEREÇO:  AV.  ABEL CABRAL N: 1123 BAIRRO: NOVA PARNAMIR1M 
CIDADE: PARNAMIRIM / RN CEP: 59.151.250 
FONE/FAX: (84) 2010— 6485  EMAIL:  COMERCIAL@AMREPRESENTACOESRN.COM.BR  
DADOS DO REPRESENTANTE DA EMPRESA: 

NOME: RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO CARGO: SOCIO PROPRIETÁRIO 
NACIONALIDADE: BRASILEIRO PROFISAO: EMPRESÁRIO 
ENDEREÇO:  AV.  ABEL CABRAL 
FONE/FAX: (84) 98845-4169  EMAIL:  AM.VENDASO I (aXiMAIL,COM 
RG: 003.071.670 SSP/RN CPF: 104.706.684-07 
DADOS BANCÁRIOS: 
BANCO: ITAt.1341 AGÊNCIA: 1650-0 
CONTA CORRENTE: 425.14-1 

Parnamirim-RN, 11 de fevereiro de 2022. 



22/11/2015 Certificado da Condicao de Microempreendedor  Individual -  Impressão 
OiQ,0180 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 10470668407 

Nome do Empresário 
RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 

Nome Fantasia 
A M REPRESENTACOES DE MATERIAL DE LIMPEZA 

Capital Social 
3.000,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
003071670 SSP RN 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 23/10/2015 

Números de Registro 

CNPJ NIRE 

23.533.848/0001-81 24-8-0090276-9  

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 
59152-820 RUA ADEODATO  JOSE  DOS REIS 89 

Complemento Bairro 
SALA 03 NOVA PARNAMIRIM 

Município UF 
PARNAMIRIM RN 

Ponto de Referência  
PROXIMO  DO SEMAFORO 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades 
23/10/2015 

Código da Atividade Principal 
47.89-0/05 

Código da Atividade 
Secundária 

Descrição da Atividade Principal 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitarios 

Descrição da Atividade Secundária 

1 47.55-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
2 47.89-0/99 Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
3 47.23-7/00 Comércio varejista de bebidas 

4 47.72-5/00 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 

Termo de Ciência e Responsabilidade  corn  Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 

Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresa no na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação esta condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 

http://www22. recei  ta.fazenda.gov.brA nscri cam ei/private/pages/certi fi cado_acesso.jsq sessioni d= D D 740E61 F 18DAD ED B898E76B9A46A6/IF siode4 1/2 

104.706.684-07  



22/11/2015 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 0 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Naci ara a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios— REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico htto://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp   

Número do Recibo: ME88384690 
Número do Identificador: 00010470668407 

Data de Emissão: 

22/11/2015 

http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificado_acesso.jstjsessionid=DD740E61F18DADEDB898E76B9A46A6zIF.node4 2/2 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NCJIMERO DE INSCRIC,:ÃO 
23.533.848/0001-81 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
23/10/2015 

NOME EMPRESARIAL 
R T COSTA FELICIANO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
A M REPRESENTACOES DE MATERIAL DE LIMPEZA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
AV  ABEL CABRAL 

NUMERO 

1123 
COMPLEMENTO  

CEP 

59.151-250 
BAIRRO1DISTRITO 

NOVA PARNAMIRIM 
MUNICIPIO 

PARNAMIRIM 
UF 

RN 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
AM.VENDAS01@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(84) 2010-6485 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/10/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAt 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 25/06/2019 ás 13:23:15 (data e hora de  Brasilia). Página: 1/1 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria do Raclonalizacio e Simi)Wendt) 

Departamento de Registro Empresarial e Integra; 

\_

C/N18- 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folisa. 1/2 

.,....1r.itiod&t1nlou ,i.o.,: -.7-77,—.7i-Imaisrm,-2.1r1719figEWERIE712"-7firl..77',751*.m. - -77 f,.741t417,40=ZITIrAlir."74A;1474"."7",  
, MAIER° DE tournricA(no IX) REGISTRO DE EMPRESA •  NIKE  DA UM. 
' 24800902769 

NIP.E DA FILIAL Oveketcbtriaincele  DC  MO rentiala a filial) 

XXX . 
• ,,: NOME DO CM PRESARIO  (=mkt.).  44  at  alAtsriaguns) 

RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 
NAclowAuchmi 

BRASILEIRA 

Ls-rn no ova. 

SOLTEIRO(A) 
SLXO 

Masculino 

REGIME  DU  lIENSIst czsado) 

XXX  
now OE  04,1 • (mIk1 

, FRANCISCO  JOSE  FELICIANO I MARIA LETICIA DA COSTA FELICIANO 
NASCIDO EM Vista de noscimcnsol  

18/09/1993 

ID  ENTIDADE (olitncro) Orgiocmissor UP "CPF(niancio) 

003071670 I ssr I RN 104.706.684-07 
ExiAmtir.Auo POR  (rams  de ernanciparAo - =mote no coso de  memo')  

XXX 
DOM ICILIA DO NA (LOGRADOURO - ma.... ctc) 

10A RUA ADEODATO  JOSE  DOS REIS 

NUFAGRO 

89 
COMPLEMENTO 

SALA 03 

RAIRRO/DISTRITO 

NOVA PARNAMIRIM 

CEP 

59152420 

CODIGO no >,luto‘ipo tu. (1,1..4 
nets.oenip.sivis-.*.o: 
!„007239.7:Parnmirilingl 

CamixFialf  

M.- ., 
MUNICIPIO 

Parnamirim 

UI' 

RN 

declara, sob as penas da lel, niio estar impedido de exercer atividade empressiria, que no possui outro registro de empresdrio e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

'0:5DIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO ATO 

1 

 CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

022(1)- ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL ' 

CODIGO E DESCRIÇÃO 

XXX 

DO EVENTO  

NOME EMPRESARIAL  

It  T COSTA FELICIANO • ME 
LOGRA DOURO (no,cv. stc) 

10A RUA ADEODATO  JOSE  DOS REIS 

NUMERO 

89 
- 

COMPLEMENTO 

SALA 03 

MISR= ISTRITO 

NOVA PARNAMIRIM 

CEP 

59152-820 

MOTO TIO.NIDAI
,C1

4
1.1DJUsv 41.1 

0:27229..- PiIiIiitaiA 1 

Jurts  CC,.  06:4 

MUNK:IMO 

Parnamirim 

UF PAIS 

I RN I BRASIL 

CURREIO ELE I RONICO (E.-MAIL)  

altemir.limagliotmalcuin 

i VALOR DO CAPITAL • RS 

30.000,00 

VALOR DO CAPITAL - (por  memo)  

trinta mil reais 
ctoico DE ATivioAuE ECoNõm1C.A 

Aingliuk Prircip.11 
((NA E Pisa) 

4789005 
Arivididc Secuodkia 

4729602, 4772500, 4789099 

Des:ricio  Jo °Oleo  

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIANTE 
DE LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS ALCOOLICAS E NAO ALCOOLICAS 
CONSUMIDAS NO LOCAL DE VENDA COMERCIANTE DE BEBIDAS COMERCIO VAREJISTA 
EMBALAGENS COMERCIANTE DE EMBALAGENS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
PESSOAL COMERCIANTE DE PRODUTOS DE IIIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA 
DE CAMA MESA E BANHO COMERCIANTE DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO 
VAREJISTA DE COSMETICOS II 

DE PRODUTOS 
NÃO 

DE 
DE HIGIENE 

DE ARTIGOS 
COMERCIO 

, DATA DE INIC/O  OAS  ATIVIDADES 

i
!  

23/10/201s 

Nusuato  OE  INSCRU;AO NU CNP) ' 

23533.84810001-81 
OUTRA  UT  NIRE ANTERIOR 

 

TRANSFERINCLA DE  SUM  OU DE ri LIAL DE  UP  

I 

 

 

LISO.  OA  :JUNTA PAIERCIAlts '2, 

         
1- 
 A
1,7
q
1.r. . 
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5
: 
.
.?
..f•  
: 

 .. 

ia-  OATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRLSA RIO 

08/11/2016 (RCIL4-1 ii•APLIZO C.-.9vD0*- r-.1.1.... 
E. 

5IMIIMIW'iV.17,409111M71-4 1,70KatilW;*?,,illaltNirr:INtlittantliZi. IttAIIINIBPAV 
. DEFb.-RIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

111[1111111111 ill111111  111111E! 1111111 1111111 
RN I 160000507188 

..' ' ''. '..........."1426.156.-V.:.:,  :. '''' • -1141LIW2ligaMALL:41X1..laifilelt2:kat... '..,Z. .,„ -. ,._.....-...•.. --,, ......,.. . .. .,.: ,.:_. i . .."'"ReArif~,'• 11, ,z' ...witle,111r vi,' __________ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Este documento foi gerado no portal Rceesim RN 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/11/2016 15:08 SOB  le  20160282462. 
PROTOCOLO: 160282462 DE 09/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11602439999. NIRE: 24800902769. 
R T COSTA FELICIANO - ME 

iu.cERN 
Clecimar Oliveira Maia 

SECRETARIA-GERAL 
NATAL, 09/11/2016 

www.redesim.rn.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



111i1111 III 111.1111111 HE III ill MIT Ii 
RN1160000307188 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇA0  

  

5k)184  
Sccrctaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalizaeio e SImplificacslo 

Departamento  dc  Registro Entpretarial e Integracao REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/2 

w.litlrEMOnn-rrsiv-A.T.,-exsomr445..., Qt11511MIT jr,4177,;....41 RAILNA ; 4111111:111,nale  
•j MMI,KLS  Lit  JUCNIIPICAVAO I.10 REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

24800902769 
N IRA DA num. (ssreencher scencoote ee ane  reform.  a 11::31) 
XXX 

NOME Do EMPRESÁRIO (compktu.  son  Abeevioaerae) 
, RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 
i NAciormuoAnti 

BRASILEIRA 
ustAno c wn. 

SOLTEIRO(A) 
SEXO 

r; Masculino 
REGIME DE DENS(se  cosmic.)  
XXX  

Hutt:  D(  pa  

FRANCISCO  
(ink)  

JOSE  FELICIANO MARTA LETICIA DA COSTA FELICIANO 
.=. NASCI DO EM 

18M9M1993 

(das de ouscomento) IDENTIDADE (eormy) Orgie emissor Ut 
003071670 1 ssr RN 

CPF(ritimeto) 

104.706.684-07 
, EMANCIPADO  

1 XX X 

PDX  (Gmu de etnencipoado - seassente no coso de mmod 

1 DOMICILIADO 

,..' I  OA  RUA 

NA (LOGRADOURO. rm.  le.  cm/ 
ADEODATO  JOSE  DOS REIS 

NUMERO 

89 
t.OMPLIMINtO 

SALA 03 
RA IRRCYDISTRITO 

NOVA PARNAMIRIM 
CEP 

59152-820 
ODIGO ri0 muNic;Ticy

..........„,
(us. &pi,. 

riilOrTrAinr ' '1'.  - ...,-,,,. 70,  ... .. ....-IIIMIIID 

Cm.woi42.41,  ,:!..,,,,,,-. 7 
'''4°'— • :. , . .,,,,„ 

. MUNICIPIO 

Parnarnirim • 
Tu 

RN 

declara, sob as penas da  let, ado  estar impedido de exercer atividade empresdria, que n5o possui outro registro de err:pm:trio c requer: 
"A JUNTA COMERCIAL. DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

"EZDIGO 

002 - ALTERAÇÃO 
E DESCRIÇÃO DO ATO CO-DIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

)0CX 

: COMO 
1122(I). ALTERACAO 

E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
CÓDIGO E DE.SCRICTkO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R I COSTA FELICIANO - ME 
L(X)R A  DOUR  

, 10A RUA 

0  (mum/. etc)  

ADEODATO  JOSE  DOS REIS 
NUMERO 

89 
come Ltim ENTO 

, SALA 03 

IsAnutcromat 10 CEP 
NOVA PARNAMIRIM 59152-820 

4
14,12.i

i0
D
r
pIX:

I
ir. (O. d.  

4.00.722917Pamarr2ii.i91 

o  pima <Om  .1:.! oi I‘, 0,
,
.
.
;, .. 

,. , . .., : . ' . '.-- ‘; • 
/. MLNICIPIO  

Parnamirim 
OF  

RN j 

PAIS 

BRASIL 

CORREJO ELETRÔNICO (E•MA(L) 

altemir.lima@liotmail.coitt 
VALOR DO CAPITAL • RS 

30.000,00 

VALOR DO CA PITAL •  (pc:  cmcroo) 

trinta mil reais 
. CODIGO DE AT IVIDADE ECONOM1CA  

g:NAti rm.» 
AtividaL  Principe  

4789005 
, nii..41..k se.:...airia 

Desert*,  dr.  Ott! cu.  

PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIANTE DE COSMETICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA 

r DATA DE IN 

23/10/2015 

CIO  OAS  Ari'. IDADES NUMERO DE 1),ISCRICAO NO CteJ 

23.533.848/0001-81 

TRANSET.ItENUA DE SEDE tIll DE FILIAL DE U - 
OUTRA UF  HIRE  ANTERIOR 

USO,DAJtn.T .C.:0:1R_CIM:S}Sili 
7-gtit 4Zro,!:„ s'Irealii.1.1M i 

,t,......:::::''..,',..e' ••.:x1L, t..4.....ar,...,:-.,r,.1...:. 
A ASSiNATURA ASSINA URA DO EMPRESÁRIO 

08/11/2016 

Aj.),•-••4"•;atcatautaarii! -(L.4101•81,01nikli."-,M41,:ilnal.XL'A.1  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • EsIc  document*  foi gerodo no portal RetIesim RN 

JUNTA COMERCIAL DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 09/11/2016 15:08 SOB Nu 20160282462. 
PROTOCOLO: 160282462 DE 09/11/2016. CÓDIGO DE VERIFICACAO: 
11602439999. NIRE: 24800902769. 
R T COSTA FELICIANO - ME 

Clecimar Oliveira Maia 
SECRETARIA-GERAL 
NATAL, 09/11/2016 

www.redesim.rn.gov.br  JU.CERN 
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificação 



Protocolo Redesim r-  Protocolo 

1[11111[11i 11 I 11Í1111,1t1., 

   

NIRE 

[

-  Protocolo  Junin 

litlf '1111111 
190272570 

1111„ II I Ill 

Cod.  Natureza  Juridica 

213-5  24800902769 

0 1 

,f• Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

44Z0 
At 

PFDFSIM •  
DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO /  CHECKLIST!  COMPROVANTE DE ENTREGA 1 VIA - JUNTA COMERCIAI 

1- REQUERIMENTO 

ILM° SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 

NOME: R T COSTA FELICIANO - ME requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes procedimentos listados 
abaixo: 

REGISTRO DO COMERCIO 
ICÓDIGO ATO CÓDIGO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO EVENTO   

I 002 021 1  
ALTERACAO/ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL)  

REDESIM 
CÓDIGO EVENTO DESCRIÇÃO ATOJEVENTO , 

_ 211 Alteração de endereço no mesmo município 

244 Alteração de atividades econômicas (principal e secundarias) 
694 Alteração de dados do Empresário 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comercio: Assinatura:'.',..-01- 1. ,, QL0A.Z. k.7. Y...i4,-axv\k.) 
Nome: RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO I Telefone de contato: (84) 98196173 I  Erna:  am.vendas01@gmail.com  
Local: Parnarnirim - RN Data: 19/06/2019 

2- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL -  Checklist  

II Abertura / Alteração / Extinção / Outros 

II Cópia autenticada dos Documentos dos sócios e administradores com validade de 180 dias ( CPF e RG ) 

II Comprovante de pagamento de serviços 

II Documento de Consulta Previa de Nome Empresarial e Atividades deferidos 

II  DBE  - Documento Básico de Entrada 

II Outros a especificar: 

'3- PARA USO DA JUNTA COMERCIAL - Recibo de entrega 

Os documentos acima indicados foram recebidos e conferidos, mas não é garantia de que o pedido  sera  deferido, cabendo ao vogal ou 
relator fazer a analise intrínseca do pedido opinando pelo deferimento ou elaborando exigõncia, de acordo com a legislacbo vigente. 

_ 

Recebido em: 

/ / 

Local: Carimbo e Assinatura: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2019 13:13 SOB /4' 20190272570. 
PROTOCOLO: 190272570 DE 03/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902859017. MIRE: 24800902769. 
R T COSTA FELICIANO - ME 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL, 25/06/2019 

www.redesim.rn.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificação 



18(  

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • ESIO document° fot sweat:, no portal  Redes.  RN  

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2019 13:13 SOB N' 20190272570. 
PROTOCOLO: 190272570 DE 03/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902859017. NIRE: 24800902769. 
R T COSTA FELICIANO - ME 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL, 25/06/2019 

www.redesim.rn.gov.br  

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1(.' 

NumERID  OE  IDENTIFIcAÇma 00 REGISTRO  OE  EMPRESA . NME DA SEDE NME DA  FILL  (T,, , ,o se atea WereTo a NuiN 

24800902769 XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (complolo, Sara, abrovirdurail 

RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 
NACIONALIDADE EST ADO  CIVII. 

BRASILEIRA SOLTEIRO(A) 
51.50 REGIME DE HENS(se casado) 

Masculino XXX 
TILHO  OE  IpaD (A,Se) 

FRANCISCO  JOSE  FELICIANO I MARIA LETICIA DA COSTA FELICIANO 
NASCIDO EM oma de rla5cOrldM0 

18/09/1993 
DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nOinirre) Orivio emssur UP  

003071670 1SSP I RN 
CPFI(V1.FIUR01 

104.706.684-07 
EMANCIPADO POR (forma  du  ernancipaçao - winorila no Caso do 'nano() 

XXX 

DOMICILIADO NA OXGRADOURO - ma,  ay,  elc) 

RUA ADEODATO  JOSE  DOS REIS 
NUMERO 

1 
COMPLEMENTO OAIRROIDISTRITO 

BL  12 AP 406 NOVA PARNAMIRIM 
CEP 

591524320 
CDUT00 DO MU,uM1.10,1,LJ,m In !Tua CcmerdY).  

007229 Parnarnirim - 
MUNICIPIO  

Parnamirim 
UP  

RN 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresaria, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE Â1/4  JUNTA COMERCIAL DO XXX 
----, CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 
XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R I COSTA FELICIANO - ME 
ENQUADRAMENTO 

ME (Microempresa) 
LOGRADOURO  (many.  eIc) 

AVENIDA Abel Cabral 
NOMERO 

1123  
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

XXX Nova Pamamirim 
CEP 

59151-250 
C0°,00 00 ,A0NuNQ  MI5  da junta Comoici3O) 

007229 tRarriamirim' 
MUNICIPIO UP PAIS 

Parnamirim I RN I BRASIL 
CORRE) ELETRONiCC (1.-MOIL)  

am.vendasOlggmail.com  
VMAY4 DO CAPITAL RS VALOR DO CAPITAL -  guy  axlmisM 

30.000,00 trinta Imd reais  
COOTS° OE  ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fuac.ai 
Alividarre Principal 

4789005 
Alvaiade ser,,,ndr+mr 

4642702. 4772500, 4780099 

DescuçÃo do 01* to 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIANTE DE PRODUTOS 
DE LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS COMERCIANTE DE EMBALAGENS COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIANTE DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO COMERCIANTE DE ARTIGOS DE CAMA 
MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA 
COMERCIANTE DE COSMETICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E 
ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE 

DATA DE INICIO  OAS  ATIVIDADES 

23/10/2015 
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

23.53:3.848/0001-81 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UP  
OUTRA  UP  N 

1 

RE ANTERIOR 
IJ 'D.  OA  JUNTACOMIEACiAL 
IXPENC.CNIE rx,,, mie 1.  SPA  mirommeA0  
r/ATAN Aynt TA t: 

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

19/06/2019 4-41-..), -‘ ;.i . -u -7- r ,_. ,.- 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COmERtiAL- 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito a comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE AUTENTICAÇÃO 

II II II II II !II If ll II III 

RN2190002740277 
/ 



O 9187  

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 2/2 

AUTENTICAÇÃO 

II II II II 111 11 III 
RN2190002740277 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

NumER0 DE toorDFICAÇÂO DO REGISTRO DE EMPRESA -  RIPE DA SEDE 

24800902769 

NINE DA FILIAL  (emend.  555555 55 plo enfotetitt 1 f:I1,11; 

XXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (cxtrripIrde,  sure  abreviaturas) 

RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO(A) 
SEXO REGIME DE BENS(sa cartel 

Masculino XXX 
5111•10 C/E  (bad (mitt)  
FRANCISCO  JOSE  FELICIANO MARIA LETICIA DA COSTA FELICIANO 
NASCIDO EM Idata do nastilrienlo) 18/09/1993 DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (nlimoro) Orgiioommmy UP DPE(nurnerej 

003071670 ISSP I RN 104.706.684-07 
EMANCIPADO POR tlenna de emancloacrio - wawate nu caso de mo.r) 

XXX 
DOMICILIADO NA (IOGRADOURO -  mi, av.  etc) IsAikiFFR0 

RUA ADEODATO  JOSE  DOS REIS 11 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

BL  12 AP 406 NOVA PARNAMIRIM 
CEP 

59152-820 

CODIGO DOT/UNICIPia ¡Li!. os  ;wits  Comerclolt  

007229 Parnnmirim _ 
MUNICIPIO 1UP 
Parnamirim 1 RN 

declara, sob as penas da lei,  ilk)  estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário e requer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

002 - ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX 

NOME EMPRESARIAL 

R T COSTA FELICIANO -  ME 

ENC)UADRANIENTO 

ME (Microempresa) 

LOGRADOURO (ma.ev. Mc) 
AVENIDA Abel Cabral 

NÚMERO 

1123  
COMPLEMENT° BAIRRO(DISTRITO 

XXX Nova Parnamirim 

CEP 

59151-250 

CDDIGO DO MUNICIPIO WM, tia junta ConiorciaB 

007229 -  Pornaniirini 
MLINICIPIO Lit- PAIS 

Parnamirim I RN I BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIO 

ara.vendas01@gmail.com  

'VALOR DO CAPITAL -  RS VALOR DO CAPITAL -  ()tor extent.)  

30.000,00 trinta mil reais 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

Atiwiade Pit/leg., (CNAE Fiscal
)  

4789005 
Atividade Secundana 

Dese-On do 0Ojets 

SEGURANÇA DO TRABALHO. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

23/10/2015 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

23.533.848/0001-81 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE UF 
OUTRA UF NIRE ANTERIOR I 

 L 

LISD DA JUNTA FOMERCIAL 
itlit,t,roculti  at. ' .1 . sim ......- -• al  3 - NÃO 00yEriNAsiErrTAL • 

DATA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

19105/2019 ?t.-X.T....---i- --Ç ‘,...&:' I.AL(.) Ç-t-t-' a'"7-,(:- - V ..^,-2....:—.-L.,. Y.,/,..) 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

/ 

PARA LISO EXCLUSIVO  OA  JUNTA COMERCIAL ' Este documento to( gerado no portal Rodesart RN 

Ltrl 

JUÇERN 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 25/06/2019 13:13 SOB N° 20190272570. 
PROTOCOLO: 190272570 DE 03/06/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11902859017. NIRE: 24800902769. 
R T COSTA FELICIANO - ME 

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL, 25/06/2019 

www.redesim.rn.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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14/02/2022 .V02961996  

PODER JUDICIÁRIO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CERTIDÃO ESTADUAL  

FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 002961996 FOLHA: 1/1 

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio Grande do Norte, 
no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

R T COSTA FELICIANO, vinculado ao CNPJ: 23.533.848/0001-81 

CERTIFICO que os dados pessoais que constam nesta certidão foram informados pelo solicitante, 
devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado/destinatário. 

Esta certidão abrange a 13  Instancia da Justiça Estadual do RN. 

CERTIFICA que a pesquisa de distribuições de feitos civeis, envolvendo Ações de Falência e Recuperação 
Judicial/Extrajudicial. inclui os procedimentos do Decreto/Lei n. 7.661, de 21/06/1945. 

CERTIFICA que esta certidão pode ter sua autenticidade confirmada em www.tjrn.jus.br, Consultas/Emissão e 
autenticação de certidão, informando o número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

A pesquisa é realizada apenas na base de dados do SAJ-PG5, sendo necessárias certidões complementares 

do PROJUDI e PJe. 

CERTIFICO finalmente que a certidão 6 gratuita. 

Certifico finalmente que a certidão é gratuita. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias. 

Estado do Rio Grande do Norte, segunda-feira, 14 de fevereiro de 2022 as 17h56min. 

PEDIDO N°: 

 



AID 
REDES1M  

Empresano (Individual) 

Protocolo: RNC2101255288 Nome Empresarial: R T COSTA FELICIANO - ME 

Natureza  Juridic&  

Pods 
ME 0.44roemorosal 

SItuaobo  
ATIVA  
Status  

SEM  STATUS 

Capital 
RS 30 000.00  imota  mil remit 

Rimer* 
20210300704 

Ato/ovontos 
223 / 223 - BALANÇO  

Ultimo Arquivamonto 
Data 
1005:2021 

Governo do Estado do Rio Grande do Norte 
Secretaria do Desenvolvimento Econômico 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 

11110ERN 

O 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e  so  vigentes na data da sua expediçao. 

BIBE  (Sod.) 
24800902169 

CNPJ 
23.533.848/0001.81  

   

ArquIvomento do Ato de InserkSo 
2W10;2015 

''—' --- 

— -- ---  . 

clo de AllyIdado 
23,1012015 

      

Endereço  Complete 
Avenida ADM Cabral, W 1123, Nova Parnamlom-ParnamvinvRN- CEP59151,260 

Oblate 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIANTE DE PRODUTOS DE LIMPEZA COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS COMERCIANTE DE EMBALAGENS COMERCIO VAREJISTA DE 
FTRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL COMERCIANTE DE PRODUTOS DE HIGIENE. PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE ARTIC;OS DE CAMA MESA E BANHO COMERCIANTE: AMIGOS DE (AMA MESA E BANHO COMERCIO 
VAREJISTA DE COSMETICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA COMERCIANTE DE COSMETICOS E ARTIGOS DE PERFUMARIA COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Rom*  do Empreserlo: RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 
Identidade: 
003071670 
Estado civil: 
SOL TEIRO(Ai 

CPF: 
104 706.654-07 
Regime do bons: 
NÃO INFORMADO 

Este coda:Lao for ernikla autofnatKamente em 30.1)7/2021,65 10.08:41 foorano do Bra,i,,ai 
Se ewes.) viellicar  sua  automicelade no https://www.rodosirnsn.gov.br. cum o cOdqoXYLTIPUS. 

I II 11 11 1 1 1 
RNC2101255288 

II II 
DENYS DE MIRANDA BARRETO 

Secretário Geral  

1 de 1 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento e a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 05.291.541/0001-30 DUNS®: 678236713 
Razão Social: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA  

*Tonle  Fantasia: 

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 16/08/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA  
MET: Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta 
Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
I - Credenciamento 

• II - Habilitação Juridica  
III  - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 14/06/2022 

FGTS Validade: 14/03/2022 

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade: 20/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/03/2022 

Receita Municipal Validade: 10/06/2022 

VI - Qualificação Econômico-Financeira 

Validade: 30/04/2022 

Emitido  em: 21/02/2022 15:59 1 de 1 
CPF: 632.258.249-68 Nome: ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI 
Ass:  
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TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA. 

-Item 14 
Lixeira plástica. 
LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; 
MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 
Marca: JSN 
Fabricante: JSN 
Modelo / Versão: Lixeira pedal 30 litros. 
Quantidade 2 unidades. 
Valor unitário do produto R$ 86,89. 
Valor total R$ 173,78. 

-Item 11 
Escova sanitária. 
ESCOVA SANITARIA REDONDA EM PLÁSTICO - CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE 
REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM. 
Marca: Odim 
Fabricante: Odim 
Modelo / Versão: Escova sanitária. 
Quantidade 24 unidades. 
Valor unitário do produto R$ 11,80. 
Valor total R$ 283,20. 

Material de acordo com o TERMO DE REFERENCIA garantia e prazo de entrega, observados os parâmetros minimos. 
Declaramos: Preço de mercado, fixo e irreajustável, vigente na data da abertura do Pregão para o objetivo licitado, expresso 
em Real, inclui todas as despesas, de qualquer natureza (frete, impostos, seguro e  etc.)  
Produto com garantia de qualidade, caso constar defeito de fabricação faremos a reposição do material. 

Banco do Brasil Agência: 766-8 Conta Corrente: 10.1166-9 
Proposta com validade de 120 dias 
Prazo de entrega 20 dias 
Garantia contra defeito de fabricação total 
Prazo de Pagamento 30 dias 
Frete conforme edital 

Leme, 22 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortholin. 
TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNP) 05.291.541/0001-30 IE 415 121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 

k Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 
tybortholinguol.com.br  

tyborthol n@uol com br Fone: (19) 3571-1885 
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TY BORTH  OLIN  
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

-Item 14 
Lixeira plástica. 
LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 480MM: COMPRIMENTO: 320CM: LARGURA: 480MM; 
MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 
Marca: JSN 
Fabricante: JSN 
Modelo / Versão: Lixeira pedal 30 litros. 
Quantidade 2 unidades. 
Valor unitário do produto R$ 86,89. 
Valor total R$ 173,78. 

Material de acordo  corn  o TERMO DE REFERENCIA garantia e prazo de entrega, observados os par5metros mínimos. 
Declaramos: Preço de mercado, fixo e irreajustável, vigente na data da abertura do Pregão para o objetivo licitado, expresso 
em Real, inclui todas as despesas, de qualquer natureza (frete, impostos, seguro e  etc.)  
Produto  corn  garantia de qualidade, caso constar defeito de fabricação faremos a reposição do material. 

Banco do Brasil Agência: 766-8 Conta Corrente: 10.1166-9 
Proposta com validade de 120 dias 
Prazo de entrega 20 dias 
Garantia contra defeito de fabricação total 
Prazo de Pagamento 30 dias 
Frete conforme edital 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

/ 

Yuri Lavezzo Borthol  in.  
TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNPJ 05.291.541/0001-30 IE 415 121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 
22 Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 

tybortholin_Di uol.com,br 

• 

tyborthol n@uol  corn.  br Fone: (19) 3571-1885 
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0 . 553.042/11-7 

itiTrItil 111:11A1 1 1' 1!  
ALTERAÇÃO CONTRATUAL DE N.° 04 

TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA- ME 
CNP.1 05.291341/0001-30 

TARIM, SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN, brasileira, casada,comerciante, portadora 
da cédula de identidade RG  re  25,911.636-1 SSP/SP e do CPI' n° 250.062.868-06, residente 
e domiciliada na Rua Dernizio Nabarreti, n.° 158, Cidade Jardim, Leme, Estado de  go  
Paulo, CEP 13614-300 e YURI LAVE/2,0 BORTHOLIN, brasileiro, solteiro, 
comerciante, portador da cidula de identidade RG n° 43.670.316-6 SSP/SP e do CPF n* 
310.800.408-54 residente c domiciliado na Rua Alair de Almeida Barros, 245. Jardim 

Leme, Estado de  Sao  Paulo, CEP 13610-320, pelo presente instrumento particular 
de Alternào Contratual, únicos sócios da sociedade limitada TY BORTHOLIN 
COMERCIAL LIDA - ME,  corn  atos constitutivos registrados na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob n* 35.217.704.581 em 18/09/2002,  corn  alterações em 19104/2004  
corn  registro de n * 195.640/04-4, em 18/05/2004 com registro n e` 245,604/04-2, em 
28104/2005 com registro de n.* 119.268/05-0, resolvem de comum acordo ALTERAR, 
RE-RATIF1CAR e CONSOLIDAR o Contrato Social, como segue: 

deliberado alterar a clausula Quarta em que se trata do objetivo social da empresa 
passando de COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS E AFINS E COMERCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA para COMERCIO 
ATACADISTA E VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOTAISSANITARIOS, 
EMBALAGEM, COPOS, SACOS PLÁSTICOS PARA LIXO, PAPEL 111GIgNICOS  
E AFINS. 

II- Re-ratificar a alteraçO° Contratual registrada na junta Comercial de  SO°  Paulo sob o 
número 119.268/05-0 datado em 28/04/2005 onde constaram os nomes dos socios Como 
sendo  'Tarim  Santair Lavezzo Bortholim e Yuri Lavezzo Borthoiim sendo que o correto 
TARIM SANTAIR LAVEZZO_BORTH.OLIN E YURI LAVEZZO BORTHOLIN, re-
raticar o número do endereço da sócia  Tarim  Santair Lavezzo Bortholin que constou como 
sendo Rua Demdzio Nabarreti, n° 158, Cidade Jardim, Leme,  Sao  Paulo, sendo que 
correto é RUA DEMEZIO NABARRETI, N° 516, CIDADE JARDIM. LEME,  SAO  
PAULOL CEP: 13614-300.  



• 
Nada mais tendo a alterar, os sécios resolvem de comum acordo Consolidar o 

Contrato Social, passando a partir desta data a prevalecer o determinado nas clausulas a 
seguir: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL 

TARIM SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN, brasileira, casada, comerciante, 
portadora da cédula de identidade RG n° 25.911.636-1 SSP/SP e do CPF n0  250.062.868-
06. residente e domiciliada na Rua Demizio Nabarreti, n.° 516, Cidade Jardim, Leme, 
Estado de  SAO  Paulo, CEP 13614-300 e YURI LAVEZZO BORTHOLIN, brasileiro, 
solteiro, comerciante, portador da cédula de identidade RG n 43.670.316-6 SSP/SP e do 
CPF n° 310.800,408-54 residente e domiciliado na Rua Alair de Almeida Barros, 245, 
Jardim Amilia, Leme, Estado de SAo Paulo, CEP 13616-320. 

CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade girara sob o nome empresarial TY BORTHOLIN COMËRCIAL LIDA. 
ME. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A sociedade tem sua sede na Rua Dos Operários. n° 148. Barra Funda, nesta cidade de  
Lyme,  Estado de  So  Paulo  Cep:  13.617-210. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O prazo de duraçáo da sociedade seri,por tempo indeterminado e o inicio das operaOes 
sociais para todos os efeitos e a data do registro do instrumento  constitutive!.  



CLÁUSULA QUARTA 

A sociedade tem por objetivo social, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS, EMBALAGENS,COPOS, SACOS 
PLÁSTICOS PARA EIXO,PAPEL HIGIENE E AFINS, podendo ser estendido ou 
modificado, no todo ou cm partes. Tediante a delitvração dos sócios, abalizada pela 
competente alteração contratual. 

CAPITULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUINTA 

O Capital Social é de RS 50.000,00 (cinqüenta mil reais) dividido em 50.000 ( cinqüenta 
quotas)no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito 
integralizada em moeda corrente do Pais e distribuídas assim entre os sécios: 

TARIM SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN RS 25.000,00.-4-25.000 quotas  

YURI LAVEZZO BORTHOLIN RS 25.000,00 25.000 quotas 

TOTAL.  RS 50.000,00 50.000 quotas 
• 

PARÁGRAFO ÚNICO: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CAPITULO UI 
DA ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA SEXTA 

A administração da Sociedade será exercida pelos administradores TARIM SANTAIR 
LAVEZZO BORTHOLIN e YURI LAVEZZO BORTHOLIN com os poderes e 
atribuições de administradores, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer 
dos quotistas ou terceiros, bem  corm  onerar ou alienar bens im6veis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 



PARÁGRAFO ÚNICO: Os sécios administradores poderAo nomear um ou mais 
procuradores, para representi-los na sociedade ou representar a sociedade perante terceiros 
em geral, atravds de instrumento público ou particular de procuração, sempre com poderes 
específicos e prazo indeterminado, exceto procuração  "ad-judicia" que nAo terá prazo 
determinado. 

CLAUSULA SÉTIMA 

T.4RIM SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN e YURI LAVEZZO BORTHOL1N 
receberam remuneração a titulo de Pró Labore pelos serviços prestados, sempre o valor 3 

ser pago fixado de comum acordo entreos sécios. 

CLÁUSULA OITAVA 

O administrador-sócio, o administrador não-sócio e procuradores ficarão dispensados de 
prestar caução, respondendo, porim por seus atos perante a sociedade, perante os sócios c 
ainda perante terceiros em geral. por todo e qualquer abuso cometido em razão dos atos de 
gestão e de administração praticados. 

CAPÍTULO IV 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

CLÁUSULA NONA 

As quotas  ski  indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

O sócio que quiser transferir suas quotas ou parte delas assim o comunicará pôr escrito a 
sociedade indicando o nome do pretendente, a sua qualificação e o preço ajustado. Se no 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da comprovação do recebimento do aviso, os 
sócios não tiverem exercido o seu direito de preferência, o sócio cedente poderá transferi-
las ao pretendente indicada. 

.4 



CAPÍTULO V 
DO ExERciao SOCIAL 

C.LÂUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

Ao  amino  de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventirio, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

O lucro apurado mensal, anual ou em virtude do encerramento de atividade, depois de feitas 
as deduções previstas em lei, terá destingAo que lhe for dada pelos sócios, em reunião que 
para tal finalidade deverão realizar. Assim o exercício social poderá ter duração inferior a 
01 (um) ano e deverá iniciar no 10  (prinieiro) dia de cada período, encerrando-se no Ultimo. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

A sociedade serti regida supletivamente pela Lei das Sociedades Anónimas, de acordo com 
a Lei 10.406 em seu Artigo 1053, parágrafo único. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando for o caso. 

CAPÍTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

Ocorrerá dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em lei, ou quando assim o 
deliberarem os sócios, procedendo-se, nesta ocasião, a sua liquidação, e uma vez saldado 
todo o passivo, o ativo restante será partilhado entre os sócios, proporcionalmente a SU3 
participac-ao no Capital Social_ h."4  

CO 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

A sociedade não se dissolvera pela retirada, interdição, falência ou insolvência de qualquer 
dos quotistas, efetuando-se a apuração, de seus haveres na forma do disposto na cliusula 
décima oitava, 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 

A sociedade também não se dissolverá por morte dos quotistas, caso em que seus herdeiros 
serão admitidos na sociedade, se tiverem a capacidade exigida por lei; se não tiverem, ou se 
não desejarem ingressar na sociedade, poderão proceder a venda de suas quotas na forma 
prevista na cláusula décima e os haveres serão apurados e pagos na forma do disposto da 
clausula seguinte. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido,  serge  apurados com 
base em Balanço Patrimonial Especial, a ser levantado na ocasião, e pagos em 24 (vinte e 
quatro) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidos de juros de 1% (um por cento) 
ao mês a contar da ocorrência de um daqueles eventos. 

CAPITULO VII 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 

Para qualquer procedimento judicial  relative  ao presente instrumento contratual, fica eleito 
o faro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo, sendo cidade e sede da sociedade. 

CLAUSULA VIGÉSIMA 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
Peculato,  +xi  contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relac6es de consumo, fd pública, ou a 
propriedade. 



Leme (SP), 31 de maio  dc  2011. 

laiiiii5íntair Lavezzo Bortholin 
R6 25.911.636-1 SSP/SP 

Y i Lavezzo Bortholin 
KG rt° 43.670 316-6 SSP/SP 

E, por estarem assim. ajustados e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (tres) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo a tudo 
presente. 

TESTEMUNHAS 

  

Fernando José de Carli 
fW n .322.730-1 SSP/SP 

 

Arle4  
Angela c Cassia Frai dos Santos 
RG n° 42,485.758-3 SSP/SP 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

JUCESP 
junta Comerciairk' 

Estatio de ,äo Paul,  

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E  SAO  VIGENTES 
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO  
SITE  VVVVW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE 0 CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 

NIRE 

35217704581 
REGt;, I HO DATA DA CONSTITUIÇÃO 

18/09/2002 
INICIO DAS ATIVIDADES 

10/09/2002 
PRAZO DE DURAÇÃO 

NOME COMERCIAL 

TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 

TIPO  JURIDIC°  

SOCIEDADE LIMITADA 

(E.P.P.) 

c.N P4. 

05.291.541/0001-30 
ENDEREÇO 

RUA DOS OPERARIOS, 

NUMERO 

148 
COMPLEMENTO 

BAIRRO 

BARRA FUNDA 

MUNICIPIO  

LEME 

OF  

SP 

CEP 

13617-210 

MOEDA 

R$ 

VALOR CAPITAL. 

50.000,00 

OBJETO SOCIAL 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

TARIM SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN 

ENDEREÇO 

RUA DEMEZIO NABARRETI 

NUMERO 

516 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

CIDADE JARDIM 

MUNICIPIO 

LEME 

UF 

SP 

CEP  

13614-300 

RC  

259116361 

cpt. 

250.062.868-06 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUAN T !DADE  co  rAs 

25.000.00 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 
- 

NOME 

YURI LAVEZZO BORTHOLIN 

ENDEREÇO 

RUA ALAIR DE ALMEIDA BARROS 

NUMERO 

245 

COMPLEMENTO 

BAIRRO 

JARDIM AMALIA 

MUNICIPIO 

LEME 

UE 

SP 

CEP 

13610-320 

RD 

43670316 

CPF 

310.800.408-54 

CARGO 

SÓCIO E ADMINISTRADOR 

QUANTIDADE COTAS 

25.000,00 

, ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 

19/04/2021 
NUMERO 

116.219/21-0 I 

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE 0 PERÍODO DE 01/01/2020 A 31/12/2020. 

Documento Gratuito Pagina 1 de 2 
Proibida a Comercializaçao 



CYQ0201 
ARQUIVAMENTO DE A.G.O., DATADA DE: 02/04/2021. TOMAR AS CONTAS DOS ADMINISTRADORES, EXAMINAR, DISCUTIR E 

VOTAR 0 RELATORIO DA ADMINISTRACAO, O BALANCO PATRIMONIAL E AS DEMONSTRACOES FINANCEIRAS REFERENTE AO 

EXERCICIO SOCIAL ENCERADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35217704581 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 10/02/2022 

JUCESP 
docurnonta 

assinado 
dignalinente 

Cortidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN. Secretaria Geral da Jucesp. A Junta ' 

Comercial do Estado do São Paulo, garanto a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal 

www.jucesr)online.sp.gov  br sob o número de autenticidade 166334086. quinta-feira. 10 de fevereiro de 2022 as 

17:45:54. 
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0054354350 

II  II III Ill II II II PEDIDO N°: 

tossonim 
1111111.111 

1111111111 

at li  

18/01/2022 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE  SAO  PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

0054354356W 2 n  

CERTIDÃO N°: 4514662 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no  site  do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Civeis do(a) Comarca de São Paulo - 
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
17/01/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:  

TY BORTHOLIN, CNPJ: 05.291.541/0001-30, conforme indicação constante do pedido de certidão. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais 
do Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI n° 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuidos na 1 a Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e 
ás filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes 
do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

Esta certidão  so  tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

05.291.64110001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

1&09,2002 

.....,,c:  
TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 

Oi>rAsicizi:Jytwro ! ,,:f..:Avi::  
EPP 

/.....,:a tc,-,,,,,, 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

c(ni..) r r.:7.s,:;R:,,:,..A0- 7.v,,F,ATNIDA0(7,:,  
46.49-4-99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico não especificados 
anteriamtente 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

- • -;c> 
R DOS OPERARIOS, 

'' 
148  

13.617-210 BARRA FUNDA LEME SP 

7-..,::,,,..",n7..:::»7...7.,P.:`...!•4 -::, Tr..:,r: ,,.: -4 ..-. 

:.-vt-::-  rrr,rrz,r,. ,:-. ,.7 ,:>7.,•,`,4.?,,..>,,  

.`•'.,7,.,,v,:.: ,,,:.,  ":.,:::,V;71-0, 

ATIVA 17.,01i2004 

,,,,,,,,n•v;:t  LT  '..Til'i,,, .,-`, ...;: ,.'":,,,S.!r.,,,i 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1863, de 27 de dezembro de 2018. 

• Emitido no dia 13/0412021 as 10:54:15 (data e hora de  Brasilia). Página 1/1 

o 
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TY BO'R''.11TH  OLIN  
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

TYBORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME CNPJ N° 05.291.541/0001-30, com sede, Rua Dos 
Operários, 148, Bairro Barra Funda, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins do Pregão Eletrônico 4/2022, DECLARA expressamente que não há no quadro 
societário da empresa identificada acima cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, assim como de servidores ocupantes de cargos de 
direção, chefia e assessoramento vinculado direta ou indiretamente na linha hierárquica da  area  
encarregada da licitação junto á administração. 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Borthol in. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNPJ 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 

Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 
tybortholintbuol.com.br  

Conexão Direta 89*3369 • 

tyborthol n@uol  corn.  br Fone: (19) 357'1-1885 
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TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

TYBORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME CNPJ N° 05.291.541/0001-30, com sede, Rua Dos 
Operários, 148, Bairro Barra Funda, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e 
para os fins do Pregão Eletrônico 4/2022, DECLARA expressamente que: 

a) até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente 
certame licitatória, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortholin. 

TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNPJ 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210  
Vs,  Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 

tybortholinPuol.com.br  
Conexão Direta 89*3369 

tybortholin@uol.com.br Fone: (19) 3571-1885 
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TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORAT1VAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA.  

Ref.:  Pregão Eletrônico n°. 4/2022 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ n°. 05.291.541/0001-30, por intermédio de seu 
representante legal o Sr. Yuri Lavezzo Bortholin, portador da Carteira de Identidade n°. 43.670.316-6 e do 
CPF n°. 310.800.408-54, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de (14) quatorze anos, na condição de aprendiz (X) 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortholin. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNP7 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 
VI Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 

tybortholin(couol.com.br   
Conexão Direta 89*3369 

• 

tyborthol nQuol . com . br Fone: (19) 3571-1885 
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TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Yuri Lavezzo Bortholin, como representante devidamente constituído da empresa TY BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA ME, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no subitem do Edital do 
Pregão n° 4/2022, declara, sob as penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta apresentada para participar do Pregão n° 4/2022 foi elaborada de maneira independente pelo 
Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão n° 4/2022, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão n° 4/2022 não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão n° 4/2022, por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato do Pregão n° 4/2022 quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão n° 4/2022 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão n° 4/2022 antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão n° 4/2022 não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de 
Capanema. 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detêm plenos poderes e 
informações para firmá-la. 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortholin. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNPJ 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 

Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 
tybortholinPuol.com.br  

Conexão Direta 89*3369 

tybortholin@uol.com.br It  Fone:  (19) 3571-1885 



TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPURATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital n° 4/2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento do Sistema de Licitação na Modalidade 
de Pregão Eletrônico do  site  Comprasnet, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as 
exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas à documentação que 
deverá ser apresentada para fins habilitação. 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme. 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortnolin. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNP3 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 

Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 
tybortholin_@uol.com.br  

Conexão Direta 89*3369 

• 

tyborthol i n@uol . com . br 2-e Fone: (19) 3571-1885 
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TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

Yuri Lavezzo Bortholin, como representante devidamente constituído de TY BORTHOLIN COMERCIAL 
LTDA ME, doravante denominado Licitante, para fins do disposto no Pregão Eletrônico 4/2022 - 
Tradicional, em atendimento a Instrução Normativa n° 01/2010 de 19 de janeiro de 2010, declara, sob as 
penas da lei, em especial o  art.  299 do Código Penal Brasileiro, que: 

A - A proponente esta ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar praticas 
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: 
- Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos, recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a 
separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado necessário com acondicionamento dos materiais 
tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, 
de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio ambiente. 
- Destinar dos materiais recicláveis as cooperativas e associações dos catadores incentivando a pratica da 
reciclagem e a proteção do meio ambiente. 
- Utilizar papéis originários de  areas  de reflorestamento para reprodução de documentos; 

B - A empresa reconhece sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas 
necessárias para evitar, atenuar ou reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se 
disponível à fiscalização pelos órgãos responsáveis. 

C - Que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firma-la. 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortholin. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNP) 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda.  
Leine  - SP CEP 13.617-210 
12 Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 

tybortholinOuol.com.br   
Conexão Direta 89*3369 

tyborthol i n@uol  corn.  br Fone: (19) 3571-1885 



TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME, CNPJ/MF N.° 05.291.541/0001-30, sediada na Rua Dos Operarios, 
148, Barra Funda - Leme - SP. 
Declaramos para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
pregão, que estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto 
na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Bortholin. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNP3 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme -  SP CEP 13.617-210 
Th Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 

tybortholin@uol.com.br  
Conexão Direta 89*3369 

tyborthol n@uol .  corn  br Fone: (19) 3571-1885 
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TY BORTHOLIN 
VENDAS CORPORATIVAS 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA. 

0 Licitante TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA ME, CNPJ/MF n.° 05.291.541/0001-30, por seu representante 

legal, declara, sob as penas da lei, que não está cumprindo pena de "INIDONEIDADE PARA LICITAR E 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA", em relação a qualquer de suas esferas Federal, 

Estadual, Municipal e no Distrito Federal  (Art.  85, IV do Regulamento de Licitações, Contratos e Convênios da 

Embrapa c/c o  art.  97, da Lei n.° 8.666/93). 

Declaro a verdade Yuri Lavezzo Bortholin 
RG 43.670.316-6 SSP 

Leme, 21 de fevereiro de 2022. 

Yuri Lavezzo Borth°1 in. 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA-ME 
CNP3 05.291.541/0001-30 IE 415.121.610.110 
Rua Dos Operários, 148 - Barra Funda. 
Leme - SP CEP 13.617-210 
2it Fone: (19) 3571-1885 / 7807-2062 

tybortholin@uol.com.br  
Conexão Direta 89*3369 

tyborthol n@uol . com. br lit  Fone: (19) 3571-1885 
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Pregão Eletrônico O'212 

987487.42022 .31410 .4458 .20091599  

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
No 00004/2022 (SRP) 

As 08:30 horas do dia 21 de fevereiro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal PORTARIA 8022/2021 de 01/01/2022, em atendimento as 
disposições contidas na Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, 
referente ao Processo n°4, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão no 00004/2022. Modo de disputa: 
Aberto. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.0  3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.0  81000174, PROPOSTA N.0  36000.156048/2017-
00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.0  36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, processado pelo sistema registro 
de preços. 0 Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento as disposições contidas no edital, divulgando as 
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances 
ofertados. 

Item: 1 
Descrição: Agua Sanitária 
Descrição Complementar: Agua Sanitária Composição Química: Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto 
Cor: Incolor , Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias„ Tipo: Comum 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Garrafa 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 16,9900 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 10,5000 e a quantidade de 50 Garrafa 5,00 L 

Item: 2 
Descrição: Balde 
Descrição Complementar: Balde Material:  Ago  Inox 304 , Material Alga: Acabamento Sanitário Polido , Capacidade: 
20 L, Características Adicionais: Dimensões Do Balde: 41,5 L / 17,5 P / 25,5 A , Formato: Retangular 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 22,4600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 22,4600 e a quantidade de 6 Unidade . 

Item: 3 
Descrição: Balde transporte material 
Descrição Complementar: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISbRIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVIS6RIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL 
QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE ESCOAMENTO DE AGUA SUJA 
RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 483,7800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 483,7000 e a 
quantidade de 2 Unidade . 

Item: 4 
Descrição: Balde transporte material 
Descrição Complementar: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM 
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA 
POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 673,8200 Situação: Aceito e Habilitado 
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Aplicabilidade DÀcreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 673,8000 e a 
quantidade de 2 Unidade . 

Item: 5 
Descrição: Carro  ago  inox para curativo 
Descrição Complementar: Carro  Ago  Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em  Ago  Inox , 
Tipo Rodízio: Rodízio 4" , Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1.605,3000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 1.598,0000 e a quantidade de 1 Unidade . 

Item: 6 
Descrição: Copo 
Descrição Complementar: Copo Material: Plástico , Aplicação: Agua , Capacidade: 110 ML, Utilização: Descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 6,9700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 4,6900 e a quantidade de 200 Pacote 100,00  
UN.  

Item: 7 
Descrição: Solução limpeza multiuso 
Descrição Complementar: Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Sulfonato De Sódio, Tensoativo Não 
Iônico, Alcali , Aspecto Físico: Liquido , Características Adicionais: Biodegradável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Galão 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 62,8700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 59,0000 e a 
quantidade de 25 Galão 5,00 L . 

Item: 8 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De Sódio/Dispersant , 
Aplicação: Desentupir Pias, Ralos E Vasos Sanitários , Características Adicionais: Desencrustante Fortemente Alcalino , 
Aspecto Físico: Liquido 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 85,5500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 85,0000 e a 
quantidade de 25 Embalagem 5,00 L . 

Item: 9 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio Aplicação: Lavagem De 
Louças , Aroma: Inodoro , Características Adicionais:  Ph  6,5 A 7,5 Aspecto Físico: Liquido Incolor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 62,5700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 62,5000 e a 
quantidade de 25 Embalagem 5,00 L . 

Item. 10 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio Aplicação: Lavagem De 
Louças , Aroma: Inodoro , Características Adicionais:  Ph  6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Liquido Incolor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 86,1500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 
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0 (N 2 1I 
Aceito para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 86,1000 d 
quantidade de 20 Embalagem 5,00 L . 

Item: 11 
Descrição: Escova limpeza - cme 
Descrição Complementar: Escova Limpeza - Cme Aplicação: P/ Canulado , Material Cerdas: Cerdas De  Nylon  , 
Ponta Ativa: Em Uma Das Extremidades , Diâmetro Ponta: Cerca De 2 MM, Haste: Haste Liga Metálica , Comprimento 
Total: Cerca De 25 CM, Tipo Uso: Reprocessável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 13,2800 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 11,8000 e a quantidade de 24 Unidade 

Item: 12 
Descrição: Rodo 
Descrição Complementar: Rodo Material Cabo: Madeira Com Capa Plástica , Material Suporte: Madeira 
Comprimento Suporte: 40 CM, Quantidade Borrachas: 2  UN,  Características Adicionais: Cabo 1,40 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 53,8500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 53,8500 e a quantidade de 12 Unidade . 

Item: 13 
Descrição: Vestuário proteção 
Descrição Complementar: Vestuário Proteção Material: Tecido 100% Algodão , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: 
Proteção Individual „ Características Adicionais: 270g/M2, Para Amida, 88-12 , Tipo: Camisa  Anti-Chama 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 66 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 81,0000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 81,0000 e a quantidade de 66 Unidade , 

Item: 14 
Descrição: Lixeira 
Descrição Complementar: Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 30 L, Tipo: Quadrada , Cor: Branca 
Características Adicionais: Com Tampa E Pedal , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 171,1200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, pelo melhor lance de R$ 86,8900 e a quantidade de 2 Unidade 

Item: 15 
Descrição: Luva borracha 
Descrição Complementar: Luva Borracha Material: Látex Natural , Tamanho: Sob Medida , Cor: Amarela 
Características Adicionais: Aveludada Internamente, Antiderrapante E Bordas Aj 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 14,9700 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 11,5000 e a quantidade de 200 Caixa 100,00  
UN.  

Item: 16 
Descrição: Conjunto para limpeza 
Descrição Complementar: Conjunto Para Limpeza Componentes: Balde Com Esfregão Vassoura E Centrifugador Em 
no  

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 57,8800 Situação: Cancelado no julgamento 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Item: 17 
Descrição: Pano limpeza 
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Descrição Com e
Q 

en
,
i.cir":'Pano Limpeza Material: 70%  Viscose,  20% Poliéster, 10% Polipropileno , Comprimento: 

29 CM, Largura : - 9 CM, Características Adicionais: Alto Grau Absorção 
Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,4000 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 11,7000 e a quantidade de 100 Unidade . 

Item: 18 
Descrição: Papel Higiênico 
Descrição Complementar: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor: Branca , Características 
Adicionais: Picotado, Folha Dupla 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Fardo 64,00 RO 
Valor Estimado: R$ 115,3300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 63,5000 e a quantidade de 100 Fardo 64,00 
RO. 

Item: 19 
Descrição: Toalha de papel 
Descrição Complementar: Toalha De Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras , Comprimento: 21,50 CM, 
Largura: 24 A 25 CM, Cor: Branca , Características Adicionais: Interfolhada , Aplicação: Higiene Pessoal 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Pacote 1000,00  FL  
Valor Estimado: R$ 18,3400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 8,8700 e a quantidade de 100 Pacote 
1000,00  FL.  

Item: 20 
Descrição: Pulverizador portátil 
Descrição Complementar: Pulverizador Portátil Material: Plástico , Capacidade: 1,5 L, Aplicação: Laboratório 
Características Adicionais: Bico Longo/Dosador Regulável/Bomba Pressão/ 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de 12 Unidade 

Item: 21 
Descrição: Lâmina borracha 
Descrição Complementar: Lâmina Borracha Material: Borracha , Comprimento: 60 CM, Aplicação: Rodo De Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,3500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a quantidade de 12 Unidade . 

Item: 22 
Descrição: Sabonete 
Descrição Complementar: Sabonete Aspecto Físico: Espuma  "Foam"  , Peso: 5,50 KG, Aroma: Suave 
Características Adicionais: Anti-Ressecamento Mãos, Refil 800m1, Biodegradável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 1000,00 ML 
Valor Estimado: R$ 36,5600 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de RS 19,5000 e a quantidade de 25 Embalagem 
1000,00 ML. 

Item: 23 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , Largura: 85 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Fardo 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 44,4300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
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Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 
• - 1 

Aceito para: R T COSTA FELICIANO, pelo melhor lance de R$ 26,6900 e a quantidade de 100 Fardo 10 ,00  UN  

Item: 24 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Pega Única/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado , Espessura: 0,08 Mm MM, Material: Polietileno Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 13,2500 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, pelo melhor lance de R$ 10,5000 e a quantidade de 50 
Embalagem 100,00  UN  . 

Item: 25 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta , Largura: 65 CM, Altura: 75 CM, 
Características Adicionais: Reforçado , Espessura: 4 Micra , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos , Material: 
Polietileno 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 21,2300 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: R T COSTA FELICIANO, pelo melhor lance de R$ 15,4700 e a quantidade de 100 Embalagem 
100,00  UN  . 

Item: 26 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , Aplicação: Coleta De Lixo , Material: 
Polietileno 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 29,0200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: R T COSTA FELICIANO, pelo melhor lance de R$ 17,4900 e a quantidade de 100 Embalagem 
100,00  UN  . 

Item: 27 
Descrição: Vassoura 
Descrição Complementar: Vassoura Material Cerdas:  Pet  (Reciclado) , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 
22 CM, Características Adicionais: Cabo Rosqueável, 1,30 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,5400 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 25,5000 e a quantidade de 24 Unidade . 

Item: 28 
Descrição: Vassoura 
Descrição Complementar: Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, 
Características Adicionais: Com Cabo Rosqueado , Largura Cepa: 10 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 57,4200 Situação: Aceito e Habilitado 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Intervalo mínimo entre lances: RS 0,01 

Aceito para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 53,9000 e a quantidade de 6 Unidade . 

Histórico 

Item: 1 - Agua Sanitária 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP Declaração Quantidade Valor Valor Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Unit. Global Registro 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE Sim Sim 50 R$ 16,9000 R$ 845,0000 15/02/2022 
ALIMENTOS E 13:00:00 
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TRANSPORTES LTDA 

Marca: BRILHA SUL 
Fabricante: BRILHA SUL 
Modelo / Versão: BRILHA SUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SóDIO, CARBONATO 
DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 
1%): 1, DENSIDADE APARENTE 250C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

84.912.443/0001-49 REJOVEL PRODUTOS Sim Sim 50 R$ 16,9800 R$ 849,0000 07/02/2022 
E EQUIPAMENTOS 15:56:20 
PARA LIMPEZA LTDA 

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo / Versão: VOLK 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO 
DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 
1%): 1, DENSIDADE APARENTE 250C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 50 R$ 16,9900 R$ 849,5000 14/02/202211 
COMERCIAL LTDA 14:05:45 

Marca: Triex 
Fabricante: Triex 
Modelo / Versão: Agua sanitaria 5 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SóDIO, CARBONATO 
DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 
1%): 1, DENSIDADE APARENTE 250C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 50 R$ 16,9900 R$ 849,5000 15/02/2022 
ASTEC LTDA 09:59:56 

Marca: siprolim 
Fabricante: siprolimp 
Modelo / Versão: 51 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO 
DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LIQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 
1%): 1, DENSIDADE APARENTE 250C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA 

• Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 50 R$ 16,9900 R$ 849,5000 16/02/2022 
DISTRIBUIDORA DE 15:43:59  
MAT  DE LIMPEZA 
LTDA 

Marca: LIMPO MAIS 
Fabricante: LIMPO MAIS 
Modelo / Versão:  GL  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA SANITARIA CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% GALAO DE 5 LITROS 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 50 R$ 16,9900 R$ 849,5000 18/02/2022 
EIRELI 15:22:42 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO 
DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 
1%): 1, DENSIDADE APARENTE 250C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO 
LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 50 R$ 16,9900 R$ 849,5000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:35 

Marca: LIRIO DO CAMPO 
Fabricante: LIRIO DO CAMPO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ÁGUA SANITARIA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 6/57 



Lances (Obs: lances com * na 

Valor do Lance 

frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

CNPJ/CPF Data/Hora Regisr_..Y 
\Z218 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00. 

Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BUGRE COMERCIAL 
EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 10,5000. 

7/57 

23/02/2022 13:40 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO - 

SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, 
BANHEIRAS, PIAS„ TIPO COMUM 
Porte da empresa: ME/EPP 

R$ 16,9900 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9900 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9900 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9900 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9800 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9000 39.649.812/0001-06 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 16,9700 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:31:36:180 

R$ 16,8000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:32:51:643 

R$ 16,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:38:01:250 

R$ 15,8000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:38:37:200 

R$ 15,7900 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:39:16:680 

R$ 15,7800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:39:58:077 

R$ 15,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:40:04:977 

R$ 14,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:40:06:937 

R$ 13,9800 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:40:23:433 

R$ 13,9700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:40:25:317 

R$ 13,9500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:40:44:520 

R$ 13,9400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:40:46:627 

R$ 13,9200 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:41:16:007 

R$ 13,9100 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:41:17:353 

R$ 13,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:41:44:620 

R$ 13,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:41:46:343 

R$ 13,8800 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:42:07:010 

R$ 13,8700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:42:08:527 

R$ 13,8600 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:42:58:203 

R$ 14,6000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:42:58:807 

R$ 13,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:43:00:117 

R$ 13,8400 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:44:06:873 

R$ 13,8300 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:08:900 

R$ 13,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:44:12:647 

R$ 13,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:14:870 

R$ 12,0000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:44:28:743 

R$ 11,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:30:327 

R$ 11,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:44:55:290 

R$ 11,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:56:537 

R$ 11,6000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:46:16:253 

R$ 11,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:48:10:943 

R$ 10,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:48:12:963 

R$ 10,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:48:32:003 

R$ 10,6000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:48:32:680  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Abertura 
21/02/2022 
08:30:01 

Encerramento etapa 21/02/2022 
aberta 08:50:33 

Encerramento 
21/02/2022 
08:50:33 

Abertura do prazo - 21/02/2022 
Convocação anexo 09:26:49 

Encerramento do prazo - 21/02/2022 
Convocação anexo 10:01:22 

Aceite de proposta 21/02/2022 
16:14:48  
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Habilitação de fõrnecedor  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNP)/CPF: 35.088.051/0001-00 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Balde 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNI2)/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração Quantidade 
 Valor Valor Data/Hora 

Equiparada ME/EPP Unit. Global Registro 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 6 R$ 22,4600 R$ 134,7600 15/02/2022 
ASTEC LTDA 09:59:56 

Marca: plasnew 
Fabricante: pinasnew 
Modelo / Versão: 201 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE 20L. DIMENSõES APROXIMADA DO PRODUTO: 34X31CM. 
ESPECIFICACõES DA EMBALAGEM: PESO: 488G; MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 
33. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 6 R$ 22,4600 R$ 134,7600 18/02/2022 
EIRELI 15:22:42 

Marca: PLASNEW 
Fabricante: PLASNEW 
Modelo / Versão: PLASNEW 40/  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE 20L. DIMENSõES APROXIMADA DO PRODUTO: 34X31CM. 
ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: PESO: 488G; MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 
33. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 6 R$ 22,4600 R$ 134,7600 18/02/2022 
BRIDI 17:38:41 

Marca: ArQplast 
Fabricante: ARQPLAST 
Modelo / Versão: ARQPLAST 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Balde Material:  Ago  Inox 304 , Material Alga: Acabamento 
Sanitário Polido , Capacidade: 20 L, Características Adicionais: Dimensões Do Balde: 41,5 L / 17,5 P / 25,5 A , 
Formato: Retangular 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 6 R$ 22,4600 R$ 134,7600 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:37 

Marca: ARQPLAST 
Fabricante: ARQPLAST 
Modelo / Versão: 01/40 SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE, MATERIAL AÇO INOX 304, MATERIAL ALÇA ACABAMENTO 
SANITÁRIO POLIDO, CAPACIDADE 20 L, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIMENSÕES DO BALDE: 41,5 L/ 17,5 
P/ 25,5 A, FORMATO RETANGULAR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI3J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 22,4600 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 22,4600 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 22,4600 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 22,4600 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

21/02/2022 Abertura Item aberto para lances. 
08:30:02 

Encerramento sem 
21/02/2022 Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. prorrogação 08:40:03 

Encerramento etapa 
21/02/2022 Item com etapa aberta encerrada. aberta 08:42:05 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 22,4600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre Sorteio eletrônico 
08:42:05 os fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 Encerramento Item encerrado para lances. 
08:42:05 

Abertura do prazo - 21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNI3J/CPF: 
Convocação anexo 09:27:00 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: Aceite de proposta 
16:14:55 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 22,4600. 
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Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EI 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

220  

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 3 - Balde transporte material 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração 
Quantidade Valor  Unit.  Valor Global Equiparada ME/EPP 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 2 R$ 483,7000 R$ 967,4000 07/02/2022 
PRODUTOS E 15:56:20 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVIS6RIA RECEBE ÁGUA COM 
O AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE AGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 2 R$ 483,7800 R$ 967,5600 14/02/2022 
COMERCIAL 14:05:45 
LTDA 

Marca: Bralimpi 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo / Versão:  Blade  doblo 30 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISbRIA RECEBE AGUA COM 
O AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVIS6RIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE AGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 2 R$ 483,7800 R$ 967,5600 18/02/2022 
BRIDI 17:38:41 

Marca: ARQPLAST 
Fabricante: ARQPLAST 
Modelo / Versão: ARQPLAST 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVIS6RIA RECEBE AGUA COM 
O AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVIS6RIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE AGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 2 R$ 483,7900 R$ 967,5800 18/02/2022 
COMERCIAL 15:22:42 
EIRELI 

Marca: MOR 
Fabricante: MOR 
Modelo / Versão: MOR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVIS6RIA RECEBE AGUA COM 
O AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVIS6RIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE AGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO Sim Sim 2 R$ 1.000,0000 R$ 2.000,0000 21/02/2022 
DELMAR RAMBO 06:59:39 
EIRELI 

Marca: BETTANIN 
Fabricante: BETTANIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVIS6RIA RECEBE ÁGUA COM 
O AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISbRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.000,0000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 
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21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

35.088.051/0001-00 

15.864.350/0001-73 

05.291.541/0001-30 

84.912.443/0001-49  

R$ 483,7 

R$' 483,7800 

R$ 483,7800 

R$ 483,7000  

Item aberto para lances. 

Item  aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

21/02/2022 
08:30:02 

21/02/2022 
08:40:03 

21/02/2022 
08:42:07 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 483,7800. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:07 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:42:07 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
09:27:21 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REJOVEL PRODUTOS E 
10:07:50 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
16:26:34 LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, pelo melhor lance de R$ 483,7000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
10:25:51 PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 4 - Balde transporte material 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 
Equiparada ME/EPP Registro 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 2 R$ 673,8000 R$ 1.347,6000 07/02/2022 
PRODUTOS E 15:56:20 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 2 R$ 673,8200 R$ 1.347,6400 18/02/2022 
COMERCIAL 15:22:42 
EIRELI 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO SOL. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 2 R$ 673,8200 R$ 1.347,6400 18/02/2022 
BRIDI 17:38:42 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 2 R$ 680,0000 R$ 1.360,0000 14/02/2022 
COMERCIAL 14:05:45 
LTDA 
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Data/Hora 
Registro 

1 R$ 1.605,0000 R$ 1.605,0000 07/02/2022 
15:56:20 

Valor Unit. Valor Global  Quantidade 

23/02/2022 13:40 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Marca: Bralimpia 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo / Versão:  Blade  doblo 50 litros 
Descrição  Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO Sim Sim 2 R$ 2.000,0000 R$ 4.000,0000 21/02/2022 
DELMAR RAMBO 06:59:40 
EIRELI 

Marca: BETTANIN 
Fabricante: BETTANIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 2.000,0000 

R$ 680,0000 

R$ 673,8200 

R$ 673,8200 

R$ 673,8000  

CNPJ/CPF 

18.683.835/0001-59 

05.291.541/0001-30 

35.088.051/0001-00 

15.864.350/0001-73 

84.912.443/0001-49 

Data/Hora Registro 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

21/02/2022 
08:30:03 

21/02/2022 
08:40:04 

21/02/2022 
08:42:03 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 673,8200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:03 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:42:03 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
09:27:30 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REJOVEL PRODUTOS E 
10:08:13 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA,  
16:26:43 LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, pelo melhor lance de R$ 673,8000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
10:25:51 PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 5 - Carro aço inox para curativo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA CE3000 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E ALUMÍNIO 
ANODIZADO É EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSÁTIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS 
GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 DESLOCAMENTO EM LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES 
PROPÍCIOS PARA SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: COMPRIMENTO:103 CM, LARGURA: 54 CM, 
ALTURA: 97CM, DIMENSÕES DESMONTADO: COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 30 CM, ALTURA: 56 CM 
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PESO: 22KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim 
COMERCIAL 
EIRELI 

1 R$ 1.605,3000 R$ 1.605,3000 18/02/2022 
15:22:42  

Sim 

Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro  

200 R$ 6,9500 R$ 1.390,0000 15/02/2022 
13:00:00  

Quantidade 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E ALUMÍNIO 
ANODIZADO é EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSATIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS 
GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 DESLOCAMENTO EM LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES 
PROPÍCIOS PARA SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: COMPRIMENTO:103 CM, LARGURA: 54 CM, 
ALTURA: 97CM, DIMENSÕES DESMONTADO: COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 30 CM, ALTURA: 56 CM 
PESO: 22KG 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 1 R$ 1.605,3000 R$ 1.605,3000 18/02/2022 
BRIDI 17:38:42  

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Carro  Ago  Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E 
Tampos Em  Ago  Inox , Tipo Rodízio: Rodízio 4" , Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI33/CPF Data/Hora Registro 

R$ 1.605,3000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 1.605,3000 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 1.605,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 1.600,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:39:53:970 

R$ 1.599,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:41:33:330 

R$ 1.598,0000  35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:41:51:260 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

• 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

21/02/2022 
08:30:03 

21/02/2022 
08:43:52 

21/02/2022 
08:43:52 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:27:41 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: ii•  
16:15:05 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 1.598,0000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 6 - Copo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE Sim Sim 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES LTDA 

Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: COPOSUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS 
FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 200 R$ 6,9700 R$ 1.394,0000 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:05:45 

Marca: Verocopo 
Fabricante: Bellocopo 
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Modelo / Versão: Copo plastico 180 ml 0 *Ca2 2 5 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML COM 100UNID_A9 RODUTOS 
FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT 
Porte da empresa: ME/EPP 

ELETROMAQUINAS Sim Sim 200 R$ 6,9700 R$ 1.394,0000 15/02/2022 
ASTEC LTDA 09:59:56 

Marca: copomais 
Fabricante: copomais 
Modelo / Versão: 180m1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS 
FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT 
Porte da empresa: ME/EPP 

SOUZA RAMOS Sim Sim 200 R$ 6,9700 R$ 1.394,0000 16/02/2022 
DISTRIBUIDORA DE 15:43:59  
MAT  DE LIMPEZA 
LTDA 

Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: TR 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180ML PACOTE COM 100UND 
Porte da empresa: ME/EPP 

BUGRE COMERCIAL Sim Sim 
EIRELI 

200 R$ 6,9700 R$ 1.394,0000 18/02/2022 
15:22:42  

Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: COPOSUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS 
FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT. 
Porte da empresa: ME/EPP 

DELCIO DELMAR Sim Sim 
RAMBO EIRELI 

23/02/2022 13:40 

02.995.568/0001-15 

81.746.422/0001-02 

35.088.051/0001-00 

18,683.835/0001-59 200 R$ 6,9700 R$ 1.394,0000 21/02/2022 
06:59:42  

Marca: TOTALPLAST 
Fabricante: TOTALPLAST 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPO, MATERIAL PLÁSTICO, APLICAÇÃO 
110 ML, UTILIZAÇÃO DESCARTÁVEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

ÁGUA, CAPACIDADE 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Ho ra Registro 

R$ 6,9700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 6,9700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 6,9700 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 6,9700 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 6,9700 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 6,9500 39.649.812/0001-06 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 6,7500 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:38:38:307 

R$ 6,6000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:39:13:023 

R$ 6,5900 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:40:14:690 

R$ 6,5800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:40:28:910 

R$ 6,5700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:40:53:117 

R$ 6,5600 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:40:55:293 

R$ 6,5500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:41:59:393 

R$ 6,5400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:42:01:593 

R$ 6,5300 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:42:37:493 

R$ 6,5200 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:42:39:763 

R$ 6,5100 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:43:34:060 

R$ 6,5000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:43:36:163 

R$ 6,4900 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:44:10:977 

R$ 6,4800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:13:820 

R$ 6,4500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:44:19:283 

R$ 6,4400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:21:197 

R$ 6,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:44:29:310 

R$ 6,3900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:30:583 

R$ 6,3500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:44:37:110 

R$ 6,3400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:44:38:683 

R$ 6,2000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:45:05:390 

R$ 6,1900 18.683.835/0001-59 21/02/2022  08:45:06:830 
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R$ 6,1200 

R$ 6,1100 

R$ 6,1000 

R$ 6,0900 

R$ 6,0800 

R$ 6,0700 

R$ 6,0000 

R$ 5,9900 

R$ 5,5000 

R$ 5,4900 

R$ 5,4500 

R$ 5,4400 

R$ 5,4000 

R$ 5,3900 

R$ 5,3500 

R$ 5,3400 

R$ 5,3300 

R$ 5,3200 

R$ 5,3000 

R$ 5,3100 

R$ 5,2900 

R$ 5,2500 

R$ 5,2400 

R$ 5,2300 

R$ 5,2200 

R$ 5,2000 

R$ 5,1900 

R$ 5,1500 

R$ 5,1400 

R$ 5,1300 

R$ 5,1200 

R$ 5,1100 

R$ 5,1000 

R$ 5,0900 

R$ 5,0000 

R$ 4,9900 

R$ 4,8900 

R$ 5,1000 

R$ 4,8400 

R$ 4,7900 

R$ 4,7400 

R$ 4,6900 

R$ 4,7100  

81.746.422/0001-02 

18.683.835/0001-59 

05.291.541/0001-30 

18.683.835/0001-59 

05.291.541/0001-30 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

05.291.541/0001-30 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

05.291.541/0001-30 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

39.649.812/0001-06 

18.683.835/0001-59 

39.649.812/0001-06 

18.683.835/0001-59 

39.649.812/0001-06 

35.088.051/0001-00 

39.649.812/0001-06 

35.088.051/0001-00 

05.291.541/0001-30 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59  

21/02/2022 08:45:55:003 

21/02/2022 08:45:57:353 

21/02/2022 08:46:40:190 

21/02/2022 08:46:42:297 

21/02/2022 08:48:00:403 

21/02/2022 08:48:02:037 

21/02/2022 08:48:20:237 

21/02/2022 08:48:22:613 

21/02/2022 08:48:36:170 

21/02/2022 08:48:37:250 

21/02/2022 08:48:55:397 

21/02/2022 08:48:57:060 

21/02/2022 08:49:46:603 

21/02/2022 08:49:48:960 

21/02/2022 08:50:00:900 

21/02/2022 08:50:01:783 

21/02/2022 08:50:10:453 

21/02/2022 08:50:12:347 

21/02/2022 08:50:23:167 

21/02/2022 08:50:23:943 

21/02/2022 08:50:24:243 

21/02/2022 08:50:31:387 

21/02/2022 08:50:32:323 

21/02/2022 08:50:34:863 

21/02/2022 08:50:36:303 

21/02/2022 08:50:36:340 

21/02/2022 08:50:37:217 

21/02/2022 08:50:52:677 

21/02/2022 08:50:53:190 

21/02/2022 08:51:49:970 

21/02/2022 08:51:50:543 

21/02/2022 08:52:08:073 

21/02/2022 08:52:08:947 

21/02/2022 08:52:26:160 

21/02/2022 08:52:35:900 

21/02/2022 08:52:52:283 

21/02/2022 08:53:08:223 

21/02/2022 08:53:30:547 

21/02/2022 08:54:14:803 

21/02/2022 08:54:35:260 

21/02/2022 08:55:25:210 

21/02/2022 08:55:35:447 

21/02/2022 08:55:35:977  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Data 

21/02/2022 
08: 30: 04 

21/02/2022 
08: 57:36 

21/02/2022 
08:57:36 

21/02/2022 
09:27:51 

21/02/2022 
16:15:12 

22/02/2022 
10:25:51 

22/02/2022 
11 :21:57 

Observações 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 4,6900. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 
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Quantidade Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hoija 
Registro 

25 R$ 60,0000 R$ 1.500,0000 15/02/2022 
13:00:00  

23/02/2022 13:40 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS;  DO GOVERNO 

Não existem intenções de recurso para o item OQ'Q227 

Item: 7 - Solução limpeza multiuso 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE Sim Sim 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

CNPJ/CPF Fornecedor 

Marca: BRILHA SUL 
Fabricante: BRILHA SUL 
Modelo / Versão: BRILHA SUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM 
AGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010-1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, 
PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-I6NICO E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE AGUA. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 
5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 25 R$ 62,8000 R$ 1.570,0000 07/02/2022 
PRODUTOS E 15:56:20 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER  MASTER  BAC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM 
AGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010- 1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, 
PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-IbNICO E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE AGUA. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 
5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 25 R$ 62,8700 R$ 1.571,7500 14/02/2022  
COMERCIAL LTDA 14:05:45 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: MLD 5 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM 
AGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010-1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANT, 
PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-I6NICO E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE AGUA. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 
5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 25 R$ 62,8700 R$ 1.571,7500 18/02/2022 
EIRELI 15:22:42 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM 
AGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010- 1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, 
PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-I6NICO E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE AGUA. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 
5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 25 R$ 62,8700 R$ 1.571,7500 18/02/2022 
BRIDI 17:41:36 

Marca: RENKO 
Fabricante: RENKO 
Modelo / Versão: RENKO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Sulfonato De 
Sódio, Tensoativo Não Iônico, Alcali , Aspecto Físico: Liquido , Características Adicionais: Biodegradável 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 25 R$ 62,8700 R$ 1.571,7500 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:44 
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228  
arca: PROQUILL 

Fabricante: PROQUILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO, COMPOSIÇÃO BÁSICA 
SULFONATO DE SODIO, TENSOATIVO NÃOCONICO, ALCALI, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 62,8700 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,8700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,8700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,8700 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,8000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 60,0000 39.649.812/0001-06 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 59,0000  84.912.443/0001-49  21/02/2022 08:35:02:277 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

21/02/2022 
08:30:05 

21/02/2022 
08:40:06 

21/02/2022 
08:42:10 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 62,8700. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:10 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:42:10 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
09:28:02 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REJOVEL PRODUTOS E 
10:08:25 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
16:26:50 LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, pelo melhor lance de R$ 59,0000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
10:25:51 PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 8 - Detergente 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor Data/Hora CNI33/CPF Fornecedor Quantidade Valor Global Equiparada ME/EPP Unit. Registro 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 25 R$ 85,5500 R$ 2.138,7500 07/02/2022 
PRODUTOS E 15:56:20 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER  MASTER  AMONIAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM ALTO 
PODER DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA 
FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
QUANTO PARA LIMPEZA GERAL. APARÊNCIA: LIQUIDO VISCOSO COR: BRANCO ODOR: CARACTERÍSTICO 
AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 PH SOL. 10/0: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 1,060 G/ML. GALÃO DE 
5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 25 R$ 85,5500 R$ 2.138,7500 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:05:45 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: DA 70 5 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM ALTO 
PODER DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA 
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FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE MANIPULAÇÃO LIM6T1TOS 
QUANTO PARA LIMPEZA GERAL. APARÊNCIA: LIQUIDO VISCOSO COR: BRANCO ODOR: - rARACTERÍSTICO 
AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 PH SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040,- 1,060 G/ML. GALÃO DE 
5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA 
Porte da empresa: ME/EPP 

BUGRE COMERCIAL Sim Sim 25 R$ 85,5500 R$ 2.138,7500 18/02/2022 
EIRELI 15:22:42  

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM ALTO 
PODER DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA 
FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
QUANTO PARA LIMPEZA GERAL. APARÊNCIA: LIQUIDO VISCOSO COR: BRANCO ODOR: CARACTERÍSTICO 
AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 PH SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 1,060 G/ML. GALA() DE 
5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TAD  EU Sim Sim 25 R$ 85,5500 R$ 2.138,7500 18/02/2022 

18.683.835/0001-59 

BRIDI 17:41:36  

Marca: RENKO 
Fabricante: RENKO 
Modelo / Versão: RENKO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De 
Sódio/Dispersant , Aplicação: Desentupir Pias, Ralos E Vasos Sanitários , Características Adicionais: 
Desencrustante Fortemente Alcalino , Aspecto Físico: Liquido 
Porte da empresa: ME/EPP 

DELCIO DELMAR Sim Sim 25 R$ 85,5500 R$ 2.138,7500 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:45 

Marca: MARQUI 
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE, COMPOSIÇÃO HIDRóXIDO DE 
SODIO/HIPOCLORITO DE SóDIO/DISPERSAN T, APLICAÇÃO DESENTUPIR PIAS, RALOS E VASOS SANITáRIOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DESENCRUSTANTE FORTEMENTE ALCALINO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 85,5500 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 85,5500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 85,5500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 85,5500 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 85,5500 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 85,0000  84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:35:45:233 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

23/02/2022 13:40 

35.088.051/0001-00 
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Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

21/02/2022 
08:30:05 

21/02/2022 
08:40:06 

21/02/2022 
08:42:12 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 85,5500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:12 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:42:12 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
09:28:16 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REJOVEL PRODUTOS E 
10:08:38 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
16:26:56 LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, pelo melhor lance de R$ 85,0000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
10:25:51 PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 
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18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 25 R$ 62,5700 R$ 1.564,2500 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:47 

Marca: DET  LL  
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE, COMPOSIÇÃO DODECILBENZENO SULFONATO DE 
SóDIO, APLICAÇÃO LAVAGEM DELOUÇAS, AROMA INODORO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH 6,5 A 7,5, 
ASPECTO FÍSICOLÍQUIDO INCOLOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER 
CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. 
CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, PH 6-8, DENSIDADE: 1,030- 1,050G/ML. 
PRINCÍPIO ATIVO: ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE  CI-  16255, PRESERVANTE (1,2-
BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS ANIciNICO, VEÍCULO. 
PRINCÍPIO ATIVO: DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50- NA EMBALAGEM DEVER/6k 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

• 
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Item: 9 - Detergente 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

84.912.443/0001-49 REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade  
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

Data/Hora 
Registro 

Sim Sim 25 R$ 62,5000 R$ 1.562,5000 07/02/2022 
15:56:20 

Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER DET ULTRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE DE LOUCA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER 
CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. 
CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, PH 6-8, DENSIDADE: 1,030- 1,050G/ML. 
PRINCÍPIO ATIVO: ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE  CI-  16255, PRESERVANTE (1,2-
BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS ANI6NICO, VEICULO. 
PRINCÍPIO ATIVO: DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50- NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 25 R$ 62,5700 R$ 1.564,2500 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:05:45 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan • 
Modelo / Versão:  Golden  Glo 5 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER 
CONCENTRADO, BIODEGRADAVEL E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. 
CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, PH 6-8, DENSIDADE: 1,030-1,050G/ML. 
PRINCÍPIO ATIVO: ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE  CI-  16255, PRESERVANTE (1,2-
BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS ANI6NICO, VEÍCULO. 
PRINCÍPIO ATIVO: DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50- NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 25 R$ 62,5700 R$ 1.564,2500 18/02/2022 
EIRELI 15:22:42 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 62,5700 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,5700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,5700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 62,5000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data 

Abertura 21/02/2022 
08:30: 06 

Encerramento sem 21/02/2022 
prorrogação 08:40:07 

Encerramento etapa 21/02/2022 
aberta 08:42:15  

Observações 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 
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Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 62,5700. Procedeu-se o sorteio eletr 
08:42:15 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:42:15 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
09:28:25 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REJOVEL PRODUTOS E 
10:08:50 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
16:27:21 LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, pelo melhor lance de R$ 62,5000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
10:25:51 PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 10 - Detergente 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit.  

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Valor Global 
Data! Hora 
Registro 

20 R$ 86,1000 R$ 1.722,0000 07/02/2022 
15:56:20  

05.291.541/0001-30 

35.088.051/0001-00  

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo / Versão: VOLK 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE PARA MAQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO PARA 
LAVAGENS DE ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. 
COM  MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU  JA  LAVA ROUPAS 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE AGUA (10KG 
DE ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) 
DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANIONICOS E NÃO 
IÓNICOS, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO. PRINCIPIO 
ATIVO ACIDO ALQUIL BENZENO SULFÓNICO LINEAR. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS ASPECTO: LÍQUIDO 
AZUL ODOR: CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 DENSIDADE APARENTE 250C: 1,040 G/CM3 

PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO DE 5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

TY BORTHOLIN Sim Sim 20 R$ 86,1500 R$ 1.723,0000 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:05:45 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: DETERFRESH 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE PARA MÁQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO PARA 
LAVAGENS DE ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTANEA, MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. 
COM  MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU JÁ LAVA ROUPAS 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE AGUA (10KG 
DE ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) 
DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANICDNICOS E NÃO 
IôNICOS, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO. PRINCIPIO 
ATIVO ACIDO ALQUIL BENZENO SULFôNICO LINEAR. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS ASPECTO: LÍQUIDO 
AZUL ODOR: CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 DENSIDADE APARENTE 250C: 1,040 G/CM3 

PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO DE 5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

BUGRE COMERCIAL Sim Sim 20 R$ 86,1500 R$ 1.723,0000 18/02/2022 
EIRELI 15:22:42 

Marca: NEWDROP 
Fabricante: NEWDROP 
Modelo / Versão: NEWDROP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE PARA MÁQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO PARA 
LAVAGENS DE ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. 
COM  MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU  JA  LAVA ROUPAS 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE AGUA (10KG 
DE ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) 
DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANIbNICOS E NÃO 
IÓNICOS, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO. PRINCIPIO 
ATIVO ACIDO ALQUIL BENZENO SULFôNICO LINEAR. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS ASPECTO: LÍQUIDO 
AZUL ODOR: CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 DENSIDADE APARENTE 250C: 1,040 G/CM3 

PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO DE 5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 20 R$ 86,1500 R$ 1.723,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:49 

Marca: MARQUI 
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE, COMPOSIÇÃO DODECILBENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, APLICAÇÃO LAVAGEM DELOUÇAS, AROMA INODORO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH 6,5 A 7,5, 
ASPECTO FÍSICOLÍQUIDO INCOLOR 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 86,1500 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 86,1500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 86,1500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 86,1000  84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor 

Data Observações 

21/02/2022 
08:30:06 

21/02/2022 
08:40:07 

21/02/2022 
08:42:17 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 86,1500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:42:17 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:42:17 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
09:28:34 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor REJOVEL PRODUTOS E 
10:09:01 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 
16:27:28 LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, pelo melhor lance de R$ 86,1000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
10:25:51 PARA LIMPEZA LTDA - CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 11 - Escova limpeza - cme 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor 
Unit. Global 

Data/Hora 
Registro 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Sim Sim 24 R$ 13,2800 R$ 318,7200 14/02/2022db 
14:20:20 W  

Marca: Odim 
Fabricante: Odim 
Modelo / Versão: Escova sanitaria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA SANITARIA REDONDA EM  PLASTIC°  - CONTENDO 01 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 24 R$ 13,2800 R$ 318,7200 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:03:31 

Marca: eclypse 
Fabricante: eclypse 
Modelo / Versão:  red  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA SANITARIA REDONDA EM PLASTICO - CONTENDO 01 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 24 R$ 13,2800 R$ 318,7200 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA SANITARIA REDONDA EM  PLASTIC()  - CONTENDO 01 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 24 R$ 13,2800 R$ 318,7200 18/02/2022 
BRIDI 17:46:38 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
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Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Detergente Composição: Hidróxido De Sodi ipoclorito De 
Sódio/Dispersant , Aplicação: Desentupir Pias, Ralos E Vasos Sanitários , Caracterrstkas Adicionais: 
Desencrustante Fortemente Alcalino , Aspecto Físico: Liquido 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR 
RAMBO EIRELI 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA LIMPEZA - CME, APLICAÇÃO P/ CANULADO, MATERIAL 
CERDAS CERDAS DE  NYLON,  PONTA ATIVA EM UMA DAS EXTREMIDADES, DIÂMETRO PONTA CERCA DE 2 MM, 
HASTE HASTELIGA METÁLICA, COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 25 CM, TIPO USO REPROCESSAVEL 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com " na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 13,2800 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2800 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2800 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2800 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:48:51:020 

R$ 12,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:49:48:727 

R$ 12,9500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:50:06:423 

R$ 12,9400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:50:07:877 

R$ 12,9300 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:50:15:260 

R$ 12,9200 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:50:16:110 

R$ 12,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:50:27:277 

R$ 12,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:50:28:317 

R$ 12,8800 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:50:32:323 

R$ 12,8700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:50:33:180 

R$ 12,8500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:50:45:783 

R$ 12,8400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:50:46:433 

R$ 12,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:51:01:617 

R$ 12,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:51:02:890 

R$ 12,7000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:52:45:780 

R$ 12,6900 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:53:16:913 

R$ 12,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:53:23:017 

R$ 11,9900 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:55:07:990 

R$ 11,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:55:30:153 

R$ 11,9400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:30:563 

R$ 11,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:31:190 

R$ 11,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:55:38:953 

R$ 10,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:40:447 

R$ 10,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:56:29:100 

R$ 10,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:56:30:807 

R$ 10,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:56:51:020 

R$ 9,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:56:51:853 

R$ 9,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:57:01:530 

R$ 9,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:57:03:183 

R$ 11,8000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:57:10:407 

R$ 9,7500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:57:18:273 

R$ 9,7000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:57:19:597 

R$ 9,6500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:57:22:463 

R$ 9,6000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:57:23:553 

R$ 9,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:57:42:197 

R$ 9,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:57:43:290 

R$ 9,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:58:14:140 

R$ 9,3500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:58:15:500 

R$ 9,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:58:31:597 

R$ 8,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:58:32:400 

R$ 8,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:59:50:643 

R$ 8,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:59:51:750 
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Sim Sim 24 R$ 13,2800 R$ 318,7200 21/02/2022 
06:59:51'  



R$ 8,4000 

R$ 8,3500 

R$ 8,3400 

R$ 8,2900 

R$ 7,9900 

R$ 7,9400 

R$ 7,9000 

R$ 7,8500 

R$ 7,8000 

R$ 7,7500  

2 3 /1 

ME/EPP 
Equiparada 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim 

CNP.3/CPF Fornecedor 
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35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59  

21/02/2022 09:01:06:060 

21/02/2022 09:01:07:077 

21/02/2022 09:02:03:943 

21/02/2022 09:02:18:687 

21/02/2022 09:03:12:907 

21/02/2022 09:03:14:680 

21/02/2022 09:04:53:970 

21/02/2022 09:04:55:063 

21/02/2022 09:05:58:937 

21/02/2022 09:06:01:360 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo Convocação 
anexo 

Recusa de proposta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de 
fornecedor  

Data Observações 

21/02/2022 
08:42:03 

21/02/2022 
09:08:02 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 13,2800. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
09:08:02 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
09:08:02 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:28:59 18.683.835/0001-59. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO 
10:17:45 EIRELI, CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59. 

Recusa da proposta. Fornecedor: DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
18.683.835/0001-59, pelo melhor lance de R$ 7,7500. Motivo: A EMPRESA PEDIU 
DESCLASSIFICAÇÃO 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:29:18 35.088.051/0001-00. 

Recusa da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 7,8000. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA 
ATUALIZADA 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
08:22:03 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

22/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, 
08:22:09 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30. 

22/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL 
08:34:29 LTDA, CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30. 

22/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
10:25:23 05.291.541/0001-30, pelo melhor lance de R$ 11,8000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

21/02/2022 
16:29:14  

22/02/2022 
08:22:03 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 12 - Rodo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Declaração Valor Valor Data/Hora 
ME/EPP Unit. Global Registro 

Sim 12 R$ 53,8500 R$ 646,2000 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca: LOCATELI 
Fabricante: LOCATELI 
Modelo / Versão: LOCATELI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; CABO 28 
MM X 1,5 M OU 2 M; CERDAS DE  PET  PLUMADAS E COM ESPUMA PARA RETER SCHAMPOO; CABO 2 M E 0,28 
MM 
Porte da empresa: ME/EPP 

DELCIO DELMAR Sim Sim 12 R$ 53,8500 R$ 646,2000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:53 

Marca: AJURICABA 
Fabricante: AJURICABA 
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Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 2 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RODO, COMPRIMENTO 'SUPORTE 40 CM, MAYPSUPuRTE 
MADEIRA, MATERIAL CABO MADEIRA COM CAPA PLASTICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONA CABO 1,40 M, 
QUANTIDADE BORRACHAS 2  UN  
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 53,8500 

R$ 53,8500  

CNPJ/CPF 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

Data/Hora Registro 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

21/02/2022 
08:42:06 

21/02/2022 
08:52:07 

21/02/2022 
08:54:25 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 53,8500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:54:25 os fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:54:25 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:29:09 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:15:22 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 53,8500. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 13 - Vestuário proteção 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 
ME/EPP 

Equiparada 
Declaração 

Quantidade 
ME/EPP  

Valor Valor Global 
Unit.  

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL 
EIRELI 

Sim Sim 66 R$ 81,0000 R$ 5.346,0000 

Data/Hora 
Registro 

18/02/2022 
15:26:41' 

Marca: BUGRE 
Fabricante: BUGRE 
Modelo / Versão: BUGRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA BORDADA 
COLORIDA NA FRENTE 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNP3/CPF 

R$ 81,0000 35.088.051/0001-00  

Data/Hora Registro 

21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

21/02/2022 
08:42:08 

21/02/2022 
08:52:09 

21/02/2022 
08:54:28 

21/02/2022 
08:54:28 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:29:21 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:15:29 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 81,0000. 

Habilitação de fornecedor 22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  23/57 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 
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10:25:51 CNPJ/CPP: 35.088.051/0001-00 

Encerramento do prazo - 22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
Convocação anexo 11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPP: 35.088.051/0001-00. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 14 - Lixeira 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

84.912.443/0001-49 REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor 
Valor  Unit.  

Global 
Data/Hora 
Registro 

Sim Sim 2 R$ 171,1000 R$ 342,2000 07/02/2022 
16:38:51 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 
480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 2 R$ 171,1200 R$ 342,2400 14/02/2020 
COMERCIAL LTDA 14:20:20 

Marca: JSN 
Fabricante: 3SN 
Modelo / Versão: Lixeira pedal 30 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 
480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 2 R$ 171,1200 R$ 342,2400 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:03:31 

Marca: rischiotto 
Fabricante: rischiotto 
Modelo / Versão: 301 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 
480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 2 R$ 171,1200 R$ 342,2400 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca: INJEPLAST 
Fabricante: INJEPLAST 
Modelo / Versão: INJEPLAST 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA:41) 
480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 2 R$ 171,1200 R$ 342,2400 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:54 

Marca: SANREMO 
Fabricante: SANREMO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO, CAPACIDADE 30 L, TIPO 
QUADRADA, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA E PEDAL, APLICAÇÃO LIXO 
INFECTANTE GRUPO A, IMPRESSÃO COM SÍMBOLO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI23/CPF Data/Hora Registro 

R$ 171,1200 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 171,1200 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 171,1200 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 171,1200 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 171,1000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 170,0000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:45:34:287 

R$ 169,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:46:27:093 

R$ 168,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:49:24:457 

R$ 167,9800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:49:48:317 

R$ 165,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:50:19:113 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 24/57 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN 



• 

• 

R$ 164,9800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 164,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 163,9800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 160,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 159,9800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 160,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 155,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 154,9800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 150,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 149,9900 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 149,9700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 148,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 145,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 144,9800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 140,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 139,9000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 130,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 129,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 120,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 119,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 115,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 114,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 110,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 109,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 109,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 108,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 100,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 104,2800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 99,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 98,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 97,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 96,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 95,9000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 90,0000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 

R$ 89,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 89,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 88,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 87,9000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 87,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 86,9900 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 86,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 86,8900  05.291.541/0001-30 21/02/2022 

o 
08:50:20:41 

08:51:07:Z'0 

08:51:08:190 

08:52:07:240 

08:52:08:047 

08:52:08:997 

08:52:13:900 

08:52:15:110 

08:52:42:060 

08:53:11:430 

08:53:15:520 

08:53:29:927 

08:53:40:327 

08:54:01:933 

08:54:40:897 

08:54:56:003 

08:55:06:060 

08:55:30:747 

08:55:44:257 

08:55:46:037 

08:56:47:320 

08:56:48:453 

08:56:54:790 

08:56:55:640 

08:57:15:577 

08:57:17:013 

08:57:27:320 

08:57:28:007 

08:58:02:487 

08:58:18:780 

08:59:27:413 

08:59:54:523 

09:01:04:250 

09:01:13:600 

09:01:58:073 

09:02:54:920 

09:03:07:983 

09:04:10:380 

09:04:49:760 

09:06:24:090 

09:06:31:130 

09:06:36:127  
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Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

21/02/2022 
08:42:11 

21/02/2022 
09:08:37 

21/02/2022 
09:08:37 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, 
09:29:43 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor TY BORTHOLIN 
11:00:33 COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, 
16:38:16 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, pelo melhor lance de R$ 86,8900. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: 1Y BORTHOLIN COMERCIAL LTDA - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  25/57 
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Item: 15 - Luva borr cha 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca:  yolk  
Fabricante:  yolk  
Modelo / Versão:  silver  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(13), 8(M), 
9(G), 10(EG) COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ  SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇAO (CA): 
16.312 / 45.558 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 200 R$ 14,9700 R$ 2.994,0000 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca:  DANNY  
Fabricante:  DANNY  
Modelo / Versão:  DANNY  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 
9(G), 10(EG) COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ  SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇAO (CA): 
16.312 / 45.558 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 200 R$ 14,9700 R$ 2.994,0000 21/02/2022. 
RAMBO EIRELI 06:59:56 

Marca: LALAN 
Fabricante: LALAN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVA BORRACHA, MATERIAL  LATEX  NATURAL, TAMANHO SOB 
MEDIDA, COR AMARELA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AVELUDADA INTERNAMENTE, ANTIDERRAPANTE E 
BORDAS A J 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 14,9700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 14,9700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 14,9700 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 14,0000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:45:49:230 

R$ 13,9500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:49:34:303 

R$ 13,9400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:49:56:963 

R$ 13,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:51:13:943 

R$ 13,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:51:14:717 

R$ 13,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:51:51:297 

R$ 13,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:51:52:250 

R$ 13,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:51:56:133 

R$ 12,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:51:56:640 

R$ 12,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:52:00:180 

R$ 12,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:52:00:933 

R$ 12,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:52:03:810 

R$ 11,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:52:04:960 

R$ 11,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:52:19:720 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

21/02/2022 Abertura Item aberto para lances. 
08:42:13 

Encerramento 21/02/2022
Item encerrado para lances. 

08:54:20 

Encerramento etapa 
21/02/2022 Item com etapa aberta encerrada. aberta 08:54:20 

Abertura do prazo - 21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
Convocação anexo 09:29:54 35.088.051/0001-00. 

Aceite de proposta 21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:15:37 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 11,5000. 

Habilitação de fornecedor 22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 

rittps://www.comprasnetgov.briseguro/indexgov.asp 26/57 

ME/EPP 
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP  

Valor 
Valor Global 

Unit.  
Data/Hora 
Registro 

Sim Sim 200 R$ 14,9700 R$ 2.994,0000 15/02/2022 
10:03:31 
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10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

Propostas Participaram deste item as empresas 
(As propostas com * na frente foram 

CNPJ/CPF Fornecedor 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Encerramento do prazo - 22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor/BUGRE 
Convocação anexo 11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 16 - Conjunto para limpeza 

abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

BUGRE COMERCIAL Sim Sim 6 R$ 57,8800 R$ 347,2800 18/02/2022 
EIRELI 15:26 41  

18.683.835/0001-59  

Marca: DESAFIO 
Fabricante: DESAFIO 
Modelo / Versão: DESAFIO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PA ROBUSTA COM CABO PLASTIFICADO 90 CM, DIMENSÕES: 30 
X 30 X 10 CM, SUPER RESISTENTE  (PAT  - REQ), CABO DE MADEIRA OU ALUMÍNIO 90 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

DELCIO DELMAR Sim Sim 6 R$ 57,8800 R$ 347,2800 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 06:59:58 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CONJUNTO PARA LIMPEZA, COMPONENTES BALDE COM 
ESFREG50 VASSOURA E CENTRIFUGADOREM IN 0 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 57,8800 

R$ 57,8800  

CNPJ/CPF 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

Data/Hora Registro 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Quantidade 
Valor 
Unit. 

Valor Data/Hora 
Global Registro 

35.088.051/0001-00 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Recusa de proposta 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Data Observações 

21/02/2022 
08:42:16 

21/02/2022 
08:52:17 

21/02/2022 
08:54:30 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 57,8800. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre os 
08:54:30 fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
08:54:30 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:30:06 18.683.835/0001-59. 

Recusa da proposta. Fornecedor: DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
18.683.835/0001-59, pelo melhor lance de R$ 57,8800. Motivo: A EMPRESA PEDIU 
DESCLASSIFICAÇÃO 

21/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor DELCIO DELMAR 
16:29:35 RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59. 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:29:39 35.088.051/0001-00. 

Recusa da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 57,8800. Motivo: NÃO ANEXOU PROPOSTA 
ATUALIZADA 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
08:21:36 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item encerrado para lances. 

21/02/2022 
16:29:35 

22/02/2022 
08:21:36 

Cancelado no 
julgamento 

22/02/2022 
08:21:45 

Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 17 - Pano limpeza 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
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ostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Quantidade 
Equiparada ME/EPP 

Valor Data/Hora Valor Global 
Unit. Registro  

(As pr 

CNPJ/CPF Fornecedor 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 100 R$ 25,3900 R$ 2.539,0000 07/02/2022 
PRODUTOS E 16:38:51 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: HIPER TEXTIL 
Fabricante: HIPER TEXTIL 
Modelo / Versão: HIPER TEXTIL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% 
POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 100 R$ 25,4000 R$ 2.540,0000 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:03:31 

Marca: flabom 
Fabricante: flabom 
Modelo / Versão: 50x70 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% 
POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 100 R$ 25,4000 R$ 2.540,0000 16/02/2022 
DISTRIBUIDORA 15:49:10 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA • 
Marca: FLABOM 
Fabricante: FLABOM 
Modelo / Versão: UND 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PANO MAGICO MICROFIBRA 50X70CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 100 R$ 25,4000 R$ 2.540,0000 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% 
POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 100 R$ 25,4000 R$ 2.540,0000 18/02/2022 
BRIDI 17:46:38 

Marca: facilita 
Fabricante: facilita 
Modelo / Versão: facilita 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Pano Limpeza Material: 70%  Viscose,  20% Poliéster, 100/0 
Polipropileno , Comprimento: 29 CM, Largura: 29 CM, Características Adicionais: Alto Grau Absorção 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 100 R$ 25,4000 R$ 2.540,0000  21/02/20220 
RAMBO EIRELI 06:59:59 

Marca: MARTINS 
Fabricante: MARTINS 
Modelo / Versão: N:40 SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PANO LIMPEZA, MATERIAL 70%  VISCOSE,  20% POLIÉSTER, 10% 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO 29 CM, LARGURA 29 CM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS ALTO GRAU 
ABSORÇÃO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 25,4000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 25,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 25,4000 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 25,4000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 25,4000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 25,3900 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 25,2800 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:42:34:157 

R$ 25,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:44:49:997 

R$ 24,0000 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:45:56:807 

R$ 23,8500 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:46:07:493 

R$ 22,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:49:41:450 

R$ 21,8500 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:51:02:913 

R$ 21,7500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:51:30:077 
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R$ 21,7400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:51:42:9 

R$ 21,6000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:52:15:723 

R$ 21,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:52:27:670 

R$ 20,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:52:50:143 

R$ 19,8500 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:53:25:697 

R$ 19,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:53:36:683 

R$ 19,2000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:53:50:437 

R$ 19,1500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:54:14:623 

R$ 19,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:54:19:003 

R$ 18,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:54:45:633 

R$ 18,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:25:053 

R$ 18,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:55:50:627 

R$ 18,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:52:340 

R$ 18,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:56:07:610 

R$ 17,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:56:09:583 

R$ 17,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:56:43:343 

R$ 16,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:56:45:130 

R$ 16,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:57:49:323 

R$ 16,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:57:50:380 

R$ 16,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:57:58:490 

R$ 15,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:58:00:177 

R$ 15,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:58:37:757 

R$ 15,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:58:38:390 

R$ 15,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:58:46:740 

R$ 14,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:58:47:787 

R$ 14,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:58:51:857 

R$ 14,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:58:52:843 

R$ 14,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:59:07:807 

R$ 13,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:59:08:993 

R$ 13,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:59:58:667 

R$ 13,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:59:59:427 

R$ 13,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:00:59:033 

R$ 13,3500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:01:00:110 

R$ 13,3000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:02:09:427 

R$ 13,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:02:19:757 

R$ 13,2000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:03:04:567 

R$ 13,1500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:07:100 

R$ 13,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:03:16:530 

R$ 12,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:16:883 

R$ 12,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:03:22:027 

R$ 12,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:24:330 

R$ 12,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:04:44:763 

R$ 12,3500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:04:46:430 

R$ 12,3000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:04:59:767 

R$ 12,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:05:02:147 

R$ 12,2000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:05:42:740 

R$ 12,1500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:05:44:633 

R$ 12,1000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:05:49:067 

R$ 12,0500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:05:49:917 

R$ 12,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:05:53:517 

R$ 11,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:05:57:103 

R$ 11,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:06:05:230 

R$ 11,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:06:07:583 

R$ 11,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:06:24:160 

R$ 11,7500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:06:26:743 

R$ 11,7000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:06:51:140 

R$ 11,6500 18.683.835/0001-59  21/02/2022 09:06:52:903  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 
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Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

ta 

21/03/2022 
08.:42:18 

21/02/2022 
09:08:53 

etapa 21/02/2022 
09:08:53 

21/02/2022 
09:30:19 

Recusa de proposta 

Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
18.683.835/0001-59. 

Recusa da proposta. Fornecedor: DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
18.683.835/0001-59, pelo melhor lance de R$ 11,6500. Motivo: A EMPRESA PEDIU 
DESCLASSIFICAÇÃO 

21/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor DELCIO DELMAR 
16:29:57 RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59. 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:30:01 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
17:02:03 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

23/02/202213:40 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento 
aberta 
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Observações 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

21/02/2022 
16:29:57  

22/02/2022 
08:21:07 

Habilitação de 22/02/2022 
fornecedor 10:25:51  

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 11,7000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do 
prazo - Convocação 
anexo 

Aceite de proposta 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 18 - Papel Higiênico 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP  
Equiparada 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Valor Unit. Valor Global Data/Hora  
Registro  

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 100 R$ 115,3000 R$ 11.530,0000 07/02/2022 
PRODUTOS E 16:38:51 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: IPEL INDAIAL 
Fabricante: IPEL INDAIAL 
Modelo / Versão: QUALITE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE Sim Sim 100 R$ 115,3000 R$ 11.530,0000 15/02/2022 
ALIMENTOS E 13:00:00 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: FOFINHO 
Fabricante: FOFINHO 
Modelo / Versão: FOFINHO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:20:20 

Marca: Charme 
Fabricante: Santher 
Modelo / Versão: Papel higienico folha dupla 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:03:31 

Marca: cisne 
Fabricante: cisne 
Modelo / Versão: 16x4x64 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
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QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE po x 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAAEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 16/02/2022 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: IMO 
Fabricante: ARAUCARIA INDUSTRIA DE COMERCIO DE PAPEIS 
Modelo / Versão: FRD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA COM 64X30MT 
Porte da empresa: ME/EPP 

15:49:10 

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI Sim Sim 
EIRELI  

Marca: FAMILIAR 
Fabricante: FAMILIAR 
Modelo / Versão: Papel higiênico 

100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 18/02/2022 
14:00:20  

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor: 
Branca , Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla 
Porte da empresa: ME/EPP 

31.146.238/0001-53 LUKPAPER Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 18/02/2022 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI 

Marca: QUALITE 
Fabricante: IPEL 
Modelo / Versão: FARDO COM 64RL5 X 30MTS DUPLA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 18/02/2022 
COMERCIAL 15:26:41 
EIRELI 

Marca: SIRIUS 
Fabricante: SIRIUS 

Modelo / Versão: SIRIUS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 18/02/2022 
BRIDI 17:46:38  

Marca: cisnei 
Fabricante: cisnei 
Modelo / Versão: cisnei 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor: 
Branca , Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 100 R$ 115,3300 R$ 11.533,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:01 

Marca: CLARA 
Fabricante: CLARA 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, LARGURA 10 
CM, COR BRANCA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO, FOLHA DUPLA 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI3J/CPF Data/Hora Registro 

R$ 115,3300 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 26.671.089/0001-01 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 31.146.238/0001-53 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3300 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3000 39.649.812/0001-06 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,3000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 115,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:44:29:553 
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R$ 114,900 

R$ 110,00 

R$ 109,0000 

R$ 108,0000 

R$ 100,0000 

R$ 99,0000 

R$ 98,9000 

R$ 98,0000 

R$ 97,8000 

R$ 95,0000 

R$ 109,0000 

R$ 94,0000 

R$ 93,8500 

R$ 93,8400 

R$ 93,8000 

R$ 93,0000 

R$ 92,9900 

R$ 92,0000 

R$ 91,0000 

R$ 90,9900 

R$ 90,0000 

R$ 89,9900 

R$ 80,0000 

R$ 79,9900 

R$ 82,4900 

R$ 75,0000 

R$ 74,9900 

R$ 74,0000 
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R$ 86,0000 

R$ 72,9900 

R$ 82,0000 

R$ 72,0000 

R$ 71,9900 

R$ 71,0000 

R$ 70,9900 

R$ 70,0000 

R$ 69,9900 

R$ 68,0000 

R$ 67,9900 

R$ 67,5000 

R$ 67,4900 

R$ 67,0000 

R$ 66,9900 

R$ 66,0000 

R$ 65,9900 
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R$ 65,4900 

R$ 65,0000 

R$ 64,9900 

R$ 64,0000 

R$ 63,9900 

R$ 63,5000  
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35.088.051/0001-00 

39.649.812/0001-06 

35.088.051/0001-00 

39.649.812/0001-06 

35.088.051/0001-00 

39.649.812/0001-06 

35.088.051/0001-00  

COMPRAS DO GOVERNO 

21/02/2022 08:45:04:933 

21/02/2022 08:45:30:343 

21/02/2022 08:46:02:653 

21/02/2022 08:46:18:323 

21/02/2022 08:46:42:233 

21/02/2022 08:47:12:987 

21/02/2022 08:48:04:980 

21/02/2022 08:48:42:417 

21/02/2022 08:49:04:760 

21/02/2022 08:50:46:010 

21/02/2022 08:50:46:793 

21/02/2022 08:50:53:633 

21/02/2022 08:52:05:047 

21/02/2022 08:52:22:137 

21/02/2022 08:53:02:890 

21/02/2022 08:53:09:227 

21/02/2022 08:53:26:430 

21/02/2022 08:53:53:953 

21/02/2022 08:54:02:410 

21/02/2022 08:54:18:623 

21/02/2022 08:54:26:607 

21/02/2022 08:54:42:750 

21/02/2022 08:54:49:917 

21/02/2022 08:55:06:840 

21/02/2022 08:55:24:743 

21/02/2022 08:56:03:750 

21/02/2022 08:56:21:153 

21/02/2022 08:56:25:867 

21/02/2022 08:56:38:903 

21/02/2022 08:56:44:483 

21/02/2022 08:57:01:313 

21/02/2022 08:57:24:957 

21/02/2022 08:57:53:567 

21/02/2022 08:58:11:557 

21/02/2022 08:58:43:050 

21/02/2022 08:58:59:773 

21/02/2022 08:59:04:670 

21/02/2022 08:59:21:900 

21/02/2022 09:00:02:863 

21/02/2022 09:00:20:213 

21/02/2022 09:00:52:203 

21/02/2022 09:01:08:380 

21/02/2022 09:01:22:530 

21/02/2022 09:01:38:523 

21/02/2022 09:01:47:003 

21/02/2022 09:02:02:630 

21/02/2022 09:02:16:357 

21/02/2022 09:02:32:807 

21/02/2022 09:02:59:600 

21/02/2022 09:03:17:033 

21/02/2022 09:03:26:623 

21/02/2022 09:03:43:143 

21/02/2022 09:04:37:907 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Data 

21/02/2022 
08:43:52 

Observações 

Item aberto para lances. 

21/02/2022 Item encerrado para lances. 
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09:06:38 

Encerramento etapa 21/02/2022 
aberta 09:06:38 

Abertura do prazo - 21/02/2022 
Convocação anexo 09:30:37 

Aceite de proposta 21/02/2022 
16:15:48 

Habilitação de fornecedor 22/02/2022 
10:25:51 

Encerramento do prazo - 22/02/2022 
Convocação anexo 11:21:57 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Ot245 
Item com etapa aberta encerrada. 

Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00. 

Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 63,5000. 

Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 19 - Toalha de papel 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

84.912.443/0001-49 REJOVEL Sim Sim 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Valor 
Unit. 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

100 R$ 18,3000 R$ 1.830,0000 07/02/2022 
16:38:51  

39.649.812/0001-06 

02.995.568/0001-15 

Marca:  TOPPER  
Fabricante:  TOPPER  
Modelo / Versão:  TOPPER  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

MC COMERCIO DE Sim Sim 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: GUIPEL 
Fabricante: GUIPEL 
Modelo / Versão: GUIPEL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

ELETROMAQUINAS Sim Sim 
ASTEC LTDA 

100% CELULOSE 

100% CELULOSE 

100 R$ 18,3000 R$ 1.830,0000 15/02/2022 
13:00:00  

100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 15/02/2022 
10:03:31  

Marca:  sort  
Fabricante:  sort  

Modelo / Versão: 20x21 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE 

VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02  SOUZA RAMOS 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 16/02/2022 
15:49:10  

Marca:  SORT  
Fabricante: FRACIPEL 
Modelo / Versão: FRD 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO COM 1000 FOLHAS DE 

20X21 
Porte da empresa: ME/EPP 

30.680.100/0001-77 JTH COMERCIO Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 18/02/2022 
LTDA 10:10:09 

Marca: QUALITYY  PAPER  

Fabricante: VINHEDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPEIS EIRELI, 

Modelo / Versão: PAPEL INFERFOLHADO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Papel Toalha Interfolhas Especificações: Tipo Folha: duas dobras 
Material Prima: 100% celulose Cor: branco Dimensões: 20 X 21cm CóDIGO INTERNO: CP.20.1000 
Acondicionada em embalagem com 1.000 folhas Fabricante da Matéria Prima: VINHEDOS INDUSTRIA E 

COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI, 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 18/02/2022 
EIRELI 14:00:20 

Marca: SORTY 
Fabricante: SORTY 
Modelo / Versão: Toalha de papel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Toalha De Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras , 
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omprimento: 21,50 CM, Largura: 24 A 25 CM, Cor: Branca , Características Adicionais: Interfolhada , 
Aplicação: Higiene Pessoal 
Porte da empresa: ME/EPP 

31.146.238/0001-53 LUKPAPER Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 18/02/2022 
INDUSTRIA E 14:47:39 
COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI 

Marca: LUKPAPER 
Fabricante: LUKPAPER 
Modelo / Versão: PACOTE COM 1000FLS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE 
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca: NATUREZA 
Fabricante: NATUREZA 
Modelo / Versão: NATUREZA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE 
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 18/02/2022 
BRIDI 17:46:38 

Marca: ecoopel 
Fabricante: ecoopel 
Modelo / Versão: ecoopel 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Toalha De Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras 
Comprimento: 21,50 CM, Largura: 24 A 25 CM, Cor: Branca , Características Adicionais: Interfolhada , 
Aplicação: Higiene Pessoal 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 100 R$ 18,3400 R$ 1.834,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:03 

Marca: SERENO 
Fabricante: CATUIPEL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: TOALHA DE PAPEL, LARGURA 24 A 25 CM, COMPRIMENTO 21,50 
CM, MATERIAL PAPEL, APLICAÇÃO HIGIENE PESSOAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHADA, COR 
BRANCA, TIPO FOLHA 2 DOBRAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Sim Sim 100 R$ 22,0000 R$ 2.200,0000 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:20:20 

Marca: Mili 
Fabricante:  Milli  
Modelo / Versão: Toalha interfolha folha simples 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE 
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI33/CPF Data/Hora Registro 

R$ 22,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 30.680.100/0001-77 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 31.146.238/0001-53 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3400 26.671.089/0001-01 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3000 39.649.812/0001-06 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,3000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 18,2900 31.146.238/0001-53 21/02/2022 08:50:53:480 

R$ 18,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:51:15:033 

R$ 17,8000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:52:32:240 

R$ 17,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:54:00:417 

R$ 17,7500 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:54:17:423 

R$ 17,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:54:38:940 

R$ 16,9000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 08:55:02:903 

R$ 16,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:28:770 

R$ 16,8400 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:55:48:903 

R$ 16,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:55:50:327 
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08:55:53:8 

08:55:55: 

08:55:59:000 

08:56:00:570 

08:56:02:663 

08:56:05:777 

08:56:07:903 

08:56:09:840 

08:56:10:853 

08:56:11:917 

08:56:13:953 

08:56:14:987 

08:56:17:403 

08:56:18:710 

08:56:22:617 

08:56:23:450 

08:56:26:463 

08:56:28:053 

08:56:30:970 

08:56:31:823 

08:56:34:040 

08:56:35:063 

08:56:37:147 

08:56:38:047 

08:56:40:413 

08:56:42:730 

08:56:49:360 

08:56:50:797 

08:56:53:277 

08:56:53:447 

08:56:54:177 

08:56:57:333 

08:56:58:597 

08:57:01:493 

08:57:02:883 

08:57:05:263 

08:57:05:947 

08:57:55:430 

08:58:53:740 

08:58:54:590 

08:58:57:193 

08:59:00:657 

08:59:01:777 

08:59:13:257 

08:59:15:043 

08:59:31:943 

08:59:44:013 

09:00:08:417 

09:00:26:167 

09:00:46:387 

09:01:04:353 

09:02:20:887 

09:02:38:840 

09:03:31:977 

09:03:49:163 

09:05:04:913 

09:05:21:603 

09:06:18:510 
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R$ 16,5000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 16,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 16,4000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 16,3500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 16,3000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 16,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 16,2000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 16,1500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 16,0000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 15,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 15,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 15,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 15,3000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 15,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 15,0000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 14,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 14,5000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 14,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 14,3000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 14,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 14,0000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 13,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 13,5000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 13,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 13,3000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 13,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,9000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 12,8500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,5000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 12,9100 26.671.089/0001-01 21/02/2022 

R$ 12,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,3000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 12,2500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,0000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 11,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 11,5000 31.146.238/0001-53 21/02/2022 

R$ 11,4500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 18,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 

R$ 11,4400 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 11,3900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 11,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 11,3500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 11,3000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 11,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 11,2800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 10,9900 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 16,8000 30.680.100/0001-77 21/02/2022 

R$ 10,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 10,8900 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 9,9900 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 9,9800 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 9,9700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 9,9600 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 9,9500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 9,9400 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 9,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 9,8900 39.649.812/0001-06 21/02/2022 

R$ 8,8700 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 
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Eventos do Item 
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Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

21/02/2022 
08:50:34 

21/02/2022 
09:08:19 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 18,3400. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:08:19 os fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
09:08:19 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
09:30:52 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:16:09 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 8,8700. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 20 - Pulverizador portátil 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 
Equiparada ME/EPP Unit. Global Registro 

84.912.443/0001-49 REJOVEL PRODUTOS Sim Sim 
E EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA LTDA 

12 R$ 14,1000 R$ 169,2000 07/02/2022 
16:38:51  

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE 
PARA CARREGAR SOLK SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E 
LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. CAPACIDADE 500ML. 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 12 R$ 14,1400 R$ 169,6800 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:03:31 

Marca: ello 
Fabricante: ello 
Modelo / Versão: 500m1 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE 
PARA CARREGAR sowg soLuçõEs DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E 
LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. CAPACIDADE 500ML. 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 12 R$ 14,1400 R$ 169,6800 18/02/2022 
EIRELI 15:26:41 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE 
PARA CARREGAR SOLUÇ SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E 
LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. CAPACIDADE 500ML. 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 12 R$ 14,1400 R$ 169,6800 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:05 

Marca: SANREMO 
Fabricante: SANREMO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR PORTATIL, MATERIAL PLASTICO, CAPACIDADE 
1,5 L, APLICAÇÃO LABORATÓRIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO LONGO/DOSADOR 
REGULAVEL/BOMBA PRESSÃO/ 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 14,1400 

R$ 14,1400 

R$ 14,1400 

R$ 14,1000 

R$ 14,0900 

CNI33/CPF 

02.995.568/0001-15 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

84.912.443/0001-49 

18.683.835/0001-59 

Data/Hora Registro 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 09:00:05:370 
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Valor Data/Hora 



09:00:13:0 

09:00:13:93 

09:02:26:117 

09:02:27:480 

09:02:39:483 

09:02:40:163 

09:03:21:610 

09:03:24:643 

09:03:39:653 

09:03:40:470 

09:04:17:047 

09:04:18:280 

09:04:30:457 

09:04:31:633 

09:05:09:957 

09:05:10:850 

09:05:12:417 

09:05:15:910 

09:05:19:100 

Quantidade Valor 
Unit. 

Valor Data/Hora 
Global Registro 

12 R$ 31,3500 R$ 376,2000 18/02/2022 
15:31:25  
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R$ 14,0000 35.088.051/0001-00 21/02./2022 

R$ 13,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 13,9500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 13,9400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 13,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 12,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,9800 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 12,9700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 12,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,4400 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 12,4300 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 12,3900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,3000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 12,2900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 12,3000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 

R$ 10,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 11,0500  18.683.835/0001-59 21/02/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

21/02/2022 
08:54:20 

21/02/2022 
09:07:20 

21/02/2022 
09:07:20 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:31:04 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:16:20 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 10,0000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 21 - Lâmina borracha 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 
Equiparada ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 
EIRELI 

CNP3/CPF Fornecedor 

Marca: LOCATELI 
Fabricante: LOCATELI 
Modelo / Versão: LOCATELI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RODO DE METAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. -RODO 
DE METAL PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 1045 DE ALTA RESISTENCIA, COM CABO 1,40 M. 
BORRACHA DUPLA, BORRACHA DUPLA, IDEAL PARA PISOS IRREGULARES E/OU COM REUNTES, SE ADAPTA 
AS IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE MELHOR SECAGEM DO LOCAL. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 12 R$ 31,3500 R$ 376,2000 18/02/2022 
BRIDI 17:51:46 

Marca: NYCOOL 
Fabricante: NYCOOL 
Modelo / versão: NYCOOL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lâmina Borracha Material: Borracha , Comprimento: 60 CM, 
Aplicação: Rodo De Alumínio 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 12 R$ 31,3500 R$ 376,2000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:07 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
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Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LAMINA BORRACHA, MATERIAL BORRACHA, COMPRIMENTO 60 
CM, APLICAÇÃO RODO DE ALUMINIO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI:03/CPF Data/Hora Registro 

R$ 31,3500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 31,3500 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 31,3500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 31,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:03:43:203 

R$ 30,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:44:700 

R$ 30,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:04:26:300 

R$ 29,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:04:28:020 

R$ 29,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:05:28:353 

R$ 29,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:05:29:313 

R$ 29,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:06:58:587 

R$ 28,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:07:00:297 

R$ 28,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:07:06:740 

R$ 28,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:07:08:740 

R$ 28,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:07:14:700 

R$ 27,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:07:16:217 

R$ 27,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:08:32:830 

R$ 27,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:08:33:987 

R$ 27,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:08:55:300 

R$ 27,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:08:56:333 

R$ 27,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:09:39:583 

R$ 27,3900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:09:43:890 

R$ 27,3000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:09:49:663 

R$ 27,2900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:09:51:517 

R$ 27,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:10:30:583 

R$ 26,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:10:32:260 

R$ 26,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:10:40:837 

R$ 26,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:10:42:100 

R$ 26,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:10:50:273 

R$ 26,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:10:51:547 

R$ 26,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:11:01:623 

R$ 26,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:11:04:080 

R$ 26,4000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:11:14:190 

R$ 26,3900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:11:16:307 

R$ 26,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:11:24:917 

R$ 25,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:11:29:070 

R$ 25,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:11:35:670 

R$ 25,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:11:38:620 

R$ 25,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:11:47:587 

R$ 25,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:11:49:603 

R$ 25,7000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:11:56:067 

R$ 25,6900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:11:58:310 

R$ 25,6000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:12:03:873 

R$ 25,5900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:12:33:447 

R$ 25,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:13:52:870 

R$ 24,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:13:54:877 

R$ 24,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:14:27:137 

R$ 24,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:14:29:500 

R$ 24,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:14:34:847 

R$ 24,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:14:36:240 

R$ 21,7000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:14:43:000 

R$ 21,6900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:14:46:110 

R$ 20,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:14:56:350 

R$ 19,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:14:57:747 

R$ 19,9000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:15:15:043 
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09:16:44:213 

09:16:49:477 

09:16:53:553 

09:16:54:413 

09:17:07:547 

09:17:09:800 

09:17:16:533 
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R$ 19,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 19,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 19,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 19,7500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 19,7400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 19,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 

R$ 19,4900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 

R$ 19,0000  35.088.051/0001-00 21/02/2022 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

21/02/2022 
08:54:26 

21/02/2022 
09:19:17 

21/02/2022 
09:19:17 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:31:22 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:16:29 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 19,0000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 22 - Sabonete 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

Fornecedor Equiparada ME/EPP Unit.  
ME/EPP Declaração Valor Quantidade 

REJOVEL PRODUTOS Sim Sim 25 R$ 36,5000 R$ 912,5000 07/02/2022 
E EQUIPAMENTOS 16:42:55 
PARA LIMPEZA LTDA 

Marca: PREMISSE 
Fabricante: PREMISSE 
Modelo / Versão: PREMISSE NEUTRO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE LIQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E MÃO, PH FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LIQUIDO 
INCOLOR, TRASLOCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090- 1,10G/CM.  COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH 
SULFATE, COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/MET HYLISOTHIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO 

5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

39.649.812/0001-06 MC COMERCIO DE Sim Sim 25 R$ 36,5000 R$ 912,5000 15/02/2022 
ALIMENTOS E 13:00:00 
TRANSPORTES LTDA 

Marca: PREMISSE 
Fabricante: PREMISSE 

Modelo / Versão: PREMISSE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E MÃO, PH FISIOLOGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO 
INCOLOR, TRASLÚCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-1,10G/CM.  COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH 
SULFATE, COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO 

5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

05.291.541/0001-30 TY BORTHOLIN Sim Sim 25 R$ 36,5600 R$ 914,0000 14/02/2022 
COMERCIAL LTDA 14:21:21 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: Xpress erva doce 5 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE LIQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 

BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  PH FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO 
INCOLOR, TRASLOCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-1,10G/CM.  COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH 

SULFATE, COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  CITRIC, ACID,  

METHYCHLOROISO1HIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
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FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALA() 
5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 25 R$ 36,5600 R$ 914,0000 18/02/2022 
EIRELI 15:31:25 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  PH FISIOLóGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO 
INCOLOR, TRASLOCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090- 1,10G/CM. COMR  AQUA, SODIUM  LAURETH 
SULFATE, COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/MET HYLISOTHIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO 
5L 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 25 R$ 36,5600 R$ 914,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:08 

Marca: LIMPY  HANDS CARE  
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE, ASPECTO FiSICO ESPUMA FOAM',' PESO 5,50 KG, 
AROMA SUAVE, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTI-RESSECAMENTO MAOS, REFIL 800ML, BIODEGRADAVE L 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 36,5600 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 36,5600 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 36,5600 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 36,5000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 36,5000 39.649.812/0001-06 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 36,0000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 08:57:52:907 

R$ 35,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:59:24:540 

R$ 35,9000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:59:52:023 

R$ 35,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:59:53:423 

R$ 35,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:00:21:413 

R$ 35,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:00:22:487 

R$ 35,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:00:41:360 

R$ 34,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:00:42:003 

R$ 34,4900 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:00:56:200 

R$ 34,4800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:00:57:663 

R$ 34,4500 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:01:21:347 

R$ 34,4400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:01:22:853 

R$ 34,4000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:01:32:803 

R$ 34,3900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:01:33:707 

R$ 34,3500 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:02:11:447 

R$ 34,3400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:02:17:943 

R$ 34,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:02:44:400 

R$ 33,9900 39.649.812/0001-06 21/02/2022 09:03:00:950 

R$ 33,9000 05.291.541/0001-30 21/02/2022 09:03:03:033 

R$ 33,8900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:07:373 

R$ 33,8800 39.649.812/0001-06 21/02/2022 09:03:25:077 

R$ 33,8700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:26:070 

R$ 33,8000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:03:29:323 

R$ 33,7900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:30:697 

R$ 33,7800 39.649.812/0001-06 21/02/2022 09:03:47:163 

R$ 33,7700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:48:500 

R$ 33,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:03:48:957 

R$ 32,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:03:50:623 

R$ 32,9800 39.649.812/0001-06 21/02/2022 09:04:07:273 

R$ 32,9700 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:04:08:117 

R$ 32,9600 05.291.541/0001-30 21/02/2022 09:04:12:687 

R$ 32,9500 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:04:14:873 

R$ 32,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:04:17:127 

R$ 31,9900 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:04:18:620 
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R$ 31,5900 84.912.443/0001-49 

R$ 31,5800 18.683.835/0001-59 

R$ 31,5700 39.649.812/0001-06 

R$ 31,5600 18.683.835/0001-59 

R$ 31,5500 39.649.812/0001-06 

R$ 31,5400 18.683.835/0001-59 

R$ 31,5300 39.649.812/0001-06 

R$ 31,5000 84.912.443/0001-49 

R$ 31,5200 18.683.835/0001-59 

R$ 31,4900 18.683.835/0001-59 

R$ 30,0000 35.088.051/0001-00 

R$ 29,9900 18.683.835/0001-59 

R$ 29,0000 84.912.443/0001-49 

R$ 28,9900 18.683.835/0001-59 

R$ 29,9900 39.649.812/0001-06 

R$ 28,9000 84.912.443/0001-49 

R$ 28,8900 18.683.835/0001-59 

R$ 28,8800 05.291.541/0001-30 

R$ 28,8700 18.683.835/0001-59 

R$ 28,5000 35.088.051/0001-00 

R$ 28,4900 18.683.835/0001-59 

R$ 28,0000 35.088.051/0001-00 

R$ 27,9900 18.683.835/0001-59 

R$ 27,9000 05.291.541/0001-30 

R$ 27,8900 18.683.835/0001-59 

R$ 27,0000 84.912.443/0001-49 

R$ 26,9900 18.683.835/0001-59 

R$ 26,5000 84.912.443/0001-49 

R$ 26,4900 18.683.835/0001-59 

R$ 26,4800 05.291.541/0001-30 

R$ 26,4700 18.683.835/0001-59 

R$ 26,4000 35.088.051/0001-00 

R$ 26,3900 18.683.835/0001-59 

R$ 26,0000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,9900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,9000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,8900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,8000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,7900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,7500 35.088.051/0001-00 

R$ 25,7400 18.683.835/0001-59 

R$ 25,7000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,6900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,6000 05.291.541/0001-30 

R$ 25,5900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,5000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,4900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,3000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,2900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,2000 35.088.051/0001-00 

R$ 25,1900 18.683.835/0001-59 

R$ 25,0000 35.088.051/0001-00 

R$ 24,9900 18.683.835/0001-59 

R$ 24,9000 35.088.051/0001-00 

R$ 24,8900 18.683.835/0001-59 

R$ 24,8000 35.088.051/0001-00 

R$ 24,7900 18.683.835/0001-59 

R$ 24,7000 35.088.051/0001-00 

R$ 24,6900 18.683.835/0001-59  

COMPRAS DO GOVERNQ , 

21/02/2022'139:04:32: 

21/02/2022 09:04:33:993 

21/02/2022 09:04:51:510 

21/02/2022 09:04:53:280 

21/02/2022 09:05:09:567 

21/02/2022 09:05:11:627 

21/02/2022 09:05:27:620 

21/02/2022 09:05:29:243 

21/02/2022 09:05:30:490 

21/02/2022 09:05:31:367 

21/02/2022 09:05:32:283 

21/02/2022 09:05:34:303 

21/02/2022 09:05:44:580 

21/02/2022 09:05:47:020 

21/02/2022 09:06:03:883 

21/02/2022 09:06:07:063 

21/02/2022 09:06:09:367 

21/02/2022 09:06:33:170 

21/02/2022 09:06:34:663 

21/02/2022 09:07:02:540 

21/02/2022 09:07:04:960 

21/02/2022 09:07:10:943 

21/02/2022 09:07:12:117 

21/02/2022 09:07:15:427 

21/02/2022 09:07:17:583 

21/02/2022 09:07:27:153 

21/02/2022 09:07:30:397 

21/02/2022 09:08:30:447 

21/02/2022 09:08:33:037 

21/02/2022 09:08:35:153 

21/02/2022 09:08:36:953 

21/02/2022 09:08:38:733 

21/02/2022 09:08:40:633 

21/02/2022 09:08:49:723 

21/02/2022 09:08:51:403 

21/02/2022 09:09:44:540 

21/02/2022 09:09:49:570 

21/02/2022 09:09:55:953 

21/02/2022 09:09:57:680 

21/02/2022 09:10:25:817 

21/02/2022 09:10:28:313 

21/02/2022 09:10:36:787 

21/02/2022 09:10:38:097 

21/02/2022 09:10:43:447 

21/02/2022 09:10:44:933 

21/02/2022 09:10:54:053 

21/02/2022 09:10:58:597 

21/02/2022 09:11:06:420 

21/02/2022 09:11:09:537 

21/02/2022 09:11:19:487 

21/02/2022 09:11:22:873 

21/02/2022 09:11:29:597 

21/02/2022 09:11:33:033 

21/02/2022 09:11:42:973 

21/02/2022 09:11:47:003 

21/02/2022 09:11:51:823 

21/02/2022 09:11:53:680 

21/02/2022 09:12:00:163 

21/02/2022 09:12:28:723 

23/02/2022 13:40 Compras.gov.br  - 0 SITE DE 25;i 
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23/02/2022 13:40 251 0 
R$ 24,5000 

R$ 24,4900 

R$ 24,4000 

R$ 24,3900 

R$ 24,3000 

R$ 24,2900 

R$ 24,2000 

R$ 24,1900 

R$ 21,0000 

R$ 20,9900 

R$ 20,0000 

R$ 19,9900 

R$ 19,9000 

R$ 19,8900 

R$ 19,8000 

R$ 19,7900 

R$ 19,7000 

R$ 19,6900 

R$ 19,5000  

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00  

DO GOVERNO 

21/02/2022 09:13:58:737 

21/02/2022 09:14:01:030 

21/02/2022 09:14:23:083 

21/02/2022 09:14:24:360 

21/02/2022 09:14:30:963 

21/02/2022 09:14:33:087 

21/02/2022 09:14:38:650 

21/02/2022 09:14:40:303 

21/02/2022 09:14:52:157 

21/02/2022 09:14:53:350 

21/02/2022 09:15:00:953 

21/02/2022 09:15:03:177 

21/02/2022 09:15:22:107 

21/02/2022 09:15:23:583 

21/02/2022 09:16:48:913 

21/02/2022 09:16:50:710 

21/02/2022 09:16:58:430 

21/02/2022 09:17:01:597 

21/02/2022 09:17:11:747 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento 

Encerramento etapa 
aberta 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

21/02/2022 
08:54:28 

21/02/2022 
09:19:12 

21/02/2022 
09:19:12 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:31:33 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:16:37 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 19,5000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item aberto para lances. 

Item encerrado para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 23 - Saco plástico lixo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor 

13.559.782/0001-45 ADRIELSON 
FERREIRA 
PINHEIRO 

ME/EPP 
Equiparada 

Sim 

Declaração Quantidade 
ME/EPP 

Sim 100 

Data/Hora 
Registro 

R$ 44,0000 R$ 4.400,0000 19/02/2022 
23:16:55 

Valor Unit. Valor Global  

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Onica - 
Cor: PRETO - Capacidade: 100 Litros - Medidas: 75,00 cm (Largura) x 90,00 cm (Altura) - 0,003 mm - 
Fabricado com PEBD - Polietileno de Baixa Densidade / Matéria prima recuperada - Sacos plásticos fabricados 
com base na Norma da ABNT - NBR 9191/08 - Aplicação / Uso: Acondicionamento de lixo domiciliar comum - 
Prazo de validade do produto: Indeterminado - Origem do produto e do Fabricante: Nacional - Embalagem do 
produto: Pacote com 100 (cem) unidades. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.533.848/0001-81 R T COSTA Sim Sim 100 R$ 44,4300 R$ 4.443,0000 10/02/2022 
FELICIANO 14:42:59 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 100LT  TAM.  70X82 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: 
SACO PRETO DE 100LT  TAM.  70X82CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 100 R$ 44,4300 R$ 4.443,0000 15/02/2022 
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ASTEC LTDA 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 1001 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ESPESSURA  MINIMA  2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 100 R$ 44,4300 R$ 4.443,0000 16/02/2022 
DISTRIBUIDORA 
DE MAT DE  
LIMPEZA  LTDA 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO DE LIXO PRETO 100LT 2,5MC PACOTE COM 100UND 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI Sim Sim 100 R$ 44,4300 R$ 4.443,0000 18/02/2022 
EIRELI 14:02:10  

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , Largura: 85 C 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 100 R$ 44,4300 R$ 4.443,0000 18/02/2022 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ESPESSURA  MINIMA  2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 100 R$ 44,4300 R$ 4.443,0000 18/02/2022 
BRIDI 17:51:46  

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , Largura: 85 C 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 100 R$ 100,0000 R$ 10.000,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:10 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO  PLASTIC°  LIXO, CAPACIDADE 100 L, COR PRETA, LARGURA 
85 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,4300 23.533.848/0001-81 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,4300 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,4300 26.671.089/0001-01 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,4300 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,4300 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,4300 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 44,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 43,8000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:54:50:433 

R$ 42,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:57:21:153 

R$ 42,1000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 08:59:11:490 

R$ 41,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:00:28:320 

R$ 41,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:00:35:380 

R$ 40,8000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:01:16:847 

R$ 40,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:01:25:357 

R$ 39,9500 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:02:52:137 

R$ 39,9000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:03:22:777 

R$ 39,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:03:41:313 

R$ 39,8000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:03:41:957 

R$ 28,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:03:53:750 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 43/57 
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21/02/2022 09:03:54:377 

21/02/2022 09:04:19:350 

21/02/2022 09:06:11:407 

21/02/2022 09:07:15:057 

21/02/2022 09:08:06:600 

21/02/2022 09:08:44:850 

21/02/2022 09:08:50:270 

21/02/2022 09:09:09:167 

21/02/2022 09:09:14:027 

21/02/2022 09:10:01:743 

21/02/2022 09:10:55:347 

35.088.051/0001-00 

26.671.089/0001-01 

23.533.848/0001-81 

23.533.848/0001-81 

26.671.089/0001-01 

23.533.848/0001-81 

26.671.089/0001-01 

23.533.848/0001-81 

26.671.089/0001-01 

35.088.051/0001-00 

23.533.848/0001-81  

2 5 h 
R$ 38,9 

R$ 28,0000 

R$ 44,0000 

R$ 27,9900 

R$ 27,9000 

R$ 27,7900 

R$ 27,7000 

R$ 26,7900 

R$ 27,3000 

R$ 26,7000 

R$ 26,6900  

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Data Observações 

21/02/2022 
08:54:31 

21/02/2022 
09:12:56 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 44,4300. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:12:56 os fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
09:12:56 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
09:33:00 23.533.848/0001-81. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor R T COSTA FELICIANO, 
09:50:10 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
16:43:32 23.533.848/0001-81, pelo melhor lance de R$ 26,6900. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 
O 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 24 - Saco plástico lixo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP Declaração
Quantidade Valor  Unit.  

Equiparada ME/EPP 

13.559.782/0001-45 ADRIELSON Sim Sim 
FERREIRA 
PINHEIRO 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

50 R$ 13,0000 R$ 650,0000 19/02/2022 
23:16:55  

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Onica - 
Cor: PRETO - Capacidade: 20 Litros - Medidas: 40,00 cm (Largura) x 50,00 cm (Altura) - 0,003 mm - 
Fabricado com PEBD - Polietileno de Baixa Densidade / Matéria prima recuperada - Sacos plásticos fabricados 
com base na Norma da ABNT - NBR 9191/08 - Aplicação / Uso: Acondicionamento de lixo domiciliar comum - 
Prazo de validade do produto: Indeterminado - Origem do produto e do Fabricante: Nacional - Embalagem do 
produto: Pacote com 100 (cem) unidades. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.533.848/0001-81 R T COSTA Sim Sim 50 R$ 13,2500 R$ 662,5000 10/02/2022 
FELICIANO 14:42:59 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 2OLT  TAM.  40X49CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 20 LITROS, 
ESPESSURA !ANIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: 
SACO PRETO DE 2OLT  TAM.  40X49CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 50 R$ 13,2500 R$ 662,5000 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:08:02 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 201 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 20 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 50 R$ 13,2500 R$ 662,5000 16/02/2022 
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DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA  

OW 2 55753 41  

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO DE LIXO PRETO 2OLT 2,5MC PACOTE COM 100UND 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI Sim Sim 50 R$ 13,2500 R$ 662,5000 18/02/2022 
EIRELI 14:02:10 

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L, Cor: Branco Leitoso, , 
Características Adicionais: Pega Onica/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado , Espessura: 0,08 Mm MM, 
Material: Polietileno Alta Densidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 50 R$ 13,2500 R$ 662,5000 18/02/2022 
COMERCIAL 15:31:25 
EIRELI 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 20 LITROS, 

ESPESSURA  MINIMA  2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 50 R$ 13,2500 R$ 662,5000 18/02/2022 
BRIDI 17:51:46  

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L, Cor: Branco Leitoso , 
Características Adicionais: Pega Onica/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado , Espessura: 0,08 Mm MM, 
Material: Polietileno Alta Densidade 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 50 R$ 100,0000 R$ 5.000,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:12 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO  PLASTIC°  LIXO, CAPACIDADE 20 L, COR BRANCO 
LEITOSO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS PEÇA ONICA/SUPORTA 15KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO, 
ESPESSURA 0,08 MM MM, MATERIAL POLIETILENO ALTA DENSIDADE 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2500 23.533.848/0001-81 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2500 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2500 26.671.089/0001-01 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2500 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,2500 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 13,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 12,9000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:00:25:897 

R$ 12,8000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:00:33:213 

R$ 12,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:00:44:380 

R$ 11,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:01:24:927 

R$ 11,4400 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:01:33:453 

R$ 11,4200 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:03:15:533 

R$ 11,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:03:51:040 

R$ 10,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:04:09:623 

R$ 11,0000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:04:26:130 

R$ 12,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:07:33:853 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Abertura 21/02/2022 Item aberto para lances. 
08:57:36 
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Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

21/02/2022 
09:09:34 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 13,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:09:34 os fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
09:09:34 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, 
09:35:43 CNPJ/CPF: 13.559.782/0001-45. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ADRIELSON FERREIRA 
10:36:10 PINHEIRO, CNI3J/CPF: 13.559.782/0001-45. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, 
16:50:49 CNI33/CPF: 13.559.782/0001-45, pelo melhor lance de R$ 10,5000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 13.559.782/0001-45 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 25 - Saco plástico lixo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade Valor  Unit.  Valor Global 

Equiparada ME/EPP Registro. 

13.559.782/0001-45 ADRIELSON Sim Sim 100 R$ 21,0000 R$ 2.100,0000 19/02/202 
FERREIRA 23:16:55 
PINHEIRO 

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Onica - 
Cor: PRETO - Capacidade: 40 Litros - Medidas: 50,00 cm (Largura) x 55,00 cm (Altura) - 0,003 mm - Fabricado 
com PEBD - Polietileno de Baixa Densidade / Matéria prima recuperada - Sacos plásticos fabricados com base na 
Norma da ABNT - NBR 9191/08 - Aplicação / Uso: Acondicionamento de lixo domiciliar comum - Prazo de 
validade do produto: Indeterminado - Origem do produto e do Fabricante: Nacional - Embalagem do produto: 
Pacote com 100 (cem) unidades. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.533.848/0001-81 R T COSTA Sim Sim 100 R$ 21,2300 R$ 2.123,0000 10/02/2022 
FELICIANO 14:42:59 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 4OLT  TAM.  47X55CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 3,5MC, 
MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 4OLT  TAM.  
47X55CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim 
ASTEC LTDA 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 401 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 3,5MC, 
MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO DE LIXO PRETO 4OLT 3,5MC PACOTE COM 100UND 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI Sim Sim 100 R$ 21,2300 R$ 2.123,0000 18/02/2022 
EIRELI 14:02:10  

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta , Largura: 65 CM, 
Altura: 75 CM, Características Adicionais: Reforçado , Espessura: 4 Micra , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos 
, Material: Polietileno 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 100 R$ 21,2300 R$ 2.123,0000 18/02/2022  
COMERCIAL 15:31:25 
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7) 2 5 q EIRELI 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA  MINIMA  3,5MC, 
MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 100 R$ 21,2300 R$ 2.123,0000 18/02/2022 
BRIDI 17:51:46  

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco  Plastic°  Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta , Largura: 65 CM, 
Altura: 75 CM, Características Adicionais: Reforçado , Espessura: 4 Micra , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos 
, Material: Polietileno 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 100 R$ 100,0000 R$ 10.000,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:13 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE 40 L, COR PRETA, LARGURA 
65 CM, ALTURA 75 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇADO, ESPESSURA 4 MICRA, APLICAÇÃO 
RESÍDUOS COMUNS DIVERSOS, MATERIAL POLIETILENO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNI)3/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,2300 26.671.089/0001-01 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,2300 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,2300 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,2300 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,2300 23.533.848/0001-81 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,2300 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 21,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 20,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:06:57:887 

R$ 19,0000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:07:10:050 

R$ 18,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:09:18:197 

R$ 18,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:14:20:630 

R$ 18,4500 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:15:05:963 

R$ 18,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:16:28:323 

R$ 17,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:16:37:347 

R$ 17,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:17:14:247 

R$ 17,4500 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:17:32:307 

R$ 17,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:17:39:013 

R$ 16,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:17:49:610 

R$ 16,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:18:12:773 

R$ 16,3900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:18:21:837 

R$ 16,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:19:01:187 

R$ 15,9900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:20:31:347 

R$ 15,8000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:20:50:173 

R$ 15,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:21:34:087 

R$ 15,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:22:36:053 

R$ 15,4900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:22:42:010 

R$ 15,4800 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:23:24:900 

R$ 15,4700 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:23:31:193 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

21/02/2022 
Abertura Item aberto para lances. 

09:06:39 

Encerramento etapa 21/02/2022 
Item com etapa aberta encerrada. 

aberta 09:25:32 

Sorteio eletrônico 21/02/2022 Item teve empate real para o valor 21,2300. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
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09:25:32 os fornecedores com propostas empatadas. 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

21/02/2022 Item encerrado para lances. 
09:25:32 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
09:35:57 23.533.848/0001-81. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor R T COSTA FELICIANO, 
09:51:15 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
16:43:40 23.533.848/0001-81, pelo melhor lance de R$ 15,4700. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 26 - Saco plástico lixo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade Valor  Unit.  
Equiparada ME/EPP 

Valor Global Data/Hora  
Registro 

13.559.782/0001-45 ADRIELSON 
FERREIRA 
PINHEIRO 

Sim Sim 100 R$ 29,0000 R$ 2.900,0000 19/02/2022 
23:16:55  

Marca: AFP • 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM -  Apresentação: Pega Única -  
Cor: PRETO - Capacidade: 60 Litros - Medidas: 60,00 cm (Largura) x 70,00 cm (Altura) - 0,003 mm - Fabricado 
com PEBD - Polietileno de Baixa Densidade / Matéria prima recuperada - Sacos plásticos fabricados com base na 
Norma da ABNT - NBR 9191/08 - Aplicação / Uso: Acondicionamento de lixo domiciliar comum - Prazo de 
validade do produto: Indeterminado - Origem do produto e do Fabricante: Nacional - Embalagem do produto: 
Pacote com 100 (cem) unidades. 
Porte da empresa: ME/EPP 

23.533.848/0001-81 R T COSTA Sim Sim 100 R$ 29,0200 R$ 2.902,0000 10/02/2022 
FELICIANO 14:42:59 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 6OLT  TAM.  55X65CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS, 
ESPESSURA  MINIMA  2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: 
SACO PRETO DE 6OLT  TAM.  55X65CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

02.995.568/0001-15 ELETROMAQUINAS Sim Sim 100 R$ 29,0200 R$ 2.902,0000 15/02/2022 
ASTEC LTDA 10:08:02 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 601 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS,• 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
Porte da empresa: ME/EPP 

81.746.422/0001-02 SOUZA RAMOS Sim Sim 100 R$ 29,0200 R$ 2.902,0000 16/02/2022 
DISTRIBUIDORA 15:53:41 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO DE LIXO PRETO 6OLT 2,5MC PACOTE COM 100UND 
Porte da empresa: ME/EPP 

26.671.089/0001-01 C F ANTONELLI Sim Sim 100 R$ 29,0200 R$ 2.902,0000 18/02/2022 
EIRELI 14:02:10 

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , Aplicação: Coleta 
De Lixo , Material: Polietileno 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE Sim Sim 100 R$ 29,0200 R$ 2.902,0000 18/02/2022 
COMERCIAL 15:31:25 
EIRELI 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS, 
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ESPESSURA  MINIMA  2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 
0261 

Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 
BRIDI 

100 R$ 29,0200 R$ 2.902,0000 18/02/2022 
17:51:46  

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , Aplicação: Coleta 
De Lixo , Material: Polietileno 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 100 R$ 100,0000 R$ 10.000,0000 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:15 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO  PLASTIC°  LIXO, CAPACIDADE 60 L, COR PRETA, APLICAÇÃO 
COLETA DE LIXO, MATERIAL POLIETILENO 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 100,0000 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0200 23.533.848/0001-81 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0200 02.995.568/0001-15 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0200 26.671.089/0001-01 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0200 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0200 81.746.422/0001-02 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0200 15.864.350/0001-73 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 29,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 28,0000 81.746.422/0001-02 21/02/2022 09:08:37:530 

R$ 24,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:09:29:713 

R$ 24,7000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:11:10:490 

R$ 23,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:13:41:610 

R$ 23,0000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:14:18:867 

R$ 22,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:14:35:223 

R$ 22,0000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:14:43:737 

R$ 21,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:15:11:917 

R$ 21,0000 26.671.089/0001-01 21/02/2022 09:15:19:253 

R$ 19,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:15:34:077 

R$ 19,7500 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:16:35:320 

R$ 19,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:16:40:170 

R$ 19,6900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:16:44:930 

R$ 18,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:16:49:883 

R$ 18,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:17:25:607 

R$ 18,4500 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:17:37:650 

R$ 18,0000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:18:07:513 

R$ 17,9800 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:18:27:243 

R$ 17,8000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:19:55:483 

R$ 17,7900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:20:26:100 

R$ 17,7000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:20:57:170 

R$ 17,6900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:21:39:707 

R$ 17,5000 13.559.782/0001-45 21/02/2022 09:22:25:063 

R$ 17,4900 23.533.848/0001-81 21/02/2022 09:22:34:247 

R$ 21,7400 18.683.835/0001-59 21/02/2022 09:23:30:213 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

21/02/2022 
Abertura Item aberto para lances. 

09:07:20 

Encerramento etapa 21/02/2022 
Item com etapa aberta encerrada. 

aberta 09:25:31 

Sorteio eletrônico 21/02/2022 Item teve empate real para o valor 29,0200. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:25:31 os fornecedores com propostas empatadas. 

Encerramento 21/02/2022 Item encerrado para lances. 
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Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor  
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09:25:31 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
09:36:08 23.533.848/0001-81. 

21/02/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor R T COSTA FELICIANO, 
09:52:24 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
16:43:48 23.533.848/0001-81, pelo melhor lance de R$ 17,4900. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81 

É) 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 27 - Vassoura 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF Fornecedor ME/EPP DeclaraçãoQuantidade 
Equiparada ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 
EIRELI 

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM; CERDAS DE  PEI"  
ESTABILIZADO 0,60 MM PLUMADAS 
Porte da empresa: ME/EPP 

15.864.350/0001-73 CLEBER TADEU Sim Sim 
BRIDI 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Vassoura Material Cerdas:  Pet  (Reciclado) , Material Cepa: 
Plástico , Comprimento Cepa: 22 CM, Características Adicionais: Cabo Rosqueável, 1,30 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

RAMBO EIRELI 07:00:17 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURA, MATERIAL CERDAS  PET  (RECICLADO), MATERIAL 
CEPA PLÁSTICO, COMPRIMENTOCEPA 22 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO ROSQUEÁVEL, 1,30 M 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance 

R$ 25,5400 

R$ 25,5400 

R$ 25,5400 

R$ 25,5000  

CNPJ/CPF 

35.088.051/0001-00 

15.864.350/0001-73 

18.683.835/0001-59 

35.088.051/0001-00 

Data/Hora Registro 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 08:30:00:343 

21/02/2022 09:10:10:803 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Valor Valor Data/Hora 
Unit. Global Registro  

24 R$ 25,5400 R$ 612,9600 18/02/2022 
15:31:25  

24 R$ 25,5400 R$ 612,9600 18/02/2022 
17:51:46  

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR 24 R$ 25,5400 R$ 612,9600 21/02/2022 Sim Sim  

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento sem 
prorrogação 

Encerramento etapa 
aberta 

Sorteio eletrônico 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

21/02/2022 
09:08:03 

21/02/2022 
09:18:04 

21/02/2022 
09:24:08 

21/02/2022 Item teve empate real para o valor 25,5400. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
09:24:08 os fornecedores com propostas empatadas. 

21/02/2022 
09:24:08 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:36:19 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:16:45 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 25,5000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item aberto para lances. 

Item aguardando decisão sobre reinicio ou encerramento da etapa aberta. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 
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Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 28 - Vassoura 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 
(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração Valor 
CNPJ/CPF Fornecedor Quantidade 

Equiparada ME/EPP Unit.  

84.912.443/0001-49 REJOVEL PRODUTOS Sim Sim 
E EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA LTDA 

26.1 

Valor Data/Hora 
Global Registro 

R$ 344,4000 07/02/2022 
16:42:55 

6 R$ 57,4000  

Marca: ODIM 
Fabricante: ODIM 
Modelo / Versão: ODIM  REF  60018 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURAO 60CM,  
PET  0,80 MM, CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM 
Porte da empresa: ME/EPP 

35.088.051/0001-00 BUGRE COMERCIAL Sim Sim 
EIRELI 

DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS DE 

6 R$ 57,4200 R$ 344,5200 18/02/2022 
15:31:25  

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURAO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS DE  
PET  0,80 MM, CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM 
Porte da empresa: ME/EPP 

18.683.835/0001-59 DELCIO DELMAR Sim Sim 6 R$ 57,4200 R$ 344,5200 21/02/2022 
RAMBO EIRELI 07:00:18 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: N.A0 SE APLICA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURA, MATERIAL CERDAS NAILON, MATERIAL CERA 
MADEIRA, COMPRIMENTO CEPA 60 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CABO ROSQUEADO, LARGURA 
CEPA 10 CM 
Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 57,4200 35.088.051/0001-00 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 57,4200 18.683.835/0001-59 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 57,4000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 08:30:00:343 

R$ 57,0000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:10:15:180 

R$ 55,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:14:36:113 

R$ 54,5000 35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:16:27:883 

R$ 54,0000 84.912.443/0001-49 21/02/2022 09:17:02:397 

R$ 53,9000  35.088.051/0001-00 21/02/2022 09:17:46:260 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 
aberta 

Encerramento 

Abertura do prazo - 
Convocação anexo 

Aceite de proposta 

Habilitação de fornecedor 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo  

Data Observações 

21/02/2022 
09:08:20 

21/02/2022 
09:19:47 

21/02/2022 
09:19:47 

21/02/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
09:36:29 35.088.051/0001-00. 

21/02/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
16:16:52 35.088.051/0001-00, pelo melhor lance de R$ 53,9000. 

22/02/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI - 
10:25:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00 

22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor BUGRE 
11:21:57 COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00. 

Item aberto para lances. 

Item com etapa aberta encerrada. 

Item encerrado para lances. 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 
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Data Mensagem 

Sistema 21/02/2022 A sessão pública está abeita. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
08:30:00 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Ate 10 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
08:30 e 17:30. Mantenham-se conectados. 

Sistema 21/02/2022 0 item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:01 

Sistema 21/02/2022 0 item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:02 

Sistema 21/02/2022 Algumas propostas do item 2 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:02 

Sistema 21/02/2022 0 item 3 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:02 

Sistema 21/02/2022 0 item 4 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:03 

Sistema 21/02/2022 0 item 5 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:03 

Sistema 21/02/2022 0 item 6 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:04 

Sistema 21/02/2022 0 item 7 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:05 

Sistema 21/02/2022 0 item 8 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:05 

Sistema 21/02/2022 Algumas propostas do item 8 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:05 

Sistema 21/02/2022 0 item 9 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:06 

Sistema 21/02/2022 0 item 10 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:30:06 

Sistema 21/02/2022 0 item 2 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:03 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 3 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:03 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 4 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:04 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 7 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:06 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 8 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:06 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 10 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:07 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 9 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:40:07 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 4 teve empate real para o valor 673,8200. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:42:03 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 4 está encerrado. 
08:42:03 

Sistema 21/02/2022 0 item 11 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:03 

Sistema 21/02/2022 Algumas propostas do item 11 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:03 

Sistema 21/02/2022 0 item 2 teve empate real para o valor 22,4600. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:42:05 os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 2 está encerrado. 
08:42:05 

Sistema 21/02/2022 0 item 12 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:06 

Sistema 21/02/2022 0 item 3 teve empate real para o valor 483,7800. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:42:07 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 3 está encerrado. 
08:42:07 

Sistema 21/02/2022 0 item 13 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:08 

Sistema 21/02/2022 0 item 7 teve empate real para o valor 62,8700. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:42:10 os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 
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Sistema 21/02/2022 0 item 7 está encerrad6..:* 
08:42:10 0265 

Sistema 21/02/2022 0 item 14 foi aberto. Solicitamos o envio de lanes. 
08:42:11 

Sistema 21/02/2022 0 item 8 teve empate real para o valor 85,5500. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:42:12 os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 8 está encerrado. 
08:42:12 

Sistema 21/02/2022 0 item 15 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:13 

Sistema 21/02/2022 Algumas propostas do item 15 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:13 

Sistema 21/02/2022 0 item 9 teve empate real para o valor 62,5700. Procedeu-se o sorteio eletrônico entre 
08:42:15 os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no Julgamento 

de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 9 está encerrado. 
08:42:15 

Sistema 21/02/2022 0 item 16 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:16 

Sistema 21/02/2022 0 item 10 está encerrado. 
08:42:17 

Sistema 21/02/2022 0 item 10 teve empate real para o valor 86,1500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:42:17 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 17 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:42:18 

Sistema 21/02/2022 0 item 5 está encerrado. 
08:43:52 

Sistema 21/02/2022 0 item 18 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:43:52 

Sistema 21/02/2022 0 item 1 está encerrado. 
08:50:33 

Sistema 21/02/2022 0 item 19 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:50:34 

Sistema 21/02/2022 0 item 12 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:52:07 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 13 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:52:09 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 16 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
08:52:17 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 15 está encerrado. 
08:54:20 

Sistema 21/02/2022 0 item 20 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:54:20 

Sistema 21/02/2022 0 item 12 teve empate real para o valor 53,8500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:54:25 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 12 está encerrado. 
08:54:25 

Sistema 21/02/2022 0 item 21 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:54:26 

Sistema 21/02/2022 Algumas propostas do item 21 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
08:54:26 

Sistema 21/02/2022 0 item 13 está encerrado. 
08:54:28 

Sistema 21/02/2022 0 item 22 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:54:28 

Sistema 21/02/2022 0 item 16 teve empate real para o valor 57,8800. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
08:54:30 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 16 está encerrado. 
08:54:30 

Sistema 21/02/2022 0 item 23 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:54:31 

Sistema 21/02/2022 0 item 6 está encerrado. 
08:57:36 

Sistema 21/02/2022 0 item 24 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
08:57:37 
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Sistema ,J'1/õ2/2022 0 item 18 está encerrado. 
09:06:38 

Sistema 21/02/2022 0 item 25 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:06:39 

Sistema 21/02/2022 0 item 20 está encerrado. 
09:07:20 

Sistema 21/02/2022 0 item 26 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:07:20 

Sistema 21/02/2022 0 item 11 teve empate real para o valor 13,2800. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:08:02 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 11 está encerrado. 
09:08:02 

Sistema 21/02/2022 Algumas propostas do item 27 estão empatadas. Solicitamos o envio de lances. 
09:08:03 

Sistema 21/02/2022 0 item 27 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:08:03 

Sistema 21/02/2022 0 item 19 está encerrado. 
09:08:19 

Sistema 21/02/2022 0 item 19 teve empate real para o valor 18,3400. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:08:19 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 28 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
09:08:20 

Sistema 21/02/2022 0 item 14 está encerrado. 
09:08:37 

Sistema 21/02/2022 0 item 17 está encerrado. 
09:08:53 

Sistema 21/02/2022 0 item 24 teve empate real para o valor 13,2500. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:09:34 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 24 está encerrado. 
09:09:34 

Sistema 21/02/2022 0 item 23 teve empate real para o valor 44,4300. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:12:56 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 23 está encerrado. 
09:12:56 

Sistema 21/02/2022 0 item 27 está aguardando decisão de reinicio ou encerramento da etapa aberta pelo 
09:18:04 pregoeiro. 

Sistema 21/02/2022 0 item 22 está encerrado. 
09:19:12 

Sistema 21/02/2022 0 item 21 está encerrado. 
09:19:17 

Sistema 21/02/2022 0 item 28 está encerrado. 
09:19:47 

Sistema 21/02/2022 0 item 27 teve empate real para o valor 25,5400. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:24:08 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 27 está encerrado. 
09:24:08 

Sistema 21/02/2022 0 item 26 está encerrado. 
09:25:31 

Sistema 21/02/2022 0 item 26 teve empate real para o valor 29,0200. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:25:31 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 0 item 25 está encerrado. 
09:25:32 

Sistema 21/02/2022 0 item 25 teve empate real para o valor 21,2300. Procedeu-se o sorteio eletrônico 
09:25:32 entre os fornecedores com propostas empatadas. Acompanhe as convocações no 

Julgamento de Propostas. 

Sistema 21/02/2022 A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
09:25:35 funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade". 

Pregoeiro 21/02/2022 BOM DIA A TODOS, AS EMPRESAS CONVOCADAS TERÃO 0 PRAZO DE 2 HORAS PARA 
09:26:30 ANEXAR A PROPOSTA ATUALIZADA. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:26:49 o envio do anexo referente ao item 1. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:27:00 o envio do anexo referente ao item 2. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
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09:27:21 CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, solicito o envio do anexo referente ao item 3. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
09:27:30 CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, solicito o envio do anexo referente ao item 4. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:27:41 o envio do anexo referente ao item 5. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:27:51 o envio do anexo referente ao item 6. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
09:28:02 CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, solicito o envio do anexo referente ao item 7. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
09:28:16 CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, solicito o envio do anexo referente ao item 8. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
09:28:25 CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, solicito o envio do anexo referente ao item 9. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, 
09:28:34 CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, solicito o envio do anexo referente ao item 10. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59, 
09:28:59 solicito o envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:29:09 o envio do anexo referente ao item 12. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:29:21 o envio do anexo referente ao item 13. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, 
09:29:43 solicito o envio do anexo referente ao item 14. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:29:54 o envio do anexo referente ao item 15. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59, 
09:30:06 solicito o envio do anexo referente ao item 16. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 18.683.835/0001-59, 
09:30:19 solicito o envio do anexo referente ao item 17. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:30:37 o envio do anexo referente ao item 18. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:30:52 o envio do anexo referente ao item 19. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:31:04 o envio do anexo referente ao item 20. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:31:22 o envio do anexo referente ao item 21. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:31:33 o envio do anexo referente ao item 22. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81, solicito o 
09:33:00 envio do anexo referente ao item 23. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, CNPJ/CPF: 13.559.782/0001-45, 
09:35:43 solicito o envio do anexo referente ao item 24. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81, solicito o 
09:35:57 envio do anexo referente ao item 25. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81, solicito o 
09:36:08 envio do anexo referente ao item 26. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:36:19 o envio do anexo referente ao item 27. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
09:36:29 o envio do anexo referente ao item 28. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 23.533.848/0001- 
09:50:10 81, enviou o anexo para o item 23. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 23.533.848/0001- 
09:51:15 81, enviou o anexo para o item 25. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 23.533.848/0001- 
09:52:24 81, enviou o anexo para o item 26. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:01:22 35.088.051/0001-00, enviou o anexo para o item 1. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
10:07:50 LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, enviou o anexo para o item 3. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
10:08:13 LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, enviou o anexo para o item 4. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
10:08:25 LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, enviou o anexo para o item 7. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
10:08:38 LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, enviou o anexo para o item 8. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
10:08:50 LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, enviou o anexo para o item 9. 
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Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA 
10:09:01 LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, enviou o anexo para o item 10. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor DELCIO DELMAR RAMBO EIRELI, CNPJ/CPF: 
10:17:45 18.683.835/0001-59, enviou o anexo para o item 11. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, CNPJ/CPF: 
10:36:10 13.559.782/0001-45, enviou o anexo para o item 24. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
11:00:33 05.291.541/0001-30, enviou o anexo para o item 14. 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
16:29:18 o envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 21/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
16:29:35 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
16:29:39 o envio do anexo referente ao item 16. 

Sistema 21/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
16:29:57 

Sistema 21/02/2022 Senhor fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, solicito 
16:30:01 o envio do anexo referente ao item 17. 

Sistema 21/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
17:02:03 35.088.051/0001-00, enviou o anexo para o item 17. 

Sistema 22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:21:36 

Sistema 22/02/2022 Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os 4, 
08:21:45 itens/grupos na situação de "aceito e habilitado' ou "cancelado no julgamento 

Sistema 22/02/2022 Encerrado pelo Sistema o prazo de Convocação do Fornecedor 
08:22:03 

Sistema 22/02/2022 Senhor fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, 
08:22:09 solicito o envio do anexo referente ao item 11. 

Sistema 22/02/2022 Senhor Pregoeiro, o fornecedor TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, CNPJ/CPF: 
08:34:29 05.291.541/0001-30, enviou o anexo para o item 11. 

Pregoeiro 22/02/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 22/02/2022 às 
10:26:11 11:00:00. 

Eventos do Pregão 

Evento Data/Hora 

Alteração equipe 21/02/2022 
07:40:34 

Abertura da sessão 21/02/2022 
pública 08:30:00 

Julgamento de 21/02/2022 
propostas 09:25:35 

Abertura do prazo 22/02/2022 
08:21:45 

Fechamento do 22/02/2022 
prazo 10:26:11 

Observações 

Abertura da sessão pública 

Inicio da etapa de julgamento de propostas 

Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 22/02/2022 ás 
11:00:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. 
Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 
10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 11:21 horas do dia 22 de 
fevereiro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

SELIA KRIGER BECKER P NI 
Pregoeiro Oficial 

A 4ILI4SENJ"zi--- 
Equipe de Apoio 

Imprimir o 
 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico 

No 00004/2022 (SRP) 

As 11:23 horas do dia 22 de fevereiro de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00004/2022, referente ao 
Processo no 4, o pregoeiro, Sr(a) ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI, ADJUDICA aos licitantes vencedores os 
respectivos itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação. 

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento. 

Resultado da Adjudicação 

Item: 1  
Descrição: Agua Sanitária 

Descrição Complementar: Agua Sanitária Composição Química: Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto , 
Cor: Incolor , Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias„ Tipo: Comum 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Garrafa 5,00 L 

Valor Estimado: R$ 16,9900 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 10,5000 e a quantidade de 50 Garrafa 
5,00 L. 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:22:44 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 10,5000 

Item: 2 
Descrição: Balde 
Descrição Complementar: Balde Material:  Ago  Inox 304 , Material Alga: Acabamento Sanitário Polido , Capacidade: 
20 L, Características Adicionais: Dimensões Do Balde: 41,5 L / 17,5 P / 25,5 A , Formato: Retangular 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 22,4600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI pelo melhor lance de R$ 22,4600 e a quantidade de 6 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:22:46 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 22,4600 

Item: 3 
Descrição: Balde transporte material 

Descrição Complementar: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL 
QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE ESCOAMENTO DE AGUA SUJA 
RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Aplicabilidade Decret9/  7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 
Valor Estimado: R$ 483,7800 
Situação: Adjudicado 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 
483,7000 e a quantidade de 2 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
11:22:47 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor lance: R$ 483,7000 

Item: 4 
Descrição: Balde transporte material 
Descrição Complementar: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM 
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA 
POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 673,8200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 
673,8000 e a quantidade de 2 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
11:22:48 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor lance: R$ 673,8000 

Item: 5 
Descrição: Carro  ago  inox para curativo 
Descrição Complementar: Carro  Ago  Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em  Ago  Inox , 
Tipo Rodízio: Rodízio 4" , Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1.605,3000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.598,0000 e a quantidade de 1 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:22:50 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 1.598,0000 

Item: 6 
Descrição: Copo 
Descrição Complementar: Copo Material: Plástico , Aplicação: Agua , Capacidade: 110 ML, Utilização: Descartável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 6,9700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 4,6900 e a quantidade de 200 Pacote 
100,00  UN.  

Eventos do Item 
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Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/ 
11:22:51 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 4,6900 

27/ 

Item: 7 
Descrição: Solução limpeza multiuso 

Descrição Complementar: Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Sulfonato De Sódio, Tensoativo Não 
Iónico, Alcali , Aspecto Físico: Liquido , Características Adicionais: Biodegradável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Galão 5,00 L 

Valor Estimado: R$ 62,8700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 59,0000 
e a quantidade de 25 Galão 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
11:22:53 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor lance: R$ 59,0000 

Item: 8 
Descrição: Detergente 

Descrição Complementar: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De Sódio/Dispersant , 
Aplicação: Desentupir Pias, Ralos E Vasos Sanitários , Características Adicionais: Desencrustante Fortemente Alcalino 
, Aspecto Físico: Liquido 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 

Valor Estimado: R$ 85,5500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 85,0000 
e a quantidade de 25 Embalagem 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
11:22:55 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor lance: R$ 85,0000 

Item: 9 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio , Aplicação: Lavagem De 
Louças , Aroma: Inodoro , Características Adicionais:  Ph  6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Liquido Incolor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 

Valor Estimado: R$ 62,5700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA, pelo melhor lance de R$ 62,5000 

e a quantidade de 25 Embalagem 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
11:22:56 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor lance: R$ 62,5000 

Item: 10 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio , Aplicação: Lavagem De 
Louças , Aroma: Inodoro , Características Adicionais:  Ph  6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Liquido Incolor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
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Aplicabilidade Decr to 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 
Valor Estimado: R$ 86,1500 
Situação: Adjudicado  

Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 86,1000 
e a quantidade de 20 Embalagem 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS 
11:22:58 PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor lance: R$ 86,1000 

Item: 11 
Descrição: Escova limpeza - cme 
Descrição Complementar: Escova Limpeza - Cme Aplicação: P/ Canulado , Material Cerdas: Cerdas De  Nylon  , 
Ponta Ativa: Em Uma Das Extremidades , Diâmetro Ponta: Cerca De 2 MM, Haste: Haste Liga Metálica , Comprimento 
Total: Cerca De 25 CM, Tipo Uso: Reprocessável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 13,2800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,8000 e a quantidade de 24 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, 
11:22:59 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, Melhor lance: R$ 11,8000 

Item: 12 
Descrição: Rodo 
Descrição Complementar: Rodo Material Cabo: Madeira Com Capa Plástica Material Suporte: Madeira , 
Comprimento Suporte: 40 CM, Quantidade Borrachas: 2  UN,  Características Adicionais: Cabo 1,40 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 53,8500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 53,8500 e a quantidade de 12 Unidade 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:00 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 53,8500 

Item: 13 
Descrição: Vestuário proteção 
Descrição Complementar: Vestuário Proteção Material: Tecido 100% Algodão , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: 
Proteção Individual , Características Adicionais: 270g/M2, Para Amida, 88-12 , Tipo: Camisa  Anti-Chama 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 66 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 81,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI, pelo melhor lance de R$ 81,0000 e a quantidade de 66 Unidade 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ataffermoJulg.asp?prgCod=1015671&acao=A&tipo=t 4/9 
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Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, C-Pd)PJ/CPF: 
11:23:02 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 81,0000 

Item: 14 
Descrição: Lixeira 
Descrição Complementar: Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 30 L, Tipo: Quadrada , Cor: Branca 
Características Adicionais: Com Tampa E Pedal , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 171,1200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 86,8900 e a quantidade de 2 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, 
11:23:04 CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, Melhor lance: R$ 86,8900 

Item: 15 
Descrição: Luva borracha 
Descrição Complementar: Luva Borracha Material: Látex Natural , Tamanho: Sob Medida , Cor: Amarela 
Características Adicionais: Aveludada Internamente, Antiderrapante E Bordas Aj 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 14,9700 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 11,5000 e a quantidade de 200 Caixa 
100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 
22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:06 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 11,5000 

Item: 16 
Descrição: Conjunto para limpeza 
Descrição Complementar: Conjunto Para Limpeza Componentes: Balde Com Esfregão Vassoura E Centrifugador Em 
In o  
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 57,8800 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Cancelado no 22/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:21:45 HABILITADA 

Item: 17 
Descrição: Pano limpeza 
Descrição Complementar: Pano Limpeza Material: 70%  Viscose,  20% Poliéster, 10% Polipropileno , Cornprimento: 
29 CM, Largura: 29 CM, Características Adicionais: Alto Grau Absorção 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/TermoJulg.asp?prgCod=1015671&acao=A&tipo=t 5/9 
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Quantidade: 100 
Valor Estimado: R$ 25,4000 
Situação: Adjudicado 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 11,7000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:07 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 11,7000 

Item: 18 
Descrição: Papel Higiênico 
Descrição Complementar: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor: Branca , 
Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Fardo 64,00 RO 
Valor Estimado: R$ 115,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 63,5000 e a quantidade de 100 Fardo 
64,00 RO. 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:09 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 63,5000 

Item: 19 
Descrição: Toalha de papel 
Descrição Complementar: Toalha De Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras , Comprimento: 21,50 CM, 
Largura: 24 A 25 CM, Cor: Branca , Características Adicionais: Interfolhada , Aplicação: Higiene Pessoal 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Pacote 1000,00  FL  
Valor Estimado: R$ 18,3400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 8,8700 e a quantidade de 100 Pacote 
1000,00  FL.  

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:10 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 8,8700 

Item: 20 
Descrição: Pulverizador portátil 
Descrição Complementar: Pulverizador Portátil Material: Plástico , Capacidade: 1,5 L, Aplicação: Laboratório 
Características Adicionais: Bico Longo/Dosador Regulável/Bomba Pressão/ 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 14,1400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de 12 Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/atafTermoJulg.asp?prgCod=1015671&acao=A&tipo=t 6/9 
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Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPYCPF: 

11:23:12 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 10,0000 

Item: 21 
Descrição: Lâmina borracha 
Descrição Complementar: Lâmina Borracha Material: Borracha , Comprimento: 60 CM, Aplicação: Rodo De 
Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 31,3500 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a quantidade de 12 Unidade 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:13 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 19,0000 

• Item: 22 
Descrição: Sabonete 
Descrição Complementar: Sabonete Aspecto Físico: Espuma  "Foam"  , Peso: 5,50 KG, Aroma: Suave 
Características Adicionais: Anti-Ressecamento Mãos, Refil 800m1, Biodegradável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 1000,00 ML 
Valor Estimado: R$ 36,5600 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 19,5000 e a quantidade de 25 
Embalagem 1000,00 ML . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:15 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 19,5000 

Item: 23 
Descrição: Saco plástico lixo 

Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , Largura: 85 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Fardo 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 44,4300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: R T COSTA FELICIANO , pelo melhor lance de R$ 26,6900 e a quantidade de 100 Fardo 
100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
11:23:16 23.533.848/0001-81, Melhor lance: R$ 26,6900 

Item: 24 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L, Cm.: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Pega Onica/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado , Espessura: 0,08 Mm MM, Material: Polietileno Alta Densidade 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
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Valor Estimado: R$ 13,25 
Situação: Adjudicado 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 

Adjudicado para: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO , pelo melhor lance de R$ 10,5000 e a quantidade de 50 
Embalagem 100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, 
11:23:17 CNPJ/CPF: 13.559.782/0001-45, Melhor lance: R$ 10,5000 

Item: 25 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta , Largura: 65 CM, Altura: 75 CM, 
Características Adicionais: Reforçado , Espessura: 4 Micra , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos , Material: 
Polietileno 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 21,2300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: R T COSTA FELICIANO, pelo melhor lance de R$ 15,4700 e a quantidade de 100 Embalagem 
100,00  UN.  

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
11:23:19 23.533.848/0001-81, Melhor lance: R$ 15,4700 

Item: 26 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , Aplicação: Coleta De Lixo , Material: 
Polietileno 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 29,0200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: R T COSTA FELICIANO, pelo melhor lance de R$ 17,4900 e a quantidade de 100 Embalagem 
100,00  UN.  

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, CNPJ/CPF: 
11:23:20 23.533.848/0001-81, Melhor lance: R$ 17,4900 

Item: 27 
Descrição: Vassoura 
Descrição Complementar: Vassoura Material Cerdas:  Pet  (Reciclado) , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 
22 CM, Características Adicionais: Cabo Rosqueável, 1,30 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,5400 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 25,5000 e a quantidade de 24 Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
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11:23:21 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 25,5000 09,9277 

Item: 28 
Descrição: Vassoura 
Descrição Complementar: Vassoura Material Cerdas: Náilon Material Cepa: Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, 
Características Adicionais: Com Cabo Rosqueado , Largura Cepa: 10 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 57,4200 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 0,01 
Situação: Adjudicado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 53,9000 e a quantidade de 6 Unidade . 

Eventos do Item 

Data Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, CNPJ/CPF: 
11:23:23 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 53,9000 

Fim do documento 
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Pregão Eletrônico (Q_278 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico 

No 00004/2022 (SRP) 

As 11:26 horas do dia 22 de fevereiro de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente, Sr. AMERICO  BELLE,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo no 4, Pregão no 00004/2022. 

Resultado da Homologação 

Item: 1 
Descrição: Agua Sanitária 
Descrição Complementar: Agua Sanitária Composição Química: Hipoclorito De Sódio, Hidróxido De Sódio, Cloreto , 
Cor: Incolor , Aplicação: Lavagem E Alvejante De Roupas, Banheiras, Pias„ Tipo: Comum 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Garrafa 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 16,9900 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI pelo melhor lance de R$ 10,5000 e a quantidade de 50 Garrafa 
5,00 L 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

2  Adjudicado  22/02/2022  
11:22:44 

22/02/2022 AMERICO 
11:26:25 BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 10,5000 

Homologado 

Item: 2 
Descrição: Balde 

Descrição Complementar: Balde Material:  Ago  Inox 304 , Material Alga: Acabamento Sanitário Polido , Capacidade: 
20 L, Características Adicionais: Dimensões Do Balde: 41,5 L / 17,5 P / 25,5 A , Formato: Retangular 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 22,4600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 22,4600 e a quantidade de 6 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:22:46 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 22,4600 

22/02/2022 AMERICO 
11:26:33 BELLE  

Item: 3 
Descrição: Balde transporte material 
Descrição Complementar: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISbRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL 
QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM 
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SISTEMA DE 2 AGUA C. DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE ESCOAMEN 1-0 DE AGUA SUJA 
RODÍZIOS PARA FAC AR SEU DESLOCAMENTO. 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 483,7800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 
483,7000 e a quantidade de 2 Unidade. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

22/02/2022 
Adjudicado 11:22:47 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:26:42 BELLE 

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor 

lance: R$ 483,7000 

Item: 4 
Descrição: Balde transporte material 
Descrição Complementar: BALDE DOBLO SOL. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM 
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA 
POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 673,8200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA , pelo melhor lance de R$ 
673,8000 e a quantidade de 2 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E 
Adjudicado 11:22:48 EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor 

lance: R$ 673,8000 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:26:52 BELLE 

Item: 5 
Descrição: Carro  ago  inox para curativo 
Descrição Complementar: Carro  Ago  Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em  Ago  Inox , 
Tipo Rodízio: Rodízio 4" , Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 1.605,3000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 1.598,0000 e a quantidade de 1 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

2 Adjudicado 22/02/2022  
11:22:50 

Homologado 22/02/2022 AMERICO 
11:27:00 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 1.598,0000 

Item: 6 
Descrição: Copo 
Descrição Complementar: Copo Material: Plástico , Aplicação: Agua , Capacidade: 110 ML, Utilização: Descartável 
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Oc}p2 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Pacote 100,00  UN  

Valor Estimado: R$ 6,9700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 4,6900 e a quantidade de 200 Pacote 
100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:22:51 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 4,6900 

22/02/2022 AMERICO 
11:27:11 BELLE  

Item: 7 
Descrição: Solução limpeza multiuso 

Descrição Complementar: Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Sulfonato De Sódio, Tensoativo Não 
Iânico, Alcali , Aspecto Físico: Liquido , Características Adicionais: Biodegradável 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Galão 5,00 L 

Valor Estimado: R$ 62,8700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 59,0000 
e a quantidade de 25 Galão 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Data Nome Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E 
- EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor 

lance: R$ 59,0000 

22/02/2022 AMERICO 
11:27:20 BELLE 

22/02/2022 
11:22:53  

Item: 8 
Descrição: Detergente 

Descrição Complementar: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De Sódio/Dispersant , 
Aplicação: Desentupir Pias, Ralos E Vasos Sanitários , Características Adicionais: Desencrustante Fortemente Alcalino 
, Aspecto Físico: Liquido 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 

Valor Estimado: R$ 85,5500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 85,0000 

e a quantidade de 25 Embalagem 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

22/02/2022 
Adjudicado 11:22:55 

22/02/2022 AMERICO  
Homologado  

11:27:29 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor 

lance: R$ 85,0000 

Item: 9 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio , Aplicação: Lavagem De 
Louças , Aroma: Inodoro , Características Adicionais:  Ph  6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Liquido Incolor 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015671&tipo=t  3/10 
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Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade  Marge  de Preferência: Não 
Quantidade: 25 
Valor Estimado: R$ 62,5700 
Situação: Homologado  

Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 62,5000 
e a quantidade de 25 Embalagem 5,00 L . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
22/02/2022 
11:22:56  

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:27:38 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor 

lance: R$ 62,5000 

Item: 10 
Descrição: Detergente 
Descrição Complementar: Detergente Composição: Dodecilbenzeno Sulfonato De Sódio , Aplicação: Lavagem De 
Louças , Aroma: Inodoro , Características Adicionais:  Ph  6,5 A 7,5 , Aspecto Físico: Liquido Incolor 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 20 Unidade de fornecimento: Embalagem 5,00 L 
Valor Estimado: R$ 86,1500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, pelo melhor lance de R$ 86,1000 
e a quantidade de 20 Embalagem 5,00 L. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

Adjudicado 
22/02/2022 
11:22:58  

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:27:48 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: REJOVEL PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA, CNPJ/CPF: 84.912.443/0001-49, Melhor 

lance: R$ 86,1000 

Item: 11 
Descrição: Escova limpeza - cme 
Descrição Complementar: Escova Limpeza - Cme Aplicação: P/ Canulado , Material Cerdas: Cerdas De  Nylon  , 
Ponta Ativa: Em Uma Das Extremidades , Diâmetro Ponta: Cerca De 2 MM, Haste: Haste Liga Metálica , Comprimento 
Total: Cerca De 25 CM, Tipo Uso: Reprocessável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 13,2800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 11,8000 e a quantidade de 24 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL 
11:22:59 LTDA, CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, Melhor lance: R$ 11,8000 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:27:56 BELLE 

Item: 12 
Descrição: Rodo 
Descrição Complementar: Rodo Material Cabo: Madeira Com Capa Plástica , Material Suporte: Madeira 
Comprimento Suporte: 40 CM, Quantidade Borrachas: 2  UN,  Características Adicionais: Cabo 1,40 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015671&tipo=t  

Adjudicado 

4/10 



Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 

Valor Estimado: R$ 53,8500 

Situação: Homologado 
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Unidade de fornecimento: Unidade 

Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

• 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 53,8500 e a quantidade de 12 Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:00 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 53,8500 

Homologado 
 22/02/2022 AMERICO 

11:28:08 BELLE 

Item: 13 
Descrição: Vestuário proteção 

Descrição Complementar: Vestuário Proteção Material: Tecido 100% Algodão , Tamanho: Sob Medida , Tipo Uso: 
Proteção Individual , Características Adicionais: 270g/M2, Para Amida, 88-12 , Tipo: Camisa  Anti-Chama 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 66 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 81,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 81,0000 e a quantidade de 66 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:02 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 81,0000 

22/02/2022 AMERICO 
11:28:17 BELLE  

Item: 14 
Descrição: Lixeira 
Descrição Complementar: Lixeira Material: Polietileno , Capacidade: 30 L, Tipo: Quadrada , Cor: Branca 
Características Adicionais: Com Tampa E Pedal , Aplicação: Lixo Infectante Grupo A , Impressão: Com Símbolo 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 2 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 171,1200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA , pelo melhor lance de R$ 86,8900 e a quantidade de 2 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: TY BORTHOLIN COMERCIAL 
11:23:04 LTDA, CNPJ/CPF: 05.291.541/0001-30, Melhor lance: R$ 86,8900 

22/02/2022 AMERICO 
11:28:18 BELLE  

Item: 15 
Descrição: Luva borracha 
Descrição Complementar: Luva Borracha Material: Látex Natural , Tamanho: Sob Medida , Cor: Amarela 
Características Adicionais: Aveludada Internamente, Antiderrapante E Bordas Aj 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 
Quantidade: 200 Unidade de fornecimento: Caixa 100,00  UN  

Valor Estimado: R$ 14,9700 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1  01 5671 &tipo=t 5/10 
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Adjudicado para: 
100,00  UN.  

RE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 11,5000 e a quantidade de 200 Caixa 

Eventos do Item 

Evento Data Nome 

22/02/2022 
11:23:06 

Homologado 22/02/2022 AMERICO 
11:28:28 BELLE  

Observações 

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
CNN/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 11,5000 

Adjudicado 

Item: 16 
Descrição: Conjunto para limpeza 
Descrição Complementar: Conjunto Para Limpeza Componentes: Balde Com Esfregão Vassoura E Centrifugador Em 
mo 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 6 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 57,8800 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Cancelado no julgamento 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Cancelado no 22/02/2022 Item cancelado no julgamento. Motivo: NÃO HA EMPRESA 
julgamento 08:21:45 HABILITADA 

Homologado 22/02/2022 
11:28:38  

AMERICO 
BELLE  

Item: 17 
Descrição: Pano limpeza 
Descrição Complementar: Pano Limpeza Material: 70%  Viscose,  20% Poliéster, 10°/0 Polipropileno , Comprimento: 
29 CM, Largura: 29 CM, Características Adicionais: Alto Grau Absorção 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Unidade 
Valor Estimado: R$ 25,4000 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 11,7000 e a quantidade de 100 
Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:07 CNN/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 11,7000 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:28:39 BELLE 

Item: 18 
Descrição: Papel Higiênico 
Descrição Complementar: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem , Largura: 10 CM, Cor: Branca , 
Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Fardo 64,00 RO 
Valor Estimado: R$ 115,3300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 63,5000 e a quantidade de 100 Fardo 
64,00 RO. 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015671&tipo=t 6/10 
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Adjudicado 22/02/2022 
11:23:09 

Homologado 22/02/2022 AMERICO 
11:28:48 BELLE  
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Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCI I ELI, 

CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 63,5000 

Item: 19 
Descrição: Toalha de papel 
Descrição Complementar: Toalha De Papel Material: Papel , Tipo Folha: 2 Dobras , Comprimento: 21,50 CM, 
Largura: 24 A 25 CM, Cor: Branca , Características Adicionais: Interfolhada , Aplicação: Higiene Pessoal 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Pacote 1000,00  FL  

Valor Estimado: R$ 18,3400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 8,8700 e a quantidade de 100 Pacote 
1000,00  FL.  

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:10 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 8,8700 

Adjudicado 

Homologado 22/02/2022 AMERICO 
11:28:57 BELLE 

Item: 20 
Descrição: Pulverizador portátil 
Descrição Complementar: Pulverizador Portátil Material: Plástico , Capacidade: 1,5 L, Aplicação: Laboratório , 
Características Adicionais: Bico Longo/Dosador Regulável/Bomba Pressão/ 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 14,1400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de 12 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:12 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 10,0000 

22/02/2022 AMERICO 
11:29:08 BELLE  

Item: 21 
Descrição: Lâmina borracha 
Descrição Complementar: Lâmina Borracha Material: Borracha , Comprimento: 60 CM, Aplicação: Rodo De 
Alumínio 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 31,3500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 19,0000 e a quantidade de 12 Unidade 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL. EIRELI, 
11:23:13 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 19,0000 

22/02/2022 AMERICO 
11:29:17 BELLE  

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termol-tom.asp?prgCod=1015671&tipo=t 7/10 
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Item: 22 
Descrição: Sabonete 
Descrição Complementar: Sabonete Aspecto Físico: Espuma  "Foam"  , Peso: 5,50 KG, Aroma: Suave 
Características Adicionais: Anti-Ressecamento Mãos, Refil 800m1, Biodegradável 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 25 Unidade de fornecimento: Embalagem 1000,00 ML 
Valor Estimado: R$ 36,5600 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 19,5000 e a quantidade de 25 
Embalagem 1000,00 ML . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:15 CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 19,5000 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:29:26 BELLE 

Item: 23 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta , Largura: 85 C 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Fardo 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 44,4300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: R T COSTA FELICIANO , pelo melhor lance de R$ 26,6900 e a quantidade de 100 Fardo 
100,00  UN.  

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 _ Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, 
11:23:16 CNRI/CPF: 23.533.848/0001-81, Melhor lance: R$ 26,6900 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:29:34 BELLE 

Item: 24 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L, Cor: Branco Leitoso , Características Adicionais: 
Pega Onica/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado , Espessura: 0,08 Mm MM, Material: Polietileno Alta Densidade 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 
Quantidade: 50 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  
Valor Estimado: R$ 13,2500 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 
Situação: Homologado 

Adjudicado para: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO , pelo melhor lance de R$ 10,5000 e a quantidade de 50 
Embalagem 100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: ADRIELSON FERREIRA 
11:23:17 PINHEIRO, CNRI/CPF: 13.559.782/0001-45, Melhor lance: R$ 10,5000 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:29:43 BELLE 

Item: 25 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta , Largura: 65 CM, Altura: 75 CM, 
Características Adicionais: Reforçado , Espessura: 4 Micra , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos , Material: 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015671&tipo=t 8/10 
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Polietileno 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não NT)  28(i 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  

Valor Estimado: R$ 21,2300 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R T COSTA FELICIANO , pelo melhor lance de R$ 15,4700 e a quantidade de 100 Embalagem 
100,00  UN  . 

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, 
11:23:19 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81, Melhor lance: R$ 15,4700 

22/02/2022 AMERICO 
11:29:53 BELLE  

Item: 26 
Descrição: Saco plástico lixo 
Descrição Complementar: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L, Cor: Preta , Aplicação: Coleta De Lixo , Material: 
Polietileno 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Quantidade: 100 Unidade de fornecimento: Embalagem 100,00  UN  

Valor Estimado: R$ 29,0200 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: R T COSTA FELICIANO , pelo melhor lance de R$ 17,4900 e a quantidade de 100 Embalagem 
100,00  UN  

Eventos do Item 

Data Nome Observações 

22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: R T COSTA FELICIANO, 
11:23:20 CNPJ/CPF: 23.533.848/0001-81, Melhor lance: R$ 17,4900 

22/02/2022 AMERICO 
11:30:02 BELLE  

Item: 27 
Descrição: Vassoura 
Descrição Complementar: Vassoura Material Cerdas:  Pet  (Reciclado) , Material Cepa: Plástico , Comprimento Cepa: 
22 CM, Características Adicionais: Cabo Rosqueável, 1,30 M 
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 
Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Quantidade: 24 Unidade de fornecimento: Unidade 

Valor Estimado: R$ 25,5400 Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Situação: Homologado 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 25,5000 e a quantidade de 24 Unidade 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

Evento 

Adjudicado 

Homologado 

2  
Adjudicado 

 22/02/2022 
 

11:23:21 

22/02/2022 AMERICO 
11:30:12 BELLE  

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
CNPJ/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 25,5000 

Homologado 

Item: 28 
Descrição: Vassoura 
Descrição Complementar: Vassoura Material Cerdas: Náilon , Material Cepa: Madeira , Comprimento Cepa: 60 CM, 
Características Adicionais: Com Cabo Rosqueado , Largura Cepa: 10 C 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015671&tipo=t 9/10 



23/02/2022 13:44 
' 

Quantidade: 6 
Valor Estimado: R$ 57,14 00 
Situação: Homologado  

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Unidade de fornecimento: Unidade 
Intervalo Mínimo entre Lances:R$ 0,01 

Q 

Adjudicado para: BUGRE COMERCIAL EIRELI , pelo melhor lance de R$ 53,9000 e a quantidade de 6 Unidade . 

Eventos do Item 

Evento Data Nome Observações 

Adjudicado 22/02/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: BUGRE COMERCIAL EIRELI, 
11:23:23 CNN/CPF: 35.088.051/0001-00, Melhor lance: R$ 53,9000 

Homologado  22/02/2022 AMERICO 
11:30:21 BELLE  

Fim do documento 

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?prgCod=1015671&tipo=t 10/10 
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Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 1 - Aqua  Sanitária  Qtde Solicitada: 
50 

Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
Aceita: 16,9900 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

 

10,5000 21/02/2022 
50 16,9900 Adjudicado Consultar SIM 

• 08:48:32:003 
00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE  
ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SbDIO,  CARBONATO DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO 

ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO,  TE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: LIRIO DO CAMPO 
Fabricante: LIRIO DO CAMPO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁGUA SANITARIA,  COMPOSIÇÃO QUÍMICA HIPOCLORITO DE SóDIO, 
HIDRóXIDO DE SÓDIO,  CLORETO,  COR INCOLOR, APLICAÇÃO LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS,  BANHEIRAS, PIAS„  TIPO  

COMUM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

11,6000 21/02/2022 
50 16,9900 Consultar SIM 

08:46:16:253 

Marca: Triex 
Fabricante: Triex 
Modelo / Versão: Agua sanitaria 5 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE  
ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO,  CARBONATO DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

10,6000 21/02/2022 
50 16,9900 Consultar SIM 

08:48:32:680 



49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

50 16,9800 
08:38:37:200 

15,8000 21/02/2022  Consultar SIM 

22/02/2022 14:39 2Sq Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

ATIVO: HIPOCLORI 0 DE SÓDIO,  TEOR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: siprolim 
Fabricante: siprolimp 
Modelo / Versão: 51 
Descrição detalhada do objeto ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE  
ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇAO: HIPOCLORITO DE SÓDIO,  CARBONATO DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO 

ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO,  TEOR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
RAMOS 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: LIMPO MAIS 
Fabricante: LIMPO MAIS 
Modelo / Versão:  GL  

Descrição detalhada do objeto ofertado: AGUA SANITARIA CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% GALAO DE 5 LITROS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

12,0000 21/02/2022 50 16,9900 Consultar SIM 
08:44:28:743 

15,0000 21/02/2022 
Consultar SIM 50 16,9900  

C.: 08:40:04:977 

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo / Versão: VOLK 
Descrição detalhada do objeto ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE  
ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇAO: HIPOCLORITO DE SÓDIO,  CARBONATO DE SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO 

ATIVO: HIPOCLORITO DE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

16,9000 21/02/2022 50 16,9000 Consultar SIM 
08:30:00:240 

Marca: BRILHA SUL 
Fabricante: BRILHA SUL 
Modelo / Versão: BRILHA SUL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ÁGUA SANITARIA. E INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 
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ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SóDIO,  CARBONATO DE SÓDIO E VEÍCULO. PR  CIPIO  

ATIVO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

. Voltar 
Im  prim  ir o 
Relatório 

• 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/3 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 2 - Balde  
Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 

 
6 Aceita: 22,4600 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

 

22,4600 21/02/2022 
6 22,4600 Adjudicado Consultar SIM 

08:30:00:240 
00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: PLASNEW 
Fabricante: PLASNEW 
Modelo / Versão: PLASNEW 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE 20L. DIMENSCDES APROXIMADA DO PRODUTO: 34X31CM.  

ESPECIFICACõES DA EMBALAGEM: PESO: 488G;  MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33;  ALTURA: 34,5;  TAMANHO: 33....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: ArQplast 
Fabricante: ARQPLAST 
Modelo / Versão: ARQPLAST 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Balde Material:  Ago  Inox 304  ,  Material Alga: Acabamento Sanitário Polido  , 

Capacidade: 20 L,  Características Adicionais: Dimensões Do Balde: 41,5 L/ 17,5 P I  25,5  A ,  Formato: Retangular ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: ARQPLAST 
Fabricante: ARQPLAST 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE,  MATERIAL  KO  INOX 304,  MATERIAL ALÇA ACABAMENTO SANITÁRIO 
POLIDO, CAPACIDADE 20 L,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS DIMENSbES DO BALDE: 41,5 L/ 17,5 P/ 25,5  A,  FORMATO  

RETANGULAR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Consultar SIM 6 22,4600 08:30:00:240 

22,4600 21/02/2022 
6 22,4600 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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independente e proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: plasnew 
Fabricante: pinasnew 
Modelo / Versão: 201 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE 20L. DIMENSõES APROXIMADA DO PRODUTO: 34X31CM.  

ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: PESO: 488G;  MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33;  ALTURA: 34,5;  TAMANHO: 33.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

Inttps://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVEIT19,  

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

4 L)  

Fornecedor assinalado  corn  (') teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 3 - Balde transporte Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
material 2 Aceita: 483,7800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

483,7000 21/02/2022 2 483,7000 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:00:240 

Marca: BRALIMPIA 

1 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISORIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO;  A SEGUNDA DIVISORIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE 

EFETUARA A REMOÇA... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: ARQPLAST 
Fabricante: ARQPLAST 
Modelo / Versão: ARQPLAST 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISORIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO;  A SEGUNDA DIVISORIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE 

EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUJI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30- ‘, TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca: Bralimpi 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo / Versão:  Blade  doblo 30 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISORIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO;  A SEGUNDA DIVISORIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

483,7800 21/02/2022 
Consultar SIM  2 483,7800  08:30:00:240 

483,7800 21/02/2022 2 483,7800 Consultar SIM 
08:30:00:240 
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EFETUARA A REmoçA SUM— 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: 5.jj \,1 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: MOR 
Fabricante: MOR 
Modelo / Versão: MOR 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVIS6RIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO;  A SEGUNDA DIVIS6RIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE 

EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUE_  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

1.000,0000 21/02/2022 
2 1.000,0000 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: BETTANIN 
Fabricante: BETTANIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVIS6RIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVIS6RIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QuE 

EFETUARA A REMOÇÃO DAS SUE_  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO,GOVERNO 
f- 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 4 - Balde transporte Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
material 2 Aceita: 673,8200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

673,8000 21/02/2022 
2 673,8000 Adjudicado Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO SOL. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM  
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2  

BALDES DE 25L CADA, 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

673,8200 21/02/2022 00 - , BUGRE 2 673,8200 _ Consultar SIM  
08:30:00:240 COMERCIAL , 

EIRELI 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO SOL. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM  
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2  

BALDES DE 25L CADA,  BASE COM  ROD...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SI11 Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI  

673,8200 21/02/2022 
Consultar SIM 2 673,8200 08:30:00:240 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM  
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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BALDES DE 25L CADA,  BASE COM  ROD...  

Porte da Empresaf-ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca: Bralimpia 
Fabricante: Bralimpia 
Modelo / Versão:  Blade  doblo 50 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM  
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERISTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2  

BALDES DE 25L CADA,  BASE COM  ROD...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

2.000,0000 21/02/2022 
2 2.000,0000 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: BETTANIN 
Fabricante: BETTANIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: BALDE DOBLO SOL. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM  
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO, CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2  

BALDES DE 25L CADA,  BASE COM RO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprin-iit o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

680,0000 21/02/2022 
2 680,0000 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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Ok0297 

 

Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e concordam 
com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no edital. 

Item: 5 - Carro  ago  inox  para Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: 
0 

curativo 1 Aceita: 1.605,3000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

1.598,0000 21/02/2022 1 1.605,3000 Adjudicado Consultar SIM  
08:41:51:260 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E ALUMÍNIO ANODIZADO É  
EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSATIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS GIRATóRIAS QUE FACILITAM 0 

DESLOCAMENTO EM LOCAIS RESTRI...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

1.599,0000 21/02/2022 
1 1.605,0000 Consultar SIM 

08:41:33:330 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA CE3000 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CARRO BANDEJA, PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E ALUMÍNIO ANODIZADO É  
EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSÁTIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 

DESLOCAMENTO EM ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

1.605,3000 21/02/2022 
1 1.605,3000 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Carro  Ago  Inox Para Curativo Tipo Estrutura: Estrutura Tubular E Tampos Em  Ago  

https://www.comprasnet.gov.briseguro/indexgov.asp 1/2 
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Inox  , Tipo Rodízio: odizi 4" ,  Medida: 0,80 X 1,00 X 0,85 C ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
 Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

Compras.gov.br  - 0 SITE DE  COMPRAS  DO GOVERN°  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu Voitar  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 6 - Co 
Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: 

: po 0 
200 Aceita: 6,9700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: COPOSUL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA 

MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: sim 

18.683.835/0001- 

4,6900 21/02/2022 
200 6,9700 Adjudicado Consultar SIM 

08:55:35:447 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

4,7100 21/02/2022 
200 6,9700 Consultar SIM  

08:55:35:977 

Marca: TOTALPLAST 
Fabricante: TOTALPLAST 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: COPO,  MATERIAL PLÁSTICO, APLICAÇÃO ÁGUA,  CAPACIDADE 110 ML, 

UTILIZAÇÃO DESCARTÁVEL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - MC 
COMERCIO DE 200 

6,9500 4,9900 21/02/2022 Consultar SIM 
ALIMENTOS E 08:52:52:283 

TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: COPOSUL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA  

MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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,Declaração de In xistfincia de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

f 
independente de roposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca: Verocopo 
Fabricante: Bellocopo 
Modelo / Versão: Copo plastico 180 ml 
Descrição detalhada do objeto ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA 

MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
6,1200 21/02/2022 RAMOS 200 6,9700 , Consultar SIM  

DISTRIBUIDORA — 08:45:55:003 

DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: IR 

Descrição detalhada do objeto ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180ML PACOTE COM 100UND...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

6,2000 21/02/2022 15 - 200 6,9700 08:45:05:390 
Consultar SIM 

ELETROMAQUINAS • 
ASTEC LTDA 

Marca: copomais 
Fabricante: copomais 
Modelo / Versão: 180mI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA 

MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 
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5,1000 21/02/2022 
200 6,9700 Consultar SIM 

08:53:30:547 

• 



Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - C4% DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: PROQUILL 
Fabricante: PROQUILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 

62,8700 21/02/2022 
25 62,8700 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 7 - Solução limpeza Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
multiuso 25 Aceita: 62,8700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

84.912.443/0001- 

49 - • REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

59,0000 21/02/2022 
25 62,8000 Adjudicado Consultar SIM 

08:35:02:277 

Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER  MASTER  BAC 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL,  FORMULADO COM POTENTE PRINCÍPIO ATIVO  
PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÂO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES E GERMICIDA, 

SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM  

39.649.812/0001- 

06 - • MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

60,0000 21/02/2022 
25 60,0000 Consultar SIM  

08:30:00:240 

Marca: BRILHA SUL 
Fabricante: BRILHA SUL 
Modelo / Versão: BRILHA SUL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL,  FORMULADO COM POTENTE PRINCÍPIO ATIVO 
PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES E GERMICIDA, 

SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MIC...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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Descrição detalhada do objeto ofertado: SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO,  COMPOSIÇÃO BÁSICA SULFONATO DE SÓDIO, 

TENSOATIVO NÃOIZ5'NICO,  ALCALI,  ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BIODEGRADÁVEL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL,  FORMULADO COM POTENTE PRINCÍPIO ATIVO 
PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES E GERMICIDA, 

SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MIC...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30- TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: MLD 5 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL,  FORMULADO COM POTENTE PRINCÍPIO ATIVO 
PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES E GERMICIDA, 

SENDO EFICAZ CONTRA AMPLO ESPECTRO MIC...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

62,8700 21/02/2022 
Consultar SIM 25 62,8700 

08:30:00:240 

Marca: RENKO 
Fabricante: RENKO 
Modelo / Versão: RENKO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Solução Limpeza Multiuso Composição Básica: Sulfonato De Sódio, Tensoativo 

Não Iónico,  Alcali  , Aspecto Físico: Liquido  ,  Características Adicionais: Biodegradável...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Im  prim  i r o 
Relatório 
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62,8700 21/02/2022 
25 62,8700 Consultar SIM 

08:30:00:240 

62,8700 21/02/2022 
25 62,8700 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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Pregão Eletrônico 

  

 

Visualização de Propostas 

 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
25 Aceita: 85,5500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

85,0000 21/02/2022 25 85,5500 Adjudicado Consultar SIM 
08:35:45:233 

Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER  MASTER  AMONIAL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA,  COM ALTO PODER  
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO VERSATIL PERMITE 

SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SP•1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 
85,5500 21/02/2022 

73 - CLEBER 25 85,5500 08:30:00:240 
Consultar SIM  

TADEU BRIDI 

Marca: RENKO 
Fabricante: RENKO 
Modelo / Versão: RENKO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De Sódio/Dispersant  
Aplicação: Desentupir Pias,  Ralos E Vasos Sanitários  ,  Características Adicionais: Desencrustante Fortemente Alcalino  

Aspe... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: 5. .1 Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: DA 70 5 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA,  COM ALTO PODER  
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 8 - Detergente 

85,5500 21/02/2022 
25 85,5500 Consultar SIM  

08:30:00:240 
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SUA APLICAÇÃO TArtrO EM  AREAS  DE MANIPUL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001-

00 - • BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM ALTO PODER  
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE  

SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE MANIPUL...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: MARQUI 
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NA() SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE,  COMPOSIÇÃO HIDRóXIDO DE SóDIO/HIPOCLORITO DE  
SÓDIO/DISPERSAN T, APLICAÇÃO DESENTUPIR PIAS, RALOS E VASOS SANITaRIOS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 

DESENCRUSTANTE FORTEMENTE ALCALIN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
 Relatório 

85,5500 21/02/2022 25 85,5500 Consultar SIM 
(4,  08:30:00:240 

85,5500 21/02/2022 
25 85,5500 Consultar SIM 

k ,  08:30:00:240 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Preqâo Eletrônico 305  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto  

?it  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
25 Aceita: 62,5700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

62,5000 21/02/2022 
25 62,5000 Adjudicado Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER DET ULTRA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO,  NEUTRO,  SUPER CONCENTRADO, 
BIODEGRADÁVEL E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. CARACTERÍTICA: LIQUIDO VISCOSO, 

VERMELHO,  INODORO,  PH 6-8,  ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - , DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

62,5700 21/02/2022 
25 62,5700 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: DET  LL  
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE,  COMPOSIÇÃO DODECILBENZENO SULFONATO DE Sc5DIO, 
APLICAÇÃO LAVAGEM DELOUÇAS,  AROMA INODORO,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH 6,5  A 7,5,  ASPECTO  

FÍSICOLÍQUIDO INCOLOR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão:  Golden  Glo 5 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO,  NEUTRO,  SUPER CONCENTRADO, 
BIODEGRADAVEL E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. CARACTERiTICA: LIQUIDO VISCOSO, 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 9 - Detergente 

62,5700 21/02/2022 
2ç 62,5700 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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VERMELHO, IN• ',Re, PH 6-8,  DENSIDADE: 1...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE DE LOUÇA, LIQUIDO, NEUTRO, SUPER CONCENTRADO,. 
BIODEGRADAVEL E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, 

VERMELHO, INODORO, PH 6-8, DENSIDADE: 1...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique  aqui. 

, Imprimir o 
 Relatório 

62,5700 21/02/2022 
25 62,5700 Consultar SIM 

08:30:00:240 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualizag5o de Propostas .
07.   3O7  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
20 Aceita: 86,1500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

86,1000 21/02/2022 20 86,1000 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:00:240 

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo / Versão: VOLK 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE PARA MÁQUINA,  LAVA ROUPAS INDICADO PARA LAVAGENS DE  
ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTANEA,  MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  MAIOR RENDIMENTO, 

NA MAQUINA: UTILIZE NO R...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001-

30 - '%  TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: DETERFRESH 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE PARA MÁQUINA,  LAVA ROUPAS INDICADO PARA LAVAGENS DE  
ROUPAS,  COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA,  MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  MAIOR RENDIMENTO, 

NA MÁQUINA: UTILIZE NO RESERVATÓRIO  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

86,1500 21/02/2022 
20 86,1500 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: NEWDROP 
Fabricante: NEWDROP 
Modelo / Versão: NEWDROP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE PARA MÁQUINA,  LAVA ROUPAS INDICADO PARA LAVAGENS DE  
ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTANEA,  MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  MAIOR RENDIMENTO,. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 10 - Detergente 

86,1500 21/02/2022 
20 86,1500 Consultar SIM  

08:30:00:240 
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NA MÁQUINA: UTILI NO RESERVATÓRIO  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: MARQUI 
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: DETERGENTE, COMPOSIÇÃO DODECILBENZENO SULFONATO DE SóDIO, 
APLICAÇÃO LAVAGEM DELOUÇAS, AROMA INODORO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PH 6,5 A 7,5,  ASPECTO  

FÍSICOLÍQUIDO INCOLOR...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

86,1500 21/02/2022 
20 Consultar SIM 86,1500 ( 08:30:00:240 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 11 - Escova limpeza - Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
cme 24 Aceita: 13,2800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

18.683.835/0001- 

59 - • DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

7,7500  21/02/2022 24 13,2800 Recusado Consultar SIM  
09:06:01:360 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESCOVA LIMPEZA - CME,  APLICAÇÃO P/ CANULADO,  MATERIAL CERDAS CERDAS  
DE  NYLON,   PONTA ATIVA EM UMA DAS EXTREMIDADES,  DIÂMETRO PONTA CERCA DE 2 MM,  HASTE HASTELIGA METÁLICA, 

COMPRIMENTO TOTAL CERCA DE 25...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO 

35.088.051/0001- 

00 - • BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

7,8000 21/02/2022 
24 13,2800 Recusado Consultar SIM 

09:05:58:937 

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM  PLASTIC°  - CONTENDO 01 ESCOVA PARA 

VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca: Odim 
Fabricante: Odim 
Modelo / Versão: Escova sanitaria 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM  PLASTIC°  - CONTENDO 01 ESCOVA PARA 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

11,8000 21/02/2022 
24 13,2800 Adjudicado Consultar SIM 

08:57:10:407 
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VASO SANITÁRIO E 01 PORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: eclypse 
Fabricante: eclypse 
Modelo / Versão:  red  
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESCOVA SANITARIA REDONDA EM PLASTICO - CONTENDO 01 ESCOVA PARA 

VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Detergente Composição: Hidróxido De Sódio/Hipoclorito De Sódio/Dispersant  , 
Aplicação: Desentupir Pias,  Ralos E Vasos Sanitários  , Características Adicionais: Desencrustante Fortemente Alcalino  , Aspe... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

13,2800 21/02/2022 
24 13,2800 Consultar SIM 

08:30:00:240 

13,2800 21/02/2022 
24 Consultar SIM 13,2800 08:30:00:240 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

O311 
Visualizaç5o de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
12 Aceita: 53,8500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - • BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

53,8500 21/02/2022 12 53,8500 Adjudicado Consultar SIM 
08:30:00:240 

Marca: LOCATELI 
Fabricante: LOCATELI 
Modelo / Versão: LOCATELI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSbES: 30 X 9 X6 CM;  CABO 28 MM X 1,5  M 

OU 2 M;  CERDAS DE  PET  PLUMADAS E COM ESPUMA PARA RETER SCHAMPOO;  CABO 2 M E 0,28 MM....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

53,8500 21/02/2022 
12 53,8500 Consultar SIM  

08:30:00:240 

Marca: AJURICABA 
Fabricante: A3URICABA 
Modelo / Versão: NA() SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RODO,  COMPRIMENTO SUPORTE 40 CM,  MATERIAL SUPORTE MADEIRA, 
MATERIAL CABO MADEIRA COM CAPA PLASTICA,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO 1,40 M, QUANTIDADE BORRACHAS 2  

UN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 

Item: 12 - Rodo 
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Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

icnu Voitar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 13 - Vestuário Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
proteção 66 Aceita: 81,0000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - • BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

81,0000 21/02/2022 
66 81,0000 Adjudicado Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: BUGRE 
Fabricante: BUGRE 
Modelo / Versão: BUGRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA BORDADA COLORIDA NA 

FRENTE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SINI 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Volta:- 

,_/=-4, Imprimir o 
 Relat6rio 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/1 
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r.1:3  Pregão Eletrônico 

  

    

 

Visualização de Propostas 

 

 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 
2 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

05.291.541/0001- 

30 - TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

86,8900 21/02/2022 
2 171,1200 Adjudicado Consultar SIM  

09:06:36:127 

Marca: .)SN 
Fabricante: JSN 
Modelo / Versão: Lixeira pedal 30 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG;  ALTURA: 480MM; 
COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM;  MATERIAL: PP  (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE). 

COR BRANCA.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: INJEPLAST 
Fabricante: INJEPLAST 
Modelo / Versão: INJEPLAST 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG;  ALTURA: 480MM; 
COMPRIMENTO: 320CM;  LARGURA: 480MM;  MATERIAL: PP (POLIPROPILENO)  OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) 

COR BRANCA.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

90,0000 21/02/2022 15 2 171,1200 Consultar SIM 
ELETROMAQUINAS 09:01:13:600 

ASTEC LTDA 

Marca: rischiotto 
Fabricante: rischiotto 
Modelo / Versão: 301 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG;  ALTURA: 480MM; 
COMPRIMENTO: 320CM;  LARGURA: 480MM;  MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE). 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 14 - Lixeira  
Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 

Aceita: 171,1200 Sem 

86,9000 21/02/2022 
2 171,1200 Consultar SIM 

09:06:31:130 
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COR BRANCA. ...  

Porte da Empresa
•
: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: SANREMO 
Fabricante: SANREMO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LIXEIRA, MATERIAL POLIETILENO, CAPACIDADE 30 L, TIPO QUADRADA, COR 
BRANCA,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM TAMPA E PEDAL,  APLICAÇÃO LIXO INFECTANTE GRUPO A,  IMPRESSÃO COM  

SÍMBOLO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 2 171,1000 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 480M. 
COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM;  MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE). 

COR BRANCA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa.  clique  aqui. 

VOtt r  

Imprimir 
Relatório 

104,2800 21/02/2022 2 171,1200 Consultar SIM 
08:57:28:007 

139,90 00  21/02/2022 
08:54:56:003  

Consultar SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 



22/02/2022 14:55  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

 

Pregão Eletrônico 

 

   

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
200 Aceita: 14,9700 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

11,5000 21/02/2022 
200 14,9700 Adjudicado Consultar SIM 

08:52:19:720 

Marca:  DANNY  
Fabricante:  DANNY  
Modelo / Versão:  DANNY  
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 9(G), 10(EG).  

COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ  SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA): 16.312 / 45.558...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: LALAN 
Fabricante: LALAN 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVA BORRACHA,  MATERIAL  LATEX  NATURAL,  TAMANHO SOB MEDIDA,  COR 

AMARELA,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS AVELUDADA INTERNAMENTE,  ANTIDERRAPANTE E BORDAS Al..  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 
14,0000 

15 - 200 14,9700 
21/02/2022 Consultar SIN1 

ELETROMAQUINAS 08:45:49:230 

ASTEC LTDA 

Marca:  yolk  
Fabricante:  yolk  
Modelo / Versão:  silver  
Descrição detalhada do objeto ofertado: LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 9(G), 10(EG), 

COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL,  VERNIZ  SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA): 16.312 / 45.558 ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 15 - Luva borracha  

11,9900 21/02/2022 
200 14,9700 Consultar SIM  

08:52:04:960 
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independente de p posta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  2/2 
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Pregão Eletrônico 

  

     

  

Visualização de Propostas 

 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 16 - Conjunto  para Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
limpeza 6 Aceita: 57,8800 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Motivo do Cancelamento do Item: NÃO HA EMPRESA HABILITADA 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

57,8800 21/02/2022 
6 57,8800 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: CONJUNTO PARA LIMPEZA,  COMPONENTES BALDE COM ESFREG50 VASSOURA 

E CENTRIFUGADOREM IN O...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIN1 

Motivo da Recusa: A EMPRESA PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: DESAFIO 
Fabricante: DESAFIO 
Modelo / Versão: DESAFIO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PA ROBUSTA COM CABO PLASTIFICADO 90 CM,  DIMENSÕES: 30 X 30 X 10 

CM, SUPER RESISTENTE  (PAT  - REQ),  CABO DE MADEIRA OU ALUMÍNIO 90 CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade:  IM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: NÃO ANEXOU PROPOSTA ATUALIZADA 

Para mais informações sobre o  porte da  empresa,  clique  aqui. 

ti C, 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 

6 Irn  prim  ir o 
 Relatório 

S 

57,8800 21/02/2022 
6 57,8800 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam  corn  as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
100 Aceita: 25,4000 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

18.683.835/0001- 

11,6500 21/02/2022 59 - , DELCIO 100 25,4000 - Recusado Consultar SIM 
DELMAR RAMBO 09:06:52:903 

EIRELI 

Marca: MARTINS 
Fabricante: MARTINS 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PANO LIMPEZA,  MATERIAL 70%  VISCOSE,   20% POLIÉSTER,  10%  

POLIPROPILENO,  COMPRIMENTO 29 CM,  LARGURA 29 CM,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ALTO GRAU ABSORÇÃO... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Motivo da Recusa: A EMPRESA PEDIU DESCLASSIFICAÇÃO 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

11,7000 21/02/2022 
100 25,4000 Adjudicado Consultar SIM 

09:06:51:140 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% POLIÉSTER - 20%  

POLIAMIDA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
19,0000 21/02/2022 RAMOS 100 25,4000 Consultar SIM  

08:54:19:003 DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: FLABOM 
Fabricante: FLABOM 
Modelo / Versão: UND 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PANO MAGICO MICROFIBRA 50X70CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 17 - Pano limpeza  
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Declaração de Inexisiência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 100 

25,3900 19,2000 21/02/2022 
Consultar SIM 

EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: HIPER TEXTIL 
Fabricante: HIPER TEXTIL 
Modelo / Versão: HIPER TEXTIL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% POLIÉSTER - 20% 

POLIAMIDA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 5  
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: flabom 
Fabricante: flabom 
Modelo / Versão: 50x70 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% POLIÉSTER - 20% 

POLIAMIDA  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: facilita 
Fabricante: facilita 
Modelo / Versão: facilita 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Pano Limpeza Material: 70%  Viscose,   20% Poliéster, 10% Polipropileno  , 

Comprimento: 29 CM, Largura: 29 CM, Características Adicionais: Alto Grau Absorção... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

Declaração de Acessibilidade: JJi 

08:53:50:437  

24,0000 21/02/2022 
100 25,4000 

08:45:56:807 
Consultar SIM 

25,4000 21/02/2022 
100 25,4000 Consultar SIM 08:30:00:240 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 
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Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
100 Aceita: 115,3300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

63,5000 21/02/2022 
100 115,3300 Adjudicado Consultar SIM  

09:04:37:907 

Marca: SIRIUS 
Fabricante: SIRIUS 
Modelo / Versão: SIRIUS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,   PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE, NAO 
RECICLADO,  100% CELULOSE VIRGEM,  PICOTADO,  FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM,  NA COR BRANCO, NEUTRO,  COM  

RELEVO,  TUBO INTERNO MEDINDO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

63,9900 21/02/2022 
100 115,3000 Consultar SIM 

09:03:43:143 

Marca: FOFINHO 
Fabricante: FOFINHO 
Modelo / Versão: FOFINHO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,   PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE,  NÃO  
RECICLADO,  100% CELULOSE VIRGEM,  PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM,  NA COR BRANCO,  NEUTRO, COM 

RELEVO,  TUBO INTERNO MEDINDO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
74,0000 21/02/2022 RAMOS 100 115,3300 

08:56:25:867 
Consultar SIM  

DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: IMO 
Fabricante: ARAUCARIA INDUSTRIA DE COMERCIO DE PAPEIS 
Modelo / Versão: FRD 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

Item: 18 - Papel Higiênico 
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Descrição detalhada objeto ofertado: PAPEL HIGIENICO FOLHA DUPLA COM 64X30MT...  

Porte da Empresa: M /EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30- `, TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca: Charme 
Fabricante: Santher 
Modelo / Versão: Papel higienico folha dupla 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÉNICO FOLHA DUPLA,   PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE  NA° 
RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, NA COR BRANCO, NEUTRO,  COM 

RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIm 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: CLARA 
Fabricante: CLARA 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÊNICO,  MATERIAL CELULOSE VIRGEM, LARGURA 10 CM,  COR 

BRANCA,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PICOTADO, FOLHA DUPLA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIN1 Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.671.089/0001- 

01 - CF 
ANTONELLI EIRELI 

Marca: FAMILIAR 
Fabricante: FAMILIAR 
Modelo / Versão: Papel higiênico 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem  , Largura: 10 CM, Cor: Branca   , 

Características Adicionais: Picotado, Folha Dupla...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: IPEL INDAIAL 
Fabricante: IPEL INDAIAL 
Modelo / Versão: QUALITE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,   PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE,  NÃO 
RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, NA COR BRANCO, NEUTRO  COM 

RELEVO, TUBO INTE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 

82,0000 21/02/2022 
100 115,3300 Consultar SIM 

( 08:57:24:957 

82,4900 21/02/2022 
100 115,3300 Consultar SIM 

08:55:24:743 

86,0000 21/02/2022 
100 115,3300 Consultar SIM 

08:56:44:483 

91,0000 21/02/2022 
100 115,3000 Consultar SIM 

08:54:02:410 
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0 322 
Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.146.238/0001- 

53 - 
LUKPAPER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI 

Marca: QUALITE 
Fabricante: IPEL 
Modelo / Versão: FARDO COM 64RLS X 30MTS DUPLA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,   PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE  NA° 
RECICLADO,  100% CELULOSE VIRGEM,  PICOTADO,  FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM,  NA COR BRANCO,  NEUTRO,  COM  

RELEVO,  TUBO INTERNO MEDINDO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

109,0000 21/02/2022 
100 115,3300 Consultar SIM 

08:46:02:653 

Marca: cisne 
Fabricante: cisne 
Modelo / Versão: 16x4x64 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,   PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE,  NAO  
RECICLADO,  100% CELULOSE VIRGEM,  PICOTADO,  FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM,  NA COR BRANCO,  NEUTRO,  COM  

RELEVO,  TUBO INTERNO MEDINDO ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

73 - , CLEBER 

15.864.350/0001- 

100 115,3300 08:30:00:240 
Consultar SIM 

115,3300 21/02/2022 

TADEU BRIDI 

Marca: cisnei 
Fabricante: cisnei 
Modelo / Versão: cisnei 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Papel Higiênico Material: Celulose Virgem  , Largura: 10 CM, Cor: Branca  , 

Características Adicionais: Picotado,  Folha Dupla  ... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Irnprin-iir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/3 

100 115,3300 
08:50:46:010 

95,0000 21/02/2022  
Consultar SIM 



22/02/2022 14:58 Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

323  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Mc. 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
100 Aceita: 18,3400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

8,8700 21/02/2022 
100 18,3400 Adjudicado Consultar SIM  

09:06:18:510 

Marca: NATUREZA 
Fabricante: NATUREZA 
Modelo / Versão: NATUREZA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA,  100% CELULOSE VIRGEM,  BRANCO, 

NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM,  COM 1000 FOLHAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

9,8900 21/02/2022 
100 18,3000 Consultar SIM 

09:05:21:603 

Marca: GUIPEL 
Fabricante: GUIPEL 
Modelo / Versão: GUIPEL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA,  100% CELULOSE VIRGEM,  BRANCO, 

NÃO RECICLADO,  MEDIDA 20X21 CM,  COM 1000 FOLHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: JJi 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: SERENO 
Fabricante: CATUIPEL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: TOALHA DE PAPEL,  LARGURA 24 A 25 CM,  COMPRIMENTO 21,50 CM,  MATERIAL 

PAPEL,  APLICAÇÃO HIGIENE PESSOAL,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS INTERFOLHADA,  COR BRANCA,  TIPO FOLHA 2  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4 

Item: 19 - Toalha de  papel 

11,2800 21/02/2022 
08:59:15:043 

Consultar SIM 100 18,3400 
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DOBRAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP 

o 
Declaração ME/EPP: SIM 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

31.146.238/0001- 

53 
LUKPAPER 
INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
PAPEIS EIRELI 

11,5000 21/02/2022 
100 18,3400 

08:57:05:263 
Consultar SIM  

Marca: LUKPAPER 
Fabricante: LUKPAPER 
Modelo / Versão: PACOTE COM 1000FLS 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA,  100% CELULOSE VIRGEM,  BRANCO, 

NÃO RECICLADO,  MEDIDA 20X21 CM,  COM 1000 FOLHAS. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.671.089/0001- 

01- CF 
ANTONELLI EIRELI 

12,9100 21/02/2022 
100 18,3400 Consultar SIM  

08:56:53:447 

Marca: SORTY 
Fabricante: SORTY 
Modelo / Versão: Toalha de papel 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Toalha De Papel Material: Papel  , Tipo Folha: 2 Dobras  , Comprimento: 21,50 

CM, Largura: 24 A 25 CM,  Cor: Branca  ,  Características Adicionais: Interfolhada  , Aplicação: Higiene Pessoal  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

30.680.100/0001- 

77 - JTH 
COMERCIO LTDA 

Marca: QUALITYY  PAPER  
Fabricante: VINHEDOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS EIRELI, 
Modelo / Versão: PAPEL INFERFOLHADO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Papel Toalha Interfolhas Especificações: Tipo Folha: duas dobras Material Prima:  

100"/o celulose Cor: branco Dimensões: 20 X 21cm CÓDIGO INTERNO: CP.20.1000 Acondicionada em embalagem ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

16,8400 21/02/2022 
100 18,3000 Consultar SIM 

08:55:48:903 

Marca:  TOPPER  
Fabricante:  TOPPER  
Modelo / Versão:  TOPPER  
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA,  100% CELULOSE VIRGEM,  BRANCO, 

NÃO RECICLADO,  MEDIDA 20X21 CM,  COM 1000 FOLHAS....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

16,8000 21/02/2022 
100 18,3400 

08:59:44:013 
Consultar SIM  

2/4 



02 - SOUZA 
RAMOS 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

100 18,3400 
08:54:38:940 

Consultar SIM 
17,0000 21/02/2022 
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independente de proposta: SIM 0 O32 '- 
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração'de Acessibilida4k5: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

Marca:  SORT  
Fabricante: FRACIPEL 
Modelo / Versão: FRD 

Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA INTERFOLHA BRANCO COM 1000 FOLHAS DE 20X21...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - , TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca: Mili 
Fabricante:  Milli  
Modelo / Versão: Toalha interfolha folha simples 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA,  100% CELULOSE VIRGEM,  BRANCO, 

NÃO RECICLADO,  MEDIDA 20X21 CM,  COM 1000 FOLHAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

 

18,3400 21/02/2022 
100 18,3400 Consultar SIM 

08:30:00:240 
15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca:  sort  
Fabricante:  sort  
Modelo / Versão: 20x21 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA,  100% CELULOSE VIRGEM,  BRANCO, 

NÃO RECICLADO,  MEDIDA 20X21 CM,  COM 1000 FOLHAS ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: ecoopel 
Fabricante: ecoopel 
Modelo / Versão: ecoopel 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Toalha De Papel Material: Papel  , Tipo Folha: 2 Dobras  ,  Comprimento: 21,50 

CM, Largura: 24 A 25 CM,  Cor: Branca  ,  Características Adicionais: Interfolhada  , Aplicação: Higiene Pessoal...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIN1 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/4 

18,0000 21/02/2022 
100 22,0000 Consultar SIM  

08:57:55:430 

18,3400 21/02/2022 
100 18,3400 

08:30:00:240 
Consultar SIM  
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32E; 
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ça, Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 4/4 
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Pregâo Eletrônico 

Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 20 - Pulverizador Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
portátil 12 Aceita: 14,1400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

10,0000 21/02/2022 12 14,1400 Adjudicado Consultar SIM  
09:05:15:910 

Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE PARA CARREGAR 
SOLUÇ SOLUOES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO  

PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO O...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

11,0500 21/02/2022 
12 14,1400 Consultar SIM 

09:05:19:100 

Marca: SANREMO 
Fabricante: SANREMO 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR PORTATIL,  MATERIAL  PLASTIC°,   CAPACIDADE 1,5  L, 

APLICAÇÃO LABORATÓRIO,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BICO LONGO/DOSADOR REGULAVEL/BOMBA PRESSÃO/...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

12,3000 21/02/2022 
12 Consultar SIM 14,1000 

09:05:12:417  

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE PARA CARREGAR 
SOLUÇ SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS,  DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 
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PULVERIZADOR PODE SE.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: ello 
Fabricante: ello 
Modelo / Versão: 500m1 
Descrição detalhada do objeto ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE PARA CARREGAR 
SOLUÇ SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO  

PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO O...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

14,1400 21/02/2022 
12 14,1400 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 
Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital n seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 21 - Lâmina borracha  Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: 0 
12 Aceita: 31,3500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

19,0000 21/02/2022 
12 31,3500 Adjudicado Consultar SIM  

09:17:16:533 

Marca: LOCATELI 
Fabricante: LOCATELI 
Modelo / Versão: LOCATELI 
Descrição detalhada do objeto ofertado: RODO DE METAL,  MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. -RODO DE METAL 
PROFISSIONAL,  PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 M. BORRACHA DUPLA, 

BORRACHA DUPLA,  IDEAL PARA PISOS IRREGULA...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - • DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

19,4900 21/02/2022 
12 31,3500 Consultar SIM 

09:17:09:800 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: LAMINA BORRACHA,  MATERIAL BORRACHA,  COMPRIMENTO 60 CM,  APLICAÇÃO 

RODO DE ALUMÍNIO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

Marca: NYCOOL 
Fabricante: NYCOOL 
Modelo / Versão: NYCOOL 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Lâmina Borracha Material: Borracha  , Comprimento: 60 CM, Aplicação: Rodo De 

Alumínio  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

31,3500 21/02/2022 
Consultar SIM 73 - CLEBER 12 31,3500 08:30:00:240 

TADEU BRIDI 
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independente de proposta: SIM 

Declaração de rslão tilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

a Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico   

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Menu V •  - 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente Os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 22 - Sabonete Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: : 0 
25 Aceita: 36,5600 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - • BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

19,5000 21/02/2022 25 36,5600 Adjudicado Consultar SIM  
09:17:11:747 

Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO,  NEUTRO FORMULAÇÃO BALANCEADA DESTINADA 
A LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,   PH FISIOLóGICO,  PH 100%,  5,5 A 6,5. LÍQUIDO INCOLOR,  TRASLOCIDO,  NÃO PERFUMADO, 

DENSIDADE 090- 1,10G/CM.  COMP.  ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - • DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: LIMPY  HANDS CARE  
Fabricante: MARQUI 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SABONETE,  ASPECTO FiSICO ESPUMA  FOAM,   PESO 5,50 KG,  AROMA SUAVE, 

CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS ANTI-RESSECAMENTO MÃOS,  REFIL 800ML,  BIODEGRADAVE L...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

05.291.541/0001- 

30 - • TY 
BORTHOLIN 
COMERCIAL LTDA 

Marca:  Spartan  
Fabricante:  Spartan  
Modelo / Versão: Xpress erva doce 5 litros 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO,  NEUTRO FORMULAÇÃO BALANCEADA DESTINADA 
A LIMPEZA DE ROSTO E MÃO, PH FISIOLóGICO,  PH 100%,  5,5 A 6,5. LIQUIDO INCOLOR,  TRASLOCIDO,  NÃO PERFUMADO, 

DENSIDADE 090-1,10G/CM.  COMP.  A...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

19,6900 21/02/2022 
25 36,5600 Consultar SIM  

09:17:01:597 

25,6000 21/02/2022 Consultar SIM 25 36,5600  
09:10:43:447 



22/02/2022 15:01 3 ° Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Inexip ncia de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: .JJi 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMENTOS 
PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: PREMISSE 
Fabricante: PREMISSE 
Modelo / Versão: PREMISSE NEUTRO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO BALANCEADA DESTINADA 
A LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  PH FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO INCOLOR, TRASLOCIDO, NÃO PERFUMADO, 

DENSIDADE 090- 1,10G... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

39.649.812/0001- 

06 - MC 
COMERCIO DE 
ALIMENTOS E 
TRANSPORTES 
LTDA 

Marca: PREMISSE 
Fabricante: PREMISSE 
Modelo / Versão: PREMISSE 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO BALANCEADA DESTINADA 
A LIMPEZA DE ROSTO E MÃO, PH FISIOLóGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO INCOLOR, TRASLOCIDO,  NÃO PERFUMADO, 

DENSIDADE 090-1,10G/CM.  COMP.  A...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Aff Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/2 

26,5000 21/02/2022 Consultar SIM 25 36,5000  
, 09:08:30:447 

29,9900 21/02/2022 
25 36,5000 Consultar SIM 

,-, 09:06:03:883 
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Pregão Eletrônico 

  

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão no: 42022  (SRP) 

Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item: 23 - Saco  plástico lixo Qtde Solicitada: 
100 

Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 
Aceita: 44,4300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.533.848/0001- 

81 - R T 
COSTA FELICIANO 

26,6900 21/02/2022 
Adjudicado Consultar SIM  100 44,4300 

09:10:55:347 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 100LT  TAM.  70X82 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 100 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  
2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 100LT  TAM.  

70X82CM.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

26,7000 21/02/2022 
100 44,4300 Consultar SIM 

09:10:01:743 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA,  CAPACIDADE 100 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  

2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.671.089/0001- 

01 - C F 
ANTONELLI EIRELI 

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L,  Cor: Preta  , Largura: 85 C...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Menor: SIM Declaração 

https://www.comorasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

27,3000 21/02/2022 
100 44,4300 

09:09:14:027 
Consultar SIM 
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Declaração de Não Ut lização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.559.782/0001- 

45 - 
ADRIELSON 
FERREIRA 
PINHEIRO 

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PLAST, PARA LIXO COMUM - Apresentação: _Peça Única - Cor: PRETO -  
Capacidade: 100 Litros - Medidas: 75,00 cm (Largura) x 90,00 cm (Altura) - 0,003 mm - Fabricado com PEBD - Polietileno de 

Baixa De...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - *, SOUZA 
RAMOS 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO DE LIXO PRETO 100LT 2,5MC PACOTE COM 100UND... 

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 1001 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 

2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES,...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 

Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 100 L, Cor: Preta  , Largura: 85 C...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 100 100,0000 100,0000 21/02/2022 Consultar SIM 

59 - DELCIO 
08:30:00:240 

•  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 

28,5000 21/02/2022 
100 44,0000 09:03:53:750 

Consultar SIM 
.`  

39,0000 
100 44,4300 

21/02/2022 
09:03:41:313  

Consultar SIM 

44,4300 
100 44,4300 21/02/2022 

Consultar SIM 
08:30:00:240 

44,4300 21/02/2022 
100 44,4300 Consultar SIM 08:30:00:240 
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3 (19\k3 -) DELMAR RAMBO 
EIRELI 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NA° SE APLICA 

Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PLÁSTICO LIXO,  CAPACIDADE 100 L,  COR PRETA,  LARGURA 85 CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  

Menu Voitar 

íZ  Imprimir o 
 Relatório 
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Pregão Eletrônico 

 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 42022  (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
50 Aceita: 13,2500 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

13.559.782/0001- 

 

10,5000 21/02/2022 
50 13,0000 09:04:09:623 

Adjudicado Consultar SIM  
45 - 
ADRIELSON 
FERREIRA 
PINHEIRO 

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Única - Cor: PRETO -  
Capacidade: 20 Litros - Medidas: 40,00 cm (Largura)  x 50,00 cm (Altura) -0,003 mm - Fabricado com PEBD - Polietileno de 

Baixa  Den...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
11,0000 21/02/2022 RAMOS 50 13,2500  

• 09:03:51:040 
Consultar SIM  

DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO DE LIXO PRETO 2OLT 2,5MC PACOTE COM 1000ND...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.671.089/0001- 
11,0000 21/02/2022 

01 - C F 50 13,2500 09:04:26:130 
Consultar SIM  

ANTONELLI EIRELI 

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 20 L,  Cor: Branco Leitoso  ,  Características  

Adicionais: Pega Única/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado  , Espessura: 0,08 Mm MM,  Material: Polietileno Alta Densidade...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

Item: 24 - Saco  plástico lixo 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

23.533.848/0001- 

81 - R T 
COSTA FELICIANO  

12,7900 21/02/2022 
Consultar SIM 50 13,2500 

09:07:33:853 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 2OLT  TAM.  40X49CM 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA,  CAPACIDADE 20 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  
2,5MC,  MATERIAL REFORCADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 2OLT  TAM.  

40X49CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - • BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

12,8000 21/02/2022 
50 13,2500 

09:00:33:213 
Consultar SIM 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA,  CAPACIDADE 20 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  

2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

13,2500 21/02/2022 
Consultar SIM  50 13,2500 

08:30:00:240 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Pléstico Lixo Capacidade: 20 L, Cor: Branco Leitoso  ,  Características  
Adicionais: Pega Única/Suporta 15kg/Identificado/Etiquetado  , Espessura: 0,08 Mm MM,  Material: Polietileno Alta Densidade  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

ELETROMAQUINAS 
15 - 50 13,2500 Consultar SIM 

13,2500 21/02/2022 
08:30:00:240 

ASTEC LTDA 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 201 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 20 LITROS, ESPESSURA  MINIMA  

2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP:  SW  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 50 100,0000 100,0000 21/02/2022 Consultar SIM  
08:30:00:240 

59 - DELCIO 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 
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DELMAR RAMBO 

EIRELI 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO  PLASTIC()  LIXO,  CAPACIDADE 20 L,  COR BRANCO LEITOSO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PECA ONICA/SUPORTA 15KG/IDENTIFICADO/ETIQUETADO, ESPESSURA 0,08 MM MM, 

MATERIAL POLIETILENO ALTA DENSIDADE...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Menu Voltar 

Imprimir o 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/3 
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Pregão Eletrônico 

  

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 -  PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPAN EMA 

Pregão no: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
100 Aceita: 21,2300 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.533.848/0001- 

81 - R T 
COSTA FELICIANO 

15,4700 21/02/2022 
Adjudicado Consultar SIM  100 21,2300 

09:23:31:193 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 4OLT  TAM.  47X55CM 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS,  ESPESSURA MÍNIMA 
3 SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 40 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  3,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE  

POLIETILENO. FARDO COM 100 U...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

15,4800 21/02/2022 
100 100,0000 Consultar SIM 

09:23:24:900 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO  PLASTIC()  LIXO,  CAPACIDADE 40 L,  COR PRETA,  LARGURA 65 CM,  ALTURA 
75 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS REFORÇADO,  ESPESSURA 4 MICRA,  APLICAÇÃO RESÍDUOS COMUNS DIVERSOS, 

MATERIAL POLIETILENO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.559.782/0001- 

45 - 
ADRIELSON 
FERREIRA 
PINHEIRO 

15,5000 21/02/2022 
100 21,0000 Consultar SIM  

09:22:36:053 

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Onica - Cor: PRETO -  
Capacidade: 40 Litros - Medidas: 50,00 cm (Largura) x 55,00 cm (Altura)  - 0,003 mm - Fabricado com  PEED  - Polietileno de  

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 
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Baixa  Den...  

Porte da Empr a: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.671.089/0001- 

01 - C F 
ANTONELLI EIRELI 

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L, Cor: Preta  , Largura: 65 CM, Altura: 75 CM, 

Características Adicionais: Reforçado  , Espessura: 4 Micra_, Aplicação: Resíduos Comuns Diversos  ,  Material: Polietilen...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
RAMOS 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LIDA 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO DE LIXO PRETO 4OLT q,5MC PACOTE COM 100UND...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - • CLEBER 
TADEU BRIDI 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 40 L,  Cor: Preta  , Largura: 65 CM, Altura: 75 CM, 

Características Adicionais: Reforçado Espessura: 4 Micra  , Aplicação: Resíduos Comuns Diversos  ,  Material: Polietilen...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

Independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  
3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA,  CAPACIDADE 40 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  3,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE  

POLIETILENO. FARDO COM 100 UNID...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 2/3 
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19,0000 21/02/2022 
100 21,2300 Consultar SIM 

09:07:10:050 

20,0000 21/02/2022 
100 21,2300 Consultar SIM 

c 09:06:57:887 

21,2300 21/02/2022 
100 21,2300 Consultar SIM 08:30:00:240 

100 21,2300 
21,2300 21/02/2022 

k... 08:30:00:240  
Consultar SIM 
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Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilida e: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 401 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 40 LITROS,  ESPESSURA MÍNIMA 
3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA,  CAPACIDADE 40 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  3,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE  

POLIETILENO. FARDO COM 100  UN...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 

21,2300 21/02/2022 
100 21,2300 Consultar SIM 

08:30:00:240 
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Pregão Eletrônico *342  
Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Voltar 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Item 26 - Saco  plástico lixo Qtde Solicitada: Qtde Valor Estimado: R$ Recurso: 
: 0 

100 Aceita: 29,0200 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

23.533.848/0001- 

81- R T 
COSTA FELICIANO 

Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 6OLT  TAM.  55X65CM 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 60 LITROS,  ESPESSURA  MINIMA  

2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 6OLT  TAM,  

55X65CM..  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

13.559.782/0001- 

45 - 
ADRIELSON 
FERREIRA 
PINHEIRO 

17,5000 21/02/2022 
100 29,0000 Consultar SIM 

09:22:25:063 

Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Onica - Cor: PRETO -  
Capacidade: 60 Litros - Medidas: 60,00 cm (Largura)  x 70,00 cm (Altura)  - 0,003 mm - Fabricado com PEBD - Polietileno de 

Baixa  Den..  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

19,7500 21/02/2022 
100 29,0200 Consultar SIM 

09:16:35:320 

Marca: ECO 
Fabricante: ECO 
Modelo / Versão: ECO 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 60 LITROS,  ESPESSURA MÍNIMA 

2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES....  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/3 

17,4900 21/02/2022 
100 29,0200 09:22:34:247 

Adjudicado Consultar SIM 
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Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

26.671.089/0001- 
21,0000 21/02/2022 

01 - C F 100 29,0200 
09:15:19:253 

Consultar SIM 

ANTONELLI EIRELI 

Marca: BIOLAR 
Fabricante: BIOLAR 
Modelo / Versão: Saco plástico lixo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco Plástico Lixo Capacidade: 60 L,  Cor: Preta  , Aplicação: Coleta De Lixo  , 

Material: Polietileno...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

21,7400 21/02/2022 
100 100,0000 Consultar SIM 

09:23:30:213 

Marca: PLASWILL 
Fabricante: PLASWILL 
Modelo / Versão: NÃO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO  PLASTIC()  LIXO, CAPACIDADE 60 L,  COR PRETA, APLICAÇÃO COLETA DE  

LIXO,  MATERIAL POLIETILENO...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

81.746.422/0001- 

02 - SOUZA 
RAMOS 
DISTRIBUIDORA 
DE  MAT  DE 
LIMPEZA LTDA 

28,0000 21/02/2022 
Consultar SIM 100 29,0200 

09:08:37:530 

Marca: PLASTPEROLA 
Fabricante: PLASTPEROLA 
Modelo / Versão:  PCT  

Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO DE LIXO PRETO 6OLT 2,5MC PACOTE COM 100UND.  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM  

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

02.995.568/0001- 

15 - 
ELETROMAQUINAS 
ASTEC LTDA 

Marca: plasforte 
Fabricante: plasforte 
Modelo / Versão: 601 
Descrição detalhada do objeto ofertado: SACO PARA LIXO,  NA COR PRETA,  CAPACIDADE 60 LITROS,  ESPESSURA MÍNIMA 

2,5MC,  MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. ...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM  

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 100 29,0200 29,0200 21/02/2022 Consultar SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

29,0200 21/02/2022 
100 29,0200 Consultar SIM 

C41, 08:30:00:240 
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08:30:00:240 
73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

yQ34/1 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Saco  Plastic°  Lixo Capacidade: 60 L,  Cor: Preta  , Aplica0o: Coleta De Lixo  , 

Material: Polietileno  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Voltar 
Iroprimiro 
Relatório 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 3/3 



22/02/2022 15:03  Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

 

 

Pregão Eletrônico 

 

Visualização de Propostas 

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto 

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: Qtde o Valor Estimado: R$ Recurso: 
24 Aceita: 25,5400 Sem 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - . BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

25,5000 21/02/2022 
24 25,5400 Adjudicado Consultar SIM 

09:10:10:803 

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5  CM;  CERDAS DE  PET  ESTABILIZADO 

0,60 MM PLUMADAS...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: s m 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

15.864.350/0001- 

73 - CLEBER 
TADEU BRIDI 

25,5400 21/02/2022 
Consultar SIM  24 25,5400 08:30:00:240 

Marca: ecoo 
Fabricante: ecoo 
Modelo / Versão: ecoo 
Descrição detalhada do objeto ofertado: Vassoura Material Cerdas:  Pet  (Reciclado)  ,  Material Cepa: Plástico  , 

Comprimento Cepa: 22 CM,  Características Adicionais: Cabo Rosqueavel, 1,30 M  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM  

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

25,5400 21/02/2022 
24 25,5400 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: N -A'0 SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VASSOURA,  MATERIAL CERDAS  PET  (RECICLADO),  MATERIAL CEPA PLÁSTICO, 

COMPRIMENTOCEPA 22 CM,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO ROSQUEAVEL, 1,30 M...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 27 - Vassoura  



22/02/2022 15:03 3 4 ‘) Compras.gov.br  - 0  SITE  DE COMPRAS DO GOVERNO 

Declaração de Nãc Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 
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Pregão Eletrônico 

Visualização de Propostas 

347  

UASG: 987487 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão n°: 42022 (SRP) 
Modo de Disputa: Aberto  

Meru Vu  

Fornecedor assinalado com (*) teve sua proposta desclassificada para o item. 
Na coluna "Declaração", os fornecedores que estão assinalados com 'SIM', declaram que estão cientes e 
concordam com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital. 

Qtde Solicitada: 
6 

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não 

Aplicabilidade Margem de Preferencia: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Qtde Proposta Melhor Data Valor (R$) Situação Anexo Declaração 
Fornecedor Ofertada (R$) Lance Melhor Negociado da 

(R$) Lance Proposta 

35.088.051/0001- 

00 - BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELI 

53,9000 21/02/2022 
6 57,4200 Adjudicado Consultar SIM 

09:17:46:260 

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VASSOURAO 60CM,  DIMENSõES: 60 X 6 X 8 CM,  CERDAS DE  PET  0,80 MM, 

CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

84.912.443/0001- 

49 - REJOVEL 
PRODUTOS E 6 

57,4000 54,0000 21/02/2022 Consultar SIM 
09:17:02:397 EQUIPAMENTOS 

PARA LIMPEZA 
LTDA 

Marca: ODIM 
Fabricante: ODIM 
Modelo / Versão: ODIM  REF  60018 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VASSOURAO 60CM,  DIMENSC5ES: 60 X 6 X 8 CM,  CERDAS DE  PET  0,80 MM, 

CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

Declaração de Inexistência de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de proposta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

18.683.835/0001- 

59 - DELCIO 
DELMAR RAMBO 
EIRELI 

57,4200 21/02/2022 
6 57,4200 Consultar SIM 

08:30:00:240 

Marca: DALCIN 
Fabricante: DALCIN 
Modelo / Versão: NAO SE APLICA 
Descrição detalhada do objeto ofertado: VASSOURA,  MATERIAL CERDAS NAILON,  MATERIAL CEPA MADEIRA, 

COMPRIMENTO CEPA 60 CM,  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM CABO ROSQUEADO,  LARGURA CEPA 10 CM...  

Porte da Empresa: ME/EPP Declaração ME/EPP: SIM 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/2 

Item: 28 - Vassoura  
Qtde 0 Valor Estimado: R$ Recurso: 

Aceita: 57,4200 Sem 
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Declaração de Inexi tencia de fato superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração 

independente de pr/ posta: SIM 

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM Declaração de Acessibilidade: SIM 

Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM 

Para mais informações sobre o porte da empresa,  clique  aqui. 

Imprimir o 
Relatório 
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- ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 
Unidade de 

Fornecimento 
Embalagem 100,00  UN 50 

Critério de Valor 

(*) 
R$ 13,2500 

Valor 
Unitário 
R$ 10,5000 

Quantidade Valor Global 

R$ 525,0000 

23/02/2022 13:40 Compras.gov.br  

PREGÃO ELETRÔNICO 

 

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Pregão Eletrônico No 00001/2022(SRP) 

RESULTADO POR FORNECEDOR 

 

05.291.541/0001-30 - TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global 

Fornecimento (*) Unitário 
11 Escova limpeza - cme Unidade 24 R$ 13,2800 R$ 11,8000 R$ 283,2000 

Marca: Odim 
Fabricante: Odim 
Modelo / Versão: Escova sanitaria 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESCOVA SANITARIA REDONDA EM PLASTICO - CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO 
SANITARIO E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 

14 Lixeira Unidade 2 R$ 171,1200 R$ 86,8900 R$ 173,7800 
Marca: JSN 
Fabricante: JSN 
Modelo / Versão: Lixeira pedal 30 litros 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 480MM; COMPRIMENTO: 
320CM; LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA 

Total do Fornecedor: R$ 456,9800 

13.559.782/0001-45 

Item Descrição 

24 Saco  plástico lixo  
Marca: AFP 
Fabricante: AFP  Ind.  e Com. de Plásticos Ltda. 
Modelo / Versão: Pacote c/ 100 unidades 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PLAST. PARA LIXO COMUM - Apresentação: Pega Onica - Cor: PRETO - 
Capacidade: 20 Litros - Medidas: 40,00 cm (Largura) x 50,00 cm (Altura) - 0,003 mm - Fabricado com PEBD - Polietileno de Baixa 
Densidade / Matéria prima recuperada - Sacos plásticos fabricados com base na Norma da ABNT - NBR 9191/08 - Aplicação / Uso: 
Acondicionamento de lixo domiciliar comum - Prazo de validade do produto: Indeterminado - Origem do produto e do Fabricante: 
Nacional - Embalagem do produto: Pacote com 100 (cem) unidades. 

Total do Fornecedor: R$ 525,0000 

23.533.848/0001-81 - R T COSTA FELICIANO 

Unidade de Critério de Valor Valor Item Descrição Quantidade Valor Global'  
Fornecimento ( 4 ) Unitário 

23 Saco  plástico lixo Fardo 100,00  UN 100 R$ 44,4300 R$ 26,6900 R$ 2.669,0000 
Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 100LT  TAM.  70X82 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 
2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 100LT  TAM.  70X82CM 

25 Saco  plástico lixo Embalagem 100,00  UN 100 R$ 21,2300 R$ 15,4700 R$ 1.547,0000 
Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 4OLT  TAM.  47X55CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 3 
SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 3,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. 
FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 4OLT  TAM.  47X55CM 

26 Saco  plástico lixo Embalagem 100,00  UN 100 R$ 29,0200 R$ 17,4900 R$ 1.749,0000 
Marca: DONAPACK 
Fabricante: DONAPACK 
Modelo / Versão: SACO PRETO DE 6OLT  TAM.  55X65CM 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS, ESPESSURA (ANIMA 
2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. MODELO: SACO PRETO DE 6OLT  TAM.  55X65CM 

Total do Fornecedor: R$ 5.965,0000 

35.088.051/0001-00 - BUGRE COMERCIAL EIRELI 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

1 Agua Sanitária Garrafa 5,00 L 50 R$ 16,9900 R$ 10,5000 R$ 525,0000 
Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE ROUPAS E 
SUPERFICIES LAVAVEIS. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SóDIO, CARBONATO DE SóDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4 



350 

EMBALAGEM DE 5 LI ROS. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 

2 Balde Unidade 6 R$ 22,4600 R$ 22,4600 R$ 134,7600 
Marca: PLASNEW 
Fabricante: PLASNEW 
Modelo / Versão: PLASNEW 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE 20L. DIMENSõES APROXIMADA DO PRODUTO: 34X31CM. ESPECIFICACÕES DA 
EMBALAGEM: PESO: 488G; MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 33. 

5 Carro  ago  inox  para Unidade 1 R$ 1.605,3000 R$ R$ 1.598,0000 
curativo 1.598,0000 

Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E ALUMÍNIO ANODIZADO É 
EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSATIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS GIRATóRIAS QUE FACILITAM 0 
DESLOCAMENTO EM LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES PROPÍCIOS PARA SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: 
COMPRIMENTO:103 CM, LARGURA: 54 CM, ALTURA: 97CM, DIMENSÕES DESMONTADO: COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 30 CM, 
ALTURA: 56 CM PESO: 22KG 

6 Copo Pacote 100,00  UN 200 R$ 6,9700 R$ 4,6900 R$ 938,0000 
Marca: COPOSUL 
Fabricante: COPOSUL 
Modelo / Versão: COPOSUL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA MATÉRIA 
PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS NORMAS ABNT. 

12 Rodo Unidade 12 R$ 53,8500 R$ 53,8500 R$ 646,2000 
Marca: LOCATELI 

• Fabricante: LOCATELI 
Modelo / Versão: LOCATELI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; CABO 28 MM X 1,5 M OU 2 M; 
CERDAS DE  PET  PLUMADAS E COM ESPUMA PARA RETER SCHAMPOO; CABO 2 M E 0,28 MM. 

13 Vestuário  proteção Unidade 66 R$ 81,0000 R$ 81,0000 R$ 5.346,0000 
Marca: BUGRE 
Fabricante: BUGRE 
Modelo / Versão: BUGRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA BORDADA COLORIDA NA FRENTE 

15 Luva borracha Caixa 100,00  UN 200 R$ 14,9700 R$ 11,5000 R$ 2.300,0000 
Marca:  DANNY  
Fabricante:  DANNY  
Modelo / Versão:  DANNY  
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 9(G), 10(EG) 
COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ  SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA): 16.312 / 45.558 

17 Pano limpeza Unidade 100 R$ 25,4000 R$ 11,7000 R$ 1.170,0000 
Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 

18 Papel Higiênico Fardo 64,00 RO 100 R$ 115,3300 R$ 63,5000 R$ 6.350,0000 
Marca: SIRIUS 
Fabricante: SIRIUS 
Modelo / Versão: SIRIUS 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA QUALIDADE,  NAM.  
RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, NA COR BRANCO, NEUTRO, COM 
RELEVO, TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 
16X4X64. 

19 Toalha de  papel Pacote 1000,00  FL 100 R$ 18,3400 R$ 8,8700 R$ 887,0000 
Marca: NATUREZA 
Fabricante: NATUREZA 
Modelo / Versão: NATUREZA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE VIRGEM, BRANCO, NÃO 
RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 

20 Pulverizador  portátil Unidade 12 R$ 14,1400 R$ 10,0000 R$ 120,0000 
Marca: NOBRE 
Fabricante: NOBRE 
Modelo / Versão: NOBRE 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO RESISTENTE PARA CARREGAR SOLUÇ 
SOLUÇOES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO PULVERIZADOR 
PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. CAPACIDADE 500ML. 

21 Lâmina borracha Unidade 12 R$ 31,3500 R$ 19,0000 R$ 228,0000 
Marca: LOCATELI 
Fabricante: LOCATELI 
Modelo / Versão: LOCATELI 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: RODO DE METAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. -RODO DE METAL 
PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 M. BORRACHA DUPLA, BORRACHA 
DUPLA, IDEAL PARA PISOS IRREGULARES E/OU COM REJUNTES, SE ADAPTA AS IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE MELHOR 
SECAGEM DO LOCAL. 

22 Sabonete Embalagem 1000,00 ML 25 R$ 36,5600 R$ 19,5000 R$ 487,5000 
Marca: SIPROLIMP 
Fabricante: SIPROLIMP 
Modelo / Versão: SIPROLIMP 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO BALANCEADA DESTINADA A 
LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  PH FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO INCOLOR, TRASLOCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 
090- 1,10G/CM.  COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH SULFATE, COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  CITRIC, ACID,  
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HIPOCLORITO DE S0.110, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO 
INCOLOR, ODOR: C,  •ACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 1%): 1, DENSIDADE APARENTE 250C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO 
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METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/MET HYLISOTHIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE  FA 0, A DATA 
DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO 5L 

27 Vassoura Unidade 24 R$ 25,5400 R$ 25,5000 R$ 612,0000 

Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM; CERDAS DE  PET  ESTABILIZADO 0,610 
MM PLUMADAS 

28 Vassoura Unidade 6 R$ 57,4200 R$ 53,9000 R$ 323,4000 
Marca: MILEVA 
Fabricante: MILEVA 
Modelo / Versão: MILEVA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VASSOURÃO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS DE  PET  0,80 MM, CABO DE 
1,40 M CRU E 28 MM 

Total do Fornecedor: R$ 
21.665,8600 

84.912.443/0001-49 - REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 
Unidade de Critério de Valor Valor 

Item Descrição Quantidade Valor Global 
Fornecimento (*) Unitário 

3 Balde transporte material Unidade 2 R$ 483,7800 R$ 483,7000 R$ 967,4000 
Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO 
PARA LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXi\GUE DO 0 REFIL QUE EFETUARÁ A 
REMOÇÃO DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM DIVISÓRIA 
PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 

4 Balde transporte material Unidade 2 R$ 673,8200 R$ 673,8000 R$ 1.347,6000 
Marca: BRALIMPIA 
Fabricante: BRALIMPIA 
Modelo / Versão: BRALIMPIA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM VERMELHO UM AZUL EM 
POLIPROPOLENO COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES 
DE 25L CADA, BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS 

7 Solução limpeza multiuso Galão 5,00 L 25 R$ 62,8700 R$ 59,0000 R$ 1.475,0000 
Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER  MASTER  BAC 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE PRINCÍPIO ATIVO PARA 
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ 
CONTRA AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM ÁGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 
1,010- 1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-IbNICO E VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
CLORETO DE AQUIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE ÁGUA. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 5L 

8 Detergente Embalagem 5,00 L 25 R$ 85,5500 R$ 85,0000 R$ 2.125,0000 
Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER  MASTER  AMONIAL 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM ALTO PODER 
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE SUA 
APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS QUANTO PARA LIMPEZA GERAL. APARÊNCIA: LÍQUIDO VISCOSO 
COR: BRANCO ODOR: CARACTERÍSTICO AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 PH SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 1,060 
G/ML. GALÃO DE 5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. 

9 Detergente Embalagem 5,00 L 25 R$ 62,5700 R$ 62,5000 R$ 1.562,5000 
Marca: ECOMASTER 
Fabricante: ECOMASTER 
Modelo / Versão: ECOMASTER DET ULTRA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL 
E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, 
PH 6-8, DENSIDADE: 1,030- 1,050G/ML. PRINCÍPIO ATIVO: ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE  CI-  16255, PRESERVANTE 
(1,2- BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS ANI6NICO, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50- NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA 
DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 5L 

10 Detergente Embalagem 5,00 L 20 R$ 86,1500 R$ 86,1000 R$ 1.722,0000 

Marca: VOLK 
Fabricante: VOLK 
Modelo / Versão: VOLK 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: DETERGENTE PARA MÁQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO PARA LAVAGENS DE ROUPAS, 
COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: 
UTILIZE NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU  JA  LAVA ROUPAS APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA 
ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE ÁGUA (10KG DE ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE APROXIMADAMENTE 60ML 
(3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANI6NICOS E 
NÃO IÕNICOS, ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEICULO. PRINCIPIO ATIVO ÁCIDO 
ALQUIL BENZENO SULFôNICO LINEAR. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS ASPECTO: LÍQUIDO AZUL ODOR: CARACTERÍSTICO PH 
(SOLUÇÃO 1%): 10,0 DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,040 G/CM3 PRODUTO NOTIFICADO. GALA° DE 5L 

Total do Fornecedor: R$ 9.199,5000 

Valor Global da Ata: 

É necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado: Estimado ou Referência ou  Maximo  Aceitável. 

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp  

R$ 
37.812,3400 
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Pesquisa de restrições 

Fornecedor 

Tipo documento CNPJ se Número documento 13559782000145  
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Tipo de Sanção 

Período publicação: de 
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Situação: 
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Município de 16357 
Capanema - PR 

TERMO DE ADJUDICACAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2022 

A Senhora Pregoeira do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 
8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo que instrui o Pregão Eletrônico n° 04/2022, objeto: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS 2sk ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, 
PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO 
FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, resolve ADJUDICAR os itens licitados 
conforme a tabela abaixo: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quanud 
ade 

Preço 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

1 AGUA SANITARIA. t INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVAVEIS.  
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FISIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO 
INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 1%): 1, 
DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA 
ANVISA. 

SIPROLI 
MP  

50,00 10,50 

. 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

2 BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMADA DO PRODUTO: PLASNE 
W 

6,00 22,46 
34X31CM. ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: PESO: 488G; 
MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 
33. 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAM 
ENTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

3 BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE AGUA 
COM 0 AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A 
SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO 
DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM 
DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE AGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR 
SEU DESLOCAMENTO. 

BRALIM 
PIA 

2,00 483,70 

, 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAM 
ENTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

4 BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM 
POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA 
DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE 
COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA 
ACESSÓRIOS 

BRALIM 
PIA 

2,00 673,80 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

5 CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E 
ALUMÍNIO ANODIZADO E EXTREMAMENTE RESISTENTE E 
VERSÁTIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS 
GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 DESLOCAMENTO EM 
LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES PROPÍCIOS 

BRALIM 
PIA 

1,00 1.598,0 
0 

PARA SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: 
COMPRIMENTO:103 CM, LARGURA: 54 CM, ALTURA: 97CM, 
DIMENSÕES DESMONTADO: COMPRIMENTO: 103 CM, 
LARGURA: 30 CM, ALTURA: 56 CM PESO: 22KG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

6 COPOS DESCARTÁVEIS 180 ML COM 100UNIDADES. 
PRODUTOS FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E 
DENTRO DAS NORMAS ABNT. 

. 

COPOSU 
L 

200,00 4,69 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAM 
ENTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

7 DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA 
FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA 
AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM 
AGUA. CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8-
DENSIDADE 1,010-1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, 
PERFUME, SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-IÓNICO E 
VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL DIMETIL 
BENZIL Amemo. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE ÁGUA. NA  
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, 
A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. 
COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 5L 

ECOMA 
STER 

25,00 59,00 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAM 
ENTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

8 DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM 
ALTO PODER DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS 
E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO 
VERSÁTIL PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS QUANTO PARA LIMPEZA 
GERAL APARÊNCIA: LÍQUIDO VISCOSO COR: BRANCO 
ODOR.: CARACTERÍSTICO AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 
PH SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 1,060 G/ML. GALÃO 
DE 5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVERÁ 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA 
ANVISA. 

ECOMA 
STER 

25,00 85,00 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAM 
ENTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

9 DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL E INDICADO PARA 
LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. 
CARACTERÍTICA: LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, 
PH 6-8, DENSIDADE: 1,030-1,050G/ML. PRINCÍPIO ATIVO: 
ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE  CI-  16255, 
PRESERVANTE (1,2- BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) 
SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS 
ANIÔNICO, VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50-
NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 
5L 

ECOMA 
STER 

25,00 62,50 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAM 
ENTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

10 DETERGENTE PARA MÁQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO 
PARA LAVAGENS DE ROUPAS, COM DILUIÇÃO 
INSTANTÂNEA, MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS 
VIBRANTES. COM  MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: 
UTILIZE NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU .JÁ LAVA 
ROUPAS APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) 
DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE ÁGUA (10KG DE 
ROUPA). NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE 
LAVA ROUPAS PARA CADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). 
composIÇÃo TENSOATIVOS ANIÓNICOS E NÃO Ii5NICOS, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO 
ACIDO ALQUIL BENZENO SULFÓNICO LINEAR. 

VOLK 20,00 86,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 
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CARACTERÍSTICAS FiSIO-QUÍMICAS ASPECTO: LÍQUIDO 
AZUL ODOR: CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 
DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,040 G/CM3 PRODUTO 
NOTIFICADO. GALÃO DE 5L 

TY 
BORTHOL 
IN 
COMERCI 
AL LTDA 

11 ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM PLÁSTICO - CONTENDO 
01 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE 
REDONDO. TAMANHO: 14 X 42 CM 

ODIM 24,00 11,80 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

12 ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; CABO  
28 MM X 1,5 M OU 2 M; CERDAS DE  PET  PLUMADAS E COM 
ESPUMA PARA RETER SCHAMPOO; CABO 2 M E 0,28 MM. 

LOCATE  
LI 

12,00 53,85 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

13 JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA BORDADA 
COLORIDA NA FRENTE 

BUGRE 66,00 81,00 

' 

TY 
BORTHOL 
IN 
COMERCI 
AL LTDA 

14 LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 
480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; 
MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 

JSN 2,00 86,89 

BUGRE 
COMERCI 
AL  
EIRELLI 

15 LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M),  
9(G), 10(EG) COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ 
SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA): 
16.312 /45.558 

DANNY  200,00 11,50 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

17 PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80% 
POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 

NOBRE 100,00 11,70 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

18 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE 
ALTA QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE 
VIRGEM, PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, 
NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTERNO 
MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA 
VISIBILIDADE DO PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 
16X4X64. 

SIRIUS 100,00 63,50 

. 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

19 PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE  
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, 
COM 1000 FOLHAS. 

NATURE  
ZA 

100,00 8,87 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

20 PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO 
RESISTENTE PARA CARREGAR SOLUÇ SOLUÇÕES DE 
LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, 
DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO 
PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. 
CAPACIDADE 500ML. 

NOBRE 12,00 10,00 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

21 RODO DE METAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. -  
RODO DE METAL PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO 
CARBONO 1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 M. 
BORRACHA DUPLA, BORRACHA DUPLA, IDEAL PARA PISOS 
IRREGULARES E/OU COM REJLTNTES, SE ADAPTA AS 
IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE MELHOR 
SECAGEM DO LOCAL. 

LOCATE  
LI 

12,00 19,00 

. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

22 SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E MÃO,  
PH FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LÍQUIDO INCOLOR, 
TRASLI:JCIDO, NA() PERFUMADO, DENSIDADE 090-1,10G/CM.  
COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH SULFATE, 
COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  
CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINO 
ME. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO 
5L 

SIPROLI 
MP  

25,00 19,50 

R T 
COSTA 
FELICIAN 
0 

23 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

DONAP 
ACK 

100,00 26,69 

ADRIELS 
ON  
FERREIRA 
PINHEIRO 

24 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 20 LITROS,  
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

APP  50,00 10,50  

R T 
COSTA 
FELICIAN 
0 

25 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA MÍNIMA 3,5MC, 
MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

DONAP 
ACK 

100,00 15,47 

R T 
COSTA 
FELICIAN 
0 

26 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

DONAP 
ACK 

100,00 17,49 

BUGRE 
COMERCI 
AL 
EIRELLI 

27 VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM; CERDAS DE  PET  
ESTABILIZADO 0,60 MM PLUMADAS. 

MILEVA 24,00 25,50 

BUGRE 
COMERCI  
AL 
EIRELLI 

28 VASSOURÃO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS DE 
PET  0,80 MM, CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM 

MILEVA 6,00 53,90 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 25 de fevereiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 

PORTARIA N° 8.083, DE 03 DE MARCO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 
4/202/. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, Considerando que o procedimento licitatório está de acordo  corn  a Lei n° 10.520, de 17 
de julho de 2002 e  corn  a Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, especialmente em 
seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  10  Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 4/2022, 
objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A ASSOCIACAO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.' 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM 
ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMENTARES N.' 81000174, PROPOSTA N.' 
36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A 
FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS  

Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando os vencedores pelo critério 
menor preço For Item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço  Marc  

a 
Quant 
idade 

Preço 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

1 AGUA SANITARIA. É INDICADA PARA DESINFECÇÃO DE 
ALVEJAMENTO DE ROUPAS E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE 
SÓDIO E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FiSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: LÍQUIDO 
INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH (SOLUÇÃO 1%): 1, 
DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO 
EMBALAGEM DE 5 LITROS. NA  EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 

SIPR 
OLIM 
P 

50,00 10,50 

' 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

2 BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMADA DO PRODUTO: 
34X31CM. ESPECIFICACÕES DA EMBALAGEM: PESO: 488G;  
MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 33. 

PLAS 
NEW  

6,00 22,46 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAME 
NTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

3 BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISÓRIA RECEBE AGUA 
COM 0 AGENTE QUÍMICO PARA LIMPEZA DO PISO; A 
SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA 
PARA ENXAGUE DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO 
DAS SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM 
DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; UM DRENO DE 
ESCOAMENTO DE ÁGUA SUJA RODÍZIOS PARA FACILITAR 
SEU DESLOCAMENTO. 

BRAL 
IMPI 
A 

2,00 483,70 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAME 
NTOS 
PARA 

4 BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS UM 
VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO COM ALÇA EM 
POLIPROPILENO. CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA 
DE 2 AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, BASE 
COM RODIZIO, COM ALÇA DE TRANSPORTE E CESTO PARA 
ACESSÓRIOS 

BRAL 
IMPI 
A 

2,00 673,80 
, 

(1) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
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LIMPEZA 
LTDA. 
BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

5 CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPROPILENO E 
ALUMÍNIO ANODIZADO É EXTREMAMENTE RESISTENTE E 
VERSÁTIL. CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS 
GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 DESLOCAMENTO EM LOCAIS 
RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES PROPÍCIOS PARA 
SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: COMPRIMENTO:103 
CM, LARGURA: 54 CM, ALTURA: 97CM, DIMENSÕES 
DESMONTADO: COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 30 CM, 
ALTURA: 56 CM PESO: 22KG 

BRAL 
IMPI 
A 

1,00 1.598, 
00 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

6 COPOS DESCARTAVEIS 180 ML COM 100UNIDADES.  
PRODUTOS FEITOS DA MATÉRIA PRIMA DE POLIETILENO E 
DENTRO DAS NORMAS ABNT. 

COP  
OSU 
L 

200,0 
0 

4,69 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAME 
NTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

7 DESINFETANTE DE USO GERAL, FORMULADO COM POTENTE 
PRINCÍPIO ATIVO PARA DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA 
FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ CONTRA 
AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, MESMO DILUÍDO EM AGUA. 
CARACTERÍSTICA: LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010-
1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, PERFUME, 
SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-16NICO E VEICULO. 
PRINCIPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL DIMETIL BENZIL 
AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE ÁGUA. NA  EMBALAGEM 
DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 5L 

ECO 
MAS 
TER 

25,00 59,00 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAME 
NTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

8 DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA PESADA, COM 
ALTO PODER DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE PISOS 
E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA FORMULAÇÃO 
VERSÁTIL PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE 
MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS QUANTO PARA LIMPEZA 
GERAL. APARÊNCIA: LIQUIDO VISCOSO COR: BRANCO ODOR: 
CARACTERÍSTICO AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 10,5 PH 
SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 1,060 G/ML. GALA- 0 DE 
5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. NA EMBALAGEM DEVER/6k 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA 
AN VISA. 

ECO 
MAS 
TER 

25,00 85,00 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAME 
NTOS 
PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

9 DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, SUPER 
CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL E INDICADO PARA 
LAVAGEM MANUAL DE LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. 
CARACTERÍTICA: LIQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, 
PH 6-8, DENSIDADE: 1,030-1,050G/ML. PRINCIPIO ATIVO: 
ACIDULANTE, ALCALINIZANTE, CORANTE Cl- 16255, 
PRESERVANTE (1,2- BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) 
SEQUESTRANTE, SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS 
ANIONICO, VEICULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO: 1/50-
NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, 
A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. 
COM  NOTIFICADO NA AN VISA. GALÃO: 5L 

ECO 
MAS 
TER 

25,00 62,50 

REJOVEL 
PRODUTO 
S E 
EQUIPAME 
NTOS 

10 DETERGENTE PARA MÁQUINA, LAVA ROUPAS INDICADO 
PARA LAVAGENS DE ROUPAS, COM DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, 
MANTENDO 0 BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  
MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE NO 
RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU  JA  LAVA ROUPAS 

VOLK 20,00 86,10 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA 
ROUPAS PARA CADA 20 LITROS DE ÁGUA (10KG DE ROUPA). 
NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA 
ROUPAS PARA CADA 20 LITROS (10KG DE ROUPAS). 
COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO IONICOS, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 
FRAGRÂNCIA, CORANTE E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO ACIDO 
ALQUIL BENZENO SULFONICO LINEAR. CARACTERÍSTICAS 
FiSIO-QUÍMICAS ASPECTO: LÍQUIDO AZUL ODOR: 
CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 DENSIDADE 
APARENTE 25°C: 1,040 G/CM3 PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO 
DE 5L 

TY 
BORTHOLI 
N 
COMERCIA 
L LTDA 

11 ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM PLÁSTICO - CONTENDO 01 
ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. 
TAMANHO: 14 X 42 CM 

ODIM 24,00 11,80 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

12 ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 CM; CABO 
28 MM X 1,5 M OU 2 M; CERDAS DE  PET  PLUMADAS E COM 
ESPUMA PARA RETER SCHAMPOO; CABO 2 M E 0,28 MM. 

LOC 
ATEL 
I 

12,00 53,85 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

13 JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA BORDADA  
COLORIDA NA FRENTE 

BUG  
RE 

66,00 81,00 

TY 
BORTHOLI 
N 
COMERCIA 
L LTDA 

14 LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; ALTURA: 
480MM; COMPRIMENTO: 320CM; LARGURA: 480MM; 
MATERIAL: PP (POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 

JSN 2,00 86,89 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

15 LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M),  
9(G), 10(EG) COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ  SILVER 
COR: AZUL CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (CA): 16.312/ 
45.558 

DAN  
NY  

200,0 
0 

11,50 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

17 PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 50X70CM 80%  
POLIÉSTER - 20% POLIAM IDA 

NOB  
RE 

100,0 
0 

11,70 
. 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

18 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  BRANCO DE ALTA 
QUALIDADE, NÃO RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, 
PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 10CM, NA COR 
BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO. TUBO INTERNO MEDINDO 4 
CM DE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 

SIRIU 100,0 
0 

63,50 
S 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

19 PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% CELULOSE  
VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, MEDIDA 20X21 CM, COM 
1000 FOLHAS. 

NAT  
URE 
ZA 

100,0 
0 

8,87 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

20 PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPROPILENO  
RESISTENTE PARA CARREGAR SOLK SOLUÇÕES DE 
LIMPEZA COMO DETERGENTES, LIMPA VIDROS, 
DESINFETANTES E LIMPADORES GERAIS. 0 JATO DO 
PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM LEQUE. 
CAPACIDADE 500ML. 

NOB  
RE 

12,00 10,00 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

21 RODO DE METAL, MEDINDO APROXIMADAMENTE 45 CM. - 
RODO DE METAL PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO 
CARBONO 1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 M. 
BORRACHA DUPLA, BORRACHA DUPLA, IDEAL PARA PISOS 
IRREGULARES E/OU COM REJUNTES, SE ADAPTA AS 

LOC 
ATEL 
I 

12,00 19,00 
. 

/1 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Americo Belle  
Prefeito  Municipa 

Município de 
Capanema - PR 

IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE MELHOR SECAGEM 
DO LOCAL. 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

22 SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO FORMULAÇÃO 
BALANCEADA DESTINADA A LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  PH 
FISIOLÓGICO, PH 100%, 5,5 A 6,5. LIQUIDO INCOLOR, 
TRASLÚCIDO, NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-1,10G/CM.  
COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH SULFATE, 
COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, COCOATE,  
CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINOM 
E. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO 
DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO 5L 

SIPR 
OLIM 
P 

25,00 19,50 

R T COSTA 
FELICIANO 

23 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 100 LITROS,  
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

DON  
APA 
CK 

100,0 
0 

26,69 

ADRIELSO 
N 
FERREIRA 
PINHEIRO 

24 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 20 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

AFP 50,00 10,50 

R T COSTA 
FELICIANO 

25 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS,  
ESPESSURA MiNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA  MINIMA  3,5MC, 
MATERIAL REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

DON  
APA 
CK 

100,0 
0 

15,47 

R T COSTA 
FELICIANO 

26 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 60 LITROS,  
ESPESSURA MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

DON  
APA 
CK 

100,0 
0 

17,49 

BUGRE 
COMERCIA 
L EIRELLI 

27 VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM; CERDAS DE  PET 
ESTABILIZADO 0,60 MM PLUMADAS. 

MILE  
VA 

24,00 25,50 

BUGRE 
COMERCIA  
L EIRELLI  

28 VASSOURÃO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, CERDAS DE  
PET  0,80 MM, CABO DE 1,40 M CRU E 28 MM 

MILE  
VA 

6,00 53,90 

Art.  3' Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 4/2022, 
é de R$ 37.812,34 (Trinta e Sete Mil, Oitocentos e Doze Reais e Trinta e Quatro Centavos).  

Art.  4" Homologo a presente licitação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica 
— Estra 'Caminho do Colono vinte e cinco dias de fevereiro de 2022  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 04/03/2022 08:14 
Para: tybortholin@uol.com.br  

BOM DIA 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2 
04/2022 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL t SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS 0 CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  • 
AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ATT.  
AMANDA  E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

ATA 60 - TY BORTHOLIN.pdf 334KB 

1 of 1 04/03/2022 08:24 



Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report  

Assunto: Relataria  de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON©mx.uol.com.br  (Mail Delivery System) 
Data: 04/03/2022 08:14 
Para: apoiolicitacao1©capanema.pr.gov.br  

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-starfury7.uol.com.br  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você não receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de  e-mail. 

This is the mail system at host a2-starfury7.uol.com.br. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

The mail system 

<tybortholin@uol.com.br>: delivery via 
mfuol.mail.sys.intranet[10.129.135.40]:25: 250 2.0.0 
<tybortholin@uol.com.br> 2LGFGKr0IWDzHQAA9wCQ1Q Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-starfury7.uol.com.br  
Original-Envelope-Id: <9224fb11-02bb-6ab4-78ee-443ec6a0f9ea@capanema.pr.gov.br>  

X-Postfix-Queue-ID: 4K94y14m68zGvV4J 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  
Arrival-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:14:43 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; tybortholin@uol.com.br   
Original-Recipient: rfc822;tybortholin@uol.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; mfuol.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 <tybortholin@uol.com.br> 

2LGFGKr0IW3zHQAA9wCQ1Q Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received-SPF: Pass (mail-From) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 

helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from=apoiolicitacaoi4capanema.pr.gov.br; 

receiver=<UNKNOWN> 
Authentication-Results: a2-starfury7.uol.com.br; dkim=none 
Received: from mailserver2.softsul.net  (n54.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-5HA384 (256/256 bits)) 
(Client did not present a certificate) 
by a2-starfury7.uol.com.br  (Postfix) with ESMTPS id 4K94y14m68zGvV43 

for <tybortholin@uol.com.br:,; Fri, 4 Mar 2022 08:14:43 -0300 (-03) 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 224BEgo4012501 

for <tybortholin@uol.com.br>; Fri, 4 Mar 2022 08:14:42 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary=" mkoGcYUg7fr92I0yafjq6cEE" 

Message-ID: <9224fbi1-02bb-6ab4-78ee-443ec6a0f9ea@capanema.pc.gov.br; 

Date: Fri, 4 Mar 2022 08:14:42 -0300 
MIME-Version: 1.0 

1 of 2 04/03/2022 08:25 



3 6 7 Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report 

r-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
'Thunderbird/91.6.1 
Content-Language: pt-BR 
To: tybortholin@uol.com.br  
From: nappiolicitacaol*qp.anema,pf,gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema .pr,gpv.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol&apanema.pr,gov.br" 
<appiolicitacaol@cap,anema,pr.gov_„0_2.  

X-VADE-SPAMSTATE: clean 
X-VADE-SPAMSCORE: 0 
X-VADE-SPAMCAUSE: 
gggruggvucftvghtrhhoucdtuddrgedvvddruddtkedgvdeiucetufdoteggodetrfdotffvucfrrhhofhhilhgvw 

• 

• 

2 Of 2 04/03/2022 08:25 



ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 04/03/2022 08:16 
Para: comprasbugre@gmail.com, compras@bugrecomercial.com.br  

363  

BOM DIA 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2  
04/2022 PARA ASSINATURA, 

CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS 0 CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

• A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ATT.  
AMANDA  E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

ATA 57 - BUGRE.pdf 353KB 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON©mailserver2.softsul.net> 
Data: 04/03/2022 08:17 
Para: <apoiolicitacao1©capanema.prgov.br> 

  
00369 

The original message was received at Fri, 4 Mar 2022 08:16:50 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<compras@bugrecomercial.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 
<comprasbugre_ftTail,com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

   

   

 Transcript of session follows  
<compras@bugrecomercial.com.br>... relayed; expect no further notifications 
<comprasbugre@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

  

Original-Envelope-Id: <46ac2860-4244-f72c-7823-d115a7ce6284capanema.pr.gpv.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:16:50 -0300 

L-) Final-Recipient: RFC822; compras@bugrecomercial.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.bugrecomercial.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:17:07 -0300 

Final-Recipient: RFC822; comprasbugre@gmail.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK et9-20020a0568705cc900b000d9f3b5cc73si233965oab.49 
gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:17:11 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 224BGoca012875; 

Fri, 4 Mar 2022 08:16:50 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" 9kXdotgs1ODPsDrxch4ZI3Jt" 

Message-ID: <46ac2860-4244-f72c-7823-d115a7ce628a@capanema.pr.gov.br> 

Date: Fri, 4 Mar 2022 08:16:51 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: comprasbugre@gmail.com, compras@bugrecomercial.com.br  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacaol@capanema,pr.gov.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoio1icitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
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ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 04/03/2022 08:18 
Para: televendas1@rejovel.com.br  

BOM DIA 

tr){) 3 7 (1  

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N2  
04/2022 PARA ASSINATURA, 

CASO  VOCE  TENHA ASSINATURA DIGITAL E  SÕ  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS 0 CONTRATO 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

0  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 
CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ATT.  
AMANDA  E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

ATA 59- REJOVEL.pdf 350KB 
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04/03/2022 08:26 

• 

Return receipt 

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 04/03/2022 08:18 
Para: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

The original message was received at Fri, 4 Mar 2022 08:18:22 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<televendasi@rejovei.com.br> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<televendasi@rejovel.com.br>... relayed; expect no further notifications 

Original-Envelope-Id: <aa1c7203-bcd8-3ae7-7fd0-a3eb9c3b8643@çappnema,pr,gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:18:22 -0300 

Final-Recipient: RFC822; televendas1@rejovel.com.br  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: DNS; mail.rejovel.com.br  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 Accepted 
Last-Attempt-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:18:24 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 
(may be forged)) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with E5MTP id 224BIL7V013124 
for <televendas1gre¡ovel.com.br>; Fri, 4 Mar 2022 08:18:22 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary—" 17YUGO0e0xX6nUThESKmDYfu 
Message-ID: <aa1c7203-bcd8-3ae7-7fd0-a3eb9c3b8643@capanema.pr.gov.br>  

Date: Fri, 4 Mar 2022 08:18:22 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.6.1 
Content-Language: pt-BR 
To: televendasl@rejovel.com.br  
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 
<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br> 



ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao1@capanema.prgov.br> 
Data: 04/03/2022 08:20 
Para: am.vendas01©gmail.com, comercial@amrepresentacoesrn.com.br  

BOM DIA 

, 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N° 
04/2022 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É SÓ ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  
SE VOCÊS NA-0 TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS 0 CONTRATO, 
ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES  

AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

410 CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ATT.  
AMANDA  E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

Anexos: 

ATA 58- R T COSTA.pdf 335KB 
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Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report  

Assunto:  Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso!  Successful Mail Delivery Report 
De: MAILER-DAEMON@mx.uhserver.com  (Mail Delivery System) 
Data: 04/03/2022 08:20 
Para: apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br  

0 037:3 

*** ENGLISH MESSAGE BELOW ***  

  

Mensagem do serviço de  email  no servidor a2-snowba1114.uhserver.com  

Sua mensagem foi entregue com sucesso no(s) destino(s) 
listado(s) abaixo. Se a mensagem foi entregue com sucesso na caixa postal 
do destinatario, você no receberá mais notificações. Caso contrário, 
você ainda poderá receber notificações de erros de entrega de correio de 
outros serviços de  e-mail. 

 

This is the mail system at host a2-snowba1114.uhserver.com. 

Your message was successfully delivered to the destination(s) 
listed below. If the message was delivered to mailbox you will 
receive no further notifications. Otherwise you may still receive 
notifications of mail delivery errors from other systems. 

 

 

The mail system 

  

<comercial@amrepresentacoesrn.com.br>: delivery via 
mfuh.mail.sys.intranet[10.129.138.186]:25: 250 2.0.0 
<comercial@amrepresentacoesrn.dominiotemporario.com> kKlIABj2IWDxEQAAy2OPRg 
Saved 

Reporting-MTA: dns; a2-snowba1114.uhserver.com  
Original-Envelope-Id: <e75b02d4-7cd7-98c3-069a-d718fc722296@capanema.pr.gov.br> 
X-Postfix-Queue-ID: 4K95531TnszYksQB 
X-Postfix-Sender: rfc822; apoiolicitacao1@capanema.pr,gov.br 

Arrival-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:20:52 -0300 (-03) 

Final-Recipient: rfc822; comercial@amrepresentacoesrn.com.br  
Original-Recipient: rfc822;comercial@amrepresentacoesrn.com.br  
Action: relayed 
Status: 2.0.0 
Remote-MTA: dns; mfuh.mail.sys.intranet 
Diagnostic-Code: smtp; 250 2.0.0 

<comercial@amrepresentacoesrn.dominiotemporario.com> kKlIABj2IWJxEQAAy2OPRg 

Saved 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
Received-SPF: Pass (mailfrom) identity=mailfrom; client-ip=177.220.151.229; 
helo=mailserver2.softsul.net; envelope-from-apoiolicitaccioi@caparieffia,pr.gpv,bc; 
receiver=<UNKNOWN> 
Received: from mailserver2.softsul.net  (ns4.softsul.com  [177.220.151.229]) 

(using TLSv1.2 with cipher ECDHE-RSA-AE5256-GCM-SHA384 (256/256 bits)) 
(Client did not present a certificate) 
by a2-snowba1114.uhserver.com  (Postfix) with ESMTPS id 4K95531TnszYksQB 

for <comercial@amrepcesentacoesrn.com.br>; Fri, 4 Mar 2022 08:20:52 -0300 (-03) 

Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 2248Kpmg013605; 
Fri, 4 Mar 2022 08:20:51 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" TACTXfsfruHgG6uFWevknWh4" 

Message-ID: <e75b02d4-7cd7-98c3-069a-d718fc722296@capanema.pc.gov.bc> 
Date: Fri, 4 Mar 2022 08:20:51 -0300 

1 of 2 04/03/2022 0,8:26 



3  7 Relatorio de  entrega  de  mensagem com sucesso  / Successful Mail Delivery Report 

MIME Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 
Thunderbird/91.6.1 

Content-Language: pt-BR 
To: am.vendas01@gmail.com, comercial@amrepresentacoesrn.com.br   
From: "apoiolicitacaol@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br"  
<ap9iolicitacao1@capanematpr.gov,pr> 

X-VADE-SPAMSTATE: clean 
X-VADE-SPAMSCORE: 0 
X-VADE-SPAMCAUSE: 
gggruggvucftvghtrhhoucdtuddrgedvvddruddtkedgvdejucetufdoteggodetrfdotffvucfrrhhofhhilhgvmf 

• 

• 
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Return receipt  

Assunto:  Return receipt 
De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 
Data: 04/03/2022 08:20 
Para: <apoiolicitacaol @capanema.pr.gov.br> 

  

7375 

The original message was received at Fri, 4 Mar 2022 08:20:51 -0300 
from 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] (may be forged) 

 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<am.vendasOi@gmail.com> (relayed to non-DSN-aware mailer) 

 Transcript of session follows  
<am.vendas01@gmail.com>... relayed; expect no further notifications 

   

   

Original-Envelope-Id: <e75b02d4-7cd7-98c3-069a-d718fc722296@capanema.pr.g9v.br> 

Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; 238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  
Arrival-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:20:51 -0300 

Final-Recipient: RFC822; am.vendas01@gmai1.com  
Action: relayed (to non-DSN-aware mailer) 
Status: 2.1.5 
Remote-MTA: DNS; gmail-smtp-in.l.google.com  
Diagnostic-Code: SMTP; 250 2.1.5 OK 
ed15-20020a056870b78f00b000d6d5b5b2e85i26844480ab.131 - gsmtp 
Last-Attempt-Date: Fri, 4 Mar 2022 08:20:59 -0300 

Return-Path: <apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 224BKpmg013605; 
Fri, 4 Mar 2022 08:20:51 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" TACTXfsfruHgG6uFWevknWh4" 

Message-ID: <e751)02d4-7cd7-98c3-069a-d718fc722296@capanema.v.gov.br>  

Date: Fri, 4 Mar 2022 08:20:51 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.6.1 
Content-Language: pt-BR 
To: am.vendasOl@gmail.com, comercial@amrepresentacoesrn.com.br   

From: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br> 

Subject:  ATA PARA ASSINATURA  
Disposition-Notification-To: "apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br" 

<apoiolicitacao1@capanema.pr.gov.br>  
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ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 
De: "apoiolicitacaol©capanema.prgov.br" <apoiolicitacaol©capanema.prgov.br> 
Data: 04/03/2022 08:23 
Para: a.f.p.embalagens©hotmail.com, vendasafp©afpembalagens.com.br  

BOM DIA 

ESTAMOS ENCAMINHANDO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  REFERENTE AO PREGÃO ELETRONICO N° 

04/2022 PARA ASSINATURA, 

CASO VOCÊ TENHA ASSINATURA DIGITAL É  SO  ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER VIA  E-MAIL.  

SE VOCÊS NÃO TIVEREM ASSINATURA DIGITAL TERÃO QUEM IMPRIMIR EM DUAS VIAS 0 CONTRATO 

ASSINAR E NOS DEVOLVER NO ENDEREÇO ABAIXO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

A/C SETOR DE LICITAÇÕES 

4111  AV.  GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1.080 

CAPANEMA PR- CEP 85760-000 

ATT.  
AMANDA  E. MACHADO 
SETOR DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
(46)3552-1321 

ATA 56 ADRIELSON.pdf 330KB 
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Entregue: ATA PARA ASSINATURA 

Assunto: Entregue: ATA PARA ASSINATURA 
De: <postmaster@outlook.com> 
Data: 04/03/2022 08:23 
Para: <apoiolicitacaol @capanema.prgov.br> 

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 

 

3 77 

  

[ 11,11»: C111  

       

          

Assunto: ATA PARA ASSINATURA 

      

          

Original-Envelope-Id: <f56e376a-97e5-9b68-c60c-110290b4641c@capanema.pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns;CP5P284MB1711.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  
Received-From-MTA: dns;mailserver2.softsul.net  
Arrival-Date: Fri, 4 Mar 2022 11:23:51 +0000 

Final-Recipient: rfc822;a.f.p.embalagens@hotmail.com  
Action: delivered 
Status: 2.0.0 
Diagnostic-Code: smtp;250 2.0.0 OK 

X-MS-Exchange-Organization-SenderRecipientCommunicationState: FC 
X-MS-Exchange-Organization-InternalOrgSender: False 
Received: from DU2PRO4CA0187.eurprd04.prod.outlook.com  (2603:10a6:10:28d::12) 
by CP5P284MB1711.BRAP284.PROD.OUTLOOK.COM  (2603:10d6:103:f1::5) with 
Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.5038.14; Fri, 4 Mar 
2022 11:23:51 +0000 
Received: from DB3EURO4FT057.eop-eur04.prod.protection.outlook.com  
(2603:10a6:10:28d:cafe::31) by DU2PRO4CA0187.outlook.office365.com  

(2603:10a6:10:28d::12) with Microsoft SMTP Server (version=TLS1_2, 
cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_SHA384) id 15.20.5038.13 via Frontend 
Transport; Fri, 4 Mar 2022 11:23:50 +0000 
Authentication-Results: spf=pass (sender  IP  is 177.220.151.229) 

smtp.mailfrom=capanema.pr.gov.br; dkim=none (message not signed) 
header.d=none;dmarc=bestguesspass action=none 
header.from=capanema.pr.gov.br;compauth=pass reason=109 

Received-SPF: Pass (protection.outlook.com:  domain of capanema.pr.gov.br  

designates 177.220.151.229 as permitted sender) 
receiver=protection.outlook.com; client-ip=177.220.151.229; 

helo=mailserver2.softsul.net; 
Received: from mailserver2.softsul.net  (177.220.151.229) by 
DB3EURO4FT057.mail.protection.outlook.com  (10.152.24.125) with Microsoft SMTP 

Server (version=TLS1_2, cipher=TLS_ECDHE_RSA_WITH_AES_256_GCM_5HA384) id 
15.20.5038.14 via Frontend Transport; Fri, 4 Mar 2022 11:23:49 +0000 
X-IncomingTopHeaderMarker: 

OriginalChecksum:E057F1271CBB80OFFBF2FECA66FE819058986C4D611637328E184AE412FEE0EA;UpperCa5 
Received: from [192.168.0.52] (238.213.60.187.dynamic.ampernet.com.br  [187.60.213.238] 

(may be forged)) 
(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 224BNb4014108; 

Fri, 4 Mar 2022 08:23:37 -0300 
Content-Type: multipart/mixed; boundary-" tsyYM0pHmKNvRRB76pI1Y1ov" 

Message-ID: <f56e376a-97e5-9b68-c60c-110290b4641c@capanema.v.gov.0.11> 
Date: Fri, 4 Mar 2022 08:23:37 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64; rv:91.0) Gecko/20100101 

Thunderbird/91.6.1 
Content-Language: pt-BR 
To: a.f..p..embalaspns.&otmail.com, vendasafpWpembalagens.com.br  

From: "app19licitacao1@capanema,pr,gpv.br" 

1 of 13 04/03/2022 08:27 
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Secretária de Administração: Luciana Zanon 
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Secretário de Finanças: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Indústria, Comercio e Turismo: João Pedro  Markus  
Secretário de Planejamento e Projetos: Guilherme Alexandre 
Secretário de Saúde:  Jonas Welter  
Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos: Jilmar  Jablonski  
Chefe de Gabinete: Paulo de Souza 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
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ATOS LICITATORIOS 
airomm 

1.° Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n° 90/2021, 
que entre si celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
— PARANÁ e de outro lado a Empresa MORK SOLAR- PRODU-
TOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Mu-
nicípio de Capanema, Estado do  Parana,  inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representado pelo Prefeito Municipal abaixo 
assinado, Senhor AMÉRICO  BELLE,  doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MORK SOLAR-
PRODUTOS E SERVIÇOS ELETRICOS LTDA, sediada na 

0378 

• 

— 
RUA PRESIDENTE FARIA, 642 SALA 02 - CEP: 83411050 - 
BAIRRO: COLONIA FARIA, Colombo/PR, inscrita no CNPJ sob 
o n° 24.616.322/0001-28, neste ato representada pelo Sr.  ED- 
HER  TULIO DE ALMEIDA, portador do RG n° 7.228.876-9, e 
CPF n° 025.541.559-17, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis 
10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações subseqüentes. ajustam 
o presente Aditivo Contratual, em decorrência do Edital Pregão 
Eletrônico 6/2021, mediante as seguintes clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme Ata de Registro de Pregos 
firmado em 30/03/2021, objeto do Edital de licitação, Modali-
dade Pregão Eletrônico n° 6/2021, entre as partes acima iden-
tificadas, para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, 
MATERIAL ELÉTRICO E ACABAMENTOS EM GERAL PARA 
USO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICADO MUNICÍPIO DE CA-
PANEMA -PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, em atendimento a Decisão Adrninistrativa data 
de 21/02/2022, fica recomposto o valor do item 156, conforme 
solicitação, devido ao aumento do preço do produto durante a 
vigência do contrato: 
lt,n) Descrição sio  pt  oduto t. o. 

Med. 
Quanti 
dade 
1 ,c:tada  

Valor ante% 
do Recqui 
Wit)  

Quantidade 
do Reequi. 
librio 

Valor unitirio 
apo, Reequilibrio  
de valor., RS 

Valor ,i, 
adios.°  
Si 

I  in  HO CARO DE CORRE 
ELEXIVEL 3.5MM 

).l,t1 2  SO  100.06 27.91. 4 atio 

Valor total do Aditivo: R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais) 

CLAUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato orig-
inário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 03 dia(s) do mês de março de 2022 

AMERICO  BELLE 11)1115k TUI.10 DE A I.MEIDA 
Prefeito Municipal Representante Legal 

MORK SOLAR- PRODUTOS  It  SERVIÇOS ELETRICOs 
LTDA 

netentora da AteContratado 

PORTARIA N° 8.083, DE 

Termo de Homologação 

0 Prefeito do Município 
uso de suas atribuições 
mento licitatório esta de 
julho de 2002 e  corn  a 
suas alterações, especialmente 

RESOLVE:  

Art.  1° Homologar o Processo 
Eletrônico n° 4/2022, objeto 
EXPEDIENTE DESTINADOS 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CNES N.° 3388506, ATRAVÉS 
PAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, 
EMENDAS PARLAMENTARES 
N.° 36000.156048/2017-00 
36000302889202000, FUNDO 
SADA PELO SISTEMA REGISTRO 
Art.  2° Em cumprimento 
de 21 de junho de 1993, 
em epigrafe, apresentando 
prego Por Item; 

03 DE MARÇO DE 2022. 

do Pregão Eletrônico n° 4/2022. 

de Capanema, Estado do  Parana,  no 
legais e, Considerando que o procedi-
acordo  corn  a Lei n° 10.520, de 17 de 

Lei n` 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
em seu artigo 43; 

de Licitação modalidade Pregão 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

A ASSOCIACAO DE PAIS E 
DE CAPANEMA — APAE, 
DA SECRETARIA MUNICI-

EM ATENDIMENTO As 
N.' 81000174, PROPOSTA 

E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 
A FUNDO FEDERAL, PROCES-

DE PREÇOS  
ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
torna-se público o resultado da licitação 

os vencedores pelo critério menor 
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0 37q 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marta Quantidade Preto , 
BUGRE 
COMERCIAL 
PIRELLI  

1 AGUA SANITARLA. E INDICADA PARA DESIN- 
FECÇÁO DE ALVEJAMENTO DE ROUPAS E  
SUPERFICIES LAVÁVEIS. COMPOSIÇÃO:111P0-
CLORITO DE SÓDIO, CARRONATO DE SOTITO E 
VEICULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2.0 E 2.5% P/E 
CARACTP.RISTICAS FISIO-QUIMICAS: ASPECTO: 
LIQUIDO INCOLOR. ODOR: CAR/AC-TEI/1SM°. 
P01 (SOLUÇÃO 1%): I, DENSIDADE APARENTE 
25•C: 1.030 G/CM3, APRESENTAÇAO EMBALA•  
GEM DES  LITROS. NA  EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NtIMERO DO LOTE. 
COM  REGISTRO NA ANVISA. 

SIPRO• 
LIMP 

50.00 10,50 

BUGRE. 
COMERCIAL  
PIRELLI 

2 BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMA DA DO  PRO-  
DITTO:  34X31CM. ESPECIFICACOES DA EMBALA-  
GEM:  PESO: 4880; MEDIDA EM: CM. LARGURA: 33; 
AITURA: 34,5; TAMANHO: 33. 

PLAS 
NEW 

6,00 22.46 

REJOVEL 
PRODUTOS F. 
EQUIPAMEN- 
TOS PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

3 BALDE DOBLO 301. A PRIMEIRA DIVISÓRIA 
RECEBE ÁGUA COMO AGENTE QUIMICO PARA  
LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  
0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE 
DOO  REFIT.  QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS 
SUJIDADES DA SUPEREICIE A  SPY  LIMPA. CARAC-
TEXISTICAS: RAI.DE  COM SISTEMA DE 2 AGUAS 
COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 ISTROS; UM DRE• 
NO DE ESCOAMENTO DE  AGM  SUJA ROD1710S 
PARA FACILITAR SEU DESLOCAMENTO. 

ERA 
LIMN  A 

.Y 483,70 

RE1OVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMEN 
TOS PARA  
LIMPEZA 
LTDA. 

BAIN.. DOBLO SOL COM 2 BALDES DE 25 LITROS  
UM VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO 
COM ALÇA EM POLIPROPILENO. CARACTERISTI.• 
CAS:  BALDE COM SISTEMA DE 2 AGUAS COM-
POSTA POR 2 BALDES DE 2.51. CADA, RASE COM 
ROD17.10, COM ALÇA DE  TRANSPORT'?  E CESTO 
PARA ACESSÓRIOS 

BRA.  
LIMPIA 

2.00 67350 

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELLI 

5 CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM POLIPRO-  
PILENC) E ALUMINIO ANODIZADO 1 EXTREMA- 
MENTE RESISTENTE E VERSÁTIL. CARACTERÍSTI-
CAS; POSSUI SISTEMA DE 4 RODAS GIRATÓRIAS 
QUE FACILITAM 0 DESLOCAMENTO EM 
LOCAIS RESTRITOS CORREDORES E AMBIENTES 
PROPICIOS PARA SUA UTIUZAÇÃO. DIMENSÕES 
MONTADO: COMPRIMENTO:103 CM. LARGURA: 
54 CM. ALTURA: 97CM, DIMENSÕES DESMONTA-
DO: COMPRIMENTO: 103 CM. LARGURA: 30 CM, 
ALTURA: 56 CM PESO: 22KG 

BRA-  
LIMPIA 

1,00 1.595 

BUGRE 
COMERCIAL 
PIRELLI  

COPOS DESCARTÁVEIS 180 MI. COM  100UN1- 
DA DF.S. PRODUTOS FEITOS DA MATERIA PRIMA 
DE POLIE1ILEN2 E DENTRO DAS NORMAS  MINT  

COPO- 
SUL  

21.61,00 .1..,9 

REJOVEL 
PRODUTOS E 
EQUTPAMEN• 
TOS PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

7 DESINEETANTE DE  ITS°  GERAL FORMULADO 
COM POTENTE PRINCIPIO ATIVO PARA DESIN• 
FECÇÃO DE AMBIENTES. SUA FORMULAÇÃO 
SUPER CONCENTRADA ASSOCIA DETERGENTES 
E GERMICIDA, SENDO EFICAZ  COMMA  AMPLO 
ESPECTRO MICROBICIDA. MESMO  MUM°  EM 
AGUA. CARAC.:TERISTICA: LIQUIDO- PH PURO 
6-8- DENSIDADE 1,010-1.020G/MI. COMPOSIÇÃO: 
CORANTE, PERFUME, SEQUESTRANTE. TEN-
SOATIVO NÃO-IÓNICO E VEICULO. PRINCIPIO 
AllVO: CLOREIT) DE AQUIL DIMETTL BEN7IL 
AMONIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE DE AGUA. NA  
EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE FAB-
RICAÇÃO. A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO E 
NUMERO DO LOTE. COM  REGISTRO NA ANVISA. 
GALÃO 5L 

ECO. 
MAS- 
TER 

20,00 $9,0t. 

REJOVEL 
PRODUTOS F. 
EQUIPAMEN- 
TOS PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

8 DETERGENTE AMONIAC.ADO PARA IIMPE7A 
PESADA, COM ALTO PODER DESENGORDURA- 
NTE PARA LIMPEZA DE PISOS E SUPEREICIES 
LAVÁVEIS EM GERAL SUA FORMULAÇÃO 
VERSÁTIL PERMITE SUA APLICAÇÃO TANTO 
EM  AREAS  DE MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS 
QUANTO PARA UMPEZA GERAL APARENCIA: 
LIQUIDO VISCOSO COE BRANCO ODOR: CAR-
ACTERISIICO AMONIACADO PH PURO: 10.0 • 
10,5 PH SOL 196: 9,5 - 10.5 DENSIDADE 1.040 • 1.060 
(./ML GALÃO DE SLTIROS. DILUIÇÃO 1:100. NA 
EMBALAGEM DEVERA CONSTARA DATA DE FAB-
RICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO PRODUTO 
E NUMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA 
ANVISA. 

ECO- 
MAS. 
TER 

20.00 ... ;.•,.. 

REJOVP.I. 
PRODUTOS E 
EQUIPAMEN 
TOO PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

9 DETERGENTE DE LOUÇA. LIQUIDO,NEUTRO, 
SUPER CONCENTRADO. BIODEGRADÁVEL 
E INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE 
LOUÇAS E LIMPEZA GERAL CARACTERITICA: 
11Q1.11D0  "maw,  VERMELHO, INODORO, PH 
6-8, DENSIDADE 1,030-1,0500/ML PRINCIPIO 
ATIVO: ACIDULANTF, ALCALINIZANTE., COR-
ANTE  CI-  16255. PRESERVANTE (1.2- HENZISOTI-
AZOLIN-3-0NA) SEQUESTRAN'EE. SOLLIBILI-
ZANTES, TENSOATIVOS  ANIONIC°.  VEICULO. 
PRINCIPIO ATIVO: DODECILBENZENOSSULEON-
ATO DE SÓDIO. DILUIÇÃO : 1/541-NA EMBALAGEM 
DEVERA CONSTARA DATA DE FABRICAÇÃO, A 
DATA DE VAUDADE DO PRODUTO E NUMERO 
DO LOTE COM NOTIFICADO NA ANVISA. 

_GALAO: 5L _ —.... 

ECO- '5,0O 
M AS-
TER 

_ 

4  ..T.J0 RE1OVEL 
PRODUTOS E 
EQUIPAMEN.• 
TOS PARA 
LIMPEZA 
LTDA. 

10 DETERGENTE PARA MAQUINA, LAVA ROUPAS 
INDICADO PARA LAVAGENS DE ROUPAS. COM  
DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, MANTENDO 0 
BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  
MAIOR RENDTMENTO, NA MAQUINA: UTILIZE 
NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU IA 
LAVA ROUPAS APROXIMADAMENTE 60ML (3 
TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA 
CADA 20 LITROS DE ÁGUA (10KG DE ROUPA). 
NO TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE 
APROXIMADAMENTE 601 (3 TAMPINHAS 
CHEIAS) DF. LAVA ROUPAS PARA CADA 20 I.MCOS 
(I OKG DE ROUPAS). COMPOSIÇÃO TENSOATIVOS 
ANIANIC.OS E  MAO  IANICOS. ALCALINIZANTE, 
SEQUESTRANTE, ESPESSANTE ERAGRANCIA, 
CORANTE E VEICULO. PRINCIPIO  ATM)  ÁCIDO 
ALQUIL RENZE:NO sutFONico LINEAR. CARAC-
TERISIICAS EISIO-QUIMICAS ASPECTO: LIQUIDO 
AZUL ODOR: C.ARAC. TERISTICO PH (SOLUÇÃO 
1%): 10,0 DENSIDADE APARENTE 25*C: 1,040 0/ 
CM3 PRODUTO NOTIFICADO. GALÃO DE SE  

V, • i• 86,10 

TT  
BORTHOLIN 
COMERCIAL 
LTDA 

II ESCOVA SANITXRIA REDONDA EM PLÁSTICO - 
CONTENDO 01 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO 
E 01 SUPORTE REDONDO. TAMANHO' 14 X 42 CM 

01)191  

BUGRE 
COMERCIAL 
PIRELLI 

12 ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6  
CM; CABO 28 MM X 1,5 SI OU 251; CERDAS DE 
PET  PLUMADAS E COM ESPUMA PARA RETER 
SCIIAMPOO; CABO 3M E 0,28 MM. 

LO-  
CATELI  

12.00 

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELLI 

13 !ALEC° EM SE! ETEL BRANCO COM ESTAMPA 
BORDADA COLORIDA NA FRENTE. 

BUGRE 66,00 01 .101 

TV 
BORTHOLIN 
COMERCIAI. 
LTDA 

14 LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 1.900KG; 
ALTURA: 480MM; COMPRIMENTO: 320CM: LAR-
MIRA; 480MM; MATERIAL: PP (POLIPROPILE.NO) 
OU PEAD (POLIETILENO  OF.  AIXA DENSIDADE) 
COR BRANCA. 

JSN 2,00 86,89 

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELLI  

15 IIIVAS DE BORRACHA. TAMANHOS D1S-  
PONEVEIS: 7(P), 8(M), 9(6), 10(EG) COMPOSIÇÃO: 
LATEX  NATURAL. VERNIZ  SILVER  COR; AZUL 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO  (CA): 16.312 / 
45.558 

DANNY  200,00 11,50 

BUGRE 
COMERCIAI. 
MEIJI 

17 PANO DE MICROFIBRA AITA ABSORÇÃO 
50X70CM 80% POLIP.STER - 20% POUAMIDA 

NOBRE I 00.00 11.70 

BUGRE 
COMERCIAL 
EMIL( 

18 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA.  PREMIUM  
BRANCO DE AITA QUALIDADE,  WO  REC.. 
CLADO. 100% CELULOSE VIRGEM, PICOTADO, 
FARDO COM 64 R01.05 DE 30M X 10CM, NA COR 
BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, TUBO INTER-
NO MEDINDO (CM DE DIÂMETRO, EMBALAGFM 
COM BOA VISIBIUDADE DO PRODUTO. APRE 
SENTACÃO FARDO 16X42164. 

SIRIUS 100,00 63.50 

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELLI 

19 PAPEI. TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA. 100% 
CELULOSE VIRGEM, BRANCO.  MAO  RECICLADO,  
MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 

NA- 
TUBE.  
ZA  

100,00 8.87 

. 
BUGRE 
COMERCIAL 
EIRE:UT 

20 PULVERIZADOR FABRICADO EM POLIPRO- 
PILENO RESISTENTE PARA CARREGAR SOLUÇ 
SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO DETERGENTES, 
LIMPA VIDROS, DESINFETANTES E LIMPADORES 
GERAIS. 0 JATO DO PLIEVERIZADOR PODE SER 
DIRIGIDO OU EM LEQUE, CAPACIDADE 500/41.. 

NOBRE 12,00 10.00 

BUGRE 
COMERCIAL 
EIRELLI 

21 R01)0 DE METAL MEDINDO APROXIMADA . 
MENTE 45 CM. • RODO DE METAL PROFISSIONAL 
PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 1045 DE ALTA 
RESISTÊNCIA. COM  CABO 1,40041. BORRACHA 
DUPLA. BORRACHA DUPLA. IDEAL PARA PISOS 
IRRF.GUIARES  EMU  COM REJUNTF.S. SE ADAPTA 
AS IMPERFEIÇÕES DO AMBIENTE E PERMITE 
MELHOR SECACEM DO LOCAL 

1.0- 
CATFII 

12,00 19,00 

BUGRE 
COMERCIA l. 
EIRELLI 

'22 SABONETE  MUM()  CI.ARO,NEUTRO  FORM  • 
LAÇÂO BALANCE.A DA DESTINADA A LIMPF7A  
1)E ROSTO E MÃO, PH FISIOLÓGICO, PH 100%. 
5,5 A 64. I/QUIDO INCOLOR. TRASIIICIDO, 
NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-1,106/CM. 
COME  AQUA. SODIUM  LAURETFI SULFATE 
COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 GLYCERYL, 
COC.OATE.  CITRIC. ACID.  METHYCHLOROISO-
THIAZOLINONE/METHYLISOTHIAZOLINOME. 
NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VAUDADE DO PRODU-
TO F. NUMERO DO LOTE. COM  NOTIFICADO NA 
ANVISA. GALÃO SI. 

SIPRO- 
LIMP  

25,00 19,50 

RI COSTA 
FELICIANO 

23 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, CAPACIDADE 
100 1 TIROS, ESPESSURA  MINIMA  2,5MC, MATERT •  
AI REFORÇA DO DE POLIETILENO. FARDO COM 
100 UNIDADES. 

DONA- 
PACT,'  

100,00 26,1. ,  

A URI LLSON 
FERREIRA 
EINIII:100 

24 'SACO PARA LIXO. NA  COR PRETA, CAPACIDADI. 
20 UTROS, ESPESSURA  MINIMA  2,51MC, MAXERI-
AL REFORÇADO DE POILIETILENO. FARDO COM 
J00 UNIDADES. 

.',11 50,00 10.5:: 

ST COSTA 
FELICIANO 

25 SACO PARA LIXO. NACOS PRETA. CAPACI- 
DADE 40 LITROS. ESPESSURA  MINIMA  3 SACO  
PARA I 1XO. NA COR PRETA, CAPACIDADE 40 
LITROS. ESPESSURA  MINIMA  3.5MC, MATERIAL 
REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

DONA- 
PACK  

100,00 15,47 

RI COSTA 
FELICIANO 

26 SACO PARA LIXO, NA COR META. CAPACIDADE 
60 LITROS, ESPESSURA  MINIMA  2,5MC. MATERI-  
AI. REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO COM 
100 UN1DADE.S. 

DONA- 
PACK  

100,00 17,49 

SUCRE 
COMERCIA I. 
PIRELLI  

27 V/iSSOURA1 DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12,5 CM: CER- 
DAS DE  PET  ESTABILIZADO 0,60 MM PUNA DAS.  

MILEVA 24,00 2:,,y) 

BUGRE 
COMERCIAL 
MEW  

28 VASSOUR A° 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X  ft  CM, 
CERDAS DE  PEI'  0.86 MM. CABO DE 1.40 NI CRU  
E 26 MM 

MILEVA 6,60 5:: ,, ; 



Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°59/2022 
Pregão Eletrônico N° 04/2022 
Data da Assinatura: 03/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: REJOVEL PRODUTOS E EQUIPA-
MENTOS PARA LIMPEZA LTDA. 
Objeto:AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
PANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMEN-
TARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 
E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO 
A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 9.199,50 (Nove Mil, Cento e Noventa e Nove 
Reais e Cinqüenta Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°60/2022 
Pregão Eletrônico N° 04/2022 
Data da Assinatura: 03/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA APAE. CNES N.° 3388506. 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
PANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMEN-
TARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 
E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO 
A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 456,98 (Quatrocentos e Cinqüenta e Seis Reais e 
Noventa e Oito Centavos) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 8.084, DE 03 DE MARÇO DE 2022. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n° 6/2022. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do  Parana,  no 
uso de suas atribuições legais e, Considerando que o procedi-
mento licitatório esta de acordo com a Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e  corn  a Lei n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43; 

RESOLVE: 

Art.  1° Homologar o Processo de Licitação modalidade Pregão 
Eletrônico n° 6/2022, objeto AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO E GRADES PARA BOCA DE LOBO PARA USO DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE AGRICULTURA E MEIO AM-
BIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DO MU-
NICÍPIO DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA 
DE REGISTRO DE PREÇOS.  
Art.  2° Em cumprimento ao disposto no Art.109, §1° da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epigrafe, apresentando os vencedores pelo critério menor 
preço Por Item; 

J 
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Art.  3° Valor total dos gastos com a Licitação modalidade 
Pregão Eletrônico N° 4/2022, é de R$ 37.812,34 (Trinta e Sete 
Mil, Oitocentos e Doze Reais e Trinta e Quatro Centavos).  
Art.  4° Homologo a presente licitação, revogadas as disposições 
em contrario. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema. Estado do  
Parana;  Cidade da Rodovia Ecolágica — Estrada Parque Camin-
ho do Colono vinte e cinco dias de fevereiro de 2022 

Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

ft.,a1SMIEMIKRESHaMitiaSita21AMOZV..:. 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°56/2022 
Pregão Eletrônico N° 04/2022 
Data da Assinatura: 03/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
PANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMEN-
TARES N.° 81000174, PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 
E N.° 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO 
A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 525,00 (Quinhentos e Vinte e Cinco Reais) 
Américo  Belle  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°57/2022 
Pregão Eletrônico N° 04/2022 
Data da Assinatura: 03/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: BUGRE COMERCIAL EIRELLI 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS À ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
PANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS EMENDAS PARLAMEN-
TARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 
E N.' 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO 
A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 21.665,86 (Vinte e  Urn  Mil. Seiscentos e Sessenta 
e Cinco Reais e Oitenta e Seis Centavos)  
Americo  Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°58/2022 
Pregão Eletrônico N° 04/2022 
Data da Assinatura: 03/03/2022. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: R T COSTA FELICIANO 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DES-
TINADOS A ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EX-
CEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE. CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CA-
PANEMA-PR, EM ATENDIMENTO As EMENDAS PARLAMEN-
TARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 
E N.' 37020007, PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO 
A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA REGIS-
TRO DE PREÇOS. 
Valor total: R$ 5.965,00 (Cinco Mil, Novecentos e Sessenta e 
Cinco Reais) 
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MUNICÍPIO DE CAPA NEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°56/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2022 

Aos três dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - 

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  art.  

15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° :10.520/02, em face da 

classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 4/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no  Dario  Oficial do Município de Capanema. resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar. qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, sediada na R JUIZ DANILO BERTOLIN PRECOMA, 440 - CEP: 

83035340 - BAIRRO: CIDADE JARDIM, na cidade de  Sao  José dos Pinhais/PR, inscrita no CNPJ sob o n° 

13.559.782/0001-45, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal 

Sr(a). ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, portador do RG n° 03854673602 e do CPF n° 062.147.409-65, 

residente no endereço: RUA JOSÉ JACHINSKI, 88 - CEP: 83090425 - BAIRRO: SÃO MARCOS, na cidade de 

São Jose dos Pinhais/PR. 

1.CL ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, 
PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme especificações 
do Termo de Referência e cuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
Viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de medida 

Quanti  
dade 

Prey()  
unitário 

Preço total 

24 62037 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA,  
CAPACIDADE 20 LITROS, ESPESSURA 
MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO DE 
POLIETILENO. FARDO COM 100 UNIDADES. 

AFT  FARDO 50,00 10,50 525,00 

525,00 
Valor Total da Contratação R$ 525,00 (Quinhentos e Vinte e Cinco Reais) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir', 
facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro 
a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de compra 

ADRIELSON Assinado de 
forma digital r 

FERREIRA  ADRIELSON 
„ FERREIRA 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 851d O:0 PINHEIRO:062 

Fone:(46)3552-1321 621474096 40965  
Dados: 2022.0 

por parte da Secretaria interessada. 
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1  (urn)  ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/03/2022 e encerramento em 02/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 525,00 (Quinhentos e Vinte e Cinco Reais). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. • 
5. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade  corn  as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente. todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega do 

objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar A Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação dos 

serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar A Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas  que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 

qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados  it  Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos prejuízos 

resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
ADRIELSON  Assinado de foi 

digital por 
FERREIRA ADRIELSON 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — r, FERREIRA 
PINHEIRO:0621 

Fone:(46)3552-1321 621474096 (3965  
Dados: 2022.03 
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6. CLAUSULA 0 UARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor especialmente 

designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fumecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em parcela 

única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta contratação. 

7.2.  Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, de 

forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do  recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado através 

de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (décimo quinto) dia útil 

do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a documentação 

para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  (ail  de cada mês. 
7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, por 

meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de referência, 

indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será emitido até o 5° 

(quinto) dia  útil  de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência 

e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do  sistema de pagamento PIX,  ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções administrativas 

cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a  Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus anexos 

e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-4 após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada a 

adoção de apenas uma delas: 
ADRIELSON Ainido (I( 

turgid digital go  

FERREIRA  ADRIELsoN 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 4:9Nieema:n  FERREIRA 
1̀' `') PINHEIRO:06214 

Fone:(46)3552-1321 621474096 40965  
(Ft  



2021 1494 2706 09.001.10.302.1001.2453 De Exercícios Anteriores 3.3.90.30.00.00 

2021 09.001.10.302.1001.2367 4927 496 3.3.90.30.00.00 De  Exercícios Anteriores 

Dotações  
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

09.001.10.302.1001.2453 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 2021 2706 1494 

09.001.10.302.1001.2367 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 2021 4927 496 
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7.8.1. Mediante a comprova00  da quitaciio dos tributos referentes ao fornecimento ou a  prestação dos serviços; 

OU 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes da 

contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, não 

impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123/2006, não sofrerá 

retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes  :Xs  multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido  it  Contratada será precedido de processo administrativo em 

que  sera  garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. • 

7.1.1. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratários proporcionais aos dias de atraso, apurados desde 

a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o 1PCA como índice de 

correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

— 
(6 /100) 

365 

N = NúmLro de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela  em  atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício,  na dotação abaixo discriminada:   

9. CLÁUSULA  NONA - DA  FISCALIZAÇÃO  
9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2.  A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, 

ainda, o risco do negócio. 
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9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação. indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos  if  autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste instrumento', 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação. respeitar-se-á o 

índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  (will  do  art.  65 da Lei n" 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de  preps  e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preps  registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993,  quando cabível, para rever o 

preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente 

justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a AdministracAo adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido 

porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, 

o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída  coin  justificativa da escolha do critério e 

memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 

documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados c 

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 
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10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o tramite do processo de revisão de 

pregos. estando, neste caso, sujeita as sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do 

fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços. mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido  o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11.  Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA  PRIM  EIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATAÇÃO 
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de clausulas deste instrumento, especificações previstas no termo de 

referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 

execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir a 

contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgao ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontrataçâo parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 

devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso decorrer de culpa 

da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1.  A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita 

e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2.  Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução da 

contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
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11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento  seat  publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do ,subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação de 

outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n° 8.666/1993 e de 

seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando  a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá à CONTRATADA apresentar 

comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço e confeccionará 

um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas para atestar que a 

Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do documento 

CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do  fiscal  da contratação, 

poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre a; 

partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos pelo 

Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias,  a liquidação da despesa, isto 6, a 

verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações  do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, para 

fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em arquivo 

próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria Secretaria 

solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) competente, 

acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  coin  a finalidade de verificar 

a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em qué 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo A. 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do órgâo 

interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob 

pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
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12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e 

o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando urna das vias para a 

empresa contratada. 

.12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA a 

respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

1.2.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 

10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o Subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará a 

responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma  descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que for 

entregue o restante. 

O 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar  providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difieil ou impossível 

reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, se 

cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de 

Defesa do Consumidor, na Lei ri° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais regulamentos e normas 

administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, independentemente de suas 

transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado, na forma da Lei n" 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, nos 

termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão do 

fornecimento  do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do instituto da'Qk 
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denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar exclusivamente por 

eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, 
isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados no 

mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis  coin  os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procedera a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto Municipal 

n° 4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito pfiblico, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  55, 

do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

04/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Belle,  e pelo(a) Sr.(a)ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono,  tits  dias de  mat-go  de 2022 

ADRIELSON Assinado de forma 

FERREIRA 
digital por ADRIELSON 
FERREIRA 

PINHEIRO:06 PINHEIRO:06214740965 
Dados: 2022.03.04 

2  4740g66 10:00:26 -03'00' 

AMÉRICO B E ADRIELSONYEAREIRA PINHEIRO 

Prefeito Municipal Representante Legal 

ADRIELSON FERREIRA PINHEIRO 

Detentora da Ata 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 



Município de 
Capanema PR 3 9 0  

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°58/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO IV 4/2022 

Aos três dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNP.1/MF sob o n°75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza  If  1080 - 

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé. nos termos do  

art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. do Decreto Municipal n" 4.118/2007 e da Lei n" 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no  Pregão Eletrônico no 4/2022.  por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS  da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

R T COSTA FELICIANO, sediada na AVENIDA ABEL CABRAL, 1123- CEP: 59151250 - BAIRRO: NOVA 

PARNANIIRIM, na cidade de Parnamirim/RN, inscrita no CNPJ sob o n° 23.533.848/0001-81, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). RAFAEL THIBERIO 

COSTA FELICIANO, portador do RG n° 003071670 e do CPF n° 104.706.684-07, residente no endereço: 10A, 

RUA ADEODATO  JOSE  DOS REIS, 89 SALA 03 - CEP: 59152820 - BAIRRO: NOVA PARNAMIRIM, na 

cidade de Parnamirim/RN. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.' 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007, 
PORPOSTA N.' 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especAticaçoes ao iermo ue tceierencia e quanuaaues esumeiecluas  ¡maw);  

Item Código do 
produto/servi 
co  

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ale 

Prego  
unitário  

Prey°  total 

73 62036 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 100 LITROS, ESPESSURA  
MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO 
DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

DONA 
PACK  

FARDO 100,00 26,69 2.669,00 

. 

25 62038 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 40 LITROS, ESPESSURA  
MÍNIMA 3 SACO PARA LIXO, NA COR 
PRETA, CAPACIDADE 40 LITROS, 
ESPESSURA MÍNIMA 3,5MC, MATERIAL 
REFORÇADO DE POLIETILENO. FARDO 
COM 100 UNIDADES. 

DONA 
PACK  

FARDO 100,00 15,47 1.547,00 

6 62039 SACO PARA LIXO, NA COR PRETA, 
CAPACIDADE 60 LITROS, ESPESSURA  
MÍNIMA 2,5MC, MATERIAL REFORÇADO 
DE POLIETILENO. FARDO COM 100 
UNIDADES. 

DONA 
PACK  

FARDO 100,00 17,49 1.749,00 
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Valor Total da Contratação RS 5.965,00 (Cinco Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais) 
1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1.  0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de I (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/03/2022 e encerramento em 02/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 5.965,00 (Cinco Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais). 

4.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA  TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1.  A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrtnnento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do hem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

O Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente. a pedido da Administração. 
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j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus  corn  transporte. locomoção, alimentação. 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. () Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13. 18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente  corn  as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado. 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 150  (decimo quinto) 

dia  (ail  do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia  fail  de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anteriori, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido ate o 50  (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efètuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 
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7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada devera regularizar a sua. situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 4 contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação. 

não acarretando qualquer  emus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte cia 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Sera  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada  4111 
a adoção de apenas uma  delfts:  

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou h prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A  Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ri° 123/2006, não 

sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes as multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada  sera  precedido de processo administrativo 

em que  sera  garantido à empresa o contraditório  e a ampla defesa,  coin  os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N =  Miner°  de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

N a tureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização do fomecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula uo exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas  corn  a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratayao reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causallprorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do  caput  do  art.  65 da Lei n°8.666/1993. 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao Órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o  prep  inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao  prep  praticado no 

mercado. o  &go  gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 
I)) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993,  quando cabível, para 

rever o  prey()  registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 
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19 Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

e) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

1.0.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos pregos 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido. pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras elou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa. 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 Alh  

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamentegir 

autuados. rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pregos, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão  corn  efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendhnento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

e) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretayao de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do Órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiteracio de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 
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a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias óteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota 'fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente' 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação A Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1.  Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
RAFAEL THIBERIO COSTA aslinado fomu ‘1,01  pot RAMC STA 
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12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto  da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante,  pre  ferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação,  corn  a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4.  A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em. 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No  caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro• 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município,  sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6.  Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7.  Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo  e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). • 
12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA.- DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas  deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididommkonCEONEIWANTE, sewntielott.f alispogivaetwooirrtidas na Lei n° 8.078/1990  - 
FELICIANO:10470668407 Dadai: 20203041602:11 -0300' 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Municfpio de 
Capanema - PR-  " 393  

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n" 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n" 8.666/1993. 

46;..CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade  coin  as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) juridica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar  dc;  

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o  emus  da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  
18.1. 0 Orgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2.  Os pregos registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1.  A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a tornei-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2.  Em caso de recusa cio(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá A 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estalual, na Comarca de Capanema-PR. 
20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

RAFAEL THIBERIO COSTA 
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disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3.  Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

04/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo  
Bell&  e pelo(a)  Sr.(a)RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, três dias de março de 2022  

Assinado de forma digital por 
RAFAEL THIBERIO COSTA RAFAEL THIBERIO COSTA 

FELICIANO:10470668407 FELICIANO:10470668407 
Oados: 2022.03.04 16:02:44 -0300' 

All RICO iJ1i.E  

Prefeito  Multicipal  

RAFAEL THIBERIO COSTA FELICIANO 

Representante Legal 

R T COSTA FELICIANO 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'60/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 4/2022 

Aos três dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - 

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo  Belle,  nos termos do  

art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

TV BORTHOLIN COMERCIAL LTDA, sediada na RUA DOS OPERARIOS, 148 - CEP: 13617210 - 

BAIRRO: BARRA FUNDA, na cidade de Leme/SP, inscrita no CNPJ sob o n" 05.291.541/0001-30, doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). TARIM SANTAIR 

LAVEZZO BORTHOLIN, portador do RG 25.911.636-1 e do CPF n°250.062.868-06, residente no endereço: 

R DEMÉZIO NABARRETI, 516 - CEP: 13614300 - BAIRRO: CIDADE JARDIM, na cidade de Leme/SP. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS 
EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, 
PORPOSTA N." 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 

• •••• • • • • especiiicagoes ao iermo ae Keierencia e gpantiaaaes estavetectuas auatxu: 
Item Código do 

produto/servi 
ço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quantid 
adc 

Preço  
unitário 

Prep  
total 

11 62043 ESCOVA SANITÁRIA REDONDA EM 
PLÁSTICO - CONTENDO 01 ESCOVA PARA 
VASO SANITÁRIO E 01 SUPORTE REDONDO. 
TAMANHO: 14 X 42 CM 

ODIM  UN  24,00 11,80 283,20 

14 62046 LIXEIRA COM PEDAL 30 LITROS. PESO: 
1.900KG; ALTURA: 480MM; COMPRIMENTO: 
320CM, LARGURA: 480MM; MATERIAL: PP 
(POLIPROPILENO) OU PEAD (POLIETILENO 
DE ALTA DENSIDADE) COR BRANCA. 

JSN  UN  2,00 86,89 173,78 

456,98 
Valor Total da Contratação R$ 456,98 (Quatrocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Noventa e Oito Centavos) 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
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2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTI-(ATACAO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/03/2022 e encerramento em 02/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATACAO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$ 456,98 (Quatrocentos e Cinqüenta e Seis Reais e Noventa e Oito 

Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,  corn  a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

i) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os anus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 
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5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÓES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento será efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento  sera  efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15" (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente a entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1° (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente  sera  efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no  riles  anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual  sera  

emitido até o 5° (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sera  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pnamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou, ainda, 

circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

TARIM Aso...Nona 
Ogotal TAW 

SANTAIR TAZAWZZO  

LAVEZZO SORTHOUN 25006 

BORTHOLIN:2 =,.„ 
OO 

5006286806 oils se .osta 



Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

4tal po. TAMA 
SANTAIR  
LAVEZZO 
BORTHOLIN:25 2.2  

006286806 os.8:49-o3ocr 

Município de 
Capanema - PR 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos morat6rios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão A conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO   

C). 
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9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referencia, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providencias cabíveis. 
10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERACÕES E DO REAJUSTE  

10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-do pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando  ilea  econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 
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da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/1 3. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 
11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTO DA  
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação A 

Administração; 

1) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 
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11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada,  sera  esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei n°8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 
12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo urna cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de ate 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 
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órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas c das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

nO 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 

12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS INFRAÇÕES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS  
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA -  MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n°9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providencias 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n°8.666/1993. 
16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 
17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 
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17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

18.1.0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4.118/2007. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 
20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSICÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-do pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

04/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 
E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)TARIM SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, três dias de março de 2022 

TARIM SANTAIR Assinado de forma digital por 

LAVEZZO TARIM SANTAIR LAVEZZO 
80R1H0LIN:25006286806 

BORTHOLIN:25006286 Dados: 2022.03.04 08:31:09 
806 -0300 

TARIM SANTAIR LAVEZZO BORTHOLIN 

Representante Legal 

TY BORTHOLIN COMERCIAL LTDA 

Detentora da Ata 

Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°59/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4/2022 

Aos três dias de  mat-go  de 2022, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - 

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Be116, nos termos do  

art.  15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2022, por deliberação do Pregoeiro, devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA., sediada na RUA PRESIDENTE  

KENNEDY,  2776 - CEP: 85807080 - BAIRRO: COQUEIRAL, na cidade de Cascavel/PR, inscrita no CNPJ 

sob o n° 84.912.443/0001-49, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante Legal Sr(a). LUIZ SCHMIDT DE ANDRADE, portador do RG  le  30110510 e do CPF n° 

448.995.219-87, residente no endereço: RUA MANAUS, 4347 - CEP: 85807170 - BAIRRO: RECANTO 

TROPICAL, na cidade de Cascavel/PR. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS À 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.° 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO ÀS 
EMENDAS PARLAMENTARES N.° 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.° 37020007, 
PORPOSTA N.° 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
especificações do Termo de Referencia e uuantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código do 

produto/ser 
viço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidad 
e de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

3 62041 BALDE DOBLO 30L. A PRIMEIRA DIVISORIA 
RECEBE AGUA COM 0 AGENTE QUÍMICO PARA 
LIMPEZA DO PISO; A SEGUNDA DIVISÓRIA  SERA  
0 RECIPIENTE DA AGUA LIMPA PARA ENXAGUE 
DO 0 REFIL QUE EFETUARA A REMOÇÃO DAS 
SUJIDADES DA SUPERFÍCIE A SER LIMPA. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 
AGUAS COM DIVISÓRIA PARA 18 E 12 LITROS; 
UM DRENO DE ESCOAMENTO DE AGUA SUJA 
RODÍZIOS PARA FACILITAR SEU 
DESLOCAMENTO. 

BRALI  
MPIA 

UN  2,00 483,70 967,40 

4 62042 BALDE DOBLO 50L. COM  2 BALDES DE 25 LITROS 
UM VERMELHO UM AZUL EM POLIPROPOLENO 
COM ALÇA EM POLIPROPILENO. 
CARACTERÍSTICAS: BALDE COM SISTEMA DE 2 
AGUAS COMPOSTA POR 2 BALDES DE 25L CADA, 
BASE COM RODIZIO, COM ALÇA DE 
TRANSPORTE E CESTO PARA ACESSÓRIOS. 

BRALI  
MPIA 

UN  2,00 673,80 1.347,6 
0 
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7 62027 DESINFETANTE DE USO GERAL. FORMULADO 
COM POTENTE PRINCÍPIO ATIVO PARA  
DESINFECÇÃO DE AMBIENTES. SUA 
FORMULAÇÃO SUPER CONCENTRADA ASSOCIA 
DETERGENTES E GERMICIDA, SENDO EFICAZ 
CONTRA AMPLO ESPECTRO MICROBICIDA, 
MESMO DILUÍDO EM ÁGUA. CARACTERÍSTICA: 
LÍQUIDO- PH PURO 6-8- DENSIDADE 1,010-
1,020G/ML. COMPOSIÇÃO: CORANTE, PERFUME, 
SEQUESTRANTE, TENSOATIVO NÃO-JÔNICO E 
VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE AQUIL 
DIMETIL BENZIL AMÔNIO. DILUIÇÃO 1/50 PARTE 
DE AGUA. NA  EMBALAGEM DEVERA CONSTAR 
A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. 
COM  REGISTRO NA ANVISA. GALÃO 5L 

ECOM  
ASTER  

GL  25,00 59,00 1.475,0 
0 

8 62028 DETERGENTE AMONIACADO PARA LIMPEZA 
PESADA, COM ALTO PODER  
DESENGORDURÁNTE PARA LIMPEZA DE PISOS E 
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS EM GERAL. SUA 
FORMULAÇÃO VERSÁTIL PERMITE SUA 
APLICAÇÃO TANTO EM  AREAS  DE 
MANTPULAÇÃO DE ALIMENTOS QUANTO PARA 
LIMPEZA GERAL. APARÊNCIA: LIQUIDO 
VISCOSO COR: BRANCO ODOR: 
CARACTERÍSTICO AMONIACADO PH PURO: 10,0 - 
10,5 PH SOL. 1%: 9,5 - 10,5 DENSIDADE: 1,040 - 
1,060 G/ML. GALÃO DE 5LITROS. DILUIÇÃO 1:100. 
NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR A DATA DE 
FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE DO 
PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
NOTIFICADO NA ANVISA. 

ECOM  
ASTER  

GL  25,00 85,00 2.125,0 
0 

9 62029 DETERGENTE DE LOUÇA, LÍQUIDO, NEUTRO, 
SUPER CONCENTRADO, BIODEGRADÁVEL E  
INDICADO PARA LAVAGEM MANUAL DE 
LOUÇAS E LIMPEZA GERAL. CARACTERITICA: 
LÍQUIDO VISCOSO, VERMELHO, INODORO, PH 6-
8, DENSIDADE: 1,030-1,050G/ML. PRINCÍPIO 
ATIVO: AC1DULANTE, ALCALINIZANTE, 
CORANTE  CI-  16255, PRESERVANTE (1,2-
BENZISOTIAZOLIN-3-0NA) SEQUESTRANTE, 
SOLUBILIZANTES, TENSOATIVOS ANIÓNICO, 
VEÍCULO. PRINCÍPIO ATIVO: 
DODECILBENZENOSSULFONATO DE SÓDIO. 
DILUIÇÃO: 1/50- NA EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. 
COM  NOTIFICADO NA ANVISA. GALÃO: 5L 

ECOM  GL  25,00 62,50 1.562,5 
0 ASTER  

10 62030 DETERGENTE PARA MAQUINA, LAVA ROUPAS 
INDICADO PARA LAVAGENS DE ROUPAS, COM 
DILUIÇÃO INSTANTÂNEA, MANTENDO 0 
BRANCO E AS CORES MAIS VIBRANTES. COM  
MAIOR RENDIMENTO, NA MÁQUINA: UTILIZE 
NO RESERVATÓRIO DE DETERGENTE OU  JA  
LAVA ROUPAS APROXIMADAMENTE 60ML (3 
TAMPINHAS CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA 
CADA 20 LITROS DE AGUA (10KG DE ROUPA). NO 

VOLK  GL  20,00 86,10 1.722,0 
0 
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TANQUE: UTILIZE NO TANQUE OU BALDE 
APROXIMADAMENTE 60ML (3 TAMPINHAS 
CHEIAS) DE LAVA ROUPAS PARA CADA 20 
LITROS (10KG DE ROUPAS). COMPOSIÇÃO 
TENSOATIVOS  ANION  ICOS E NÃO IONICOS, 
ALCALINIZANTE, SEQUESTRANTE, ESPESSANTE, 
FRAGRÂNCIA, COR ANTE E VEÍCULO. PRINCIPIO 
ATIVO ÁCIDO ALQUIL BENZENO SULFONICO 
LINEAR. CARACTERÍSTICAS FÍSIO-QUÍMICAS 
ASPECTO: LÍQUIDO AZUL ODOR: 
CARACTERÍSTICO PH (SOLUÇÃO 1%): 10,0 
DENSIDADE APARENTE 25°C: 1,040 G/CM3 
PRODUTO NOTIFICADO. GALA() DE 5L 

9.199,50 
Valor Total da Contratação R$ 9.199,50 (Nove Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Cinqüenta Centavos) 

1.2. A existência de pregos registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição cm igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referencia, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação  sera  de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/03/2022 c encerramento em 02/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 valor total estimado da contratação é  dc  R$ 9.199,50 (Nove Mil, Cento e Noventa e Nove Reais e Cinqüenta 

Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 

b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

1) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 

6. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE  
6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço 

  

de forma única, o pagamento será efetuado, em 

parcela (mica, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, ate o 15° (decimo quinto) 

dia útil do mês subsequente  it  entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa ate o 1° (primeiro) dia útil de cada Ines. 
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7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior, 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento  sell  efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de nagamento PIX,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6.0 pagamento  sera  precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de ate 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer  Onus  para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2.  Seri  considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou  it  prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo de tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome da Contratada,  

nib)  impugnados. 
7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido  it  Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada  nib  tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 
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desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Morat6rios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  
VP  = Valor da Parcela em atraso. 

8. CLAUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Dotações 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da despesa Grupo da fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 
2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco do negócio. 

9.3. 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  
10.1. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa h prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3.0 prego registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgio gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao prego praticado no 

mercado, o órgão gerenciador  clever*  
a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 
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h) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

C) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado,  nib  puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, quando cabível, para 

rever o prego registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de prego deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo  dc  30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços  sell()  devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

pregos, estando, neste caso, sujeita ás sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9.  Nab  havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. E proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de pregos da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Pregos aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÊCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINCAO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATACAO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 

a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 
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c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras  norm  as 

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

I) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1 993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos,  sera  precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada  sera  feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas disposições da Lei IV 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACÃO  
12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluida, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao fiscal da contratação, o qual verificará o produto/serviço 
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e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento à CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto 6, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com as especificações do termo de referência e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 
12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serio armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 
recusada. 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, is suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

fiscalização não atestar o recebimento ate que sejam sanadas todas as eventuais pendencias que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento  Definitive,  em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á come realizado, 

consumando-se o recebimento  definitive  no dia do esgotamento do prazo, desde que o  fate  seja comunicado i 
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. 0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA. 
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem. 
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12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referência, somente  sell()  enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRACOES E DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLAUSULA DÉCIMA OUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA °UINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITACAO  
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 

b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA  
17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  ill  se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
18.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos pregos registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos pregos registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover a 

renegociação dos preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal  

OF" 

p<011111  

"11111.11.11'V 
-

404

1 

4

10  ANDRADE  4 

sentante Legal 

Município de 
Capanema - PR 

41C 

18.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n°4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICACÃO  
19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação  sera  divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei n° 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n° 

04/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta defmitiva de pregos da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Be116, e pelo(a) Sr.(a)LU1Z SCHMIDT DE ANDRADE, representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia gica — Estrada Parque Caminho do Colono, três dias de março de 2022 

REJOVEL PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA 

LIMPEZA LTDA. 

Detentora da Ata 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°57/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO NI' 4/2022 

Aos três dias de março de 2022, o Município de Capanema - PR. inscrito no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-

60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida  Gov.  Pedro Viriato Parigot de Souza n" 1080 - 

Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo Bellé. nos termos do  

art.  15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n°4.118/2007 e da Lei n° 10.520/02, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n° 4/2022, por deliberação do Pregoeiro. devidamente 

homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, qualificada abaixo, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelas 

enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

BUGRE COMERCIAL EIRELLI, sediada na RUA MARECHAL FLORIANO, 1130 - CEP: 89900000 - 

BAIRRO: ESTRELA, na cidade de Silo Miguel do Oeste/SC, inscrita no CNPJ sob o  re  35.088.051/0001-00, 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). MOISES 

LUIZ BOFF, portador do RG n° e do CPF n° 017.039.059-46, residente no endereço: DOM PEDRO II, 450 - 

CEP: 89900000, na cidade de São Miguel do Oeste/SC. 

1.CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1.1. 0 objeto desta Ata é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS A 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAPANEMA — APAE, CNES N.' 3388506, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPANEMA-PR, EM ATENDIMENTO AS 
EMENDAS PARLAMENTARES N." 81000174, PROPOSTA N.° 36000.156048/2017-00 E N.' 37020007, 
PORPOSTA N." 36000302889202000, FUNDO A FUNDO FEDERAL, PROCESSADA PELO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, para atender as eventuais necessidades do Município de Capanema, conforme 
es ecifica ões do Termo de Referência e auantidades estabelecidas abaixo: 
Item Código 

do 
produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Marca 
do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quant 
idade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 62024 ÁGUA SANITARIA. t INDICADA PARA 
DESINFECÇÃO DE ALVEJAMENTO DE ROUPAS E  
SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. COMPOSIÇÃO: 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, CARBONATO DE SÓDIO 
E VEÍCULO. PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO, TEOR DE CLORO ATIVO 2,0 E 2,5% P/P. 
CARACTERÍSTICAS FiSIO-QUÍMICAS: ASPECTO: 
LÍQUIDO INCOLOR, ODOR: CARACTERÍSTICO, PH 
(SOLUÇÃO 1%): 1, DENSIDADE APARENTE 2.5°C: 
1,030 G/CM3, APRESENTAÇÃO EMBALAGEM DE 5 
LITROS. NA  EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR A 
DATA DE FABRICAÇÃO, A DATA DE VALIDADE 
DO PRODUTO E NÚMERO DO LOTE. COM  
REGISTRO NA AN VISA. 

SIPRO 
LIMP  

FR 50,00 10,50 525.00 

9 62025 BALDE 20L. DIMENSÕES APROXIMADA DO 
PRODUTO: 34X31CM. ESPECIFICACÕES DA 
EMBALAGEM: PESO: 488G; MEDIDA EM: CM. 
LARGURA: 33; ALTURA: 34,5; TAMANHO: 33.  

PLASN  
F.W 

UN  6,00 22,46 134,76 
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5 62050 CARRO BANDEJA. PRODUZIDO EM 
POLIPROPILENO E ALUMÍNIO ANODIZADO É 
EXTREMAMENTE RESISTENTE E VERSÁTIL. 
CARACTERÍSTICAS: POSSUI SISTEMA DE 4 
RODAS GIRATÓRIAS QUE FACILITAM 0 
DESLOCAMENTO EM LOCAIS RESTRITOS 
CORREDORES E AMBIENTES PROPÍCIOS PARA 
SUA UTILIZAÇÃO. DIMENSÕES MONTADO: 
COMPRIMENTO:103 CM, LARGURA: 54 CM, 
ALTURA: 97CM, DIMENSÕES DESMONTADO: 
COMPRIMENTO: 103 CM, LARGURA: 30 CM, 
ALTURA: 56 CM.  PESO: 22KG 

BRALI  
MPIA 

UN  1,00 1.598,0 
0 

1.598,0 
0 

6 62026 COPOS DESCARTA VEIS 180 ML COM 
100UNIDADES. PRODUTOS FEITOS DA MATÉRIA  
PRIMA DE POLIETILENO E DENTRO DAS 
NORMAS ABNT. 

COPOS 
UL  

TIRAS 200,0 
0 

4,69 938,00 

12 62047 ESFREGÃO PELO ESPUMA. DIMENSÕES: 30 X 9 X6 
CM; CABO 28 MM X 1,5 M OU 2 M; CERDAS DE 
PET  PLUMADAS E COM ESPUMA PARA RETER 
SCHAMPOO; CABO 2 M E 0,28 MM. 

LOCAT  
ELI  

UN  12,00 53,85 646.20 

13 62051 JALECO EM SELETEL BRANCO COM ESTAMPA 
BORDADA COLORIDA NA FRENTE 

BUGRE  UN  66,00 81,00 5.346,0 
0 

15 62031 LUVAS DE BORRACHA. TAMANHOS 
DISPONÍVEIS: 7(P), 8(M), 9(G), 10(EG) 
COMPOSIÇÃO:  LATEX  NATURAL, VERNIZ  
SILVER  COR: AZUL CERTIFICADO DE 
APROVAÇÃO (CA): 16.312 / 45.558 

DANN  
Y 

PCT  200,0 
0 

11,50 2.300,0 
0 

17 62044 PANO DE MICROFIBRA ALTA ABSORÇÃO 
50X70CM 80% POLIÉSTER - 20% POLIAMIDA 

NOBRE  
. . 

UN  100,0 
0 

11,70 1.170,0 
0 

18 62032 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA,  PREMIUM  
BRANCO DE ALTA QUALIDADE, NÃO 
RECICLADO, 100% CELULOSE VIRGEM, 
PICOTADO, FARDO COM 64 ROLOS DE 30M X 
10CM, NA COR BRANCO, NEUTRO, COM RELEVO, 
TUBO INTERNO MEDINDO 4 CM DE DIÂMETRO, 
EMBALAGEM COM BOA VISIBILIDADE DO 
PRODUTO. APRESENTAÇÃO FARDO 16X4X64. 

SIRIUS FARDO 100,0 
0 

63,50 6.350,0 
0 

19 62033 PAPEL TOALHA 2 DOBRAS INTERFOLHA, 100% 
CELULOSE VIRGEM, BRANCO, NÃO RECICLADO, 
MEDIDA 20X21 CM, COM 1000 FOLHAS. 

NATU  
REZA 

PCT  100,0 
0 

8,87 887,00 

20 62045 PULVERIZADOR FABRICADO EM 
POLIPROPILENO RESISTENTE PARA CARREGAR 
SOLUÇ SOLUÇÕES DE LIMPEZA COMO 
DETERGENTES, LIMPA VIDROS, DESINFETANTES 
E LIMPADORES GERAIS. O JATO DO 
PULVERIZADOR PODE SER DIRIGIDO OU EM 
LEQUE. CAPACIDADE 500ML. 

NOBRE  UN  12,00 10,00 120,00 

21 62034 RODO DE METAL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 45 CM. -RODO DE METAL 
PROFISSIONAL, PRODUZIDO EM AÇO CARBONO 
1045 DE ALTA RESISTÊNCIA, COM CABO 1,40 M. 
BORRACHA DUPLA, BORRACHA DUPLA, IDEAL 
PARA PISOS IRREGULARES E/OU COM 
REJUNTES, SE ADAPTA AS IMPERFEIÇÕES DO 
AMBIENTE E PERMITE MELHOR SECAGEM DO 
LOCAL. 

I,OCAT  
ELI 

UN  12,00 19,00 ? 2 8,00 
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22 62035 SABONETE LÍQUIDO CLARO, NEUTRO 
FORMULAÇÃO BALANCEADA DESTINADA A  
LIMPEZA DE ROSTO E  MAO,  PH FISIOLÓGICO, PH 
100%, 5,5 A 6,5. LIQUIDO INCOLOR, TRASLÚCIDO, 
NÃO PERFUMADO, DENSIDADE 090-1,10G/CM.  
COMP. AQUA, SODIUM  LAURETH SULFATE, 
COCOAMIDOPROPYL BETAINE,  PEG  7 
GLYCERYL, COCOATE,  CITRIC, ACID,  
METHYCHLOROISOTHIAZOLINONE/METHYLISO 
THIAZOLINOME. NA  EMBALAGEM DEVERA 
CONSTAR A DATA DE FABRICKAO, A DATA .DE 
VALIDADE DO PRODUTO E NUMERO DO LOTE. 
COM  NOTIFICADO NA AN VISA. GALÃO 5L 

SIPRO  
LIMP  

GL  25.00 19.50 487,50 

27 62040 VASSOURA. DIMENSÕES: 23 X 4,5 X 12.5 CM; 
CERDAS DE  PET  ESTABILIZADO 0,60 MM 
PLUMADAS. 

MILEV  
A 

UN  24.00 25,50 612,00 

28 62048 VASSOURÃO 60CM, DIMENSÕES: 60 X 6 X 8 CM, 
CERDAS DE  PET  0,80 MM, CABO DE 1,40 M CRU E 
28 MM 

M1LEV  
A 

UN  6,00 53,90 323.40 

21.665,86 
Valor Total da Contratação R$ 21.665,86 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco Reais e Oitenta e Seis 

Centavos) 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão 

advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário 
do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo de 

referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de 

compra por parte da Secretaria interessada. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 1 (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento. 

3.2. 0 prazo de vigência previsto no item acima terá inicio na data de 03/03/2022 e encerramento em 02/03/2023. 

3.2. 0 prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

4.1. 0 Valor total estimado  (la  contratação é de R$ 21.665,86 (Vinte e Um Mil, Seiscentos e Sessenta- e Cinco Reais e 

Oitenta e.Seis Centavos). 

4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, materiais de consumo, despesas  coin  deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 

5. CLAUSULA-TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. A Contratada obriga-se a: 

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos previamente 

pela Administração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento; 
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b) manter-se, durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas; 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a data, horários e local de entrega 

do objeto/prestação de serviços previamente agenciado pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao valor do bem adquirido/serviço 

prestado, no momento da entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 ((lois) dias após a entrega ou prestação 

dos serviços; 

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato; 

f) Comunicar a Administração, no prazo  maxima  de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega do 

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto„ com a devida 

comprovação; 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem  Aik  

subcontratar qualquer das prestações a que esta obrigada; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciatios, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços; 

I) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja desempenhando a sua função de maneira 

eficiente, a pedido da Administração. 

j) Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação, 

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços. 

5.2. A Contratada  sera  responsabilizada pelo descuinprimento das normas legais e infralegais na execução desta 

Contratação. 

5.2.1. 0 Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução desta contratação. 

5.2.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação. 

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimento, de acordo  coin  os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078/1990). • 

6. CLAUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor 

especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento  sera  efetuado, em 
parcela única, no prazo maximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 

7.2. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma parcelada, o pagamento  sera  efetuado, 

de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta 

contratação. 
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7.3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestação de serviço de forma continua, o pagamento será efetuado 

através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensalmente, até o 15° (décimo quinto) 

dia útil do mês subsequente A entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscal e a 

documentação para liquidação de despesa até o 1" (primeiro) dia útil de cada mês. 

7.3.1. 0 pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior. 

por meio de termo firmado pelo fiscal da contratação/comissão de recebimento indicado no termo de 

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/serviços, o qual será 

emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês. 

7.4. 0 pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente. na  

agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistema de pagamento .P1X,  ou 

por outro meio previsto na legislação vigente. 

7.5. E vedada expressamente a realização de cobrança de tbrma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a 

cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções 

administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes. 

7.6. 0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação 

estabelecidos neste Edital. 

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF, a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o 

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus 

anexos e rescisão do contrato. 

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes A contratação, ou, ainda, 

circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, 

não acarretando qualquer ônus para o Contratante. 

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja 

definitivamente sanado. 

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada 

a adoção de apenas uma delas: 

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos 

serviços; ou 

7.8.2. 0 Contratante poderá realizar a retenção de valores devidos a titulo  tie  tributos incidentes decorrentes 

da contratação, bem como de créditos tributários inscritos em divida ativa em nome tia Contratada, 

não impugnados. 

7.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes As multas e/ou indenizações devidas 

pela Contratada. 

7.10.1. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo administrativo 

em que será garantido A empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são 

inerentes. 

7.11. E vedado A Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 
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7.12. 0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, 

que porventura não tenha sido prevista no processo de contratação. 

7.13.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para 

tanto, o valor devido devera ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice 

de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido. 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

1= 
365  

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.  

VP  = Valor da Parcela em atraso. 
8. CLAUSULA  SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

8.1. As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Dotações 

Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programatica Fonte de 
recurso 

Natureza cia despesa Grupo da fonte 

2021 2706 09.001.10.302.1001.2453 1494 ,3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 2706 99.001.10.302.1001.2453 , 1494 3.3.90.30.00.00 _Do Exercício 

2021 4927 < 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 De Exercícios Anteriores 

2021 4927 09.001.10.302.1001.2367 496 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  

9.1.  A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação  sera  exercida pelo(a) 

servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

contratação e de tudo dará ciência à Administração. 

9.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, 

considerando, ainda, o risco  do negócio. 

9.3.  0 Fiscal anotará em registro  próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário 

A regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos A autoridade competente para 

as providencias cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAC'OES E DO REAJUSTE 
10.1.  Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n° 8.666/1993. 

10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do inicio de vigência deste 

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa A prorrogação, 

respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento. 

10.3. 0 preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei n° 8.666/1993, 

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens 

registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 
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10.4. Quando o prego inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem 

aplicação de penalidade; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. observada a ordem de 

classificação original do certame. 

10.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos pregos registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Convocar o fornecedor visando A negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado 

nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  65 da Lei IV 8.666/1993,  quando cabível, para 

rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso 

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 

comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível. 

10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha 

apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos 

devidamente justificada. 

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços 

constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, 

devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa 

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

10.8. É vedado A Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 

preços, estando, neste caso, sujeita As sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação 

do fornecedor prevista nesta Ata. 

10.9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder A revogação parcial ou total da Ata de 

Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para 

obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do  art.  19 do Decreto 7.892/13. 

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.  

10.11. Não cabe repactuaçâo ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos 

órgãos participantes, se houver. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  VAS  HIPÓTESES DE EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO  
11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação: 
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a) 0 não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo 

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

a contratação; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução da contratação; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas A reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

h) a paralisação do fornecimento do produto/prestação de serviços, sem justa causa e prévia comunicação 

Administração; 

i) a subcontratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração; 

j) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização. 

11.2. A contratada terá direito A extinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses: 

a) supressão, por parte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993; 

b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses; 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias fiteis, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas; 

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso 

decorrer de culpa da Contratada; 

11.3. A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela 

execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 

11.4. A extinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores eventualmente 

devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos 

causados ao Contratante. 

11.5. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente de Contratações, por 

meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

juntando-se comprovante no processo que deu origem A. contratação. 

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamento da contratação deverá ser formulada, devidamente 

fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado. 

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinção/cancelamento da contratação, caberá a 

aplicação das sanções previstas na alínea "e" do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação 

de outras penalidades. 

11.8. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente,  pelts  disposições da Lei n° 8.666/1993 

e de seu regulamento municipal. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  

12.1. Quando a entrega do produto for realizada/prestação do serviço for concluída, caberá A CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita. informando o fato ao fiscal da contratação. o qual verificará o produto/serviço 

e confeccionará  urn  termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas 

para atestar que a Contratada o entregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do 

documento A CONTRATADA. 

12.1.1. Em havendo fornecimento/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da 

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto. 

12.1.2. Juntamente com o fornecimento/prestação, ou no prazo estabelecido em cronograma acordado entre 

as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos 

pelo Departamento de Compras do Município. 

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento, 

formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto é, 

a verificação da compatibilidade do objeto da contratação  coin  as especificações do termo de referencia e da 

solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo. 

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização, 

para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em 

arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria 

Secretaria solicitante, preferencialmente em meio digital. 

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) público(s) 

competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contratação, com a 

finalidade de verificar a adequação do objeto, bem corno constatar e relacionar a quantidade a que vier ser 

recusada 

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, As suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contratação em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo 

A fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas. 

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

produto/refazimento do serviço sem vicio ou defeito, de acordo  coin  o termo de referência e a solicitação do 

órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo 

Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade 

todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço. 

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais penclências 

verificadas e o produto substituído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma 

das vias para a empresa contratada. 

12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, reputar-se-á como realizado, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado A 

Contratante 5 (cinco) dias anteriores A exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTRATADA 

a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município. 

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA, em n qualquer época, das garantias 

concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei 

n° 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor). 

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via  e-mail  para a CONTRATADA.  0  
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12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará 

responsabilização administrativa dos agentes pfiblicos que se omitirem. 

12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no 

termo de referencia, somente serão enviadas para liquidação c posterior pagamento a partir do momento em que 

for entregue o restante. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAC6ES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referencia. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/1999. a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências 

acauteladoras. inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou 

impossível reparação. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório, 

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - 

Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n° 9.784/1999, bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 

independentemente de suas transcrições. 

15.2. 0 fornecimento/prestação previsto neste instrumento regular-se-6 pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos 

de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualificação: 

a) jurídica: 
b) fiscal e trabalhista. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

17.1. A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação, 

nos termos do Código de Defesa do Consumidor. 

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo por terceiros, em razão 

do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o Município  kill  se utilizar do 

instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar 

exclusivamente por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em 

desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade. 

17.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 

resultantes do fornecimento dos produtos/prestação dos serviços. 

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 
18.1. 0 Orgao Gerenciador realizará publicação trimestral dos  preps  registrados no Diário Oficial do Município. 
18.2. Os  preps  registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade  coin  os praticados 

no mercado e assim controlados pela Administração. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 4 :1- 
Fone:(46)3552-1321 



SER  PRO  
• as na .0 g: a  men  e por: 

BUGRE COMERCIAL EIRELI 

Sua autenticidade podo ser confirmada no endereço 
,Fitto://www.seroro.uov.briassinador-dlaital> 

o 

Prefeito Mu11icipa1 

AMERICO B  

MulIicfpio de 
Capanema 41) 

18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores que os 

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Pregos para promover a 

renegociação dos pregos de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

18.2.2. Em caso de recusa cio(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a 

aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal  if  4.118/2007. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  

19.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a 

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FOR° E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

20.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administrativamente, serAo 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capanema-PR. 

20.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do  art.  54, da Lei  if  8.666/1993, combinado com o inciso XII, do  art.  

55, do mesmo diploma legal. 

20.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n" 

04/2022, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada. 

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo 
Bellé, e pelo(a) Sr.(a)MOISES LUIZ  DOFF,  representante da Contratada. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, três dias de março de 2022 

MOISES LUIZ BOFF 

Representante Legal 

BUGRE COMERCIAL EIR.ELLI 

Detentora da Ata 
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